
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.705-A, DE 2009 
(Do Senado Federal) 

 
PLS Nº 160/07 
OFÍCIO Nº 3187/09 - SF 
 
Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
incidente sobre produtos escolares de fabricação nacional e altera as 
Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, para estabelecer alíquota zero da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins) incidentes sobre as receitas decorrentes da venda 
desses produtos; tendo parecer da Comissão de Educação e Cultura, 
pela rejeição (relator: DEP. PAULO RUBEM SANTIAGO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO: 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO. 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação e Cultura: 
 - Parecer vencedor  
 - Parecer da Comissão  
 - Voto em separado  
 
III - Projetos apensados: 4343/12, 7445/14 e 2272/19. 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º São isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os produtos 

de fabricação nacional classificados nos códigos 3506.10 (cola), 3926.10.00 (artigos escolares 

confeccionados de plástico), 4016.92.00 (borracha de apagar), 4202.1 (pasta e mochila para 

estudante), 4820.10.00 (agenda), 4820.20.00 (caderno), 4820.30.00 (classificador), 

9603.30.00 (pincel), todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006. 

Art. 2º A Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 5º-B: 

“Art. 5º-B. É reduzida a zero a alíquota da contribuição para o 

PIS/Pasep incidente sobre a receita bruta decorrente da venda dos 

produtos classificados nos códigos 3506.10 (cola), 3926.10.00 (artigos 

escolares confeccionados de plástico), 4016.92.00 (borracha de apagar), 

4202.1 (pasta e mochila para estudante), 4820.10.00 (agenda), 

4820.20.00 (caderno), 4820.30.00 (classificador), 9603.30.00 (pincel), 

todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 

dezembro de 2006.” 

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 8º: 

“Art. 2º ........................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 8º É reduzida a zero a alíquota da Cofins incidente sobre a receita 

bruta decorrente da venda dos produtos classificados nos códigos 

3506.10 (cola), 3926.10.00 (artigos escolares confeccionados de 

plástico), 4016.92.00 (borracha de apagar), 4202.1 (pasta e mochila para 

estudante), 4820.10.00 (agenda), 4820.20.00 (caderno), 4820.30.00 

(classificador), 9603.30.00 (pincel), todos da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 

6.006, de 28 de dezembro de 2006.” (NR) 

Art. 4º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 5º, 

II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da 

renúncia de receita decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se 

refere o § 6º do art. 165 da Constituição, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária 

cuja apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei, bem 

como incluirá a renúncia mencionada nas propostas orçamentárias dos exercícios seguintes. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. Os benefícios fiscais de que trata esta Lei só terão efeitos no 

exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for implementado o disposto no 

art. 4º. 

 

Senado Federal, em 22 de dezembro de 2009. 

 

 

Senadora Serys Slhessarenko 

Segunda Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  
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§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  
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§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002  
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na 

cobrança da contribuição para os Programas de 

Integração Social (PIS) e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 

casos que especifica; sobre o pagamento e o 

parcelamento de débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a declaração 

de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, 

a legislação aduaneira, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 5º A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas decorrentes 

das operações de:  

I - exportação de mercadorias para o exterior;  

II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada 

no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004) 
III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.  

§ 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito 

apurado na forma do art. 3º para fins de:  

I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações 

no mercado interno;  

II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a 

legislação específica aplicável à matéria.  

§ 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não 

conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1º, poderá solicitar o seu 

ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.  

 

Art. 5º-A Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas decorrentes da comercialização de 

matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, produzidos na Zona 

Franca de Manaus para emprego em processo de industrialização por estabelecimentos 

industriais ali instalados e consoante projetos aprovados pelo Conselho de Administração da 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
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Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004) 

 

 

Art. 6º (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003  
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de 

cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis 

décimos por cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 

aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 

de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal, nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 

84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 

87.06, da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 

vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças 

relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 
VII - no art. 51 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda das 

embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, 

classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497045&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
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10.865, de 30/4/2004) 
VIII - no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-

A desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, 

de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41) 

IX - no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas 

mencionadas no art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo regime 

especial instituído pelo art. 58-J desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com 

nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o 

inciso VII do art. 41) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene 

de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins 

carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 

9.718, de 27 de novembro de 1998.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no 

DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da 

venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição 

Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três 

inteiros e dois décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 

hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas 

pelo Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 

classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e embriões da 

posição 05.11, todos da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de 

venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da 

Educação e da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 

pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de 

produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o 

disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo, às alíquotas de:  

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;   

II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 

excluída do regime de incidência não-cumulativa da COFINS;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 
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§ 6º O disposto no § 5º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as 

Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de 

novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 

8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na 

Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 
§ 7º A exigência prevista no § 5º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 

aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009) 
 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos:  

a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e  (Vide art. 15 e parágrafo único do 

art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 
b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.787, de 

25/9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 

lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de 

julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação 

ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, 

consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens 

destinados à venda ou na prestação de serviços; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas 

atividades da empresa;  

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;  

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos 

incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.  

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 

fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 

serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 8/1/2009) 

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado 

mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: ("Caput" 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de 

acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;  
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III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 

VI e VII do caput, incorridos no mês;  

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  

§ 2º Não dará direito a crédito o valor:  

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e  

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 

produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, 

em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 

caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas 

submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será 

determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 

contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 

relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a 

receita bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma 

do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na 

apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as 

normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita 

bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição.  

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  

§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)   

§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para 

revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de 

bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou 

deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham 

tido a mesma destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 

III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 

imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 

referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito 

avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 
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§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos 

de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando destinado à 

impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 2º 

do art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 

III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis, classificadas 

no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com 

regulamentação da Secretaria da Receita Federal do Brasil: (“Caput” do parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII 

do art. 41)  

II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei, 

no prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição incidente, 

mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder Executivo 

autorizado a alterar o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos referidos créditos. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o 

inciso VII do art. 41)  

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta 

Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 

Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da 

alíquota de 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento) e, na situação de que trata a alínea 

b do inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 7,60% (sete 

inteiros e sessenta centésimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com 

nova redação dada pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006) 

§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 1º e 2º 

do art. 2º desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas incidentes na venda 

sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos recebidos em devolução 

no mês. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) (Vide art. 15 e parágrafo único do art. 41 da 

Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 
§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar 

serviço de transporte de carga prestado por:  

I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em 

cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos 

efetuados por esses serviços;  

II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da 

Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos 

efetuados por esses serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será 

determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de alíquota 

correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2º desta Lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 

para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 

de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição 

de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 

tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 

de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 

8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535093&seqTexto=22239&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542279&seqTexto=50451&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542279&seqTexto=50451&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
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convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008, de acordo com a alínea c, 

inciso IV do art. 33) 
§ 24. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta 

Lei, na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial 

estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o crédito será 

determinado mediante a aplicação da alíquota de 3% (três por cento). (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
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§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 

àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 

do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 

suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 

subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 

créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
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caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II, do 

Decreto-Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1o do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 

de julho de 2002,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI.  

 

Art. 2º  A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto no 2.376, de 12 de novembro de 1997, com 

alterações posteriores.  

............................................................................................................................................. 

 

SEÇÃO VI 

PRODUTOS DAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS OU 

DAS INDÚSTRIAS CONEXAS 
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        Notas. 

 

        1.- A) Qualquer produto (exceto os minérios de metais radioativos) que corresponda às 

especificações dos textos de uma das posições 28.44 ou 28.45 deverá classificar-se por uma 

destas posições e não por qualquer outra posição da Nomenclatura. 

        B) Ressalvado o disposto na alínea A) acima, qualquer produto que corresponda às 

especificações dos textos de uma das posições 28.43, 28.46 ou 28.52, deverá classificar-se por 

uma destas posições e não por qualquer outra posição da presente Seção. 

 

        2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 acima, qualquer produto que, em razão da sua 

apresentação em doses ou do seu acondicionamento para venda a retalho, se inclua em uma 

das posições 30.04, 30.05, 30.06, 32.12, 33.03, 33.04, 33.05, 33.06, 33.07, 35.06, 37.07 ou 

38.08, deverá classificar-se por uma destas posições e não por qualquer outra posição da 

Nomenclatura. 

 

        3.- Os produtos apresentados em sortidos compostos de diversos elementos constitutivos 

distintos, classificáveis, no todo ou em parte, pela presente Seção e reconhecíveis como 

destinados, depois de misturados, a constituir um produto das Seções VI ou VII, devem 

classificar-se na posição correspondente a este último produto, desde que esses elementos 

constitutivos sejam: 

        a) em razão do seu acondicionamento, nitidamente reconhecíveis como destinados a 

serem utilizados conjuntamente sem prévio reacondicionamento; 

        b) apresentados ao mesmo tempo; 

        c) reconhecíveis, dada a sua natureza ou quantidades respectivas, como complementares 

uns dos outros. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO 35 

MATÉRIAS ALBUMINÓIDES; PRODUTOS À BASE DE AMIDOS 

OU DE FÉCULAS MODIFICADOS; COLAS; ENZIMAS 

 

        Notas. 

 

        1.- O presente Capítulo não compreende: 

        a) as leveduras (posição 21.02); 

        b) as frações do sangue (exceto a albumina do sangue não preparada com finalidades 

terapêuticas ou profiláticas), os medicamentos e outros produtos do Capítulo 30; 

        c) as preparações enzimáticas para a pré-curtimenta (posição 32.02); 

        d) as preparações enzimáticas para molhagem (pré-lavagem) ou para lavagem e os outros 

produtos do Capítulo 34; 

        e) as proteínas endurecidas (posição 39.13); 

        f) os produtos das artes gráficas em suporte de gelatina (Capítulo 49). 

 

        2.- O termo dextrina, empregado no texto da posição 35.05, aplica-se aos produtos 

provenientes da degradação dos amidos ou féculas, com um teor de açúcares redutores, 

expresso em dextrose, sobre matéria seca, não superior a 10%. Estes produtos, com um teor 

superior a 10%, incluem-se na posição 17.02. 
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NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

35.01 Caseínas, caseinatos e outros derivados das caseínas; colas de caseína.  

3501.10.00 -Caseínas 0 

3501.90 -Outros  

3501.90.1 Caseinatos e outros derivados das caseínas  

3501.90.11 Caseinato de sódio 0 

3501.90.19 Outros 0 

3501.90.20 Colas de caseína 0 

   

35.02 Albuminas (incluídos os concentrados de várias proteínas de soro de leite, contendo, 

em peso calculado sobre matéria seca, mais de 80% de proteínas de soro de leite), 

albuminatos e outros derivados das albuminas. 
 

3502.1 -Ovalbumina:  

3502.11.00 --Seca 0 

3502.19.00 --Outra 0 

3502.20.00 -Lactalbumina, incluídos os concentrados de duas ou mais proteínas de soro de leite 0 

3502.90 -Outros  

3502.90.10 Soroalbumina 0 

3502.90.90 Outros 0 

   

3503.00 Gelatinas (incluídas as apresentadas em folhas de forma quadrada ou retangular, 

mesmo trabalhadas na superfície ou coradas) e seus derivados; ictiocola; outras 

colas de origem animal, exceto colas de caseína da posição 35.01.  
 

3503.00.1 Gelatinas e seus derivados  

3503.00.11 De osseína, com grau de pureza superior ou igual a 99,98%, em peso 0 

3503.00.12 De osseína, com grau de pureza inferior a 99,98%, em peso 0 

3503.00.19 Outros 0 

3503.00.90 Outras 0 

   

3504.00 Peptonas e seus derivados; outras matérias protéicas e seus derivados, não 

especificados nem compreendidos em outras posições; pó de peles, tratado ou não 

pelo cromo. 
 

3504.00.1 Peptonas e seus derivados  

3504.00.11 Peptonas e peptonatos 0 

3504.00.19 Outros 0 

3504.00.20 Proteínas de soja em pó, com teor de proteínas superior ou igual a 90%, em peso, em base 

seca 
0 

3504.00.30 Proteínas de batata em pó, com teor de proteínas superior ou igual a 80%, em peso, em 

base seca 
0 

3504.00.90 Outros 0 

   

35.05 Dextrina e outros amidos e féculas modificados (por exemplo, amidos e féculas pré-

gelatinizados ou esterificados); colas à base de amidos ou de féculas, de dextrina ou 

de outros amidos ou féculas modificados. 
 

3505.10.00 -Dextrina e outros amidos e féculas modificados 0 

3505.20.00 -Colas 0 

   

35.06 Colas e outros adesivos preparados, não especificados nem compreendidos em 

outras posições; produtos de qualquer espécie utilizados como colas ou adesivos, 

acondicionados para venda a retalho como colas ou adesivos, com peso líquido não 

superior a 1kg. 

 

3506.10 -Produtos de qualquer espécie utilizados como colas ou adesivos, acondicionados para 

venda a retalho como colas ou adesivos, com peso líquido não superior a 1kg 
 

3506.10.10 À base de cianoacrilatos 0 

3506.10.90 Outros 0 
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3506.9 -Outros:  

3506.91 --Adesivos à base de polímeros das posições 39.01 a 39.13 ou de borracha  

3506.91.10 À base de borracha 0 

3506.91.20 À base de polímeros das posições 39.01 a 39.13, dispersos ou para dispersar em meio 

aquoso 
0 

3506.91.90 Outros 0 

3506.99.00 --Outros 0 

   

35.07 Enzimas; enzimas preparadas não especificadas nem compreendidas em outras 

posições. 
 

3507.10.00 -Coalho e seus concentrados 0 

3507.90 -Outras  

3507.90.1 Amilases e seus concentrados  

3507.90.11 Alfa-amilase (Aspergillus oryzae) 0 

3507.90.19 Outros 0 

3507.90.2 Proteases e seus concentrados  

3507.90.21 Fibrinucleases 0 

3507.90.22 Bromelina 0 

3507.90.23 Estreptoquinase 0 

3507.90.24 Estreptodornase 0 

3507.90.25 Mistura de estreptoquinase e estreptodornase 0 

3507.90.26 Papaína 0 

3507.90.29 Outros 0 

3507.90.3 Outras enzimas e seus concentrados  

3507.90.31 Lisozima e seu cloridrato 0 

3507.90.32 L-Asparaginase 0 

3507.90.39 Outros 0 

3507.90.4 Enzimas preparadas  

3507.90.41 À base de celulases 0 

3507.90.42 A base de transglutaminase 0 

3507.90.49 Outras 0 

............................................................................................................................................. 

 

SEÇÃO VII 

PLÁSTICOS E SUAS OBRAS; BORRACHA E SUAS OBRAS 

 

        Notas. 

 

        1.- Os produtos apresentados em sortidos formados por vários elementos constitutivos 

distintos, incluídos, na totalidade ou em parte, na presente Seção, e que se reconheçam como 

destinados, após mistura, a constituir um produto das Seções VI ou VII, devem classificar-se 

na posição correspondente a este último produto, desde que tais elementos constitutivos 

sejam: 

        a) em face do seu acondicionamento claramente reconhecíveis como destinados a 

utilização conjunta sem prévio reacondicionamento; 

        b) apresentados ao mesmo tempo; 

        c) reconhecíveis, dadas a sua natureza ou respectivas quantidades, como complementares 

uns dos outros. 

 

        2.- Com exceção dos artigos das posições 39.18 e 39.19, classificam-se no Capítulo 49 

os plásticos, a borracha e as obras destas matérias, com impressões ou ilustrações que não 

tenham caráter acessório relativamente à sua utilização original. 
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CAPÍTULO 39 

PLÁSTICOS E SUAS OBRAS 

 

        Notas. 

 

        1.- Na Nomenclatura, consideram-se plásticos as matérias das posições 39.01 a 39.14 

que, submetidas a uma influência exterior (em geral o calor e a pressão com, eventualmente, a 

intervenção de um solvente ou de um plastificante), são suscetíveis ou foram suscetíveis, no 

momento da polimerização ou em uma fase posterior, de adquirir por moldagem, vazamento, 

perfilagem, laminagem ou por qualquer outro processo, uma forma que conservam quando 

essa influência deixa de se exercer. 

Na Nomenclatura, o termo plásticos inclui também a fibra vulcanizada. Todavia, esse termo 

não se aplica às matérias consideradas como matérias têxteis da Seção XI. 

 

        2.- O presente Capítulo não compreende: 

        a) as preparações lubrificantes das posições 27.10 ou 34.03; 

        b) as ceras das posições 27.12 ou 34.04; 

        c) os compostos orgânicos isolados de constituição química definida (Capítulo 29); 

        d) a heparina e seus sais (posição 30.01); 

        e) as soluções (exceto colódios), em solventes orgânicos voláteis, dos produtos 

mencionados nos textos das posições 39.01 a 39.13, quando a proporção do solvente seja 

superior a 50% do peso da solução (posição 32.08); as folhas para marcar a ferro da posição 

32.12; 

        f) os agentes orgânicos de superfície e as preparações, da posição 34.02; 

        g) as gomas fundidas e as gomas ésteres (posição 38.06); 

        h) os aditivos preparados para óleos minerais (incluída a gasolina) e para outros líquidos 

utilizados para os mesmos fins que os óleos minerais (posição 38.11); 

        ij) os líquidos hidráulicos preparados à base de poliglicóis, silicones e outros polímeros 

do Capítulo 39 (posição 38.19); 

        k) os reagentes de diagnóstico ou de laboratório em um suporte de plásticos (posição 

38.22); 

        l) a borracha sintética, conforme definida no Capítulo 40, e suas obras; 

        m) os artigos de seleiro ou de correeiro (posição 42.01), as malas, maletas, bolsas e os 

outros artigos da posição 42.02; 

        n) as obras de espartaria ou de cestaria, do Capítulo 46; 

        o) os revestimentos de parede da posição 48.14; 

        p) os produtos da Seção XI (matérias têxteis e suas obras); 

        q) os artigos da Seção XII (por exemplo, calçados e suas partes, chapéus e artefatos de 

uso semelhante e suas partes, guarda-chuvas, guarda-sóis, bengalas, chicotes, e suas partes); 

        r) os artigos de bijuteria da posição 71.17; 

        s) os artigos da Seção XVI (máquinas e aparelhos, equipamentos elétricos); 

        t) as partes dos equipamentos de transporte da Seção XVII; 

        u) os artigos do Capítulo 90 (por exemplo, elementos de óptica, armações de óculos, 

instrumentos de desenho); 

        v) os artigos do Capítulo 91 (por exemplo, caixas de relógios e de outros aparelhos de 

relojoaria); 

        w) os artigos do Capítulo 92 (por exemplo, instrumentos musicais e suas partes); 

        x) os artigos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, aparelhos de iluminação, sinais 

luminosos, construções pré-fabricadas); 
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        y) os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos e material de esporte); 

        z) os artigos do Capítulo 96 (por exemplo, escovas, botões, fechos ecler (fechos de 

correr), pentes, boquilhas de cachimbos, piteiras ou semelhantes, partes de garrafas térmicas, 

canetas, lapiseiras). 

 

        3.- Apenas se classificam nas posições 39.01 a 39.11 os produtos obtidos mediante 

síntese química e que se incluam nas seguintes categorias: 

        a) as poliolefinas sintéticas líquidas que destilem uma fração inferior a 60% em volume, 

a 300°C e à pressão de 1.013 milibares, por aplicação de um método de destilação a baixa 

pressão (posições 39.01 e 39.02); 

        b) as resinas fracamente polimerizadas do tipo cumarona-indeno (posição 39.11); 

        c) os outros polímeros sintéticos contendo pelo menos 5 motivos monoméricos, em 

média; 

        d) os silicones (posição 39.10); 

        e) os resóis (posição 39.09) e os outros pré-polímeros. 

 

        4.- Consideram-se copolímeros todos os polímeros em que nenhum motivo monomérico 

represente 95% ou mais, em peso, do teor total do polímero. 

        Ressalvadas as disposições em contrário, na acepção do presente Capítulo, os 

copolímeros (incluídos os copolicondensados, os produtos de copoliadição, os copolímeros 

em blocos e os copolímeros enxertados) e as misturas de polímeros, classificam-se na posição 

que inclua os polímeros do motivo comonomérico que predomine, em peso, sobre qualquer 

outro motivo comonomérico simples. Na acepção da presente Nota, os motivos 

comonoméricos constitutivos de polímeros que se classifiquem em uma mesma posição 

devem ser tomados em conjunto. 

        Se não predominar nenhum motivo comonomérico simples, os copolímeros ou misturas 

de polímeros classificam-se, conforme o caso, na posição situada em último lugar na ordem 

numérica, dentre as suscetíveis de validamente se tomarem em consideração. 

 

        5.- Os polímeros modificados quimicamente, nos quais apenas os apêndices da cadeia 

polimérica principal tenham sido modificados por reação química, devem classificar-se na 

posição referente ao polímero não modificado. Esta disposição não se aplica aos copolímeros 

enxertados. 

 

        6.- Na acepção das posições 39.01 a 39.14, a expressão formas primárias aplica-se 

unicamente às seguintes formas: 

        a) líquidos e pastas, incluídas as dispersões (emulsões e suspensões) e as soluções; 

        b) blocos irregulares, pedaços, grumos, pós (incluídos os pós para moldagem), grânulos, 

flocos e massas não coerentes semelhantes. 

 

        7.- A posição 39.15 não compreende os desperdícios, resíduos e aparas, de uma única 

matéria termoplástica, transformados em formas primárias (posições 39.01 a 39.14). 

 

        8.- Na acepção da posição 39.17, o termo tubos aplica-se a artigos ocos, quer se trate de 

produtos intermediários, quer de produtos acabados (por exemplo, as mangueiras de rega com 

nervuras e os tubos perfurados) dos tipos utilizados geralmente para conduzir ou distribuir 

gases ou líquidos. Esse termo aplica-se igualmente aos invólucros tubulares para enchidos e a 

outros tubos chatos. Todavia, com exclusão destes últimos, os tubos que apresentem uma 

seção transversal interna diferente da redonda, oval, retangular (o comprimento não 

excedendo 1,5 vezes a largura) ou em forma poligonal regular, não se consideram como 
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tubos, mas sim como perfis. 

 

        9.- Na acepção da posição 39.18, a expressão revestimentos de paredes ou de tetos, de 

plásticos, aplica-se aos produtos que se apresentem em rolos com uma largura mínima de 

45cm, suscetíveis de serem utilizados para decoração de paredes ou de tetos, constituídos por 

plástico fixado de forma permanente num suporte de matéria diferente do papel, 

apresentando-se a camada de plástico (da face aparente) granida, gofrada, colorida, com 

motivos impressos ou decorada de qualquer outra forma. 

 

        10.- Na acepção das posições 39.20 e 39.21, os termos chapas, folhas, películas, tiras e 

lâminas aplicam-se exclusivamente às chapas, folhas, películas, tiras e lâminas (exceto as do 

Capítulo 54) e aos blocos de forma geométrica regular, mesmo impressos ou trabalhados de 

outro modo na superfície, não recortados ou simplesmente cortados em forma quadrada ou 

retangular, mas não trabalhados de outra forma (mesmo que essa operação lhes dê a 

característica de artigos prontos para o uso). 

 

        11.- A posição 39.25 aplica-se exclusivamente aos seguintes artefatos, desde que não se 

incluam nas posições precedentes do Subcapítulo II: 

        a) reservatórios, cisternas (incluídas as fossas sépticas), cubas e recipientes análogos, de 

capacidade superior a 300 litros; 

        b) elementos estruturais utilizados, por exemplo, na construção de pavimentos (pisos), 

paredes, tabiques, tetos ou telhados; 

        c) calhas e seus acessórios; 

        d) portas, janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras; 

        e) gradis, balaustradas, corrimões e artigos semelhantes; 

        f) postigos, estores (incluídas as venezianas) e artefatos semelhantes, suas partes e 

acessórios; 

        g) estantes de grandes dimensões destinadas a serem montadas e fixadas 

permanentemente, por exemplo, em lojas, oficinas, armazéns; 

        h) motivos decorativos arquitetônicos, tais como caneluras, cúpulas, etc.; 

        ij) acessórios e guarnições, destinados a serem fixados permanentemente em portas, 

janelas, escadas, paredes ou em outras partes de construções, tais como puxadores, maçanetas, 

aldrabas, suportes, toalheiros, espelhos de interruptores e outras placas de proteção. 

 

        Notas de Subposições. 

 

        1.- No âmbito de uma posição do presente Capítulo, os polímeros (incluídos os 

copolímeros) e os polímeros modificados quimicamente classificam-se de acordo com as 

disposições seguintes: 

        a) quando existir uma subposição denominada “Outros” ou “Outras” na série de 

subposições em causa: 

        1º) O prefixo poli precedendo o nome de um polímero específico no texto de uma 

subposição (por exemplo, polietileno ou poliamida-6,6) significa que o ou os motivos 

monoméricos constitutivos do polímero designado, em conjunto, devem contribuir com 95% 

ou mais, em peso, do teor total do polímero. 

        2º) Os copolímeros referidos nas subposições 3901.30, 3903.20, 3903.30 e 3904.30 

classificam-se nessas subposições, desde que os motivos comonoméricos dos copolímeros 

mencionados contribuam com 95% ou mais, em peso, do teor total do polímero. 

        3º) Os polímeros modificados quimicamente classificam-se na subposição denominada 

“Outros” ou “Outras”, desde que esses polímeros modificados quimicamente não estejam 
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abrangidos mais especificamente em outra subposição. 

        4º) Os polímeros que não satisfaçam as condições estipuladas em 1o), 2o) ou 3o) acima, 

classificam-se na subposição, entre as restantes subposições da série, que inclua os polímeros 

do motivo monomérico que predomine, em peso, sobre qualquer outro motivo comonomérico 

simples. Para este fim, os motivos monoméricos constitutivos de polímeros que se incluam na 

mesma subposição devem ser tomados em conjunto. Apenas os motivos comonoméricos 

constitutivos de polímeros da série de subposições em causa devem ser comparados; 

        b) quando não existir subposição denominada “Outros” ou “Outras” na mesma série: 

        1º) Os polímeros classificam-se na subposição que inclua os polímeros de motivo 

monomérico que predomine, em peso, sobre qualquer outro motivo comonomérico simples. 

Para este efeito, os motivos monoméricos constitutivos de polímeros que se incluam na 

mesma subposição devem ser tomados em conjunto. Só os motivos comonoméricos 

constitutivos de polímeros da série em causa devem ser comparados. 

        2º) Os polímeros modificados quimicamente classificam-se na subposição referente ao 

polímero não modificado. 

        As misturas de polímeros classificam-se na mesma subposição que os polímeros obtidos 

a partir dos mesmos motivos monoméricos nas mesmas proporções. 

 

        2.- Na acepção da subposição 3920.43, o termo plastificantes abrange também os 

plastificantes secundários. 

 

        Nota Complementar (NC) da TIPI 

 

        NC (39-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos 

do Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de 

homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na 

fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo Comando 

da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo de 

produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição.” 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

   

 I. - FORMAS PRIMÁRIAS  

   

39.01 Polímeros de etileno, em formas primárias.  

3901.10 -Polietileno de densidade inferior a 0,94  

3901.10.10 Linear 5 

3901.10.9 Outros  

3901.10.91 Com carga 5 

3901.10.92 Sem carga 5 

3901.20 -Polietileno de densidade igual ou superior a 0,94  

3901.20.1 Com carga  

3901.20.11 Vulcanizado, de densidade superior a 1,3 5 

3901.20.19 Outros 5 

3901.20.2 Sem carga  

3901.20.21 Vulcanizado, de densidade superior a 1,3 5 

3901.20.29 Outros 5 

3901.30 -Copolímeros de etileno e acetato de vinila  

3901.30.10 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3901.30.90 Outros 5 
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3901.90 -Outros  

3901.90.10 Copolímeros de etileno e ácido acrílico 5 

3901.90.20 Copolímeros de etileno e monômeros com radicais carboxílicos, inclusive com 

metacrilato de metila ou acrilato de metila como terceiro monômero 
5 

3901.90.30 Polietileno clorossulfonado 5 

3901.90.40 Polietileno clorado 5 

3901.90.50 Copolímeros de etileno - ácido metacrílico, com um conteúdo de etileno superior ou 

igual a 60%, em peso 
5 

3901.90.90 Outros 5 

   

39.02 Polímeros de propileno ou de outras olefinas, em formas primárias.  

3902.10 -Polipropileno  

3902.10.10 Com carga 5 

3902.10.20 Sem carga 5 

3902.20.00 -Poliisobutileno 5 

3902.30.00 -Copolímeros de propileno 5 

3902.90.00 -Outros 5 

   

39.03 Polímeros de estireno, em formas primárias.  

3903.1 -Poliestireno:  

3903.11 --Expansível  

3903.11.10 Com carga 5 

3903.11.20 Sem carga 5 

3903.19.00 --Outros 5 

3903.20.00 -Copolímeros de estireno-acrilonitrila (SAN) 5 

3903.30 -Copolímeros de acrilonitrila-butadieno-estireno (ABS)  

3903.30.10 Com carga 5 

3903.30.20 Sem carga 5 

3903.90 -Outros  

3903.90.10 Copolímeros de metacrilato de metilbutadieno-estireno (MBS) 5 

3903.90.20 Copolímeros de acrilonitrilo-estireno-acrilato de butilo (ASA) 5 

3903.90.90 Outros 5 

   

39.04 Polímeros de cloreto de vinila ou de outras olefinas halogenadas, em formas 

primárias. 
 

3904.10 -Poli(cloreto de vinila), não misturado com outras substâncias 5 

3904.10.10 Obtido por processo de suspensão 5 

3904.10.20 Obtido por processo de emulsão 5 

3904.10.90 Outros 5 

3904.2 -Outro poli(cloreto de vinila):  

3904.21.00 --Não plastificado 5 

3904.22.00 --Plastificado 5 

3904.30.00 -Copolímeros de cloreto de vinila e acetato de vinila 5 

3904.40 -Outros copolímeros de cloreto de vinila  

3904.40.10 Com acetato de vinila, com um ácido dibásico ou com álcool vinílico, nas formas 

previstas na Nota 6 b) deste Capítulo 
5 

3904.40.90 Outros 5 

3904.50 -Polímeros de cloreto de vinilideno  

3904.50.10 Copolímeros de cloreto de vinilideno, sem emulsionante nem plastificante 5 

3904.50.90 Outros 5 

3904.6 -Polímeros fluorados:  

3904.61 --Politetrafluoretileno  

3904.61.10 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3904.61.90 Outros 5 
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3904.69 --Outros  

3904.69.10 Copolímero de fluoreto de vinilideno e hexafluorpropileno 5 

3904.69.90 Outros 5 

3904.90.00 -Outros 5 

   

39.05 Polímeros de acetato de vinila ou de outros ésteres de vinila, em formas primárias; 

outros polímeros de vinila, em formas primárias. 
 

3905.1 -Poli(acetato de vinila):  

3905.12.00 --Em dispersão aquosa 5 

3905.19 --Outros  

3905.19.10 Com grupos álcool vinílico, nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo 5 

3905.19.90 Outros 5 

3905.2 -Copolímeros de acetato de vinila:  

3905.21.00 --Em dispersão aquosa 5 

3905.29.00 --Outros 5 

3905.30.00 -Poli(álcool vinílico), mesmo contendo grupos acetato não hidrolisados 5 

3905.9 -Outros:  

3905.91 --Copolímeros  

3905.91.30 De vinilpirrolidona e acetato de vinila, em solução alcoólica 5 

3905.91.90 Outros 5 

3905.99 --Outros  

3905.99.10 Poli(vinilformal) 5 

3905.99.20 Poli(butiral de vinila) 5 

3905.99.30 Poli(vinilpirrolidona) iodada 5 

3905.99.90 Outros 5 

   

39.06 Polímeros acrílicos, em formas primárias.  

3906.10.00 -Poli(metacrilato de metila) 5 

 Ex 01 - Em pó, de granulometria de 50 a 400 mesh, próprio para uso odontológico 0 

3906.90 -Outros  

3906.90.1 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo, em água  

3906.90.11 Poli(ácido acrílico) e seus sais 5 

3906.90.12 Sal sódico do poli(ácido acrilamídico), solúvel em água 5 

3906.90.19 Outros 5 

3906.90.2 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo, em solventes orgânicos  

3906.90.21 Poli(ácido acrílico) e seus sais 5 

3906.90.22 Copolímero de metacrilato de 2-diisopropilaminoetila e metacrilato de n-decila, em 

suspensão de dimetilacetamida 
5 

3906.90.29 Outros 5 

3906.90.3 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo, em outros solventes ou sem solvente  

3906.90.31 Poli(ácido acrílico) e seus sais 5 

3906.90.32 Sal sódico do poli(ácido acrilamídico), solúvel em água 5 

3906.90.39 Outros 5 

3906.90.4 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo  

3906.90.41 Poli(ácido acrílico) e seus sais 5 

 Ex 01 - Em pó, de granulometria de 50 a 400 mesh, próprios para uso odontológico 0 

3906.90.42 Sal sódico do poli(ácido acrilamídico), solúvel em água 5 

3906.90.43 Carboxipolimetileno, em pó 5 

3906.90.44 Poli(acrilato de sódio), com capacidade de absorção de uma solução aquosa de cloreto de 

sódio 0,9%, em peso, superior ou igual a vinte vezes seu próprio peso 
5 

3906.90.45 Copolímero de poli(acrilato de potássio) e poli(acrilamida), com capacidade de absorção 

de água destilada de até quatrocentas vezes seu próprio peso 
5 

3906.90.46 Copolímeros de acrilato de metila-etileno com um conteúdo de acrilato de metila 

superior ou igual a 50%, em peso 
5 
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3906.90.49 Outros 5 

 Ex 01 - Em pó, de granulometria de 50 a 400 mesh, próprios para uso odontológico 0 

   

39.07 Poliacetais, outros poliéteres e resinas epóxidas, em formas primárias; 

policarbonatos, resinas alquídicas, poliésteres alílicos e outros poliésteres, em 

formas primárias. 

 

3907.10 -Poliacetais  

3907.10.10 Com carga, nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3907.10.20 Com carga, nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo 5 

3907.10.3 Sem carga, nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo  

3907.10.31 Polidextrose 5 

3907.10.39 Outros 5 

3907.10.4 Sem carga, nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo, não estabilizados  

3907.10.41 Polidextrose 5 

3907.10.42 Outros, em pó que passe através de uma peneira com abertura de malha de 0,85mm em 

proporção superior a 80%, em peso 
5 

3907.10.49 Outros 5 

3907.10.9 Outros  

3907.10.91 Em grânulos, com diâmetro de partícula superior a 2mm, segundo a norma ASTM E 11-

70 
5 

3907.10.99 Outros 5 

3907.20 -Outros poliéteres  

3907.20.1 Poli(óxido de fenileno), mesmo modificado com estireno ou estireno-acrilonitrila  

3907.20.11 Com carga 5 

3907.20.12 Sem carga 5 

3907.20.20 Politetrametilenoeterglicol 5 

3907.20.3 Polieterpolióis  

3907.20.31 Polietileno glicol 400 5 

3907.20.39 Outros 5 

3907.20.90 Outros 5 

3907.30 -Resinas epóxidas  

3907.30.1 Com carga  

3907.30.11 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3907.30.19 Outras 5 

3907.30.2 Sem carga  

3907.30.21 Copolímero de tetrabromobisfenol A e epicloridrina (resina epóxida bromada) 5 

3907.30.22 Outras, nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3907.30.29 Outras 5 

3907.40 -Policarbonatos  

3907.40.10 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo, com transmissão de luz de 

comprimento de onda de 550nm ou 800nm, superior a 89%, segundo Norma ASTM D 

1003-00 e índice de fluidez de massa superior ou igual a 60g/10min e inferior ou igual a 

80g/10min segundo Norma ASTM D 1238 

5 

3907.40.90 Outros 5 

3907.50 -Resinas alquídicas  

3907.50.10 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3907.50.90 Outras 5 

3907.60.00 -Poli(tereftalato de etileno) 5 

3907.70.00 -Poli(ácido láctico) 5 

3907.9 -Outros poliésteres:  

3907.91.00 --Não saturados 5 

3907.99 --Outros  

3907.99.1 Poli(tereftalato de butileno)  

3907.99.11 Com carga de fibra de vidro 5 

3907.99.12 Outros, nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 
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3907.99.19 Outros 5 

3907.99.9 Outros  

3907.99.91 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3907.99.92 Poli(epsilon caprolactona) 5 

3907.99.99 Outros 5 

   

39.08 Poliamidas em formas primárias.  

3908.10 -Poliamida-6, -11, -12, -6,6, -6,9, -6,10 ou -6,12  

3908.10.1 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo  

3908.10.11 Poliamida-11 5 

3908.10.12 Poliamida-12 5 

3908.10.13 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, com carga 5 

3908.10.14 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, sem carga 5 

3908.10.19 Outras 5 

3908.10.2 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo  

3908.10.21 Poliamida-11 5 

3908.10.22 Poliamida-12 5 

3908.10.23 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, com carga 5 

3908.10.24 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, sem carga 5 

3908.10.29 Outras 5 

3908.90 -Outras  

3908.90.10 Copolímero de lauril-lactama 5 

3908.90.20 Obtidas por condensação de ácidos graxos dimerizados ou trimerizados com 

etilenaminas 
5 

3908.90.90 Outras 5 

   

39.09 Resinas amínicas, resinas fenólicas e poliuretanos, em formas primárias.  

3909.10.00 -Resinas uréicas; resinas de tiouréia 5 

3909.20 -Resinas melamínicas  

3909.20.1 Com carga  

3909.20.11 Melamina-formaldeído, em pó 5 

3909.20.19 Outras 5 

3909.20.2 Sem carga  

3909.20.21 Melamina-formaldeído, em pó 5 

3909.20.29 Outras 5 

3909.30 -Outras resinas amínicas  

3909.30.10 Com carga 5 

3909.30.20 Sem carga 5 

3909.40 -Resinas fenólicas  

3909.40.1 Lipossolúveis, puras ou modificadas  

3909.40.11 Fenol-formaldeído 5 

3909.40.19 Outras 5 

3909.40.9 Outras  

3909.40.91 Fenol-formaldeído 5 

3909.40.99 Outras 5 

3909.50 -Poliuretanos  

3909.50.1 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo  

3909.50.11 Soluções em solventes orgânicos 5 

3909.50.12 Em dispersão aquosa 5 

3909.50.19 Outros 5 

3909.50.2 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo  

3909.50.21 Hidroxilados, com propriedades adesivas 5 

3909.50.29 Outros 5 
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3910.00 Silicones em formas primárias.  

3910.00.1 Óleos  

3910.00.11 Misturas de pré-polímeros lineares e cíclicos, obtidos por hidrólise de 

dimetildiclorosilano, de peso molecular médio inferior ou igual a 8.800 
5 

3910.00.12 Polidimetilsiloxano, polimetilidrogenosiloxano ou misturas destes produtos, em 

dispersão 
5 

3910.00.13 Copolímeros de dimetilsiloxano com compostos vinílicos, de viscosidade superior ou 

igual a 1.000.000cSt 
5 

3910.00.19 Outros 5 

3910.00.2 Elastômeros  

3910.00.21 De vulcanização a quente 5 

3910.00.29 Outros 5 

3910.00.30 Resinas 5 

3910.00.90 Outros 5 

   

39.11 Resinas de petróleo, resinas de cumarona-indeno, politerpenos, polissulfetos, 

polissulfonas e outros produtos mencionados na Nota 3 do presente Capítulo, não 

especificados nem compreendidos em outras posições, em formas primárias. 

 

3911.10 -Resinas de petróleo, resinas de cumarona, resinas de indeno, resinas de cumarona-

indeno e politerpenos 
 

3911.10.10 Com carga 5 

3911.10.20 Sem carga 5 

3911.90 -Outros  

3911.90.1 Com carga  

3911.90.11 Politerpenos modificados quimicamente, exceto com fenóis 5 

3911.90.12 Polieterimidas (PEI) e seus copolímeros 5 

3911.90.19 Outros 5 

3911.90.2 Sem carga  

3911.90.21 Politerpenos modificados quimicamente, exceto com fenóis 5 

3911.90.22 Poli(sulfeto de fenileno) 5 

3911.90.23 Polietilenaminas 5 

3911.90.24 Polieterimidas (PEI) e seus copolímeros 5 

3911.90.29 Outros 5 

   

39.12 Celulose e seus derivados químicos, não especificados nem compreendidos em 

outras posições, em formas primárias. 
 

3912.1 -Acetatos de celulose:  

3912.11 --Não plastificados  

3912.11.10 Com carga 5 

3912.11.20 Sem carga 5 

3912.12.00 --Plastificados 5 

3912.20 -Nitratos de celulose (incluídos os colódios)  

3912.20.10 Com carga 5 

3912.20.2 Sem carga  

3912.20.21 Em álcool, com um teor de não voláteis superior ou igual a 65%, em peso 5 

3912.20.29 Outros 5 

3912.3 -Éteres de celulose:  

3912.31 --Carboximetilcelulose e seus sais  

3912.31.1 Carboximetilcelulose  

3912.31.11 Com um teor de carboximetilcelulose superior ou igual a 75%, em peso 5 

3912.31.19 Outros 5 

3912.31.2 Sais  

3912.31.21 Com um teor de sais superior ou igual a 75%, em peso 5 

3912.31.29 Outros 5 
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3912.39 --Outros  

3912.39.10 Metil-, etil- e propilcelulose, hidroxiladas 5 

3912.39.20 Outras metilceluloses 5 

3912.39.30 Outras etilceluloses 5 

3912.39.90 Outros 5 

3912.90 -Outros  

3912.90.10 Propionato de celulose 5 

3912.90.20 Acetobutanoato de celulose 5 

3912.90.3 Celulose microcristalina  

3912.90.31 Em pó 5 

3912.90.39 Outras 5 

3912.90.40 Outras celuloses, em pó 5 

3912.90.90 Outros 5 

   

39.13 Polímeros naturais (por exemplo, ácido algínico) e polímeros naturais modificados 

(por exemplo, proteínas endurecidas, derivados químicos da borracha natural), não 

especificados nem compreendidos em outras posições, em formas primárias. 

 

3913.10.00 -Ácido algínico, seus sais e seus ésteres 5 

3913.90 -Outros  

3913.90.1 Derivados químicos da borracha natural  

3913.90.11 Borracha clorada ou cloridratada, nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo 5 

3913.90.12 Borracha clorada, em outras formas 5 

3913.90.19 Outros 5 

3913.90.20 Goma xantana 5 

3913.90.30 Dextrana 5 

3913.90.40 Proteínas endurecidas 5 

3913.90.50 Quitosan (“Chitosan”), seus sais ou seus derivados 5 

3913.90.90 Outros 5 

   

3914.00 Permutadores de íons à base de polímeros das posições 39.01 a 39.13, em formas 

primárias. 
 

3914.00.1 De poliestireno e seus copolímeros  

3914.00.11 De copolímeros de estireno-divinilbenzeno, sulfonados 5 

3914.00.19 Outros 5 

3914.00.90 Outros 5 

   

 II.- DESPERDÍCIOS, RESÍDUOS E APARAS; PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS; 

OBRAS 
 

   

39.15 Desperdícios, resíduos e aparas, de plásticos.   

3915.10.00 -De polímeros de etileno 0 

3915.20.00 -De polímeros de estireno 0 

3915.30.00 -De polímeros de cloreto de vinila 0 

3915.90.00 -De outros plásticos 0 

   

39.16 Monofilamentos cuja maior dimensão do corte transversal seja superior a 1mm 

(monofios); varas, bastões e perfis, mesmo trabalhados à superfície mas sem 

qualquer outro trabalho, de plásticos. 

 

3916.10.00 -De polímeros de etileno 10 

3916.20.00 -De polímeros de cloreto de vinila 10 

3916.90 -De outros plásticos  

3916.90.10 Monofilamentos 10 

3916.90.90 Outros 10 

   

39.17 Tubos e seus acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, flanges, uniões), de  
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plásticos. 

3917.10 -Tripas artificiais de proteínas endurecidas ou de plásticos celulósicos  

3917.10.10 De proteínas endurecidas 5 

3917.10.2 De plásticos celulósicos  

3917.10.21 Fibrosas, de celulose regenerada, de diâmetro superior ou igual a 150mm 5 

3917.10.29 Outras 5 

3917.2 -Tubos rígidos:  

3917.21.00 --De polímeros de etileno 0 

3917.22.00 --De polímeros de propileno 0 

3917.23.00 --De polímeros de cloreto de vinila 0 

3917.29.00 --De outros plásticos 0 

3917.3 -Outros tubos:  

3917.31.00 --Tubos flexíveis podendo suportar uma pressão mínima de 27,6MPa 5 

3917.32 --Outros, não reforçados com outras matérias, nem associados de outra forma com outras 

matérias, sem acessórios 
 

3917.32.10 De copolímeros de etileno 5 

3917.32.2 De polipropileno  

3917.32.21 Tubos capilares, semipermeáveis, próprios para hemodiálise ou para oxigenação 

sangüínea 
5 

3917.32.29 Outros 5 

3917.32.30 De poli(tereftalato de etileno) 5 

3917.32.40 De silicones 5 

3917.32.5 De celulose regenerada  

3917.32.51 Tubos capilares, semipermeáveis, próprios para hemodiálise 5 

3917.32.59 Outros 5 

3917.32.90 Outros 5 

3917.33.00 --Outros, não reforçados com outras matérias, nem associados de outra forma com outras 

matérias, com acessórios 
5 

3917.39.00 --Outros 5 

3917.40 -Acessórios  

3917.40.10 Dos tipos utilizados em linhas de sangue para hemodiálise 0 

3917.40.90 Outros 0 

   

39.18 Revestimentos de pavimentos (pisos), de plásticos, mesmo auto-adesivos, em rolos 

ou em forma de ladrilhos ou de mosaicos; revestimentos de paredes ou de tetos, de 

plásticos, definidos na Nota 9 do presente Capítulo. 

 

3918.10.00 -De polímeros de cloreto de vinila 5 

3918.90.00 -De outros plásticos 5 

   

39.19 Chapas, folhas, tiras, fitas, películas e outras formas planas, auto-adesivas, de 

plásticos, mesmo em rolos. 
 

3919.10.00 -Em rolos de largura não superior a 20cm 15 

3919.90.00 -Outras 15 

   

39.20 Outras chapas, folhas, películas, tiras e lâminas, de plásticos não alveolares, não 

reforçadas, não estratificadas, sem suporte, nem associadas de forma semelhante a 

outras matérias.  

 

3920.10 -De polímeros de etileno  

3920.10.10 De densidade superior ou igual a 0,94, espessura inferior ou igual a 19 micrômetros 

(mícrons), em rolos de largura inferior ou igual a 66cm 
15 

3920.10.9 Outras  

3920.10.91 De densidade inferior a 0,94, com óleo de parafina e carga (sílica e negro-de-carbono), 

apresentando nervuras paralelas entre si, com uma resistência elétrica, segundo Norma 

JIS C 2313-90, superior ou igual a 0,059ohms.cm2 mas inferior ou igual a 

0,078ohms.cm2, em rolos, dos tipos utilizados para a fabricação de separadores de 

acumuladores elétricos 

15 
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3920.10.99 Outras 15 

3920.20 -De polímeros de propileno  

3920.20.1 Biaxialmente orientados  

3920.20.11 De largura inferior ou igual a 12,5cm e espessura inferior ou igual a 10 micrômetros 

(mícrons), metalizadas 
15 

3920.20.12 De largura inferior ou igual a 50cm e espessura inferior ou igual a 25 micrômetros 

(mícrons), com uma ou ambas as faces rugosas de rugosidade relativa (relação entre a 

espessura média e a máxima) superior ou igual a 6%, de rigidez dielétrica superior ou 

igual a 500V/micrômetro (Norma ASTM D 3755-97), em rolos 

15 

3920.20.19 Outras 15 

 Ex 01 - Substrato de polipropileno biaxialmente orientado, recoberto em ambas as faces 

da folha por camadas de tinta opacificante que propiciam receber as impressões ofsete 

seco, calcográfica, tipográfica e vernizes de proteção com cura a ultravioleta 

0 

3920.20.90 Outras 15 

3920.30.00 -De polímeros de estireno 15 

3920.4 -De polímeros de cloreto de vinila:  

3920.43 --Contendo, em peso, pelo menos 6% de plastificantes  

3920.43.10 De poli(cloreto de vinila), transparentes, termocontráteis, de espessura inferior ou igual a 

250 micrômetros (mícrons) 
15 

3920.43.90 Outras 15 

3920.49.00 --Outras 15 

3920.5 -De polímeros acrílicos:  

3920.51.00 --De poli(metacrilato de metila) 15 

3920.59.00 --Outras 15 

3920.6 -De policarbonatos, de resinas alquídicas, de poliésteres alílicos ou de outros poliésteres:  

3920.61.00 --De policarbonatos 15 

3920.62 --De poli(tereftalato de etileno)  

3920.62.1 Com espessura inferior ou igual a 40 micrômetros (mícrons)  

3920.62.11 De espessura inferior a 5 micrômetros (mícrons) 15 

3920.62.19 Outras 15 

3920.62.9 Outras  

3920.62.91 Com largura superior a 12cm, sem qualquer trabalho à superfície 15 

3920.62.99 Outras 15 

3920.63.00 --De poliésteres não saturados 15 

3920.69.00 --De outros poliésteres 15 

3920.7 -De celulose ou dos seus derivados químicos:  

3920.71.00 --De celulose regenerada 15 

3920.73 --De acetatos de celulose  

3920.73.10 De espessura inferior ou igual a 0,75mm 15 

3920.73.90 Outras 15 

3920.79 --De outros derivados da celulose  

3920.79.10 De fibra vulcanizada, de espessura inferior ou igual a 1mm 15 

3920.79.90 Outros 15 

3920.9 -De outros plásticos:  

3920.91.00 --De poli(butiral de vinila) 15 

3920.92.00 --De poliamidas 15 

3920.93.00 --De resinas amínicas 15 

3920.94.00 --De resinas fenólicas 15 

3920.99 --De outros plásticos  

3920.99.10 De silicone 15 

3920.99.20 De poli(álcool vinílico) 15 

3920.99.30 De polímeros de fluoreto de vinila 15 

3920.99.40 De poliimida 15 

3920.99.50 De poli(clorotrifluoroetileno) 15 

3920.99.90 Outras 15 
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39.21 Outras chapas, folhas, películas, tiras e lâminas, de plásticos.  

3921.1 -Produtos alveolares:  

3921.11.00 --De polímeros de estireno 15 

3921.12.00 --De polímeros de cloreto de vinila 15 

3921.13 --De poliuretanos  

3921.13.10 Com base poliéster, de células abertas, com um número de poros por decímetro linear 

superior ou igual a 24, mas inferior ou igual a 157 (6 a 40 poros por polegada linear), 

com resistência à compressão 50% (RC50) superior ou igual a 3,5kPa, mas inferior ou 

igual a 4,0kPa, segundo Norma ISO 3386/1 

15 

3921.13.90 Outras 15 

3921.14.00 --De celulose regenerada 15 

3921.19.00 --De outros plásticos 15 

3921.90 -Outras  

3921.90.1 Estratificadas, reforçadas ou com suporte  

3921.90.11 De resina melamina-formaldeído 15 

3921.90.12 De polietileno, com reforço de napas de fibras de polietileno paralelizadas, superpostas 

entre si em ângulo de 90o e impregnadas com resinas 
15 

3921.90.19 Outras 15 

3921.90.20 De poli(tereftalato de etileno), com camada antiestática à base de gelatina ou de látex em 

ambas as faces, mesmo com halogenetos de potássio 
15 

3921.90.90 Outras 15 

   

39.22 Banheiras, boxes para chuveiros, pias, lavatórios, bidês, sanitários e seus assentos e 

tampas, caixas de descarga e artigos semelhantes para usos sanitários ou higiênicos, 

de plásticos. 

 

3922.10.00 -Banheiras, boxes para chuveiros, pias e lavatórios 5 

3922.20.00 -Assentos e tampas, de sanitários 5 

3922.90.00 -Outros 5 

   

39.23 Artigos de transporte ou de embalagem, de plásticos; rolhas, tampas, cápsulas e 

outros dispositivos para fechar recipientes, de plásticos. 
 

3923.10 -Caixas, caixotes, engradados e artigos semelhantes  

3923.10.10 Estojos de plástico, dos tipos utilizados para acondicionar discos para sistemas de leitura 

por raio “laser” 
15 

3923.10.90 Outros 15 

3923.2 -Sacos de quaisquer dimensões, bolsas e cartuchos:  

3923.21 --De polímeros de etileno  

3923.21.10 De capacidade inferior ou igual a 1.000cm³ 15 

3923.21.90 Outros 15 

3923.29 --De outros plásticos  

3923.29.10 De capacidade inferior ou igual a 1.000cm³ 15 

3923.29.90 Outros 15 

3923.30.00 -Garrafões, garrafas, frascos e artigos semelhantes 15 

 Ex 01 - Esboços de garrafas de plástico, fechados em uma extremidade e com a outra 

aberta e munida de uma rosca sobre a qual irá adaptar-se uma tampa roscada, devendo a 

parte abaixo da rosca ser transformada, posteriormente, para se obter a dimensão e forma 

desejadas 

0 

3923.40.00 -Bobinas, fusos, carretéis e suportes semelhantes 10 

3923.50.00 -Rolhas, tampas, cápsulas e outros dispositivos para fechar recipientes 15 

3923.90.00 -Outros 15 

   

39.24 Serviços de mesa e outros artigos de uso doméstico, de higiene ou de toucador, de 

plásticos. 
 

3924.10.00 -Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de cozinha 10 

3924.90.00 -Outros 10 
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39.25 Artefatos para apetrechamento de construções, de plásticos, não especificados nem 

compreendidos em outras posições.  
 

3925.10.00 -Reservatórios, cisternas, cubas e recipientes análogos, de capacidade superior a 300 

litros 
0 

3925.20.00 -Portas, janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras 0 

3925.30.00 -Postigos, estores (incluídas as venezianas) e artefatos semelhantes, e suas partes 5 

3925.90.00 -Outros 5 

   

39.26 Outras obras de plásticos e obras de outras matérias das posições 39.01 a 39.14.  

3926.10.00 -Artigos de escritório e artigos escolares 15 

3926.20.00 -Vestuário e seus acessórios (incluídas as luvas, mitenes e semelhantes) 5 

 Ex 01 - Cintos 10 

3926.30.00 -Guarnições para móveis, carroçarias ou semelhantes 5 

3926.40.00 -Estatuetas e outros objetos de ornamentação 20 

3926.90 -Outras  

3926.90.10 Arruelas 10 

3926.90.2 Transportadoras  

3926.90.21 De transmissão 10 

3926.90.22 Transportadoras 10 

3926.90.30 Bolsas para uso em medicina (hemodiálise e usos semelhantes) 0 

3926.90.40 Artigos de laboratório ou de farmácia 10 

 Ex 01 - Exclusivamente de laboratório de análises clínicas 0 

3926.90.50 Acessórios dos tipos utilizados em linhas de sangue para hemodiálise, tais como: 

obturadores, incluídos os reguláveis (clamps), clipes e similares 
15 

3926.90.6 Anéis de seção transversal circular (“O-rings”)  

3926.90.61 De tetrafluoretileno e éter perfluormetilvinil 15 

3926.90.69 Outros 15 

3926.90.90 Outras 15 

 Ex 01 - Forma para fabricação de calçados 0 

 Ex 02 - Máscara de proteção 0 

 Ex 03 - Revestimento para canais de irrigação, de PVC flexível ou semelhante, com 

ilhoses para fixação no solo 
8 

 Ex 04 - Cinto, colete, bóia e equipamento semelhante de salvamento 10 

 Ex 05 - Brincos e pulseiras para identificação de animais 10 

 Ex 06 - Cabos para ferramentas, utensílios e aparelhos 10 

 Ex 07 - Parafusos e porcas 10 

 Ex 08 - Recipiente com serpentina e depósito para gelo, próprio para gelar bebidas 20 

 Ex 09 - Leques e ventarolas 20 

 Ex 10 - Bolsas para coleta de sangue e seus componentes e bolsas de diálise peritoneal 

(infusão e drenagem) 
0 

 Ex 11 - Kits para aferese 0 

 

CAPÍTULO 40 

BORRACHA E SUAS OBRAS 

 

        Notas. 

 

        1.- Ressalvadas as disposições em contrário, a denominação borracha abrange, na 

Nomenclatura, os produtos seguintes, mesmo vulcanizados ou endurecidos, ainda que 

regenerados: borracha natural, balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas naturais análogas, 

borracha sintética e borracha artificial derivada dos óleos. 
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        2.- O presente Capítulo não compreende: 

        a) os produtos da Seção XI (matérias têxteis e suas obras); 

        b) os calçados e suas partes, do Capítulo 64; 

        c) os chapéus e artefatos de uso semelhante, e suas partes, incluídas as toucas de banho, 

do Capítulo 65; 

        d) as partes de borracha endurecida, para máquinas e aparelhos mecânicos ou elétricos, 

bem como todos os objetos ou partes de objetos de borracha endurecida, para usos 

eletrotécnicos, da Seção XVI; 

        e) os artefatos dos Capítulos 90, 92, 94 ou 96; 

        f) os artefatos do Capítulo 95, exceto as luvas, mitenes e semelhantes, de esporte e os 

artigos indicados nas posições 40.11 a 40.13. 

 

        3.- Nas posições 40.01 a 40.03 e 40.05, a expressão formas primárias aplica-se apenas às 

seguintes formas: 

        a) líquidos e pastas (incluídos o látex, mesmo pré-vulcanizado, e outras dispersões e 

soluções); 

        b) blocos irregulares, pedaços, fardos, pós, grânulos, migalhas e massas não coerentes 

semelhantes. 

 

        4.- Na Nota 1 do presente Capítulo e no texto da posição 40.02, a denominação borracha 

sintética aplica-se: 

        a) às matérias sintéticas não saturadas que possam transformar-se irreversivelmente, por 

vulcanização pelo enxofre, em substâncias não termoplásticas, as quais, a uma temperatura 

compreendida entre 18°C e 29°C, possam, sem se romper, sofrer uma distensão de três vezes 

o seu comprimento primitivo e que, depois de terem sofrido uma distensão de duas vezes o 

seu comprimento primitivo, voltem, em menos de 5 minutos, a medir, no máximo, uma vez e 

meia o seu comprimento primitivo. Para a realização deste ensaio, permite-se a adição de 

substâncias necessárias à retificação, tais como ativadores ou aceleradores de vulcanização; 

também se admite a presença de matérias indicadas na Nota 5 B), 2o e 3o. No entanto, não é 

admitida a presença de quaisquer substâncias não necessárias à retificação, tais como 

diluentes, plastificantes e matérias de carga; 

        b) aos tioplásticos (TM); 

        c) à borracha natural modificada por mistura ou por enxerto com plásticos, à borracha 

natural despolimerizada, às misturas de matérias sintéticas não saturadas e de altos polímeros 

sintéticos saturados, desde que estes produtos satisfaçam aos requisitos referentes à 

vulcanização, distensão e remanência, fixados na alínea a) acima. 

 

        5.- A) As posições 40.01 e 40.02 não compreendem as borrachas ou misturas de 

borrachas, adicionadas, antes ou após a coagulação, de: 

        1º) aceleradores, retardadores, ativadores ou outros agentes de vulcanização (exceto os 

adicionados para a preparação do látex pré-vulcanizado); 

        2º) pigmentos ou outras matérias corantes, exceto os simplesmente destinados a facilitar 

a sua identificação; 

        3º) plastificantes ou diluentes (exceto óleos minerais no caso das borrachas distendidas 

por óleos), matérias de carga, inertes ou ativas, solventes orgânicos ou quaisquer outras 

substâncias, exceto as admitidas pela alínea B) abaixo; 

        B) As borrachas e misturas de borrachas contendo as substâncias indicadas a seguir 

permanecem classificadas nas posições 40.01 ou 40.02, conforme o caso, desde que essas 

borrachas e misturas de borrachas conservem as características essenciais de matéria em 

bruto: 
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        1º) emulsificantes e agentes anticoagulantes; 

        2º) pequenas quantidades de produtos de decomposição dos emulsificantes; 

        3º) agentes termossensíveis (utilizados, em geral, para obter látices termossensíveis), 

agentes de superfície catiônicos (utilizados, em geral, para obter látices eletropositivos), 

antioxidantes, coagulantes, agentes desagregadores, agentes anticongelantes, agentes 

peptizantes, conservadores, estabilizantes, agentes de controle da viscosidade e outros aditivos 

especiais análogos, em quantidades muito reduzidas. 

 

        6.- Na acepção da posição 40.04, consideram-se desperdícios, resíduos e aparas os 

provenientes da fabricação ou do trabalho da borracha e as obras de borracha definitivamente 

inutilizadas como tais, devido a cortes, desgaste ou outros motivos. 

 

        7.- Os fios nus de borracha vulcanizada, de qualquer perfil, cuja maior dimensão da 

seção transversal seja superior a 5mm, incluem-se na posição 40.08. 

 

        8.- A posição 40.10 compreende as correias transportadoras ou de transmissão, de tecido 

impregnado, revestido ou recoberto de borracha ou estratificado com essa matéria, bem como 

as fabricadas com fios ou cordéis de matérias têxteis, impregnados, revestidos, recobertos ou 

embainhados de borracha. 

 

        9.- Na acepção das posições 40.01, 40.02, 40.03, 40.05 e 40.08, consideram-se chapas, 

folhas e tiras apenas as chapas, folhas e tiras, bem como os blocos de forma regular, não 

recortados ou simplesmente cortados em forma quadrada ou retangular (mesmo que esta 

operação lhes dê a característica de artigos prontos para o uso), desde que não tenham sofrido 

outra operação, senão um simples trabalho à superfície (impressão ou outro). 

        Na acepção da posição 40.08, os termos perfis e varetas aplicam-se apenas a estes 

produtos, mesmo cortados em comprimentos determinados, desde que não tenham sofrido 

outra operação, senão um simples trabalho à superfície. 

 

        Nota Complementar (NC) da TIPI 

 

        “NC (40-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos 

do Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de 

homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na 

fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo Comando 

da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo de 

produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição.”  

 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

40.01 Borracha natural, balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas naturais análogas, 

em formas primárias ou em chapas, folhas ou tiras. 
 

4001.10.00 -Látex de borracha natural, mesmo pré-vulcanizado 0 

4001.2 -Borracha natural em outras formas:  

4001.21.00 --Folhas fumadas 0 

4001.22.00 --Borracha natural tecnicamente especificada (TSNR) 0 

4001.29 --Outras  

4001.29.10 Crepadas 0 

4001.29.20 Granuladas ou prensadas 0 

4001.29.90 Outras 0 
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4001.30.00 -Balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas naturais análogas 0 

   

40.02 Borracha sintética e borracha artificial derivada dos óleos, em formas primárias 

ou em chapas, folhas ou tiras; misturas dos produtos da posição 40.01 com 

produtos da presente posição, em formas primárias ou em chapas, folhas ou tiras. 

 

4002.1 -Borracha de estireno-butadieno (SBR); borracha de estireno-butadieno carboxilada 

(XSBR): 
 

4002.11 --Látex  

4002.11.10 De estireno-butadieno (SBR) 5 

4002.11.20 De estireno-butadieno carboxilada (XSBR) 5 

4002.19 --Outras  

4002.19.1 De estireno-butadieno (SBR)  

4002.19.11 Em chapas, folhas ou tiras 5 

4002.19.12 Grau alimentício de acordo com o estabelecido pelo “Food Chemical Codex”, em 

formas primárias  
5 

4002.19.19 Outras 5 

4002.19.20 De estireno-butadieno carboxilada (XSBR) 5 

4002.20 -Borracha de butadieno (BR)  

4002.20.10 Óleo 5 

4002.20.90 Outras 5 

4002.3 -Borracha de isobuteno-isopreno (butila) (IIR); borracha de isobuteno-isopreno 

halogenada (CIIR ou BIIR): 
 

4002.31.00 --Borracha de isobuteno-isopreno (butila) (IIR) 5 

4002.39.00 --Outras 5 

4002.4 -Borracha de cloropreno (clorobutadieno) (CR):  

4002.41.00 --Látex 5 

4002.49.00 --Outras 5 

4002.5 -Borracha de acrilonitrila-butadieno (NBR):  

4002.51.00 --Látex 5 

4002.59.00 --Outras 5 

4002.60.00 -Borracha de isopreno (IR) 5 

4002.70.00 -Borracha de etileno-propileno-dieno não conjugada (EPDM) 5 

4002.80.00 -Misturas dos produtos da posição 40.01 com produtos da presente posição 5 

4002.9 -Outras:  

4002.91.00 --Látex 5 

4002.99 --Outras  

4002.99.10 Borracha estireno-isopreno-estireno 5 

4002.99.20 Borracha etileno-propileno-dieno não conjugado-propileno (EPDM-propileno) 5 

4002.99.30 Borracha acrilonitrila-butadieno hidrogenada 5 

4002.99.90 Outros 5 

   

4003.00.00 Borracha regenerada, em formas primárias ou em chapas, folhas ou tiras. 5 

   

4004.00.00 Desperdícios, resíduos e aparas, de borracha não endurecida, mesmo reduzidos a 

pó ou a grânulos. 
NT 

   

40.05 Borracha misturada, não vulcanizada, em formas primárias ou em chapas, folhas 

ou tiras. 
 

4005.10 -Borracha adicionada de negro de fumo ou de sílica  

4005.10.10 Borracha etileno-propileno-dieno não conjugado-propileno (EPDM-propileno), com 

sílica e plastificante, em grânulos 
5 

4005.10.90 Outras 5 

4005.20.00 -Soluções; dispersões, exceto as da subposição 4005.10 5 

4005.9 -Outras:  

4005.91 --Chapas, folhas e tiras  
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4005.91.10 Preparações base para a fabricação de gomas de mascar 5 

4005.91.90 Outras 5 

4005.99 --Outras  

4005.99.10 Preparações base para a fabricação de gomas de mascar 5 

4005.99.90 Outras 5 

   

40.06 Outras formas (por exemplo, varetas, tubos, perfis) e artigos (por exemplo, discos, 

arruelas), de borracha não vulcanizada. 
 

4006.10.00 -Perfis para recauchutagem 5 

4006.90.00 -Outros 5 

   

4007.00 Fios e cordas, de borracha vulcanizada.  

4007.00.1 Fios  

4007.00.11 Recobertos com silicone, mesmo paralelizados 0 

4007.00.19 Outros 0 

4007.00.20 Cordas 0 

   

40.08 Chapas, folhas, tiras, varetas e perfis, de borracha vulcanizada não endurecida.  

4008.1 -De borracha alveolar:  

4008.11.00 --Chapas, folhas e tiras 10 

4008.19.00 --Outros 10 

4008.2 -De borracha não alveolar:  

4008.21.00 --Chapas, folhas e tiras 10 

 Ex 01 - Remendo e manchão, com superfície recoberta de produtos autovulcanizantes a 

frio e protegidos por papel, plástico ou outra matéria 
5 

4008.29.00 --Outros 10 

   

40.09 Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, mesmo providos dos respectivos 

acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, flanges, uniões).  
 

4009.1 -Não reforçados com outras matérias nem associados de outra forma com outras 

matérias: 
 

4009.11.00 --Sem acessórios 10 

4009.12 --Com acessórios  

4009.12.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3MPa 10 

4009.12.90 Outros 10 

4009.2 -Reforçados apenas com metal ou associados de outra forma apenas com metal:  

4009.21 --Sem acessórios  

4009.21.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3MPa 10 

4009.21.90 Outros 10 

4009.22 --Com acessórios  

4009.22.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3MPa 10 

4009.22.90 Outros 10 

4009.3 -Reforçados apenas com matérias têxteis ou associados de outra forma apenas com 

matérias têxteis: 
 

4009.31.00 --Sem acessórios 10 

4009.32 --Com acessórios  

4009.32.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3MPa 10 

4009.32.90 Outros 10 

4009.4 -Reforçados com outras matérias ou associados de outra forma com outras matérias:  

4009.41.00 --Sem acessórios 10 

4009.42 --Com acessórios  

4009.42.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3MPa 10 

4009.42.90 Outros 10 
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40.10 Correias transportadoras ou de transmissão, de borracha vulcanizada.  

4010.1 -Correias transportadoras:  

4010.11.00 --Reforçadas apenas com metal 10 

4010.12.00 --Reforçadas apenas com matérias têxteis 10 

4010.19.00 --Outras 10 

4010.3 -Correias de transmissão:  

4010.31.00 --Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, estriadas, com uma 

circunferência externa superior a 60cm, mas não superior a 180cm 
10 

4010.32.00 --Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, não estriadas, com uma 

circunferência externa superior a 60cm, mas não superior a 180cm 
10 

4010.33.00 --Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, estriadas, com uma 

circunferência externa superior a 180cm, mas não superior a 240cm 
10 

4010.34.00 --Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, não estriadas, com uma 

circunferência externa superior a 180cm, mas não superior a 240cm 
10 

4010.35.00 --Correias de transmissão sem fim, síncronas, com uma circunferência externa superior 

a 60cm, mas não superior a 150cm 
10 

4010.36.00 --Correias de transmissão sem fim, síncronas, com uma circunferência externa superior 

a 150cm, mas não superior a 198cm 
10 

4010.39.00 --Outras 10 

   

40.11 Pneumáticos novos, de borracha.  

4011.10.00 -Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluídos os veículos de uso misto 

(“station wagons”) e os automóveis de corrida) 
15 

4011.20 -Dos tipos utilizados em ônibus ou caminhões  

4011.20.10 De medida 11,00-24 2 

4011.20.90 Outros 2 

4011.30.00 -Dos tipos utilizados em veículos aéreos 0 

4011.40.00 -Dos tipos utilizados em motocicletas 15 

4011.50.00 -Dos tipos utilizados em bicicletas 15 

4011.6 -Outros, com bandas de rodagem em forma de “espinha de peixe” ou semelhantes:  

4011.61.00 --Dos tipos utilizados em veículos e máquinas agrícolas ou florestais 15 

 Ex 01 - Para máquinas e tratores agrícolas 2 

4011.62.00 --Dos tipos utilizados em veículos e máquinas próprios para construção civil ou 

manutenção industrial, para aros de diâmetro inferior ou igual a 61cm 
15 

4011.63 --Dos tipos utilizados em veículos e máquinas próprios para construção civil ou 

manutenção industrial, para aros de diâmetro superior a 61cm 
 

4011.63.10 Radiais, para “dumpers” concebidos para serem utilizados fora de rodovias, com seção 

de largura superior ou igual a 940mm (37”), para aros de diâmetro superior ou igual a 

1.448mm (57”) 

15 

4011.63.20 Outros, com seção de largura superior ou igual a 1.143mm (45”), para aros de diâmetro 

superior ou igual a 1.143mm (45”) 
15 

4011.63.90 Outros 15 

4011.69 --Outros  

4011.69.10 Com seção de largura superior ou igual a 1.143mm (45”), para aros de diâmetro superior 

ou igual a 1.143mm (45”) 
15 

4011.69.90 Outros 15 

4011.9 -Outros:  

4011.92 --Dos tipos utilizados em veículos e máquinas agrícolas ou florestais  

4011.92.10 Nas seguintes medidas: 4,00-15; 4,00-18; 4,00-19; 5,00-15; 5,00-16; 5,50-16; 6,00-16; 

6,00-19; 6,00-20; 6,50-16; 6,50-20; 7,50-16; 7,50-18; 7,50-20 
15 

4011.92.90 Outros 15 

4011.93.00 --Dos tipos utilizados em veículos e máquinas próprios para construção civil ou 

manutenção industrial, para aros de diâmetro inferior ou igual a 61cm 
15 

4011.94 --Dos tipos utilizados em veículos e máquinas próprios para construção civil ou 

manutenção industrial, para aros de diâmetro superior a 61cm 
 

4011.94.10 Radiais, para “dumpers” concebidos para serem utilizados fora de rodovias, com seção 

de largura superior ou igual a 940mm (37”), para aros de diâmetro superior ou igual a 

15 
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1.448mm (57”) 

4011.94.20 Outros, com seção de largura superior ou igual a 1.143mm (45”), para aros de diâmetro 

superior ou igual a 1.143mm (45”) 
15 

4011.94.90 Outros 15 

4011.99 --Outros  

4011.99.10 Com seção de largura superior ou igual a 1.143mm (45”), para aros de diâmetro superior 

ou igual a 1.143mm (45”) 
15 

4011.99.90 Outros 15 

   

40.12 Pneumáticos recauchutados ou usados, de borracha; protetores, bandas de 

rodagem para pneumáticos e “flaps”, de borracha.  
 

4012.1 -Pneumáticos recauchutados:  

4012.11.00 --Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluídos os veículos de uso misto 

(“station wagons”) e os automóveis de corrida) 
0 

4012.12.00 --Dos tipos utilizados em ônibus e caminhões 0 

4012.13.00 --Dos tipos utilizados em veículos aéreos 0 

4012.19.00 --Outros 0 

4012.20.00 -Pneumáticos usados 0 

4012.90 -Outros  

4012.90.10 “Flaps” 0 

4012.90.90 Outros 0 

   

40.13 Câmaras-de-ar de borracha.  

4013.10 -Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluídos os veículos de uso misto 

(“station wagons”) e os automóveis de corrida), ônibus ou caminhões 
 

4013.10.10 Para pneumáticos do tipo dos utilizados em ônibus ou caminhões, de medida 11,00-24 2 

4013.10.90 Outras 15 

 Ex 01 - Dos tipos utilizados em ônibus ou caminhões 2 

4013.20.00 -Dos tipos utilizados em bicicletas 15 

4013.90.00 -Outras 15 

 Ex 01 - Dos tipos utilizados em colheitadeiras ou tratores agrícolas 2 

   

40.14 Artigos de higiene ou de farmácia (incluídas as chupetas), de borracha vulcanizada 

não endurecida, mesmo com partes de borracha endurecida. 
 

4014.10.00 -Preservativos 0 

4014.90 -Outros  

4014.90.10 Bolsas para gelo ou para água quente 15 

4014.90.90 Outros 15 

   

40.15 Vestuário e seus acessórios (incluídas as luvas, mitenes e semelhantes), de borracha 

vulcanizada não endurecida, para quaisquer usos. 
 

4015.1 -Luvas, mitenes e semelhantes:  

4015.11.00 --Para cirurgia 0 

4015.19.00 --Outras 15 

 Ex 01 - De segurança e proteção 0 

4015.90.00 -Outros 15 

 Ex 01 - Vestuário de segurança e proteção, mesmo com seus acessórios 0 

   

40.16 Outras obras de borracha vulcanizada não endurecida.  

4016.10 -De borracha alveolar  

4016.10.10 Partes de veículos automóveis ou tratores e de máquinas ou aparelhos, não domésticos, 

dos Capítulos 84, 85 ou 90 
18 

4016.10.90 Outras 18 

4016.9 -Outras:  

4016.91.00 --Revestimentos para pavimentos (pisos) e capachos 10 



38 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6705-A/2009 

4016.92.00 --Borrachas de apagar 0 

4016.93.00 --Juntas, gaxetas e semelhantes 8 

4016.94.00 --Defensas, mesmo infláveis, para atracação de embarcações 8 

4016.95 --Outros artigos infláveis  

4016.95.10 De salvamento 15 

4016.95.90 Outros 15 

4016.99 --Outras  

4016.99.10 Tampões vedadores para capacitores, de EPDM, com perfurações para terminais 18 

4016.99.90 Outras 18 

 Ex 01 - Sapatas 0 

 Ex 02 - Partes dos produtos das posições 8608, 8710 e 8713 0 

 Ex 03 - Tapetes próprios para ônibus ou caminhões  3 

 Ex 04 - Viras para calçados 5 

 Ex 05 - Tapetes próprios para veículos automóveis, exceto ônibus ou caminhões 15 

   

4017.00.00 Borracha endurecida (por exemplo, ebonite) sob qualquer forma, incluídos os 

desperdícios e resíduos; obras de borracha endurecida. 
18 

 Ex 01 -Placas de borracha endurecida com encaixes de sobreposição, obtidas pela 

trituração de sucata de pneumáticos 
4 

 Ex 02 - Estrado de borracha endurecida, obtido pela trituração de sucata de pneumáticos 4 

 Ex 03 - Borracha endurecida sob quaisquer formas, incluídos os desperdícios e resíduos 15 

............................................................................................................................................. 

 

SEÇÃO VIII 

PELES, COUROS, PELETERIA (PELES COM PÊLO) E OBRAS DESTAS MATÉRIAS; 

ARTIGOS DE CORREEIRO OU DE SELEIRO; ARTIGOS DE VIAGEM, 

BOLSAS E ARTEFATOS SEMELHANTES; OBRAS DE TRIPA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO 42 

OBRAS DE COURO; ARTIGOS DE CORREEIRO OU DE SELEIRO; 

ARTIGOS DE VIAGEM, BOLSAS E ARTEFATOS SEMELHANTES; 

OBRAS DE TRIPA 

 

        Notas. 

 

        1.- O presente Capítulo não compreende: 

        a) os categutes esterilizados e materiais esterilizados semelhantes, para suturas cirúrgicas 

(posição 30.06); 

        b) o vestuário e seus acessórios (exceto luvas, mitenes e semelhantes), de couro, forrados 

interiormente de peleteria (peles com pêlo), natural ou artificial, assim como o vestuário e 

seus acessórios, de couro, apresentando partes exteriores de peleteria (peles com pêlo), natural 

ou artificial, quando estas partes excedam a função de simples guarnições (posições 43.03 ou 

43.04, conforme o caso); 

        c) os artefatos confeccionados com rede, da posição 56.08; 

        d) os artefatos do Capítulo 64; 

        e) os chapéus e artefatos de uso semelhante, e suas partes, do Capítulo 65; 

        f) os chicotes e outros artigos da posição 66.02; 

        g) as abotoaduras, os braceletes ou as pulseiras e outros artigos de bijuteria (posição 

71.17); 

        h) os acessórios e guarnições para artigos de seleiro ou de correeiro (por exemplo, freios, 
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estribos, fivelas), apresentados isoladamente (em geral, Seção XV); 

        ij) as cordas, peles de tambores ou de instrumentos semelhantes, assim como as outras 

partes de instrumentos musicais (posição 92.09); 

        k) os artefatos do Capítulo 94 (por exemplo: móveis, aparelhos de iluminação); 

        l) os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo: brinquedos, jogos, artigos esportivos); 

        m)os botões, os botões de pressão, formas e outras partes de botões ou de botões de 

pressão, os esboços de botões, da posição 96.06. 

 

        2.- A) Além das disposições da Nota 1 acima, a posição 42.02 não compreende: 

        a) os sacos fabricados com folhas de plásticos, mesmo impressas, com alças, não 

concebidos para uso prolongado (posição 39.23); 

        b) os artefatos fabricados com matérias para entrançar (posição 46.02). 

        B) Os artefatos das posições 42.02 e 42.03 que tenham partes de metais preciosos, de 

metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê), de pérolas naturais ou 

cultivadas, de pedras preciosas ou semipreciosas ou de pedras sintéticas ou reconstituídas, 

classificam-se nestas subposições mesmo que essas partes não sejam simples acessórios ou 

guarnições de mínima importância, desde que essas partes não confiram aos artefatos a sua 

característica essencial. Se, todavia, essas partes conferirem aos artefatos a sua característica 

essencial, estes classificam-se no Capítulo 71. 

 

        3.- Na acepção da posição 42.03, a expressão vestuário e seus acessórios aplica-se, entre 

outros, às luvas, mitenes e semelhantes (incluídas as de esporte ou de proteção), aos aventais e 

a outros equipamentos especiais de proteção individual para quaisquer profissões, aos 

suspensórios, cintos, cinturões, bandoleiras ou talabartes e pulseiras, exceto as pulseiras de 

relógios (posição 91.13). 

 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

4201.00 Artigos de seleiro ou de correeiro, para quaisquer animais (incluídos as trelas, 

joelheiras, focinheiras, mantas de sela, alforjes, agasalhos para cães e artigos 

semelhantes), de quaisquer matérias. 
 

4201.00.10 De couro natural ou reconstituído 0 

4201.00.90 Outros 0 

   

42.02 Baús para viagem, malas e maletas, incluídas as de toucador e as maletas e pastas de 

documentos e para estudantes, os estojos para óculos, binóculos, máquinas 

fotográficas e de filmar, instrumentos musicais, ou armas e artefatos semelhantes; 

sacos de viagem, sacos isolantes para gêneros alimentícios e bebidas, bolsas de 

toucador, mochilas, bolsas, sacolas, carteiras, porta-moedas, porta-cartões, 

cigarreiras, tabaqueiras, estojos para ferramentas, bolsas e sacos para artigos 

esportivos, estojos para frascos ou garrafas, estojos para jóias, caixas para pó-de-

arroz, estojos para ourivesaria e artefatos semelhantes, de couro natural ou 

reconstituído, de folhas de plásticos, de matérias têxteis, de fibra vulcanizada ou de 

cartão, ou recobertos, no todo ou na maior parte, dessas mesmas matérias ou de 

papel. 

 

4202.1 -Baús para viagem, malas e maletas, incluídas as de toucador e as maletas e pastas para 

documentos e de estudante, e artefatos semelhantes: 
 

4202.11.00 --Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído, ou de couro envernizado 10 

4202.12 --Com a superfície exterior de plásticos ou de matérias têxteis  

4202.12.10 De plásticos 10 

4202.12.20 De matérias têxteis 10 

4202.19.00 --Outros 10 

4202.2 -Bolsas, mesmo com tiracolo, incluídas as que não possuam alças:  

4202.21.00 --Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído, ou de couro envernizado 10 

4202.22 --Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias têxteis  



40 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6705-A/2009 

4202.22.10 De folhas de plásticos 10 

4202.22.20 De matérias têxteis 10 

4202.29.00 --Outras 10 

4202.3 -Artigos do tipo dos normalmente levados nos bolsos ou em bolsas:  

4202.31.00 --Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído, ou de couro envernizado 10 

4202.32.00 --Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias têxteis 10 

4202.39.00 --Outros 10 

4202.9 -Outros:  

4202.91.00 --Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído, ou de couro envernizado 10 

4202.92.00 --Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias têxteis 10 

4202.99.00 --Outros 10 

   

42.03 Vestuário e seus acessórios, de couro natural ou reconstituído.  

4203.10.00 -Vestuário 10 

4203.2 -Luvas, mitenes e semelhantes:  

4203.21.00 --Especialmente concebidas para a prática de esportes 10 

4203.29.00 --Outras 10 

 Ex 01 - De proteção, para trabalho manual 0 

4203.30.00 -Cintos, cinturões e bandoleiras ou talabartes 10 

4203.40.00 -Outros acessórios de vestuário 10 

   

4205.00.00 Outras obras de couro natural ou reconstituído. 10 

   

4206.00.00 Obras de tripa, de “baudruches”, de bexiga ou de tendões. 10 

 Ex 01 - Cordas de tripa 0 

............................................................................................................................................. 

 

SEÇÃO X 

PASTAS DE MADEIRA OU DE OUTRAS MATÉRIAS FIBROSAS CELULÓSICAS; 

PAPEL OU CARTÃO PARA RECICLAR (DESPERDÍCIOS E APARAS); 

PAPEL OU CARTÃO E SUAS OBRAS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO 48 

PAPEL E CARTÃO; OBRAS DE PASTA DE CELULOSE, DE PAPEL OU DE CARTÃO 

 

        Notas. 

 

        1.- Na acepção deste Capítulo, salvo disposições em contrário, o termo papel abrange 

tanto o papel como o cartão, qualquer que seja sua espessura ou seu peso por m2. 

 

        2.- O presente Capítulo não compreende: 

        a) os artefatos do Capítulo 30; 

        b) as folhas para marcar a ferro, da posição 32.12; 

        c) o papel perfumado e o papel impregnado ou revestido de cosméticos (Capítulo 33); 

        d) o papel e a pasta (“ouate”) de celulose impregnados, revestidos ou recobertos de sabão 

ou de detergentes (posição 34.01), ou de cremes, encáusticas, preparações para polir ou 

semelhantes (posição 34.05); 

        e) o papel e o cartão sensibilizados, das posições 37.01 a 37.04; 

        f) os papéis impregnados de reagentes de diagnóstico ou de laboratório (posição 38.22); 

        g) os plásticos estratificados contendo papel ou cartão, os produtos constituídos por uma 

camada de papel ou de cartão, revestidos ou recobertos por uma camada de plástico, quando a 
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espessura desta última exceda a metade da espessura total, e as obras destas matérias, exceto 

os revestimentos de parede da posição 48.14 (Capítulo 39); 

        h) os artefatos da posição 42.02 (por exemplo, artigos de viagem); 

        ij) os artefatos do Capítulo 46 (obras de espartaria ou de cestaria); 

        k) os fios de papel e os artefatos têxteis de fios de papel (Seção XI); 

        l) os artefatos dos Capítulos 64 ou 65; 

        m) os abrasivos aplicados sobre papel ou cartão (posição 68.05) e a mica aplicada sobre 

papel ou cartão (posição 68.14); pelo contrário, o papel e cartão polvilhados de mica incluem-

se no presente Capítulo; 

        n) as folhas e tiras delgadas de metal, sobre suporte de papel ou de cartão (geralmente 

Seções XIV ou XV); 

        o) os artefatos da posição 92.09; 

        p) os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte) ou 

do Capítulo 96 (por exemplo, botões). 

 

        3.- Ressalvado o disposto na Nota 7, consideram-se incluídos nas posições 48.01 a 48.05 

o papel e cartão que, por calandragem ou por qualquer outro processo, se apresentem lisos, 

acetinados, lustrados, polidos ou com qualquer outro acabamento semelhante, ou ainda com 

falsa filigrana ou engomados e também o papel, cartão, pasta (“ouate”) de celulose e mantas 

de fibras de celulose, corados ou marmorizados na massa (isto é, não na superfície), por 

qualquer processo. Todavia, o papel, cartão, pasta (“ouate”) de celulose e mantas de fibras de 

celulose que tenham sofrido outro tratamento não se incluem nessas posições, salvo 

disposições em contrário da posição 48.03. 

 

        4.- Neste Capítulo, considera-se papel de jornal o papel não revestido, do tipo utilizado 

para impressão de jornais, em que 50% ou mais, em peso, do conteúdo total de fibras seja 

constituído por fibras de madeira obtidas por um processo mecânico ou químico-mecânico, 

não gomado ou levemente gomado, cujo índice de rugosidade, medido pelo aparelho “Parker 

Print Surf”(1MPa) em cada uma das faces, é superior a 2,5 micrômetros (mícrons), de peso 

não inferior a 40g/m2 nem superior a 65g/m2. 

 

        5.- Na acepção da posição 48.02, pelas expressões papel e cartão dos tipos utilizados 

para escrita, impressão ou outros fins gráficos e papel e cartão para fabricar cartões ou tiras 

para perfurar, não perfurados, entendem-se o papel e cartão fabricados principalmente a partir 

de pasta branqueada ou a partir de pasta obtida por um processo mecânico ou químico-

mecânico, desde que satisfaçam uma das seguintes condições: 

        Relativamente ao papel ou cartão de peso não superior a 150g/m2: 

        a) conter 10% ou mais de fibras obtidas por um processo mecânico ou químico-

mecânico, e 

        1) apresentar um peso não superior a 80g/m2, ou 

        2) ser corado na massa; 

        b) conter mais de 8% de cinzas, e 

        1) apresentar um peso não superior a 80g/m2, ou 

        2) ser corado na massa; 

        c) conter mais de 3% de cinzas e possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 

60% ou mais; 

        d) conter mais de 3% mas não mais de 8% de cinzas, possuir um índice de brancura 

(fator de reflexão) inferior a 60% e um índice de resistência à ruptura não superior a 

2,5kPa.m2/g; 

        e) conter 3% de cinzas ou menos, possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 
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60% ou mais e um índice de resistência à ruptura não superior a 2,5kPa.m2/g. 

        Relativamente ao papel ou cartão de peso superior a 150g/m2: 

        a) ser corado na massa; 

        b) possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60% ou mais, e 

        1) uma espessura não superior a 225 micrômetros (mícrons), ou 

        2) uma espessura superior a 225 micrômetros (mícrons) mas não superior a 508 

micrômetros (mícrons) e um teor em cinzas superior a 3%; 

        c) possuir um índice de brancura (fator de reflexão) inferior a 60%, uma espessura não 

superior a 254 micrômetros (mícrons) e um teor em cinzas superior a 8%. 

        Todavia, a posição 48.02 não compreende o papel-filtro e o cartão-filtro (incluído o 

papel para saquinhos de chá), o papel-feltro e o cartão-feltro. 

 

        6.- Neste Capítulo, consideram-se papel e cartão “Kraft” o papel e o cartão em que pelo 

menos 80%, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras obtidas pelo 

processo do sulfato ou da soda. 

 

        7.- Ressalvadas as disposições em contrário dos textos de posição, o papel, o cartão, a 

pasta (“ouate”) de celulose e as mantas de fibras de celulose que possam estar compreendidos 

simultaneamente em duas ou mais das posições 48.01 a 48.11 classificam-se na posição que 

se encontrar em último lugar na ordem numérica da Nomenclatura. 

 

        8.- Só se incluem nas posições 48.01 e 48.03 a 48.09 o papel, o cartão, a pasta (“ouate”) 

de celulose e as mantas de fibras de celulose que se apresentem em uma das seguintes formas: 

        a) em tiras ou rolos cuja largura ultrapasse 36cm; ou 

        b) em folhas de forma quadrada ou retangular em que pelo menos um lado exceda 36cm 

e o outro 15cm, quando não dobradas. 

 

        9.- Na acepção da posição 48.14, consideram-se papel de parede e revestimentos de 

parede semelhantes: 

        a) o papel apresentado em rolos, com uma largura igual ou superior a 45cm mas que não 

ultrapasse 160cm, próprio para decoração de paredes ou de tetos: 

        1) granido, gofrado, colorido, impresso com desenhos ou decorado de outro modo à 

superfície - por exemplo: com “tontisses” - mesmo revestido ou recoberto de plásticos 

protetores transparentes; 

        2) com a superfície granulada pela incorporação de partículas de madeira, de palha, etc.; 

        3) revestido ou recoberto, na face visível, de plástico, apresentando-se a camada de 

plástico granida, gofrada, colorida, impressa com desenhos ou decorada de outra forma; ou 

        4) recoberto, na face visível, de matérias para entrançar, mesmo tecidas ou paralelizadas; 

        b) as bordaduras e frisos, de papel tratado por qualquer das formas acima indicadas, 

mesmo em rolos, próprios para decoração de paredes e tetos; 

        c) os revestimentos de parede, de papel, formados por diversos painéis, em rolos ou em 

folhas, impressos de forma a constituírem uma paisagem, um quadro ou um desenho, uma vez 

aplicados. 

        As obras sobre um suporte de papel ou de cartão, suscetíveis de serem utilizadas como 

revestimentos, tanto de paredes quanto de pavimentos (pisos), incluem-se na posição 48.23. 

 

        10.- A posição 48.20 não inclui as folhas e cartões soltos, cortados em formato próprio, 

mesmo impressos, estampados ou perfurados. 

 

        11.- Incluem-se, entre outros, na posição 48.23 o papel e o cartão perfurados para 
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maquinetas Jacquard ou semelhantes e o papel-renda. 

 

        12.- Com exclusão dos artefatos das posições 48.14 e 48.21, o papel, o cartão, a pasta 

(“ouate”) de celulose e as obras destas matérias, impressos com dizeres ou ilustrações que não 

tenham caráter acessório relativamente à sua utilização original, incluem-se no Capítulo 49. 

 

        Notas de subposições. 

 

        1.- Na acepção das subposições 4804.11 e 4804.19, consideram-se papel e cartão para 

cobertura denominados “Kraftliner”, o papel e o cartão friccionados ou acetinados, 

apresentados em rolos, em que pelo menos 80%, em peso, do conteúdo total de fibras seja 

constituído por fibras de madeira obtidas pelo processo químico do sulfato ou da soda, de 

peso superior a 115g/m2 e com uma resistência mínima à ruptura Mullen igual aos valores 

indicados no quadro seguinte ou, para qualquer outro peso, aos seus equivalentes interpolados 

ou extrapolados linearmente. 

 
Gramatura  

(g/m2) 
Resistência mínima à ruptura Mullen 

(kPa) 

115 393 

125 417 

200 637 

300 824 

400 961 

 

2.- Na acepção das subposições 4804.21 e 4804.29, considera-se papel Kraft para sacos de 

grande capacidade, o papel friccionado, apresentado em rolos, em que pelo menos 80%, em 

peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras obtidas pelo processo químico do 

sulfato ou da soda, de peso não inferior a 60g/m2 nem superior a 115g/m2 e que obedeçam a 

uma das seguintes condições: 

        a) apresentar um índice de ruptura Mullen igual ou superior a 3,7kPa.m2/g e um 

alongamento superior a 4,5% no sentido transversal e a 2% no sentido longitudinal; 

        b) apresentar as resistências mínimas ao rasgamento e à ruptura por tração indicadas no 

quadro seguinte ou, para qualquer outro peso, os seus equivalentes interpolados linearmente: 

 

Gramatura 
(g/m2) 

Resistência Mínima ao Rasgamento 
(mN) 

Resistência Mínima à Ruptura por Tração 
(kN/m) 

Sentido Longitudinal 
Sentido Longitudinal 

e Transversal 
Sentido Transversal 

Sentido Longitudinal 

e Transversal 

60 700 1.510 1,9 6 

70 830 1.790 2,3 7,2 

80 965 2.070 2,8 8,3 

100 1.230 2.635 3,7 10,6 

115 1.425 3.060 4,4 12,3 

 

3.- Na acepção da subposição 4805.11, considera-se papel semiquímico para ondular o papel 

apresentado em rolos, em que pelo menos 65%, em peso, do conteúdo total de fibras seja 

constituído por fibras cruas de madeira de foliosa (“hardwood”), obtidas por processo 

semiquímico, e cuja resistência à compressão, medida segundo o método CMT 30 

(Corrugated Medium Test com 30 minutos de condicionamento) exceda 1,8 newtons/g/m2 

sob uma umidade relativa de 50% e à temperatura de 23oC. 

 

        4.- A subposição 4805.12 abrange o papel, em rolos, composto principalmente de pasta 
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de palha obtida por um processo semiquímico, de peso igual ou superior a 130g/m2 e cuja 

resistência à compressão medida segundo o método CMT 30 (Corrugated Medium Test com 

30 minutos de condicionamento) é superior a 1,4 newtons/g/m2 sob uma umidade relativa de 

50% e à temperatura de 23oC. 

 

        5.- As subposições 4805.24 e 4805.25 compreendem o papel e o cartão compostos 

exclusiva ou principalmente de pasta de papéis ou de cartões para reciclar (desperdícios e 

aparas). O “Testliner” pode também receber uma camada de papel na superfície que é 

colorida ou composta de pasta não reciclada branqueada ou crua. Esses produtos têm um 

índice de ruptura Mullen igual ou superior a 2kPa.m2/g. 

 

        6.- Na acepção da subposição 4805.30, considera-se papel sulfite de embalagem o papel 

acetinado em que mais de 40%, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por 

fibras de madeira obtidas pelo processo químico de bissulfito, com um teor em cinzas não 

superior a 8% e com um índice de ruptura Mullen igual ou superior a 1,47kPa.m2/g. 

 

        7.- Na acepção da subposição 4810.22, considera-se papel cuchê leve (L.W.C.- “light-

weight coated”) o papel revestido em ambas as faces, de peso total não superior a 72g/m2, em 

que o peso do revestimento não exceda a 15g/m2 por face, devendo ainda a composição 

fibrosa do papel-suporte ser constituída por, pelo menos, 50%, em peso, de fibras de madeira 

obtidas por processo mecânico. 

 

        Nota de Tributação. 

 

        1.- Os papéis destinados à impressão de livros, catálogos telefônicos, jornais e demais 

publicações periódicas de interesse geral, compreendidos nas subposições 4801.00, 4802.54, 

4802.55, 4802.56, 4802.57, 4802.58, 4802.61, 4802.62, 4802.69, 4810.13, 4810.14, 4810.19, 

4810.22 e 4810.29, estão sujeitos à alíquota de 0% (zero por cento) quando importados por 

empresas jornalísticas, editoras ou importadoras que atuem por encomenda de terceiros que 

sejam usuários diretos, credenciados pelas autoridades competentes dos Estados Partes. 

 

        Notas Complementares (NC) da TIPI 

 

        NC (48-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos 

do Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de 

homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na 

fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo Comando 

da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo de 

produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

4801.00 Papel de jornal, em rolos ou em folhas.  

4801.00.10 De peso inferior ou igual a 57g/m2, em que 65% ou mais, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras de madeiras obtidas por processo mecânico 
15 

4801.00.90 Outros 15 

   

48.02 Papel e cartão, não revestidos, dos tipos utilizados para escrita, impressão ou outros fins 

gráficos, e papel e cartão para fabricar cartões ou tiras perfurados, não perfurados, em 

rolos ou em folhas de forma quadrada ou retangular, de quaisquer dimensões, com 

exclusão do papel das posições 48.01 ou 48.03; papel e cartão feitos à mão (folha a 

folha). 
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4802.10.00 -Papel e cartão feitos à mão (folha a folha) 5 

4802.20 -Papel e cartão próprios para fabricação de papéis ou cartões fotossensíveis, termossensíveis 

ou eletrossensíveis 
 

4802.20.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado exceda 

360mm, quando não dobradas  
5 

4802.20.90 Outros 5 

4802.40 -Papel próprio para fabricação de papéis de parede  

4802.40.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm 5 

4802.40.90 Outros 5 

4802.5 -Outros papéis e cartões, sem fibras obtidas por processo mecânico ou químico-mecânico ou 

em que a percentagem destas fibras não seja superior a 10%, em peso, do conteúdo total de 

fibras: 

 

4802.54 --De peso inferior a 40g/m2  

4802.54.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado exceda 

360mm, quando não dobradas 
5 

4802.54.9 Outros  

4802.54.91 Fabricado principalmente a partir de pasta branqueada ou pasta obtida por um processo 

mecânico, de peso inferior a 19g/m2 
5 

4802.54.99 Outros 5 

4802.55 --De peso igual ou superior a 40g/m2 mas não superior a 150g/m2, em rolos  

4802.55.10 De largura não superior a 15cm 5 

4802.55.9 Outros  

4802.55.91 De desenho 5 

4802.55.92 Kraft 5 

4802.55.99 Outros 5 

4802.56 --De peso igual ou superior a 40g/m2 mas não superior a 150g/m2, em folhas nas quais um 

lado não seja superior a 435mm e o outro a 297mm, quando não dobradas 
 

4802.56.10 Nas quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5 

4802.56.9 Outros  

4802.56.91 Para impressão de papel-moeda 0 

4802.56.92 De desenho 5 

4802.56.93 Kraft 5 

4802.56.99 Outros 5 

4802.57 --Outros, de peso igual ou superior a 40g/m2 mas não superior a 150g/m2  

4802.57.10 Em tiras de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado exceda 360mm, 

quando não dobradas 
5 

4802.57.9 Outros  

4802.57.91 Para impressão de papel-moeda 0 

4802.57.92 De desenho 5 

4802.57.93 Kraft 5 

4802.57.99 Outros 5 

4802.58 --De peso superior a 150g/m2  

4802.58.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado exceda 

360mm, quando não dobradas  
5 

4802.58.9 Outros  

4802.58.91 De desenho 5 

4802.58.92 Kraft 5 

4802.58.99 Outros 5 

4802.6 -Outros papéis e cartões, em que mais de 10%, em peso, do conteúdo total de fibras seja 

constituído por fibras obtidas por processo mecânico ou químico-mecânico: 
 

4802.61 --Em rolos  

4802.61.10 De largura não superior a 15cm 5 

4802.61.9 Outros  

4802.61.91 De peso inferior ou igual a 57g/m2, em que 65% ou mais, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras de madeiras obtidas por processo mecânico 
5 

4802.61.92 Kraft 5 
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4802.61.99 Outros 5 

4802.62 --Em folhas nas quais um lado não seja superior a 435mm e o outro a 297mm, quando não 

dobradas 
 

4802.62.10 Nas quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5 

4802.62.9 Outros  

4802.62.91 De peso inferior ou igual a 57g/m2, em que 65% ou mais, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras de madeiras obtidas por processo mecânico 
5 

4802.62.92 Kraft 5 

4802.62.99 Outros 5 

4802.69 --Outros  

4802.69.10 Em tiras de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado exceda 360mm, 

quando não dobradas 
5 

4802.69.9 Outros  

4802.69.91 De peso inferior ou igual a 57g/m2, em que 65% ou mais, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras de madeiras obtidas por processo mecânico 
5 

4802.69.92 Kraft 5 

4802.69.99 Outros 5 

   

4803.00 Papel dos tipos utilizados para fabricação de papéis higiênicos ou de toucador, de lenços 

de maquilagem, de toalhas de mesa, de toalhas de mão, de guardanapos e de outros 

artigos semelhantes para usos domésticos, de higiene ou de toucador, pasta (“ouate”) de 

celulose e mantas de fibras de celulose, mesmo encrespados, plissados, gofrados, 

estampados, perfurados, coloridos à superfície, decorados à superfície ou impressos, em 

rolos ou em folhas. 

 

4803.00.10 Pasta (“ouate”) de celulose e mantas de fibras de celulose 5 

4803.00.90 Outros 5 

   

48.04 Papel e cartão Kraft, não revestidos, em rolos ou em folhas, exceto os das posições 48.02 

e 48.03. 
 

4804.1 -Papel e cartão para cobertura, denominados “Kraftliner”:  

4804.11.00 --Crus 5 

4804.19.00 --Outros 5 

4804.2 -Papel Kraft para sacos de grande capacidade:  

4804.21.00 --Crus 5 

4804.29.00 --Outros 5 

4804.3 -Outros papéis e cartões Kraft de peso não superior a 150g/m2:  

4804.31 --Crus  

4804.31.10 De rigidez dielétrica superior ou igual a 600V (método ASTM D 202 ou equivalente) 5 

4804.31.90 Outros 5 

4804.39 --Outros  

4804.39.10 De rigidez dielétrica superior ou igual a 600V (método ASTM D 202 ou equivalente) 5 

4804.39.90 Outros 5 

4804.4 -Outros papéis e cartões Kraft de peso superior a 150g/m2 e inferior a 225g/m2:  

4804.41.00 --Crus 5 

4804.42.00 --Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95%, em peso, do conteúdo total 

de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por processo químico 
5 

4804.49.00 --Outros 5 

4804.5 -Outros papéis e cartões Kraft de peso igual ou superior a 225g/m2:  

4804.51.00 --Crus 5 

4804.52.00 --Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95%, em peso, do conteúdo total 

de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por processo químico 
5 

4804.59 --Outros  

4804.59.10 Semibranqueados, com um conteúdo de 100%, em peso, de fibras de madeira obtidas por 

processo químico 
5 

4804.59.90 Outros 5 
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48.05 Outros papéis e cartões, não revestidos, em rolos ou em folhas, não tendo sofrido 

trabalho complementar nem tratamentos, exceto os especificados na Nota 3 do presente 

Capítulo. 

 

4805.1 -Papel para ondular:  

4805.11.00 --Papel semiquímico para ondular 5 

4805.12.00 --Papel palha para ondular 5 

4805.19.00 --Outros 5 

4805.2 -”Testliner” (fibras recicladas):  

4805.24.00 --De peso não superior a 150g/m2 5 

4805.25.00 --De peso superior a 150g/m2 5 

4805.30.00 -Papel sulfite para embalagem 5 

4805.40 -Papel-filtro e cartão-filtro  

4805.40.10 De peso superior a 15g/m2 e inferior ou igual a 25g/m2, com um conteúdo de fibras 

sintéticas termossoldáveis superior ou igual a 20% e inferior ou igual a 25%, em peso, do 

conteúdo total de fibras 

5 

4805.40.90 Outros 5 

4805.50.00 -Papel-feltro e cartão-feltro, papel e cartão lanosos 5 

4805.9 -Outros:  

4805.91.00 --De peso não superior a 150g/m2 5 

4805.92 --De peso superior a 150g/m2 e inferior a 225g/m2  

4805.92.10 Com fibras de vidro 5 

4805.92.90 Outros 5 

4805.93.00 --De peso igual ou superior a 225g/m2 5 

   

48.06 Papel-pergaminho e cartão-pergaminho (sulfurizados), papel impermeável a gorduras, 

papel vegetal, papel cristal e outros papéis calandrados transparentes ou translúcidos, 

em rolos ou em folhas. 

 

4806.10.00 -Papel-pergaminho vegetal e cartão-pergaminho vegetal (sulfurizados) 5 

4806.20.00 -Papel impermeável a gorduras 5 

4806.30.00 -Papel vegetal 5 

4806.40.00 -Papel cristal e outros papéis calandrados transparentes ou translúcidos 5 

   

4807.00.00 Papel e cartão obtidos por colagem de folhas planas sobrepostas, não revestidos na 

superfície nem impregnados, mesmo reforçados interiormente, em rolos ou em folhas. 
5 

   

48.08 Papel e cartão ondulados (mesmo recobertos por colagem), encrespados, plissados, 

gofrados, estampados ou perfurados, em rolos ou em folhas, exceto o papel dos tipos 

descritos no texto da posição 48.03. 

 

4808.10.00 -Papel e cartão ondulados, mesmo perfurados 5 

4808.20.00 -Papel Kraft para sacos de grande capacidade, encrespado ou plissado, mesmo gofrado, 

estampado ou perfurado 
5 

4808.30.00 -Outros papéis Kraft, encrespados ou plissados, mesmo gofrados, estampados ou perfurados 5 

4808.90.00 -Outros 5 

   

48.09 Papel-carbono, papel autocopiativo e outros papéis para cópia ou duplicação (incluídos 

os papéis, revestidos ou impregnados, para estênceis ou para chapas ofsete), mesmo 

impressos, em rolos ou em folhas. 

 

4809.20.00 -Papel autocopiativo 5 

4809.90.00 -Outros 5 

   

48.10 Papel e cartão revestidos de caulim ou de outras substâncias inorgânicas numa ou nas 

duas faces, com ou sem aglutinantes, sem qualquer outro revestimento, mesmo 

coloridos à superfície, decorados à superfície ou impressos, em rolos ou em folhas de 

forma quadrada ou retangular, de quaisquer dimensões. 

 

4810.1 -Papel e cartão dos tipos utilizados para escrita, impressão ou outras finalidades gráficas, sem 

fibras obtidas por processo mecânico ou químico-mecânico ou em que a percentagem destas 

fibras não seja superior a 10%, em peso, do conteúdo total das fibras: 

 



48 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6705-A/2009 

4810.13 --Em rolos  

4810.13.10 De largura não superior a 15cm 5 

4810.13.8 Outros, de peso superior a 150g/m2  

4810.13.81 Metalizados 5 

4810.13.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário) 5 

4810.13.89 Outros 5 

4810.13.90 Outros 5 

4810.14 --Em folhas nas quais um dos lados não seja superior a 435mm e o outro a 297mm, quando 

não dobradas 
 

4810.14.10 Nas quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5 

4810.14.8 Outros, de peso superior a 150g/m2  

4810.14.81 Metalizados 5 

4810.14.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário) 5 

4810.14.89 Outros 5 

4810.14.90 Outros 5 

4810.19 --Outros  

4810.19.10 Em tiras de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado exceda 360mm, 

quando não dobradas 
5 

4810.19.8 Outros, de peso superior a 150g/m2  

4810.19.81 Metalizados 5 

4810.19.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário) 5 

4810.19.89 Outros 5 

4810.19.90 Outros 5 

4810.2 -Papel e cartão dos tipos utilizados para escrita, impressão ou outras finalidades gráficas, em 

que mais de 10%, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras obtidas por 

processo mecânico ou químico-mecânico: 

 

4810.22 --Papel cuchê leve (L.W.C.- “light-weight coated”)  

4810.22.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado exceda 

360mm, quando não dobradas  
5 

4810.22.90 Outros 5 

4810.29 --Outros  

4810.29.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado exceda 

360mm, quando não dobradas  
5 

4810.29.90 Outros 5 

4810.3 -Papel e cartão Kraft, exceto dos tipos utilizados para escrita, impressão ou outras finalidades 

gráficas: 
 

4810.31 --Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95%, em peso, do conteúdo total 

de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por processo químico, de peso não 

superior a 150g/m2 

 

4810.31.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado exceda 

360mm, quando não dobradas  
5 

4810.31.90 Outros 5 

4810.32 --Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95%, em peso, do conteúdo total 

de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por processo químico, de peso 

superior a 150g/m2 

 

4810.32.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado exceda 

360mm, quando não dobradas  
5 

4810.32.90 Outros 5 

4810.39 --Outros  

4810.39.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado exceda 

360mm, quando não dobradas  
5 

4810.39.90 Outros 5 

4810.9 -Outros papéis e cartões:  

4810.92 --De camadas múltiplas  

4810.92.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado exceda 

360mm, quando não dobradas 
5 

4810.92.90 Outros 5 
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4810.99 --Outros  

4810.99.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado exceda 

360mm, quando não dobradas  
5 

4810.99.90 Outros 5 

   

48.11 Papel, cartão, pasta (“ouate”) de celulose e mantas de fibras de celulose, revestidos, 

impregnados, recobertos, coloridos à superfície, decorados à superfície ou impressos, 

em rolos ou em folhas de forma quadrada ou retangular, de quaisquer dimensões, 

exceto os produtos dos tipos descritos nos textos das posições 48.03, 48.09 ou 48.10.  

 

4811.10 -Papel e cartão alcatroados, betuminados ou asfaltados  

4811.10.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado exceda 

360mm, quando não dobradas  
5 

4811.10.90 Outros 5 

4811.4 -Papel e cartão gomados ou adesivos:  

4811.41 --Auto-adesivos  

4811.41.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado exceda 

360mm, quando não dobradas  
5 

4811.41.90 Outros 5 

4811.49 --Outros  

4811.49.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado exceda 

360mm, quando não dobradas  
5 

4811.49.90 Outros 5 

4811.5 -Papel e cartão revestidos, impregnados ou recobertos de plástico (exceto os adesivos):  

4811.51 --Branqueados, de peso superior a 150g/m2  

4811.51.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado exceda 

360mm, quando não dobradas  
5 

4811.51.2 Outros, recobertos ou revestidos  

4811.51.21 De silicone 5 

4811.51.22 De polietileno, estratificado com alumínio, impresso 5 

4811.51.23 De polietileno ou polipropileno, em ambas as faces, base para papel fotográfico 5 

4811.51.29 Outros 5 

4811.51.30 Outros, impregnados 5 

4811.59 --Outros  

4811.59.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado exceda 

360mm, quando não dobradas  
5 

4811.59.2 Outros, recobertos ou revestidos  

4811.59.21 De polietileno ou polipropileno, em ambas as faces, base para papel fotográfico 5 

4811.59.22 De silicone 5 

4811.59.23 De polietileno, estratificado com alumínio, impresso 5 

4811.59.29 Outros 5 

4811.59.30 Outros, impregnados 5 

4811.60 -Papel e cartão revestidos, impregnados ou recobertos de cera, parafina, estearina, óleo ou 

glicerol 
 

4811.60.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado exceda 

360mm, quando não dobradas  
5 

4811.60.90 Outros 5 

4811.90 -Outros papéis, cartões, pasta (“ouate”) de celulose e mantas de fibras de celulose  

4811.90.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado exceda 

360mm, quando não dobradas  
5 

4811.90.90 Outros 5 

   

4812.00.00 Blocos e chapas, filtrantes, de pasta de papel. 5 

   

48.13 Papel para cigarros, mesmo cortado nas dimensões próprias, cadernos ou em tubos.  

4813.10.00 -Em cadernos ou em tubos 45 

4813.20.00 -Em rolos de largura não superior a 5cm 45 
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4813.90.00 -Outros 45 

   

48.14 Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes; papel para vitrais.  

4814.10.00 -Papel denominado “Ingrain” 20 

4814.20.00 -Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes, constituídos por papel revestido ou 

recoberto, na face visível, por uma camada de plástico granida, gofrada, colorida, impressa 

com desenhos ou decorada de qualquer outra forma 

20 

4814.90.00 -Outros 20 

   

48.16 Papel-carbono, papel autocopiativo e outros papéis para cópia ou duplicação (exceto da 

posição 48.09), estênceis completos e chapas ofsete, de papel, mesmo acondicionados em 

caixas. 

 

4816.20.00 -Papel autocopiativo 15 

4816.90 -Outros  

4816.90.10 Papel-carbono e semelhantes 15 

4816.90.90 Outros 15 

   

48.17 Envelopes, aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e cartões para correspondência, 

de papel ou cartão; caixas, sacos e semelhantes, de papel ou cartão, contendo um sortido 

de artigos para correspondência. 

 

4817.10.00 -Envelopes 5 

4817.20.00 -Aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e cartões para correspondência 5 

4817.30.00 -Caixas, sacos e semelhantes, de papel ou cartão, contendo um sortido de artigos para 

correspondência 
5 

   

48.18 Papel dos tipos utilizados para papéis higiênicos e papéis semelhantes, pasta (“ouate”) 

de celulose ou mantas de fibras de celulose, dos tipos utilizados para fins domésticos ou 

sanitários, em rolos de largura não superior a 36cm, ou cortados em formas próprias; 

lenços (incluídos os de maquilagem), toalhas de mão, toalhas de mesa, guardanapos, 

fraldas para bebês, absorventes e tampões higiênicos, lençóis e artigos semelhantes, 

para usos domésticos, de toucador, higiênicos ou hospitalares, vestuário e seus 

acessórios, de pasta de papel, papel, pasta (“ouate”) de celulose ou de mantas de fibras 

de celulose.  

 

4818.10.00 -Papel higiênico 0 

4818.20.00 -Lenços (incluídos os de maquilagem) e toalhas de mão 5 

4818.30.00 -Toalhas e guardanapos, de mesa 5 

4818.40 -Absorventes e tampões higiênicos, fraldas para bebês e artigos higiênicos semelhantes  

4818.40.10 Fraldas 0 

4818.40.20 Tampões higiênicos 0 

4818.40.90 Outros 0 

4818.50.00 -Vestuário e seus acessórios 5 

4818.90 -Outros  

4818.90.10 Almofadas absorventes dos tipos utilizados em embalagens de produtos alimentícios 5 

4818.90.90 Outros 5 

   

48.19 Caixas, sacos, bolsas, cartuchos e outras embalagens, de papel, cartão, pasta (“ouate”) 

de celulose ou de mantas de fibras de celulose; cartonagens para escritórios, lojas e 

estabelecimentos semelhantes. 

 

4819.10.00 -Caixas de papel ou cartão, ondulados 15 

4819.20.00 -Caixas e cartonagens, dobráveis, de papel ou cartão, não ondulados 15 

4819.30.00 -Sacos cuja base tenha largura igual ou superior a 40cm 15 

4819.40.00 -Outros sacos; bolsas e cartuchos 15 

4819.50.00 -Outras embalagens, incluídas as capas para discos 15 

4819.60.00 -Cartonagens para escritórios, lojas e estabelecimentos semelhantes 15 

   

48.20 Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de encomendas, de recibos, de 

apontamentos, de papel para cartas, agendas e artigos semelhantes, cadernos, pastas 
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para documentos, classificadores, capas para encardenação (de folhas soltas ou outras), 

capas de processos e outros artigos escolares, de escritório ou de papelaria, incluídos os 

formulários em blocos tipo “manifold”, mesmo com folhas intercaladas de papel-

carbono, de papel ou cartão; álbuns para amostras ou para coleções e capas para livros, 

de papel ou cartão. 

4820.10.00 -Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de encomendas, de recibos, de 

apontamentos, de papel para cartas, agendas e artigos semelhantes 
15 

4820.20.00 -Cadernos 0 

4820.30.00 -Classificadores, capas para encadernação (exceto as capas para livros) e capas de processos 15 

4820.40.00 -Formulários em blocos tipo “manifold”, mesmo com folhas intercaladas de papel-carbono 15 

4820.50.00 -Álbuns para amostras ou para coleções 15 

4820.90.00 -Outros 15 

   

48.21 Etiquetas de qualquer espécie, de papel ou cartão, impressas ou não.  

4821.10.00 -Impressas 0 

4821.90.00 -Outras 0 

   

48.22 Carretéis, bobinas, canelas e suportes semelhantes, de pasta de papel, papel ou cartão, 

mesmo perfurados ou endurecidos. 
 

4822.10.00 -Dos tipos utilizados para enrolamento de fios têxteis 10 

4822.90.00 -Outros 10 

   

48.23 Outros papéis, cartões, pasta (“ouate”) de celulose e mantas de fibras de celulose, 

cortados em forma própria; outras obras de pasta de papel, papel, cartão, pasta 

(“ouate”) de celulose ou de mantas de fibras de celulose. 

 

4823.20 -Papel-filtro e cartão-filtro  

4823.20.10 De peso superior a 15g/m2 e inferior ou igual a 25g/m2, com um conteúdo de fibras 

sintéticas termossoldáveis superior ou igual a 20% e inferior ou igual a 25%, em peso, do 

conteúdo total de fibras 

15 

4823.20.9 Outros  

4823.20.91 Em tiras ou rolos de largura superior a 15cm mas não superior a 36cm 15 

4823.20.99 Outros 15 

4823.40.00 -Papéis-diagrama para aparelhos registradores, em bobinas, em folhas ou em discos 15 

4823.6 -Bandejas, travessas, pratos, xícaras ou chávenas, taças, copos e artigos semelhantes, de 

papel ou cartão: 
 

4823.61.00 --De bambu 15 

4823.69.00 --Outros 15 

4823.70.00 -Artigos moldados ou prensados, de pasta de papel 15 

4823.90 -Outros  

4823.90.10 Cartões perfurados para mecanismos “Jacquard” 15 

4823.90.20 De rigidez dielétrica superior ou igual a 600V (método ASTM D 202 ou equivalente) e de 

peso inferior ou igual a 60g/m2 
15 

4823.90.9 Outros  

4823.90.91 Em tiras ou rolos de largura superior a 15cm mas não superior a 36cm 15 

4823.90.99 Outros 15 

............................................................................................................................................. 

 

SEÇÃO XX 

MERCADORIAS E PRODUTOS DIVERSOS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO 96 

OBRAS DIVERSAS 

 

        Notas. 
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        1.- O presente Capítulo não compreende: 

        a) os lápis para maquilagem (Capítulo 33); 

        b) os artefatos do Capítulo 66 (partes de guarda-chuvas ou de bengalas, por exemplo); 

        c) as bijuterias (posição 71.17); 

        d) as partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais 

comuns (Seção XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39); 

        e) os artefatos do Capítulo 82 (ferramentas, artigos de cutelaria, talheres) com cabos ou 

partes de matérias de entalhar ou moldar. Apresentados isoladamente, tais cabos e partes 

classificam-se nas posições 96.01 ou 96.02; 

        f) os artefatos do Capítulo 90 (por exemplo, armações para óculos (posição 90.03), tira-

linhas (posição 90.17), escovas e pincéis dos tipos manifestamente utilizados em medicina, 

cirurgia, odontologia ou veterinária (posição 90.18)); 

        g) os artefatos do Capítulo 91 (por exemplo, caixas de relógios ou de outros aparelhos de 

relojoaria); 

        h) os instrumentos musicais, suas partes e acessórios (Capítulo 92); 

        ij) os artefatos do Capítulo 93 (armas e suas partes); 

        k) os artefatos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, aparelhos de iluminação); 

        l) os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte); 

        m)os artefatos do Capítulo 97 (objetos de arte, de coleção e antigüidades). 

 

        2.- Consideram-se matérias vegetais ou minerais de entalhar, na acepção da posição 

96.02: 

        a) as sementes duras, pevides, caroços, cascas de cocos ou de nozes e matérias vegetais 

semelhantes (noz de corozo ou de palmeira-dum, por exemplo), de entalhar; 

        b) o âmbar (sucino) e a espuma-do-mar, naturais ou reconstituídos, bem como o azeviche 

e as matérias minerais semelhantes ao azeviche. 

 

        3.- Consideram-se cabeças preparadas, na acepção da posição 96.03, os tufos de pêlos, 

de fibras vegetais ou de outras matérias, não montados, prontos para serem utilizados, sem se 

dividirem, na fabricação de pincéis ou de artefatos semelhantes, ou exigindo apenas, para este 

fim, um trabalho complementar pouco importante, tais como as operações de uniformização 

ou acabamento das extremidades. 

 

        4.- Os artefatos do presente Capítulo, exceto os compreendidos nas posições 96.01 a 

96.06 ou 96.15, constituídos inteira ou parcialmente de metais preciosos, de metais folheados 

ou chapeados de metais preciosos (plaquê), de pedras preciosas ou semipreciosas, de pedras 

sintéticas ou reconstituídas, ou com pérolas naturais ou cultivadas, classificam-se neste 

Capítulo. Todavia, também se classificam neste Capítulo os artefatos das posições 96.01 a 

96.06 ou 96.15 com simples guarnições ou acessórios de mínima importância de metais 

preciosos, de metais folheados ou chapeados de metais preciosos, de pérolas naturais ou 

cultivadas, de pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou reconstituídas. 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

96.01 Marfim, osso, carapaça de tartaruga, chifre, pontas, coral, madrepérola e outras 

matérias animais para entalhar, trabalhados, e suas obras (incluídas as obras 

obtidas por moldagem). 
 

9601.10.00 -Marfim trabalhado e obras de marfim 0 

9601.90.00 -Outros 0 
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9602.00 Matérias vegetais ou minerais de entalhar, trabalhadas, e suas obras; obras 

moldadas ou entalhadas de cera, parafina, estearina, gomas ou resinas naturais, 

de pastas de modelar, e outras obras moldadas ou entalhadas não especificadas 

nem compreendidas em outras posições; gelatina não endurecida, trabalhada, 

exceto a da posição 35.03, e obras de gelatina não endurecida. 

 

9602.00.10 Cápsulas de gelatinas digeríveis 0 

9602.00.20 Colméias artificiais 0 

9602.00.90 Outras 0 

   

96.03 Vassouras, escovas (mesmo as escovas que constituam partes de máquinas, 

aparelhos ou veículos), vassouras mecânicas de uso manual exceto as com motor, 

pincéis, esfregões e espanadores; cabeças preparadas para vassouras, escovas, 

pincéis e artigos semelhantes; bonecas e rolos para pintura; rodos de borracha ou 

de matérias flexíveis semelhantes. 

 

9603.10.00 -Vassouras e escovas, constituídas por pequenos ramos ou outras matérias vegetais 

reunidas em feixes, com ou sem cabo 
0 

9603.2 -Escovas de dentes, escovas e pincéis de barba, escovas para cabelos, para cílios ou 

para unhas e outras escovas de toucador de pessoas, incluídas as que sejam partes de 

aparelhos: 
 

9603.21.00 --Escovas de dentes, incluídas as escovas para dentaduras 0 

9603.29.00 --Outros 0 

9603.30.00 -Pincéis e escovas, para artistas, pincéis de escrever e pincéis semelhantes para 

aplicação de produtos cosméticos 
0 

9603.40 -Escovas e pincéis, para pintar, caiar, envernizar ou semelhantes (exceto os pincéis da 

subposição 9603.30); bonecas e rolos, para pintar 
 

9603.40.10 Rolos 0 

9603.40.90 Outros 0 

9603.50.00 -Outras escovas que constituam partes de máquinas, aparelhos ou veículos 0 

9603.90.00 -Outros 0 

   

9604.00.00 Peneiras e crivos, manuais. 0 

   

9605.00.00 Conjuntos de viagem para toucador de pessoas, para costura ou para limpeza de 

calçados ou de roupas. 
10 

   

96.06 Botões, incluídos os de pressão; formas e outras partes, de botões ou de botões de 

pressão; esboços de botões. 
 

9606.10.00 -Botões de pressão e suas partes 0 

9606.2 -Botões:  

9606.21.00 --De plásticos, não recobertos de matérias têxteis 0 

9606.22.00 --De metais comuns, não recobertos de matérias têxteis 0 

9606.29.00 --Outros 0 

9606.30.00 -Formas e outras partes, de botões; esboços de botões 0 

   

96.07 Fechos ecler e suas partes.  

9607.1 -Fechos ecler:  

9607.11.00 --Com grampos de metal comum 0 

9607.19.00 --Outros 0 

9607.20.00 -Partes 0 

   

96.08 Canetas esferográficas; canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com outras 

pontas porosas; canetas-tinteiro e outras canetas; estiletes para duplicadores; 

lapiseiras; canetas porta-penas, porta-lápis e artigos semelhantes; suas partes 

(incluídos as tampas e prendedores), exceto os artigos da posição 96.09. 

 

9608.10.00 -Canetas esferográficas 20 

9608.20.00 -Canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com outras pontas porosas 20 

9608.3 -Canetas-tinteiro e outras canetas:  
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9608.31.00 --Para desenhar com nanquim (tinta-da-china) 20 

9608.39.00 --Outras 20 

9608.40.00 -Lapiseiras 20 

9608.50.00 -Sortidos de artigos de, pelo menos, duas das subposições precedentes 20 

9608.60.00 -Cargas com ponta, para canetas esferográficas 20 

9608.9 -Outros:  

9608.91.00 --Penas e suas pontas 20 

9608.99 --Outros  

9608.99.8 Partes  

9608.99.81 Pontas porosas para os artigos da subposição 9608.20 20 

9608.99.89 Outras 20 

9608.99.90 Outros 20 

   

96.09 Lápis, minas, pastéis, carvões, gizes para escrever ou desenhar e gizes de alfaiate.  

9609.10.00 -Lápis 0 

9609.20.00 -Minas para lápis ou lapiseiras 0 

9609.90.00 -Outros 0 

   

9610.00.00 Lousas e quadros para escrever ou desenhar, mesmo emoldurados. 0 

   

9611.00.00 Carimbos, incluídos os datadores e numeradores, sinetes e artigos semelhantes 

(incluídos os aparelhos para impressão de etiquetas), manuais; dispositivos 

manuais de composição tipográfica e jogos de impressão manuais contendo tais 

dispositivos. 

0 

   

96.12 Fitas impressoras para máquinas de escrever e fitas impressoras semelhantes, 

tintadas ou preparadas de outra forma para imprimir, montadas ou não em 

carretéis ou cartuchos; almofadas de carimbo, impregnadas ou não, com ou sem 

caixa. 

 

9612.10 -Fitas impressoras  

9612.10.1 De plástico  

9612.10.11 Com tinta magnetizável à base de óxido de ferro, para impressão de caracteres 20 

9612.10.12 Corretivas (tipo “cover up”), para máquinas de escrever 20 

9612.10.13 Outras, apresentadas em cartucho, para máquinas de escrever 20 

9612.10.19 Outras 20 

9612.10.90 Outras 20 

9612.20.00 -Almofadas de carimbo 20 

   

96.13 Isqueiros e outros acendedores, mesmo mecânicos ou elétricos, e suas partes, 

exceto pedras e pavios. 
 

9613.10.00 -Isqueiros de bolso, a gás, não recarregáveis 40 

9613.20.00 -Isqueiros de bolso, a gás, recarregáveis 40 

9613.80.00 -Outros isqueiros e acendedores 40 

9613.90.00 -Partes 40 

   

9614.00.00 Cachimbos (incluídos os seus fornilhos) e piteiras para charutos e para cigarros, e 

suas partes. 
30 

   

96.15 Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; grampos para cabelo; pinças, 

onduladores, bóbis e artefatos semelhantes para penteados, exceto os da posição 

85.16, e suas partes. 
 

9615.1 -Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes:  

9615.11.00 --De borracha endurecida ou de plásticos 15 

9615.19.00 --Outros 15 

9615.90.00 -Outros 15 
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96.16 Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças de armações; borlas ou 

esponjas para pós ou para aplicação de outros cosméticos ou de produtos de 

toucador. 
 

9616.10.00 -Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças de armações 20 

9616.20.00 -Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros cosméticos ou de produtos de 

toucador 
0 

   

9617.00 Garrafas térmicas e outros recipientes isotérmicos montados, com isolamento 

produzido pelo vácuo, bem como suas partes (exceto ampolas de vidro). 
 

9617.00.10 Garrafas térmicas e outros recipientes isotérmicos 15 

9617.00.20 Partes 15 

   

9618.00.00 Manequins e artigos semelhantes; autômatos e cenas animadas, para vitrinas e 

mostruários. 
18 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................ 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

PARECER VENCEDOR  

 

Em que pesem as manifestações meritórias do nobre autor e 

do relator da proposição, não posso apoiar a proposta, uma vez que o financiamento 

da educação brasileira pública apoia-se na receita resultante de impostos. 

 Assim, toda isenção de impostos reduz o montante de 

recursos disponíveis para arcar com as despesas educacionais.  

O direito à educação é assegurado a partir dos mecanismos 

que atuem diretamente sobre as políticas públicas educacionais de caráter 

estruturante. 

A isenção sobre produtos escolares não garante, 

automaticamente, a melhoria de sua qualidade. 

Desta forma, ressalvada a nobre intenção do autor e do relator, 

meu voto é pela rejeição do PL nº 6.705, de 2009. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2011. 

 

Deputado PAULO RUBEM SANTIAGO 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou pela rejeição do Projeto de Lei nº 6.705/2009, nos termos do 
Parecer Vencedor do Relator, Deputado Paulo Rubem Santiago. 
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O parecer do Deputado Pinto Itamaraty passou a constituir 
voto em separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Newton Lima - Presidente, Raul Henry, Pedro Uczai e Paulo 
Rubem Santiago - Vice-Presidentes, Alex Canziani, Alice Portugal, Biffi, Chico 
Alencar, Fátima Bezerra, Gabriel Chalita, Izalci, Joaquim Beltrão, Lelo Coimbra, Luiz 
Carlos Setim, Luiz Noé, Mara Gabrilli, Paulo Freire, Pinto Itamaraty, Professor 
Setimo, Professora Dorinha Seabra Rezende , Reginaldo Lopes, Rogério Marinho, 
Stepan Nercessian, Tiririca, Waldenor Pereira, Aline Corrêa, Ariosto Holanda, Dr. 
Ubiali, Gilmar Machado, Keiko Ota e Rogério Peninha Mendonça.  

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2012.  
 

Deputado NEWTON LIMA  
Presidente  

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO PINTO ITAMARATY 

I – RELATÓRIO 

O projeto de Lei em análise, advindo do Senado Federal, visa 

dispor sobre a isenção de IPI e de contribuições sociais incidentes sobre produtos 

escolares de fabricação nacional. 

A tramitação dá-se em regime de prioridade, conforme o 

disposto no art. 151, II, “a” do Regimento Interno das Câmara dos Deputados. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não 

foram apresentadas emendas à proposição. 

É o Relatório. 

II – VOTO  

A isenção do IPI sobre os chamados produtos da ‘linha 

branca”, como geladeiras e máquinas de lavar,  no contexto das medidas para 

atenuar as consequências da crise mundial de 2009, a partir do estímulo ao 

consumo, revelou-se um mecanismo importante para objetivos de natureza 

econômica. 

Cabe indagar, se não seria oportuno utilizar deste instrumento 

de política fiscal para atender a objetivos de alcance social e fortalecer as políticas 

públicas  que se orientam para a educação. 

Há um consenso nacional acerca da necessidade de garantia 

do direito à educação e da importância do setor educacional para o desenvolvimento 
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do País. 

O acesso ao material escolar é condição para que seja 

possível a atividade escolar e seja evitada a evasão por parte daqueles que têm 

dificuldades de arcar com as despesas do material. Nesse contexto, além da 

redução de custos para o consumidor, a isenção de IPI  e de contribuições sociais 

estimulará as empresas fornecedoras a melhorar continuamente a qualidade do 

material, e assim, contribuir para a melhoria da qualidade do ensino. 

Do ângulo educacional, portanto, a medida é benéfica. 

Aspectos referentes à isenção propriamente dita serão objeto 

de apreciação por parte da Douta Comissão de Finanças e Tributação-CFT. 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 

6.705, de 2009. 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 2011. 

Deputado PINTO ITAMARATY  
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.343, DE 2012 
(Do Sr. Paulo Pimenta) 

 
Desonera os materiais escolares que especifica do pagamento do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, da Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social - COFINS. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6705/2009. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei isenta do Imposto sobre Produtos 

Industrializados – IPI os materiais escolares que especifica e reduz a zero as 

alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social – COFINS sobre as importações e vendas 
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internas desses produtos. 

Art. 2o O art. 7o da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 7o .........................................................................................  

...................................................................................................... 

XXXVIII - cola de uso escolar (código TIPI 3506.10), borracha de 

apagar (4016.92.00), pasta e mochila para estudante (4202.1), caderno 

(4820.20.00), lápis (9609.10.00) e minas para lápis ou para lapiseiras 

(9609.20.00). 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 3o O art. 1o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 1o  ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

XIX - cola de uso escolar (código TIPI 3506.10), borracha de apagar 

(4016.92.00), pasta e mochila para estudante (4202.1), caderno 

(4820.20.00), lápis (9609.10.00) e minas para lápis ou para lapiseiras 

(9609.20.00). 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem como objetivo conceder isenção do IPI 

para os materiais escolares e reduzir a zero as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS sobre tais produtos. 

Serão alcançados pela desoneração fiscal os materiais mais 

básicos, tais como caderno, lápis e borracha. Portanto, o foco é diminuir o custo da 

educação para as camadas menos favorecidas, cujos pais e responsáveis penam 

para conseguir manter seus filhos e dependentes nos bancos escolares.  

Nessas circunstâncias, não há sentido em o Estado tributar tais 
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produtos. O volume de receitas coletadas é irrisório para o Tesouro Nacional, mas 

pesa enormemente no orçamento familiar desse estrato da população brasileira. 

Na realidade, a presente iniciativa insere-se num contexto mais 

amplo, visando transformar a educação na principal prioridade da sociedade, pelo 

que contamos com o apoio dos nobres Pares do Congresso Nacional para o 

aprimoramento e aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2012. 

Deputado PAULO PIMENTA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 

Industrializados” e reorganiza a Diretoria de 

Rendas Internas. (Expressão “Imposto de 

Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

 

O Presidente da República,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO IMPOSTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS ISENÇÕES 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 7º São também isentos:  

I - os produtos exportados para o exterior, na forma das instruções baixadas pelo 

Ministério da Fazenda;  

II - os produtos industrializados pelas entidades a que se refere o artigo 31, inciso 

V, letra b da Constituição Federal, quando exclusivamente para uso próprio ou para 

distribuição gratuita a seus assistidos tendo em vista suas finalidades, e desde que obtida a 

declaração de isenção exigida no artigo 2º da Lei nº 3.193, de 4 de julho de 1957;  

III - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e autárquicos 

federais, estaduais ou municipais, quando não se destinarem ao comércio;  

IV - os produtos industrializados pelos estabelecimentos particulares de ensino, 

quando para fornecimento gratuito aos alunos;  

V - as amostras de diminuto ou de nenhum valor comercial, assim considerados os 

fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quantidade estritamente necessária para dar 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


60 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6705-A/2009 

conhecer sua natureza espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde que tragam, em 

caracteres bem visíveis, declaração neste sentido;  

VI - as amostras de tecidos de qualquer largura até 0,45 m de comprimento para 

os tecidos de algodão estampado e 0,30 m para os demais, desde que contenham impressa ou 

carimbo a indicação "sem valor comercial" da qual ficam dispensadas aquelas até 0,25 m e 

0,15 m;  

VII - os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantes dos 

respectivos estabelecimentos, como mostruários, desde que contenham, gravada no solado, a 

declaração "amostra para viajante";  

VIII - as obras de escultura, quando vendidas por seus autores;  

IX - (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

X - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XII - o papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos, livros e 

músicas;  

XIII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XIV - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XV - os caixões funerários;  

XVI - os produtos de origem mineral, inclusive os que tiverem sofrido 

beneficiamento para eliminação de impurezas, através de processos químicos, desde que 

sujeitos ao Imposto único;  

XVII - as preparações que constituem típicos inseticidas, carrapaticidas, 

herbicidas e semelhantes, segundo consta organizada pelo órgão competente do Ministério da 

Fazenda, ouvidos o Ministério da Agricultura e outros órgãos técnicos;  

XVIII - as embarcações de mais de 100 toneladas brutas de registro, excetuadas as 

de caráter esportivo e recreativo,  

XIX - os barcos de pesca produzidos ou adquiridos pelas Colônias ou 

Cooperativas de Pescadores, para distribuição ou venda a seus associados;  

XX - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXIII - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 400, de 30/12/1968) 

XXIV – (Revogado pelo Decreto-Lei nº 104, de 13/1/1967, a partir de 1/2/1967) 

XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e revogado pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 

XXVI - panelas e outros artefatos rústicos de uso doméstico, fabricados de pedra 

ou de barro bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, 

de 18/11/1966) 

XXVII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXVIII - chapéus, roupas e proteção, de couro, próprios para tropeiros; (Inciso 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

XXIX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXI - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
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Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 

pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 

pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXVI - material bélico, quando de uso privativo das Fôrças Armadas e vendido 

à União; (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, 

de 18/11/1966) 

XXXVII - as aeronaves de uso militar, suas partes e peças, quando vendidas à 

União. (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, 

de 18/11/1966) 

§ 1º No caso o inciso I, quando a exportação for efetuada diretamente pelo 

produtor, fica assegurado o ressarcimento, por compensação, do Imposto relativo às matérias-

primas e produtos intermediários efetivamente utilizados na respectiva industrialização, ou 

por via de restituição, quando não for possível a recuperação pelo sistema de crédito.  

§ 2º No caso do inciso XII, a cessão do papel só poderá ser feita a outro jornal, 

revista ou editora, mediante prévia autorização da repartição arrecadadora competente, 

respondendo o primeiro cedente por qualquer infração que se verificar com relação ao 

produto.  

 

Art. 8º São ainda isentos do Imposto, nos termos, limites e condições aplicáveis 

para efeito de isenção do Imposto de importação, os produtos de procedência estrangeira:  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS incidentes na importação e na 

comercialização do mercado interno de 

fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na 

importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 

22/12/2005) 

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso 

veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;  

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas 

matérias-primas;  

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o 

disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados 

em sua produção;  

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;  
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V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 

1006.20, 1006.30 e 1106.20 da TIPI;  

VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, 

classificados no código 3002.90.99 da TIPI;  

VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e  

VIII - (VETADO) 

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, 

classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, 

leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos 

lácteos e fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao 

consumo humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo 

humano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, 

queijo provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.655, de 

30/5/2012) 

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos 

destinados ao consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.787, de 25/9/2008) 

XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum 

classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009)  

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 

12.655, de 30/5/2012) 

§ 1º No caso dos incisos XIV a XVI do caput, a redução a 0 (zero) das alíquotas 

aplica-se até 31 de dezembro de 2012. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, 

de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008, e com nova redação dada pela Lei 

nº 12.655, de 30/5/2012) 

§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste 

artigo. (Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 

433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008)  

§ 3º No caso do inciso XVIII do caput, a redução a zero das alíquotas aplica-se até 

31 de dezembro de 2012. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, 

convertida na Lei nº 12.655, de 30/5/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 574, 

de 28/6/2012) 

 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV 

da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º do Decreto-

Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, 

no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, e na 

Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do Mercosul - NCM. 

....................................................................................................................................................... 
 

SEÇÃO VI 
PRODUTOS DAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS OU  

DAS INDÚSTRIAS CONEXAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Capítulo 35 

MATÉRIAS ALBUMINÓIDES; PRODUTOS À BASE DE AMIDOS 
ou de féculas modificados; colas; enzimas 

....................................................................................................................................................... 
 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

35.01 Caseínas, caseinatos e outros derivados das caseínas; colas de caseína.   

3501.10.00 -Caseínas 0 

3501.90 -Outros   

3501.90.1 Caseinatos e outros derivados das caseínas   

3501.90.11 Caseinato de sódio 0 

3501.90.19 Outros 0 

3501.90.20 Colas de caseína 0 

      

35.02 Albuminas (incluídos os concentrados de várias proteínas de soro de 
leite, contendo, em peso calculado sobre matéria seca, mais de 80% de 
proteínas de soro de leite), albuminatos e outros derivados das 
albuminas. 

  

3502.1 -Ovalbumina:   

3502.11.00 --Seca 0 

3502.19.00 --Outra 0 

3502.20.00 -Lactalbumina, incluídos os concentrados de duas ou mais proteínas de soro 
de leite 

0 
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3502.90 -Outros   

3502.90.10 Soroalbumina 0 

3502.90.90 Outros 0 

      

3503.00 Gelatinas (incluídas as apresentadas em folhas de forma quadrada ou 
retangular, mesmo trabalhadas na superfície ou coradas) e seus 
derivados; ictiocola; outras colas de origem animal, exceto colas de 
caseína da posição 35.01.  

  

3503.00.1 Gelatinas e seus derivados   

3503.00.11 De osseína, com grau de pureza superior ou igual a 99,98%, em peso 0 

3503.00.12 De osseína, com grau de pureza inferior a 99,98%, em peso 0 

3503.00.19 Outros 0 

3503.00.90 Outras 0 

      

3504.00 Peptonas e seus derivados; outras matérias protéicas e seus derivados, 
não especificados nem compreendidos em outras posições; pó de peles, 
tratado ou não pelo cromo. 

  

3504.00.1 Peptonas e seus derivados   

3504.00.11 Peptonas e peptonatos 0 

3504.00.19 Outros 0 

3504.00.20 Proteínas de soja em pó, com teor de proteínas superior ou igual a 90%, em 
peso, em base seca 0 

3504.00.30 Proteínas de batata em pó, com teor de proteínas superior ou igual a 80%, em 
peso, em base seca 0 

3504.00.90 Outros 0 

      

35.05 Dextrina e outros amidos e féculas modificados (por exemplo, amidos e 
féculas pré-gelatinizados ou esterificados); colas à base de amidos ou de 
féculas, de dextrina ou de outros amidos ou féculas modificados. 

  

3505.10.00 -Dextrina e outros amidos e féculas modificados 0 

3505.20.00 -Colas 0 

      

35.06 Colas e outros adesivos preparados, não especificados nem 
compreendidos em outras posições; produtos de qualquer espécie 
utilizados como colas ou adesivos, acondicionados para venda a retalho 
como colas ou adesivos, com peso líquido não superior a 1kg. 

  

3506.10 -Produtos de qualquer espécie utilizados como colas ou adesivos, 
acondicionados para venda a retalho como colas ou adesivos, com peso 
líquido não superior a 1kg 

  

3506.10.10 À base de cianoacrilatos 0 

3506.10.90 Outros 0 

3506.9 -Outros:   

3506.91 --Adesivos à base de polímeros das posições 39.01 a 39.13 ou de borracha   

3506.91.10 À base de borracha 0 

3506.91.20 À base de polímeros das posições 39.01 a 39.13, dispersos ou para dispersar 
em meio aquoso 0 

3506.91.90 Outros 0 

3506.99.00 --Outros 0 

      

35.07 Enzimas; enzimas preparadas não especificadas nem compreendidas em 
outras posições. 

  

....................................................................................................................................................... 
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SEÇÃO VII 
PLÁSTICOS E SUAS OBRAS; BORRACHA E SUAS OBRAS 

....................................................................................................................................................... 
Capítulo 40 

Borracha e suas obras 

....................................................................................................................................................... 
 

   

40.16 Outras obras de borracha vulcanizada não endurecida.  

4016.10 -De borracha alveolar  

4016.10.1
0 

Partes de veículos automóveis ou tratores e de máquinas ou aparelhos, não 
domésticos, dos Capítulos 84, 85 ou 90 

18 

4016.10.9
0 

Outras 18 

4016.9 -Outras:  

4016.91.0
0 

--Revestimentos para pavimentos (pisos) e capachos 10 

4016.92.0
0 

--Borrachas de apagar 0 

4016.93.0
0 

--Juntas, gaxetas e semelhantes 8 

4016.94.0
0 

--Defensas, mesmo infláveis, para atracação de embarcações 8 

4016.95 --Outros artigos infláveis  

4016.95.1
0 

De salvamento 15 

4016.95.9
0 

Outros 15 

4016.99 --Outras  

4016.99.1
0 

Tampões vedadores para capacitores, de EPDM, com perfurações para 
terminais 

18 

4016.99.9
0 

Outras 18 

 Ex 01 - Sapatas 0 

 Ex 02 - Partes dos produtos das posições 8608, 8710 e 8713 0 

 Ex 03 - Tapetes próprios para ônibus ou caminhões  3 

 Ex 04 - Viras para calçados 5 

 Ex 05 - Tapetes próprios para veículos automóveis, exceto ônibus ou 
caminhões 

15 

   

4017.00.0
0 

Borracha endurecida (por exemplo, ebonite) sob qualquer forma, 
incluídos os desperdícios e resíduos; obras de borracha endurecida. 

18 

 Ex 01 -Placas de borracha endurecida com encaixes de sobreposição, obtidas 
pela trituração de sucata de pneumáticos 

4 

 Ex 02 - Estrado de borracha endurecida, obtido pela trituração de sucata de 
pneumáticos 

4 

 Ex 03 - Borracha endurecida sob quaisquer formas, incluídos os desperdícios 
e resíduos 

15 

 

....................................................................................................................................................... 

 
SEÇÃO X 

PASTAS DE MADEIRA OU DE OUTRAS MATÉRIAS FIBROSAS CELULÓSICAS; 
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PAPEL OU CARTÃO PARA RECICLAR (DESPERDÍCIOS E APARAS); 
PAPEL OU CARTÃO E SUAS OBRAS 

....................................................................................................................................................... 
Capítulo 48 

Papel e cartão; obras de pasta de celulose, de papel ou de cartão 
.................................................................................................................................................................. 
 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

4801.00 Papel de jornal, em rolos ou em folhas.   

4801.00.10 De peso inferior ou igual a 57g/m2, em que 65% ou mais, em peso, do 
conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeiras obtidas por 
processo mecânico 

15 

4801.00.90 Outros 15 

      

48.02 Papel e cartão, não revestidos, dos tipos utilizados para escrita, 
impressão ou outros fins gráficos, e papel e cartão para fabricar cartões 
ou tiras perfurados, não perfurados, em rolos ou em folhas de forma 
quadrada ou retangular, de quaisquer dimensões, com exclusão do papel 
das posições 48.01 ou 48.03; papel e cartão feitos à mão (folha a folha). 

  

4802.10.00 -Papel e cartão feitos à mão (folha a folha) 5 

4802.20 -Papel e cartão próprios para fabricação de papéis ou cartões fotossensíveis, 
termossensíveis ou eletrossensíveis 

  

4802.20.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais 
nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4802.20.90 Outros 5 

4802.40 -Papel próprio para fabricação de papéis de parede   

4802.40.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm 5 

4802.40.90 Outros 5 

4802.5 -Outros papéis e cartões, sem fibras obtidas por processo mecânico ou 
químico-mecânico ou em que a percentagem destas fibras não seja superior a 
10%, em peso, do conteúdo total de fibras: 

  

4802.54 --De peso inferior a 40g/m2   

4802.54.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais 
nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 

5 

4802.54.9 Outros   

4802.54.91 Fabricado principalmente a partir de pasta branqueada ou pasta obtida por um 
processo mecânico, de peso inferior a 19g/m2 

5 

4802.54.99 Outros 5 

4802.55 --De peso igual ou superior a 40g/m2 mas não superior a 150g/m2, em rolos   

4802.55.10 De largura não superior a 15cm 5 

4802.55.9 Outros   

4802.55.91 De desenho 5 

4802.55.92 Kraft 5 

4802.55.99 Outros 5 

4802.56 --De peso igual ou superior a 40g/m2 mas não superior a 150g/m2, em folhas 
nas quais um lado não seja superior a 435mm e o outro a 297mm, quando não 
dobradas 

  

4802.56.10 Nas quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5 

4802.56.9 Outros   

4802.56.91 Para impressão de papel-moeda 0 

4802.56.92 De desenho 5 
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4802.56.93 Kraft 5 

4802.56.99 Outros 5 

4802.57 --Outros, de peso igual ou superior a 40g/m2 mas não superior a 150g/m2   

4802.57.10 Em tiras de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 
exceda 360mm, quando não dobradas 

5 

4802.57.9 Outros   

4802.57.91 Para impressão de papel-moeda 0 

4802.57.92 De desenho 5 

4802.57.93 Kraft 5 

4802.57.99 Outros 5 

4802.58 --De peso superior a 150g/m2   

4802.58.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais 
nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4802.58.9 Outros   

4802.58.91 De desenho 5 

4802.58.92 Kraft 5 

4802.58.99 Outros 5 

4802.6 -Outros papéis e cartões, em que mais de 10%, em peso, do conteúdo total de 
fibras seja constituído por fibras obtidas por processo mecânico ou químico-
mecânico: 

  

4802.61 --Em rolos   

4802.61.10 De largura não superior a 15cm 5 

4802.61.9 Outros   

4802.61.91 De peso inferior ou igual a 57g/m2, em que 65% ou mais, em peso, do 
conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeiras obtidas por 
processo mecânico 

5 

4802.61.92 Kraft 5 

4802.61.99 Outros 5 

4802.62 --Em folhas nas quais um lado não seja superior a 435mm e o outro a 297mm, 
quando não dobradas 

  

4802.62.10 Nas quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5 

4802.62.9 Outros   

4802.62.91 De peso inferior ou igual a 57g/m2, em que 65% ou mais, em peso, do 
conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeiras obtidas por 
processo mecânico 

5 

4802.62.92 Kraft 5 

4802.62.99 Outros 5 

4802.69 --Outros   

4802.69.10 Em tiras de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 
exceda 360mm, quando não dobradas 

5 

4802.69.9 Outros   

4802.69.91 De peso inferior ou igual a 57g/m2, em que 65% ou mais, em peso, do 
conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeiras obtidas por 
processo mecânico 

5 

4802.69.92 Kraft 5 

4802.69.99 Outros 5 

      

4803.00 Papel dos tipos utilizados para fabricação de papéis higiênicos ou de 
toucador, de lenços de maquilagem, de toalhas de mesa, de toalhas de 
mão, de guardanapos e de outros artigos semelhantes para usos 
domésticos, de higiene ou de toucador, pasta ("ouate") de celulose e 
mantas de fibras de celulose, mesmo encrespados, plissados, gofrados, 
estampados, perfurados, coloridos à superfície, decorados à superfície 
ou impressos, em rolos ou em folhas. 
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4803.00.10 Pasta ("ouate") de celulose e mantas de fibras de celulose 5 

4803.00.90 Outros 5 

      

48.04 Papel e cartão Kraft, não revestidos, em rolos ou em folhas, exceto os 
das posições 48.02 e 48.03. 

  

4804.1 -Papel e cartão para cobertura, denominados "Kraftliner":   

4804.11.00 --Crus 5 

4804.19.00 --Outros 5 

4804.2 -Papel Kraft para sacos de grande capacidade:   

4804.21.00 --Crus 5 

4804.29.00 --Outros 5 

4804.3 -Outros papéis e cartões Kraft de peso não superior a 150g/m2:   

4804.31 --Crus   

4804.31.10 De rigidez dielétrica superior ou igual a 600V (método ASTM D 202 ou 
equivalente) 

5 

4804.31.90 Outros 5 

4804.39 --Outros   

4804.39.10 De rigidez dielétrica superior ou igual a 600V (método ASTM D 202 ou 
equivalente) 

5 

4804.39.90 Outros 5 

4804.4 -Outros papéis e cartões Kraft de peso superior a 150g/m2 e inferior a 225g/m2:   

4804.41.00 --Crus 5 

4804.42.00 --Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95%, em peso, do 
conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por 
processo químico 

5 

4804.49.00 --Outros 5 

4804.5 -Outros papéis e cartões Kraft de peso igual ou superior a 225g/m2:   

4804.51.00 --Crus 5 

4804.52.00 --Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95%, em peso, do 
conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por 
processo químico 

5 

4804.59 --Outros   

4804.59.10 Semibranqueados, com um conteúdo de 100%, em peso, de fibras de madeira 
obtidas por processo químico 

5 

4804.59.90 Outros 5 

      

48.05 Outros papéis e cartões, não revestidos, em rolos ou em folhas, não 
tendo sofrido trabalho complementar nem tratamentos, exceto os 
especificados na Nota 3 do presente Capítulo. 

  

4805.1 -Papel para ondular:   

4805.11.00 --Papel semiquímico para ondular 5 

4805.12.00 --Papel palha para ondular 5 

4805.19.00 --Outros 5 

4805.2 -“Testliner” (fibras recicladas):   

4805.24.00 --De peso não superior a 150g/m2 5 

4805.25.00 --De peso superior a 150g/m2 5 

4805.30.00 -Papel sulfite para embalagem 5 

4805.40 -Papel-filtro e cartão-filtro   

4805.40.10 De peso superior a 15g/m2 e inferior ou igual a 25g/m2, com um conteúdo de 
fibras sintéticas termossoldáveis superior ou igual a 20% e inferior ou igual a 
25%, em peso, do conteúdo total de fibras 

5 

4805.40.90 Outros 5 
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4805.50.00 -Papel-feltro e cartão-feltro, papel e cartão lanosos 5 

4805.9 -Outros:   

4805.91.00 --De peso não superior a 150g/m2 5 

4805.92 --De peso superior a 150g/m2 e inferior a 225g/m2   

4805.92.10 Com fibras de vidro 5 

4805.92.90 Outros 5 

4805.93.00 --De peso igual ou superior a 225g/m2 5 

      

48.06 Papel-pergaminho e cartão-pergaminho (sulfurizados), papel 
impermeável a gorduras, papel vegetal, papel cristal e outros papéis 
calandrados transparentes ou translúcidos, em rolos ou em folhas. 

  

4806.10.00 -Papel-pergaminho vegetal e cartão-pergaminho vegetal (sulfurizados) 5 

4806.20.00 -Papel impermeável a gorduras 5 

4806.30.00 -Papel vegetal 5 

4806.40.00 -Papel cristal e outros papéis calandrados transparentes ou translúcidos 5 

      

4807.00.00 Papel e cartão obtidos por colagem de folhas planas sobrepostas, não 
revestidos na superfície nem impregnados, mesmo reforçados 
interiormente, em rolos ou em folhas. 

5 

      

48.08 Papel e cartão ondulados (mesmo recobertos por colagem), 
encrespados, plissados, gofrados, estampados ou perfurados, em rolos 
ou em folhas, exceto o papel dos tipos descritos no texto da posição 
48.03. 

  

4808.10.00 -Papel e cartão ondulados, mesmo perfurados 5 

4808.20.00 -Papel Kraft para sacos de grande capacidade, encrespado ou plissado, 
mesmo gofrado, estampado ou perfurado 

5 

4808.30.00 -Outros papéis Kraft, encrespados ou plissados, mesmo gofrados, estampados 
ou perfurados 

5 

4808.90.00 -Outros 5 

      

48.09 Papel-carbono, papel autocopiativo e outros papéis para cópia ou 
duplicação (incluídos os papéis, revestidos ou impregnados, para 
estênceis ou para chapas ofsete), mesmo impressos, em rolos ou em 
folhas. 

  

4809.20.00 -Papel autocopiativo 5 

4809.90.00 -Outros 5 

      

48.10 Papel e cartão revestidos de caulim ou de outras substâncias 
inorgânicas numa ou nas duas faces, com ou sem aglutinantes, sem 
qualquer outro revestimento, mesmo coloridos à superfície, decorados à 
superfície ou impressos, em rolos ou em folhas de forma quadrada ou 
retangular, de quaisquer dimensões. 

  

4810.1 -Papel e cartão dos tipos utilizados para escrita, impressão ou outras 
finalidades gráficas, sem fibras obtidas por processo mecânico ou químico-
mecânico ou em que a percentagem destas fibras não seja superior a 10%, 
em peso, do conteúdo total das fibras: 

  

4810.13 --Em rolos   

4810.13.10 De largura não superior a 15cm 5 

4810.13.8 Outros, de peso superior a 150g/m2   

4810.13.81 Metalizados 5 

4810.13.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário) 5 

4810.13.89 Outros 5 
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4810.13.90 Outros 5 

4810.14 --Em folhas nas quais um dos lados não seja superior a 435mm e o outro a 
297mm, quando não dobradas 

  

4810.14.10 Nas quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5 

4810.14.8 Outros, de peso superior a 150g/m2   

4810.14.81 Metalizados 5 

4810.14.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário) 5 

4810.14.89 Outros 5 

4810.14.90 Outros 5 

4810.19 --Outros   

4810.19.10 Em tiras de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 
exceda 360mm, quando não dobradas 

5 

4810.19.8 Outros, de peso superior a 150g/m2   

4810.19.81 Metalizados 5 

4810.19.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário) 5 

4810.19.89 Outros 5 

4810.19.90 Outros 5 

4810.2 -Papel e cartão dos tipos utilizados para escrita, impressão ou outras 
finalidades gráficas, em que mais de 10%, em peso, do conteúdo total de 
fibras seja constituído por fibras obtidas por processo mecânico ou químico-
mecânico: 

  

4810.22 --Papel cuchê leve (L.W.C.- "light-weight coated")   

4810.22.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais 
nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4810.22.90 Outros 5 

4810.29 --Outros   

4810.29.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais 
nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4810.29.90 Outros 5 

4810.3 -Papel e cartão Kraft, exceto dos tipos utilizados para escrita, impressão ou 
outras finalidades gráficas: 

  

4810.31 --Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95%, em peso, do 
conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por 
processo químico, de peso não superior a 150g/m2 

  

4810.31.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais 
nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4810.31.90 Outros 5 

4810.32 --Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95%, em peso, do 
conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por 
processo químico, de peso superior a 150g/m2 

  

4810.32.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais 
nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4810.32.90 Outros 5 

4810.39 --Outros   

4810.39.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais 
nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4810.39.90 Outros 5 

4810.9 -Outros papéis e cartões:   

4810.92 --De camadas múltiplas   

4810.92.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais 
nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 

5 

4810.92.90 Outros 5 

4810.99 --Outros   
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4810.99.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais 
nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4810.99.90 Outros 5 

      

48.11 Papel, cartão, pasta (“ouate”) de celulose e mantas de fibras de celulose, 
revestidos, impregnados, recobertos, coloridos à superfície, decorados à 
superfície ou impressos, em rolos ou em folhas de forma quadrada ou 
retangular, de quaisquer dimensões, exceto os produtos dos tipos 
descritos nos textos das posições 48.03, 48.09 ou 48.10.  

  

4811.10 -Papel e cartão alcatroados, betuminados ou asfaltados   

4811.10.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais 
nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4811.10.90 Outros 5 

4811.4 -Papel e cartão gomados ou adesivos:   

4811.41 --Auto-adesivos   

4811.41.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais 
nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4811.41.90 Outros 5 

4811.49 --Outros   

4811.49.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais 
nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4811.49.90 Outros 5 

4811.5 -Papel e cartão revestidos, impregnados ou recobertos de plástico (exceto os 
adesivos): 

  

4811.51 --Branqueados, de peso superior a 150g/m2   

4811.51.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais 
nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4811.51.2 Outros, recobertos ou revestidos   

4811.51.21 De silicone, exceto gofrados na face recoberta ou revestida 5 

4811.51.22 De polietileno, estratificado com alumínio, impresso 5 

4811.51.23 De polietileno ou polipropileno, em ambas as faces, base para papel 
fotográfico 

5 

4811.51.28 Outros, gofrados na face recoberta ou revestida 5 

4811.51.29 Outros 5 

4811.51.30 Outros, impregnados 5 

4811.59 --Outros   

4811.59.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais 
nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4811.59.2 Outros, recobertos ou revestidos   

4811.59.21 De polietileno ou polipropileno, em ambas as faces, base para papel 
fotográfico 

5 

4811.59.22 De silicone 5 

4811.59.23 De polietileno, estratificado com alumínio, impresso 5 

4811.59.29 Outros 5 

4811.59.30 Outros, impregnados 5 

4811.60 -Papel e cartão revestidos, impregnados ou recobertos de cera, parafina, 
estearina, óleo ou glicerol 

  

4811.60.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais 
nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas  

5 

4811.60.90 Outros 5 

4811.90 -Outros papéis, cartões, pasta ("ouate") de celulose e mantas de fibras de 
celulose 

  

4811.90.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais 
nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas  

5 
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4811.90.90 Outros 5 

      

4812.00.00 Blocos e chapas, filtrantes, de pasta de papel. 0 

      

48.13 Papel para cigarros, mesmo cortado nas dimensões próprias, em 
cadernos ou em tubos. 

  

4813.10.00 -Em cadernos ou em tubos 45 

4813.20.00 -Em rolos de largura não superior a 5cm 45 

4813.90.00 -Outros 45 

      

48.14 Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes; papel para 
vitrais. 

  

4814.10.00 -Papel denominado "Ingrain" 20 

4814.20.00 -Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes, constituídos por 
papel revestido ou recoberto, na face visível, por uma camada de plástico 
granida, gofrada, colorida, impressa com desenhos ou decorada de qualquer 
outra forma 

20 

4814.90.00 -Outros 20 

      

48.16 Papel-carbono, papel autocopiativo e outros papéis para cópia ou 
duplicação (exceto da posição 48.09), estênceis completos e chapas 
ofsete, de papel, mesmo acondicionados em caixas. 

  

4816.20.00 -Papel autocopiativo 5 

4816.90 -Outros   

4816.90.10 Papel-carbono e semelhantes 15 

4816.90.90 Outros 15 

      

48.17 Envelopes, aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e cartões para 
correspondência, de papel ou cartão; caixas, sacos e semelhantes, de 
papel ou cartão, contendo um sortido de artigos para correspondência. 

  

4817.10.00 -Envelopes 5 

4817.20.00 -Aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e cartões para correspondência 5 

4817.30.00 -Caixas, sacos e semelhantes, de papel ou cartão, contendo um sortido de 
artigos para correspondência 

5 

      

48.18 Papel dos tipos utilizados para papéis higiênicos e papéis semelhantes, 
pasta (“ouate”) de celulose ou mantas de fibras de celulose, dos tipos 
utilizados para fins domésticos ou sanitários, em rolos de largura não 
superior a 36cm, ou cortados em formas próprias; lenços (incluídos os 
de maquilagem), toalhas de mão, toalhas de mesa, guardanapos, fraldas 
para bebês, absorventes e tampões higiênicos, lençóis e artigos 
semelhantes, para usos domésticos, de toucador, higiênicos ou 
hospitalares, vestuário e seus acessórios, de pasta de papel, papel, pasta 
(“ouate”) de celulose ou de mantas de fibras de celulose.  

  

4818.10.00 -Papel higiênico 0 

4818.20.00 -Lenços (incluídos os de maquilagem) e toalhas de mão 5 

4818.30.00 -Toalhas e guardanapos, de mesa 5 

4818.40 -Absorventes e tampões higiênicos, fraldas para bebês e artigos higiênicos 
semelhantes 

  

4818.40.10 Fraldas 0 

4818.40.20 Tampões higiênicos 0 

4818.40.90 Outros 0 

4818.50.00 -Vestuário e seus acessórios 5 

4818.90 -Outros   

4818.90.10 Almofadas absorventes dos tipos utilizados em embalagens de produtos 5 
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alimentícios 

4818.90.90 Outros 5 

      

48.19 Caixas, sacos, bolsas, cartuchos e outras embalagens, de papel, cartão, 
pasta (“ouate”) de celulose ou de mantas de fibras de celulose; 
cartonagens para escritórios, lojas e estabelecimentos semelhantes. 

  

4819.10.00 -Caixas de papel ou cartão, ondulados 15 

4819.20.00 -Caixas e cartonagens, dobráveis, de papel ou cartão, não ondulados 15 

4819.30.00 -Sacos cuja base tenha largura igual ou superior a 40cm 15 

4819.40.00 -Outros sacos; bolsas e cartuchos 15 

4819.50.00 -Outras embalagens, incluídas as capas para discos 15 

4819.60.00 -Cartonagens para escritórios, lojas e estabelecimentos semelhantes 15 

      

48.20 Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de encomendas, 
de recibos, de apontamentos, de papel para cartas, agendas e artigos 
semelhantes, cadernos, pastas para documentos, classificadores, capas 
para encadernação (de folhas soltas ou outras), capas de processos e 
outros artigos escolares, de escritório ou de papelaria, incluídos os 
formulários em blocos tipo “manifold”, mesmo com folhas intercaladas 
de papel-carbono, de papel ou cartão; álbuns para amostras ou para 
coleções e capas para livros, de papel ou cartão. 

  

4820.10.00 -Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de encomendas, de 
recibos, de apontamentos, de papel para cartas, agendas e artigos 
semelhantes 

15 

4820.20.00 -Cadernos 0 

4820.30.00 -Classificadores, capas para encadernação (exceto as capas para livros) e 
capas de processos 

15 

4820.40.00 -Formulários em blocos tipo "manifold", mesmo com folhas intercaladas de 
papel-carbono 

5 

4820.50.00 -Álbuns para amostras ou para coleções 15 

4820.90.00 -Outros 15 

      

48.21 Etiquetas de qualquer espécie, de papel ou cartão, impressas ou não.   

4821.10.00 -Impressas 0 

4821.90.00 -Outras 0 

 
............................................................................................................................................................ ......................... 

 

SEÇÃO XX 
MERCADORIAS E PRODUTOS DIVERSOS 

.....................................................................................................................................................................................  

Capítulo 96 
Obras diversas 

..................................................................................................................................................................................... 

 
 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

96.01 Marfim, osso, carapaça de tartaruga, chifre, pontas, coral, madrepérola e 
outras matérias animais para entalhar, trabalhados, e suas obras 
(incluídas as obras obtidas por moldagem). 

  

9601.10.00 -Marfim trabalhado e obras de marfim 0 
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9601.90.00 -Outros 0 

      

9602.00 Matérias vegetais ou minerais de entalhar, trabalhadas, e suas obras; 
obras moldadas ou entalhadas de cera, parafina, estearina, gomas ou 
resinas naturais, de pastas de modelar, e outras obras moldadas ou 
entalhadas não especificadas nem compreendidas em outras posições; 
gelatina não endurecida, trabalhada, exceto a da posição 35.03, e obras 
de gelatina não endurecida. 

  

9602.00.10 Cápsulas de gelatinas digeríveis 0 

9602.00.20 Colméias artificiais 0 

9602.00.90 Outras 0 

      

96.03 Vassouras, escovas (mesmo as escovas que constituam partes de 
máquinas, aparelhos ou veículos), vassouras mecânicas de uso manual 
exceto as com motor, pincéis, esfregões e espanadores; cabeças 
preparadas para vassouras, escovas, pincéis e artigos semelhantes; 
bonecas e rolos para pintura; rodos de borracha ou de matérias flexíveis 
semelhantes. 

  

9603.10.00 -Vassouras e escovas, constituídas por pequenos ramos ou outras matérias 
vegetais reunidas em feixes, com ou sem cabo 0 

9603.2 -Escovas de dentes, escovas e pincéis de barba, escovas para cabelos, para 
cílios ou para unhas e outras escovas de toucador de pessoas, incluídas as 
que sejam partes de aparelhos: 

  

9603.21.00 --Escovas de dentes, incluídas as escovas para dentaduras 0 

9603.29.00 --Outros 0 

9603.30.00 -Pincéis e escovas, para artistas, pincéis de escrever e pincéis semelhantes 
para aplicação de produtos cosméticos 0 

9603.40 -Escovas e pincéis, para pintar, caiar, envernizar ou semelhantes (exceto os 
pincéis da subposição 9603.30); bonecas e rolos, para pintar   

9603.40.10 Rolos 0 

9603.40.90 Outros 0 

9603.50.00 -Outras escovas que constituam partes de máquinas, aparelhos ou veículos 0 

9603.90.00 -Outros 0 

      

9604.00.00 Peneiras e crivos, manuais. 0 

      

9605.00.00 Conjuntos de viagem para toucador de pessoas, para costura ou para 
limpeza de calçados ou de roupas. 10 

      

96.06 Botões, incluídos os de pressão; formas e outras partes, de botões ou de 
botões de pressão; esboços de botões.   

9606.10.00 -Botões de pressão e suas partes 0 

9606.2 -Botões:   

9606.21.00 --De plásticos, não recobertos de matérias têxteis 0 

9606.22.00 --De metais comuns, não recobertos de matérias têxteis 0 

9606.29.00 --Outros 0 

9606.30.00 -Formas e outras partes, de botões; esboços de botões 0 

      

96.07 Fechos ecler e suas partes.   

9607.1 -Fechos ecler:   

9607.11.00 --Com grampos de metal comum 0 

9607.19.00 --Outros 0 
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9607.20.00 -Partes 0 

      

96.08 Canetas esferográficas; canetas e marcadores, com ponta de feltro ou 
com outras pontas porosas; canetas-tinteiro e outras canetas; estiletes 
para duplicadores; lapiseiras; canetas porta-penas, porta-lápis e artigos 
semelhantes; suas partes (incluídos as tampas e prendedores), exceto 
os artigos da posição 96.09. 

  

9608.10.00 -Canetas esferográficas 20 

9608.20.00 -Canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com outras pontas porosas 20 

9608.3 -Canetas-tinteiro e outras canetas:   

9608.31.00 --Para desenhar com nanquim (tinta-da-china) 20 

9608.39.00 --Outras 20 

9608.40.00 -Lapiseiras 20 

9608.50.00 -Sortidos de artigos de, pelo menos, duas das subposições precedentes 20 

9608.60.00 -Cargas com ponta, para canetas esferográficas 20 

9608.9 -Outros:   

9608.91.00 --Penas e suas pontas 20 

9608.99 --Outros   

9608.99.8 Partes   

9608.99.81 Pontas porosas para os artigos da subposição 9608.20 20 

9608.99.89 Outras 20 

9608.99.90 Outros 20 

      

96.09 Lápis, minas, pastéis, carvões, gizes para escrever ou desenhar e gizes 
de alfaiate. 

  

9609.10.00 -Lápis 0 

9609.20.00 -Minas para lápis ou lapiseiras 0 

9609.90.00 -Outros 0 

      

9610.00.00 Lousas e quadros para escrever ou desenhar, mesmo emoldurados. 0 

      

9611.00.00 Carimbos, incluídos os datadores e numeradores, sinetes e artigos 
semelhantes (incluídos os aparelhos para impressão de etiquetas), 
manuais; dispositivos manuais de composição tipográfica e jogos de 
impressão manuais contendo tais dispositivos. 

0 

      

96.12 Fitas impressoras para máquinas de escrever e fitas impressoras 
semelhantes, tintadas ou preparadas de outra forma para imprimir, 
montadas ou não em carretéis ou cartuchos; almofadas de carimbo, 
impregnadas ou não, com ou sem caixa. 

  

9612.10 -Fitas impressoras   

9612.10.1 De plástico   

9612.10.11 Com tinta magnetizável à base de óxido de ferro, para impressão de 
caracteres 

20 

9612.10.12 Corretivas (tipo “cover up”), para máquinas de escrever 20 

9612.10.13 Outras, apresentadas em cartucho, para máquinas de escrever 20 

9612.10.19 Outras 20 

9612.10.90 Outras 20 

9612.20.00 -Almofadas de carimbo 20 
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96.13 Isqueiros e outros acendedores, mesmo mecânicos ou elétricos, e suas 
partes, exceto pedras e pavios.   

9613.10.00 -Isqueiros de bolso, a gás, não recarregáveis 40 

9613.20.00 -Isqueiros de bolso, a gás, recarregáveis 40 

9613.80.00 -Outros isqueiros e acendedores 40 

9613.90.00 -Partes 40 

      

9614.00.00 Cachimbos (incluídos os seus fornilhos) e piteiras para charutos e para 
cigarros, e suas partes. 30 

      

96.15 Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; grampos para 
cabelo; pinças, onduladores, bóbis e artefatos semelhantes para 
penteados, exceto os da posição 85.16, e suas partes. 

  

9615.1 -Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes:   

9615.11.00 --De borracha endurecida ou de plásticos 15 

9615.19.00 --Outros 15 

9615.90.00 -Outros 15 

      

96.16 Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças de armações; 
borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros cosméticos ou 
de produtos de toucador. 

  

9616.10.00 -Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças de armações 20 

9616.20.00 -Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros cosméticos ou de 
produtos de toucador 0 

      

9617.00 Garrafas térmicas e outros recipientes isotérmicos montados, com 
isolamento produzido pelo vácuo, bem como suas partes (exceto 
ampolas de vidro). 

  

9617.00.10 Garrafas térmicas e outros recipientes isotérmicos 15 

9617.00.20 Partes 15 

      

9618.00.00 Manequins e artigos semelhantes; autômatos e cenas animadas, para 
vitrines e mostruários. 18 

 

.....................................................................................................................................................................................

........................................................................................................................................ ............................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.445, DE 2014 
(Do Sr. Camilo Cola) 

 
Desonera itens de material escolar do imposto sobre produtos 
industrializados (IPI), da Contribuição para o PIS/PASEP e da Cofins. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6705/2009. 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Ficam isentos do imposto sobre produtos 

industrializados (IPI) os seguintes itens de material escolar:  

 

I – Agendas escolares classificadas no código 4820.10.00 da 

NCM; 

II – Apontadores para lápis classificados no código 8214.10.00 

da NCM; 

III – Canetas esferográficas classificadas no código 9608.10.00 

da NCM; 

IV – Fichários classificados no código 8304.00.00 da NCM; 

V – Lancheiras classificadas no código 3923.21.10, pastas 

plásticas e réguas classificadas no código 3926.10.00 da NCM; 

VI - Mochilas classificadas no código 4202.22.20 da NCM; 

VII - Papel pardo, papel sulfite e folhas de papel para fichário 

classificados no código 4802.55, e papel carbono classificado na posição 48.09 da 

NCM; 

Art. 2º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da contribuição 

para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no mercado 

interno dos bens de que trata o art. 1º desta lei e dos seguintes:  

I – Borrachas de apagar classificadas no código 4016.92.00 da 

NCM; 

II – Cadernos universitários classificados no código 4820.20.00 

da NCM; 

III – Colas de uso escolar, acondicionadas em embalagens de 

até 200g, classificadas no código 3506.10 da NCM; 

IV – Lápis e estojos para lápis classificados no código 

9609.10.00 da NCM; 
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V - Tintas plástica e guache acondicionadas em embalagens 

de até 50g, classificadas na posição 32.15 da NCM. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nossa Constituição enumera objetivos fundamentais de grande 

envergadura e significado, para a República Federativa do Brasil: construir uma 

sociedade livre, justa e solidária; garantir o desenvolvimento nacional; erradicar a 

pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; e 

promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação.  

Concretizá-los não é possível, no entanto, sem a garantia do 

direito social de posição mais destacada, o primeiro, mesmo, a figurar no elenco do 

art. 6º de nosso Contrato Social: a Educação. De fato, a Educação é a base para a 

construção da liberdade, a conquista da justiça e o fomento da solidariedade. Sem 

ela, não há desenvolvimento, crescem a pobreza, a miséria e a marginalização, 

agravam-se as desigualdades e acentuam-se os preconceitos e a discriminação. 

Nessa linha de raciocínio, ao Estado, como instrumento de 

representação da sociedade na busca de seus objetivos, que é, incumbe o dever de 

garantir que todo cidadão tenha acesso a esse direito essencial: seja oferecendo 

vagas, nos vários níveis de ensino, seja melhorando a qualificação e a remuneração 

dos professores ou, ainda, disponibilizando equipamentos adequados e reduzindo 

os gastos das famílias com a manutenção de seus filhos na escola, entre as quais 

figura em destaque, sem dúvida, o custo do material didático.  

A tributação do material escolar, nesse passo, constitui um 

verdadeiro absurdo. O mesmo Estado que oferece ensino gratuito e universal, com 

uma das mãos, e que até permite a dedução de despesas com instrução do imposto 

de renda, em certos casos, de outro lado, com a outra mão, tributa e encarece itens 

essenciais para o bom desempenho do estudante. 

A proposta que ora se submete ao debate no Parlamento 

nacional pretende corrigir esse erro de visão estratégica, ao menos no que diz  

com as competências tributantes da União. Isentam-se do imposto sobre produtos 

industrializados (IPI) diversos componentes das listas de material escolar como os 

lápis, borrachas, canetas, réguas, cadernos e fichários, entre vários outros. 

Reduzem-se a zero, ao mesmo tempo, as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/PASEP e da Cofins sobre esses mesmos itens. 

Certo de que a proposta contribuirá para reduzir o ônus das 

famílias com a manutenção de nossas crianças na escola, conclamo os ilustres 
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membros do Congresso Nacional a emprestarem o seu indispensável apoio, para 

que seja aprovada. 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2014. 

Deputado Camilo Cola  

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 

2003, e na Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do Mercosul - NCM.  

....................................................................................................................................................... 

 

Capítulo 32 

Extratos tanantes e tintoriais; taninos e seus derivados; 

pigmentos e outras matérias corantes; tintas e vernizes; 

mástiques; tintas de escrever 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos de constituição química definida, apresentados isoladamente, exceto os 

que correspondam às especificações das posições 32.03 ou 32.04, os produtos 

inorgânicos dos tipos utilizados como luminóforos (posição 32.06), os vidros obtidos a 

partir do quartzo ou de outras sílicas fundidos sob as formas indicadas na posição 

32.07 e as tinturas e outras matérias corantes apresentadas em formas próprias ou em 

embalagens para venda a retalho, da posição 32.12; 

b) Os tanatos e outros derivados tânicos dos produtos incluídos nas posições 29.36 a 

29.39, 29.41 ou 35.01 a 35.04; 
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c) Os mástiques de asfalto e outros mástiques betuminosos (posição 27.15). 

2.- As misturas de sais de diazônio estabilizados e de copulantes utilizados para estes sais, 

para a produção de corantes azóicos, incluem-se na posição 32.04. 

3.- Também se incluem nas posições 32.03, 32.04, 32.05 e 32.06, as preparações à base de 

matérias corantes (incluindo, no que respeita à posição 32.06, os pigmentos da posição 

25.30 ou do Capítulo 28, as escamas e os pós metálicos), dos tipos utilizados para colorir 

qualquer matéria ou destinadas a entrar como ingredientes na fabricação de preparações 

corantes. Estas posições não compreendem, todavia, os pigmentos em dispersão em meios 

não aquosos, no estado líquido ou pastoso, dos tipos utilizados na fabricação de tintas 

(posição 32.12), nem as outras preparações indicadas nas posições 32.07, 32.08, 32.09, 

32.10, 32.12, 32.13 ou 32.15. 

4.- As soluções (excluindo os colódios), em solventes orgânicos voláteis, dos produtos 

referidos nas posições 39.01 a 39.13 incluem-se na posição 32.08 quando a proporção do 

solvente seja superior a 50 % do peso da solução. 

5.- Na acepção do presente Capítulo, a expressão “matérias corantes” não abrange os 

produtos dos tipos utilizados como matérias de carga nas tintas a óleo, mesmo que possam 

também ser utilizados como pigmentos corantes nas tintas de água. 

6.- Na acepção da posição 32.12, apenas se consideram “folhas para marcar a ferro” as folhas 

delgadas do tipo das utilizadas, por exemplo, para marcar encadernações, couros ou forros 

de chapéus e constituídas por: 

a) Pós metálicos impalpáveis (mesmo de metais preciosos) ou pigmentos, aglomerados 

por meio de cola, gelatina ou de outros aglutinantes; 

b) Metais (mesmo preciosos) ou pigmentos, depositados sobre uma folha de qualquer 

matéria, que lhes serve de suporte. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

32.01 Extratos tanantes de origem vegetal; taninos e seus sais, 

éteres, ésteres e outros derivados.  

3201.10.00 - Extrato de quebracho 0 

3201.20.00 - Extrato de mimosa 0 

3201.90 - Outros  

3201.90.1 Extratos  

3201.90.11 De gambir 0 

3201.90.12 De carvalho ou de castanheiro 0 

3201.90.19 Outros 0 

3201.90.20 Taninos 0 

3201.90.90 Outros 0 

   

32.02 Produtos tanantes orgânicos sintéticos; produtos tanantes 

inorgânicos; preparações tanantes, mesmo que contenham 

produtos tanantes naturais; preparações enzimáticas para a 

pré-curtimenta.  

3202.10.00 - Produtos tanantes orgânicos sintéticos 0 

3202.90 - Outros  

3202.90.1 Produtos tanantes inorgânicos  
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3202.90.11 À base de sais de cromo 0 

3202.90.12 À base de sais de titânio 0 

3202.90.13 À base de sais de zircônio 0 

3202.90.19 Outros 0 

3202.90.2 Preparações tanantes  

3202.90.21 À base de compostos de cromo 0 

3202.90.29 Outros 0 

3202.90.30 Preparações enzimáticas para a pré-curtimenta 0 

   

3203.00 Matérias corantes de origem vegetal ou animal (incluindo os 

extratos tintoriais, mas excluindo os negros de origem animal), 

mesmo de constituição química definida; preparações 

indicadas na Nota 3 do presente Capítulo, à base de matérias 

corantes de origem vegetal ou animal.  

3203.00.1 Matérias corantes de origem vegetal  

3203.00.11 Hemateína 0 

3203.00.12 Fisetina 0 

3203.00.13 Morina 0 

3203.00.19 Outras 0 

3203.00.2 Matérias corantes de origem animal  

3203.00.21 Carmim de cochonilha 0 

3203.00.29 Outras 0 

3203.00.30 Preparações indicadas na Nota 3 do presente Capítulo, à base 

de matérias corantes de origem vegetal ou animal 

0 

   

32.04 Matérias corantes orgânicas sintéticas, mesmo de constituição 

química definida; preparações indicadas na Nota 3 do 

presente Capítulo, à base de matérias corantes orgânicas 

sintéticas; produtos orgânicos sintéticos dos tipos utilizados 

como agentes de avivamento fluorescentes ou como 

luminóforos, mesmo de constituição química definida.  

3204.1 - Matérias corantes orgânicas sintéticas e preparações indicadas na 

Nota 3 do presente Capítulo, à base dessas matérias corantes:  

3204.11.00 -- Corantes dispersos e preparações à base desses corantes 0 

3204.12 -- Corantes ácidos, mesmo metalizados, e preparações à base 

desses corantes; corantes mordentes e preparações à base desses 

corantes  

3204.12.10 Corantes ácidos, mesmo metalizados, e preparações à base 

desses corantes 

0 

3204.12.20 Corantes mordentes e preparações à base desses corantes 0 

3204.13.00 -- Corantes básicos e preparações à base desses corantes 0 

3204.14.00 -- Corantes diretos e preparações à base desses corantes 0 

3204.15 -- Corantes de cuba (incluindo os utilizáveis, no estado em que se 

apresentam, como pigmentos) e preparações à base desses 

corantes  

3204.15.10 Indigo blue segundo Colour Index 73.000 0 

3204.15.20 Dibenzantrona 0 

3204.15.30 12,12-Dimetoxidibenzantrona 0 

3204.15.90 Outros 0 
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3204.16.00 -- Corantes reagentes e preparações à base desses corantes 0 

3204.17.00 -- Pigmentos e preparações à base desses pigmentos 0 

3204.19 -- Outros, incluindo as misturas de matérias corantes de duas ou 

mais das subposições 3204.11 a 3204.19  

3204.19.1 Carotenóides e suas preparações  

3204.19.11 Carotenóides 0 

3204.19.12 Preparações contendo beta-caroteno, ésteres metílico ou 

etílico do ácido 8’-apo-beta-carotenóico ou cantaxantina, 

com óleos ou gorduras vegetais, amido, gelatina, sacarose ou 

dextrina, próprias para colorir alimentos 

0 

3204.19.13 Outras preparações próprias para colorir alimentos 0 

3204.19.19 Outras 0 

3204.19.20 Corantes solúveis em solventes (corantes solventes) 0 

3204.19.30 Corantes azóicos 0 

3204.19.90 Outras 0 

3204.20 - Produtos orgânicos sintéticos dos tipos utilizados como agentes 

de avivamento fluorescentes  

3204.20.1 Derivados do estilbeno  

3204.20.11 Derivados do ácido 4,4-bis-(1,3,5)triazinil-6-aminoestilbeno-

2,2-dissulfônico 

0 

3204.20.19 Outros 0 

3204.20.90 Outros 0 

3204.90.00 - Outros 0 

   

3205.00.00 Lacas corantes; preparações indicadas na Nota 3 do presente 

Capítulo, à base de lacas corantes. 0 

   

32.06 Outras matérias corantes; preparações indicadas na Nota 3 do 

presente Capítulo, exceto das posições 32.03, 32.04 ou 32.05; 

produtos inorgânicos dos tipos utilizados como luminóforos, 

mesmo de constituição química definida.  

3206.1 - Pigmentos e preparações à base de dióxido de titânio:  

3206.11 -- Que contenham, em peso, 80 % ou mais de dióxido de titânio, 

calculado sobre matéria seca  

3206.11.1 Pigmentos tipo rutilo  

3206.11.11 Com tamanho médio de partícula superior ou igual a 0,6 

micrômetros (mícrons), com adição de modificadores 

0 

3206.11.19 Outros 0 

3206.11.20 Outros pigmentos 0 

3206.11.30 Preparações 0 

3206.19 -- Outros  

3206.19.10 Pigmento constituído por mica revestida com película de 

dióxido de titânio 

0 

3206.19.90 Outros 0 

3206.20.00 - Pigmentos e preparações à base de compostos de cromo 0 

3206.4 - Outras matérias corantes e outras preparações:  

3206.41.00 -- Ultramar e suas preparações 0 

3206.42 -- Litopônio, outros pigmentos e preparações à base de sulfeto de 

zinco  
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3206.42.10 Litopônio 0 

3206.42.90 Outros 0 

3206.49 -- Outras  

3206.49.10 Pigmentos e preparações à base de compostos de cádmio 0 

3206.49.20 Pigmentos e preparações à base de hexacianoferratos 

(ferrocianetos e ferricianetos) 

0 

3206.49.90 Outras 0 

3206.50 - Produtos inorgânicos dos tipos utilizados como luminóforos  

3206.50.1 Com substâncias radioativas de radioatividade específica 

inferior ou igual a 74 Bq/g (0,002 µCi/g)  

3206.50.11 Halofosfatos de cálcio ou de estrôncio 0 

3206.50.19 Outros 0 

3206.50.2 Sem substâncias radioativas  

3206.50.21 Halofosfatos de cálcio ou de estrôncio 0 

3206.50.29 Outros 0 

   

32.07 Pigmentos, opacificantes e cores preparados, composições 

vitrificáveis, engobos, polimentos líquidos e preparações 

semelhantes, dos tipos utilizados nas indústrias da cerâmica, 

do esmalte e do vidro; fritas de vidro e outros vidros, em pó, 

em grânulos, em lamelas ou em flocos.  

3207.10 - Pigmentos, opacificantes e cores preparados e preparações 

semelhantes  

3207.10.10 À base de zircônio ou seus sais 0 

3207.10.90 Outros 0 

3207.20 - Composições vitrificáveis, engobos e preparações semelhantes  

3207.20.10 Engobos 0 

3207.20.9 Outras  

3207.20.91 Com um teor, em peso, de prata superior ou igual a 25 % ou 

de bismuto superior ou igual a 40 %, dos tipos utilizados na 

fabricação de circuitos impressos 

0 

3207.20.99 Outras 0 

3207.30.00 - Polimentos líquidos e preparações semelhantes 0 

3207.40 - Fritas de vidro e outros vidros, em pó, em grânulos, em lamelas 

ou em flocos  

3207.40.10 Fritas de vidro 0 

3207.40.90 Outros 0 

   

32.08 Tintas e vernizes, à base de polímeros sintéticos ou de 

polímeros naturais modificados, dispersos ou dissolvidos em 

meio não aquoso; soluções definidas na Nota 4 do presente 

Capítulo.  

3208.10 - À base de poliésteres  

3208.10.10 Tintas 5 

3208.10.20 Vernizes 5 

3208.10.30 Soluções definidas na Nota 4 do presente Capítulo 5 

3208.20 - À base de polímeros acrílicos ou vinílicos  

3208.20.1 Tintas  

3208.20.11 À base de polímeros acrílicos, apresentadas em sortidos 5 
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definidos na Nota 3 da Seção VI, dos tipos utilizados para a 

fabricação de circuitos impressos 

3208.20.19 Outras 5 

3208.20.20 Vernizes 5 

3208.20.30 Soluções definidas na Nota 4 do presente Capítulo 5 

3208.90 - Outros  

3208.90.10 Tintas 5 

3208.90.2 Vernizes  

3208.90.21 À base de derivados de celulose 5 

3208.90.29 Outros 5 

3208.90.3 Soluções definidas na Nota 4 do presente Capítulo  

3208.90.31 De silicones 10 

3208.90.39 Outras 10 

   

32.09 Tintas e vernizes, à base de polímeros sintéticos ou de 

polímeros naturais modificados, dispersos ou dissolvidos num 

meio aquoso.  

3209.10 - À base de polímeros acrílicos ou vinílicos  

3209.10.10 Tintas 0 

3209.10.20 Vernizes 0 

3209.90 - Outros  

3209.90.1 Tintas  

3209.90.11 À base de politetrafluoretileno 0 

3209.90.19 Outras 0 

3209.90.20 Vernizes 0 

   

3210.00 Outras tintas e vernizes; pigmentos de água preparados, dos 

tipos utilizados para acabamento de couros.  

3210.00.10 Tintas 10 

3210.00.20 Vernizes 10 

3210.00.30 Pigmentos a água preparados, dos tipos utilizados para 

acabamento de couros 

10 

   

3211.00.00 Secantes preparados. 10 

   

32.12 Pigmentos (incluindo os pós e flocos metálicos) dispersos em 

meios não aquosos, no estado líquido ou pastoso, dos tipos 

utilizados na fabricação de tintas; folhas para marcar a ferro; 

tinturas e outras matérias corantes apresentadas em formas 

próprias ou em embalagens para venda a retalho.  

3212.10.00 - Folhas para marcar a ferro 10 

3212.90 - Outros  

3212.90.10 Alumínio em pó ou em lamelas, empastado com solvente do 

tipo hidrocarbonetos, com teor de alumínio superior ou igual a 

60 %, em peso 10 

3212.90.90 Outros 10 

   

32.13 Cores para pintura artística, atividades educativas, pintura de 

tabuletas, modificação de tonalidades, recreação e cores  
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semelhantes, em pastilhas, tubos, potes, frascos, godês ou 

acondicionamentos semelhantes. 

3213.10.00 - Cores em sortidos 10 

3213.90.00 - Outras 10 

   

32.14 Mástique de vidraceiro, cimentos de resina e outros 

mástiques; indutos utilizados em pintura; indutos não 

refratários do tipo dos utilizados em alvenaria.  

3214.10 - Mástique de vidraceiro, cimentos de resina e outros mástiques; 

indutos utilizados em pintura  

3214.10.10 Mástique de vidraceiro, cimentos de resina e outros mástiques 2 

3214.10.20 Indutos utilizados em pintura 2 

3214.90.00 - Outros 0 

   

32.15 Tintas de impressão, tintas de escrever ou de desenhar e 

outras tintas, mesmo concentradas ou no estado sólido.  

3215.1 - Tintas de impressão:  

3215.11.00 -- Pretas 0 

3215.19.00 -- Outras 0 

3215.90.00 - Outras 0 

 

Capítulo 33 

Óleos essenciais e resinóides; produtos de perfumaria 

ou de toucador preparados e preparações cosméticas 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) As oleorresinas naturais e os extratos vegetais das posições 13.01 ou 13.02; 

b) Os sabões e outros produtos da posição 34.01; 

c) As essências de terebintina, de pinheiro ou provenientes da fabricação da pasta de 

papel ao sulfato e os outros produtos da posição 38.05. 

2.- Na acepção da posição 33.02, a expressão “substâncias odoríferas” abrange unicamente as 

substâncias da posição 33.01, os ingredientes odoríferos extraídos dessas substâncias e os 

produtos aromáticos obtidos por síntese. 

3.- As posições 33.03 a 33.07 aplicam-se, entre outros, aos produtos, misturados ou não, 

próprios para serem utilizados como produtos daquelas posições e acondicionados para 

venda a retalho tendo em vista o seu emprego para aqueles usos, exceto águas destiladas 

aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais. 

4.- Consideram-se “produtos de perfumaria ou de toucador preparados e preparações 

cosméticas”, na acepção da posição 33.07, entre outros, os seguintes produtos: saquinhos 

que contenham partes de planta aromática; preparações odoríferas que atuem por 

combustão; papéis perfumados e papéis impregnados ou revestidos de cosméticos; 

soluções líquidas para lentes de contato ou para olhos artificiais; pastas (ouates), feltros e 

falsos tecidos, impregnados, revestidos ou recobertos de perfume ou de cosméticos; 

produtos de toucador preparados, para animais. 

__________________ 
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NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

33.01 Óleos essenciais (desterpenados ou não), incluindo os 

chamados "concretos" ou "absolutos"; resinóides; 

oleorresinas de extração; soluções concentradas de óleos 

essenciais em gorduras, em óleos fixos, em ceras ou em 

matérias análogas, obtidas por tratamento de flores através de 

substâncias gordas ou por maceração; subprodutos terpênicos 

residuais da desterpenação dos óleos essenciais; águas 

destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais.  

3301.1 - Óleos essenciais de frutos cítricos:  

3301.12 -- De laranja  

3301.12.10 De petit grain 5 

3301.12.90 Outros 5 

3301.13.00 -- De limão 5 

3301.19 -- Outros  

3301.19.10 De lima 5 

3301.19.90 Outros 5 

3301.2 - Óleos essenciais, exceto de frutos cítricos:  

3301.24.00 -- De hortelã-pimenta (Mentha piperita) 5 

3301.25 -- De outras mentas  

3301.25.10 De menta japonesa (Mentha arvensis) 5 

3301.25.20 De mentha spearmint (Mentha viridis L.) 5 

3301.25.90 Outros 5 

3301.29 -- Outros  

3301.29.1 De citronela; de cedro; de pau-santo (Bulnesia sarmientoi); de 

lemongrass; de pau-rosa; de palma rosa; de coriandro; de 

cabreúva; de eucalipto  

3301.29.11 De citronela 5 

3301.29.12 De cedro 5 

3301.29.13 De pau-santo (Bulnesia sarmientoi) 5 

3301.29.14 De lemongrass 5 

3301.29.15 De pau-rosa 5 

3301.29.16 De palma rosa 5 

3301.29.17 De coriandro 5 

3301.29.18 De cabreúva 5 

3301.29.19 De eucalipto 5 

3301.29.2 De alfazema ou lavanda; de vetiver  

3301.29.21 De alfazema ou lavanda 5 

3301.29.22 De vetiver 5 

3301.29.90 Outros 5 

3301.30.00 - Resinóides 5 

3301.90 - Outros  

3301.90.10 Soluções concentradas de óleos essenciais em gorduras, em 

óleos fixos, em ceras ou em matérias análogas, obtidas por 

tratamento de flores através de substâncias gordas ou por 

maceração 

5 

3301.90.20 Subprodutos terpênicos residuais da desterpenação dos óleos 

essenciais 

5 
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3301.90.30 Águas destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos 

essenciais 

5 

3301.90.40 Oleorresinas de extração 5 

   

33.02 Misturas de substâncias odoríferas e misturas (incluindo as 

soluções alcoólicas) à base de uma ou mais destas substâncias, 

dos tipos utilizados como matérias básicas para a indústria; 

outras preparações à base de substâncias odoríferas, dos tipos 

utilizados para a fabricação de bebidas.  

3302.10.00 - Dos tipos utilizados para as indústrias alimentares ou de bebidas 5 

3302.90 - Outras  

3302.90.1 Para perfumaria  

3302.90.11 Vetiverol 5 

3302.90.19 Outras 5 

3302.90.90 Outras 5 

   

3303.00 Perfumes e águas-de-colônia.  

3303.00.10 Perfumes (extratos) 42 

3303.00.20 Águas-de-colônia 12 

   

33.04 Produtos de beleza ou de maquiagem preparados e 

preparações para conservação ou cuidados da pele (exceto 

medicamentos), incluindo as preparações anti-solares e os 

bronzeadores; preparações para manicuros e pedicuros.  

3304.10.00 - Produtos de maquiagem para os lábios 22 

3304.20 - Produtos de maquiagem para os olhos  

3304.20.10 Sombra, delineador, lápis para sobrancelhas e rímel 22 

3304.20.90 Outros 22 

3304.30.00 - Preparações para manicuros e pedicuros 22 

3304.9 - Outros:  

3304.91.00 -- Pós, incluindo os compactos 22 

 Ex 01 - Talco e polvilho com ou sem perfume 12 

3304.99 -- Outros  

3304.99.10 Cremes de beleza e cremes nutritivos; loções tônicas 22 

3304.99.90 Outros 22 

 Ex 01 - Preparados bronzeadores 12 

 Ex 02 - Preparados anti-solares, exceto os que possuam 

propriedades de bronzeadores 

0 

   

33.05 Preparações capilares.  

3305.10.00 - Xampus 7 

3305.20.00 - Preparações para ondulação ou alisamento, permanentes, dos 

cabelos 

22 

3305.30.00 - Laquês para o cabelo 22 

3305.90.00 - Outras 22 

 Ex 01 - Condicionadores 7 

   

33.06 Preparações para higiene bucal ou dentária, incluindo os pós e 

cremes para facilitar a aderência de dentaduras; fios  
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utilizados para limpar os espaços interdentais (fios dentais), 

em embalagens individuais para venda a retalho. 

3306.10.00 - Dentifrícios (dentífricos) 0 

3306.20.00 - Fios utilizados para limpar os espaços interdentais (fios dentais) 0 

3306.90.00 - Outras 0 

   

33.07 Preparações para barbear (antes, durante ou após), 

desodorantes (desodorizantes) corporais, preparações para 

banhos, depilatórios, outros produtos de perfumaria ou de 

toucador preparados e outras preparações cosméticas, não 

especificados nem compreendidos noutras posições; 

desodorantes (desodorizantes) de ambiente, preparados, 

mesmo não perfumados, com ou sem propriedades 

desinfetantes.  

3307.10.00 - Preparações para barbear (antes, durante ou após) 22 

3307.20 - Desodorantes (desodorizantes) corporais e antiperspirantes  

3307.20.10 Líquidos 7 

3307.20.90 Outros 7 

3307.30.00 - Sais perfumados e outras preparações para banhos 22 

3307.4 - Preparações para perfumar ou para desodorizar ambientes, 

incluindo as preparações odoríferas para cerimônias religiosas:  

3307.41.00 -- Agarbate e outras preparações odoríferas que atuem por 

combustão 22 

3307.49.00 -- Outras 22 

3307.90.00 - Outros 22 

 Ex 01 - Soluções para lentes de contato ou para olhos artificiais 12 

 

Capítulo 34 

Sabões, agentes orgânicos de superfície, preparações para lavagem, 

preparações lubrificantes, ceras artificiais, ceras preparadas, 

produtos de conservação e limpeza, velas e artigos semelhantes, 

massas ou pastas para modelar, “ceras para dentistas” e composições 

para dentistas à base de gesso 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) As misturas ou preparações alimentícias de gorduras ou de óleos animais ou vegetais 

dos tipos utilizados como preparações para desmoldagem (posição 15.17); 

b) Os compostos isolados de constituição química definida; 

c) Os xampus, dentifrícios (dentífricos), cremes e espumas de barbear e preparações para 

banho, que contenham sabão ou outros agentes orgânicos de superfície (posições 

33.05, 33.06 ou 33.07). 

2.- Na acepção da posição 34.01, o termo “sabões” apenas se aplica aos sabões solúveis em 

água. Os sabões e outros produtos daquela posição podem ter sido adicionados de outras 

substâncias (por exemplo, desinfetantes, pós abrasivos, cargas, produtos medicamentosos). 

Todavia, os que contenham abrasivos só se incluem naquela posição se se apresentarem 

em barras, pedaços, figuras moldadas ou em pães. Apresentados sob outras formas, 



89 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6705-A/2009 

classificam-se na posição 34.05, como pastas e pós para arear e preparações semelhantes. 

3.- Na acepção da posição 34.02, os “agentes orgânicos de superfície” são produtos que 

quando misturados com água numa concentração de 0,5 %, a 20 °C, e deixados em 

repouso durante uma hora à mesma temperatura: 

a) Originam um líquido transparente ou translúcido ou uma emulsão estável sem 

separação da matéria insolúvel; e 

b) Reduzem a tensão superficial da água a 4,5x10-2 N/m (45 dinas/cm) ou menos. 

4.- A expressão “óleos de petróleo ou de minerais betuminosos” usada no texto da posição 

34.03 refere-se aos produtos definidos na Nota 2 do Capítulo 27. 

5.- Ressalvadas as exclusões abaixo indicadas, a expressão “ceras artificiais e ceras 

preparadas”, utilizada no texto da posição 34.04, aplica-se apenas: 

a) Aos produtos que apresentem as características de ceras, obtidos por um processo 

químico, mesmo solúveis em água; 

b) Aos produtos obtidos por mistura de diferentes ceras entre si; 

c) Aos produtos que apresentem as características de ceras, à base de ceras ou parafinas e 

que contenham, além disso, gorduras, resinas, matérias minerais ou outras matérias. 

 Pelo contrário, a posição 34.04 não compreende: 

a) Os produtos das posições 15.16, 34.02 ou 38.23, mesmo que apresentem as 

características de ceras; 

b) As ceras animais ou vegetais, não misturadas, mesmo refinadas ou coradas, da posição 

15.21; 

c) As ceras minerais e os produtos semelhantes da posição 27.12, mesmo misturados 

entre si ou simplesmente corados; 

d) As ceras misturadas, dispersas ou dissolvidas em meio líquido (posições 34.05, 38.09, 

etc.). 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

34.01 Sabões; produtos e preparações orgânicos tensoativos 

utilizados como sabão, em barras, pães, pedaços ou figuras 

moldadas, mesmo que contenham sabão; produtos e 

preparações orgânicos tensoativos para lavagem da pele, em 

forma de líquido ou de creme, acondicionados para venda a 

retalho, mesmo que contenham sabão; papel, pastas (ouates), 

feltros e falsos tecidos, impregnados, revestidos ou recobertos 

de sabão ou de detergentes.  

3401.1 - Sabões, produtos e preparações orgânicos tensoativos, em barras, 

pães, pedaços ou figuras moldadas, e papel, pastas (ouates), 

feltros e falsos tecidos, impregnados, revestidos ou recobertos de 

sabão ou de detergentes:  

3401.11 -- De toucador (incluindo os de uso medicinal)  

3401.11.10 Sabões medicinais 5 

3401.11.90 Outros 5 

 Ex 01 - Sabão 0 
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3401.19.00 -- Outros 5 

 Ex 01 - Papel, pastas ("ouates"), feltros e falsos tecidos, 

impregnados, revestidos ou recobertos de sabão ou de 

detergentes 

10 

 Ex 02 - Produtos e preparações orgânicos tensoativos utilizados 

como sabão 

10 

 Ex 03 - Sabão 0 

3401.20 - Sabões sob outras formas  

3401.20.10 De toucador 5 

3401.20.90 Outros 5 

3401.30.00 - Produtos e preparações orgânicos tensoativos para lavagem da 

pele, em forma de líquido ou de creme, acondicionados para 

venda a retalho, mesmo que contenham sabão 10 

   

34.02 Agentes orgânicos de superfície (exceto sabões); preparações 

tensoativas, preparações para lavagem (incluindo as 

preparações auxiliares para lavagem) e preparações para 

limpeza, mesmo que contenham sabão, exceto as da posição 

34.01.  

3402.1 - Agentes orgânicos de superfície, mesmo acondicionados para 

venda a retalho:  

3402.11 -- Aniônicos  

3402.11.10 Dibutilnaftalenossulfato de sódio 5 

3402.11.20 N-Metil-N-oleiltaurato de sódio 5 

3402.11.30 Alquilsulfonato de sódio, secundário 5 

3402.11.40 Misturas de ácidos alquilbenzenossulfônicos 5 

3402.11.90 Outros 5 

3402.12 -- Catiônicos  

3402.12.10 Acetato de oleilamina 5 

3402.12.90 Outros 5 

3402.13.00 -- Não iônicos 5 

3402.19.00 -- Outros 5 

3402.20.00 - Preparações acondicionadas para venda a retalho 5 

3402.90 - Outras  

3402.90.1 Misturas entre si de agentes orgânicos de superfície  

3402.90.11 Que contenham exclusivamente produtos não iônicos 5 

3402.90.19 Outras 5 

3402.90.2 Soluções ou emulsões de produtos tensoativos das subposições 

3402.11 a 3402.19, e outras preparações tensoativas 

propriamente ditas  

3402.90.21 Soluções ou emulsões hidroalcoólicas de (1-perfluoralquil-2-

acetoxi)propil-betaína 

5 

3402.90.22 À base de nonanoiloxibenzenossulfonato de sódio 5 

3402.90.23 Soluções ou emulsões hidroalcoólicas de sulfonatos de 

perfluoralquiltrimetilamônio e de perfluoralquilacrilamida 

5 

3402.90.29 Outras 5 

3402.90.3 Preparações para lavagem (detergentes)  

3402.90.31 À base de nonilfenol etoxilado 5 

3402.90.39 Outras 5 
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3402.90.90 Outras 5 

   

34.03 Preparações lubrificantes (incluindo os óleos de corte, as 

preparações antiaderentes de porcas e parafusos, as 

preparações antiferrugem ou anticorrosão e as preparações 

para desmoldagem, à base de lubrificantes) e preparações dos 

tipos utilizados para lubrificar e amaciar matérias têxteis, 

para untar couros, peles com pelo e outras matérias, exceto as 

que contenham, como constituintes de base, 70 % ou mais, em 

peso, de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos.  

3403.1 - Que contenham óleos de petróleo ou de minerais betuminosos:  

3403.11 -- Preparações para tratamento de matérias têxteis, couros, peles 

com pelo ou de outras matérias  

3403.11.10 Para o tratamento de matérias têxteis 15 

3403.11.20 Para o tratamento de couros e peles 15 

3403.11.90 Outras 15 

3403.19.00 -- Outras 15 

3403.9 - Outras:  

3403.91 -- Preparações para tratamento de matérias têxteis, couros, peles 

com pelo ou de outras matérias  

3403.91.10 Para o tratamento de matérias têxteis 15 

3403.91.20 Para o tratamento de couros e peles 15 

3403.91.90 Outras 15 

3403.99.00 -- Outras 15 

   

34.04 Ceras artificiais e ceras preparadas.  

3404.20 - De poli(oxietileno) (polietilenoglicol)  

3404.20.10 Ceras artificiais 15 

3404.20.20 Ceras preparadas 15 

3404.90 - Outras  

3404.90.1 Ceras artificiais  

3404.90.11 De polietileno, emulsionáveis 15 

3404.90.12 Outras, de polietileno 15 

3404.90.13 De polipropilenoglicóis 15 

3404.90.14 De dímero de alquilceteno com dois grupos alternados n-

alquila de C12, C14 e C16, em grânulos 

15 

3404.90.19 Outras 15 

3404.90.2 Ceras preparadas  

3404.90.21 À base de vaselina e álcoois de lanolina (eucerina anidra) 15 

3404.90.29 Outras 15 

   

34.05 Pomadas e cremes para calçados, encáusticas, preparações 

para dar brilho a pinturas de carroçarias, vidros ou metais, 

pastas e pós para arear e preparações semelhantes (mesmo 

apresentados em papel, pastas (ouates), feltros, falsos tecidos, 

plásticos ou borracha alveolares, impregnados, revestidos ou 

recobertos daquelas preparações), com exclusão das ceras da 

posição 34.04.  

3405.10.00 - Pomadas, cremes e preparações semelhantes, para calçados ou 10 
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para couros 

3405.20.00 - Encáusticas e preparações semelhantes, para conservação e 

limpeza de móveis de madeira, soalhos e de outros artigos de 

madeira 

10 

3405.30.00 - Preparações para dar brilho a pinturas de carroçarias e produtos 

semelhantes, exceto preparações para dar brilho a metais 

10 

3405.40.00 - Pastas, pós e outras preparações para arear 10 

3405.90.00 - Outros 10 

   

3406.00.00 Velas, pavios, círios e artigos semelhantes. 0 

   

3407.00 Massas ou pastas para modelar, incluindo as próprias para 

recreação de crianças; "ceras para dentistas" apresentadas 

em sortidos, em embalagens para venda a retalho ou em 

placas, ferraduras, varetas ou formas semelhantes; outras 

composições para dentistas à base de gesso.  

3407.00.10 Pastas para modelar 10 

3407.00.20 "Ceras para dentistas" 10 

3407.00.90 Outras 10 

 

Capítulo 35 

Matérias albuminóides; produtos à base de amidos 

ou de féculas modificados; colas; enzimas 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) As leveduras (posição 21.02); 

b) As frações do sangue (exceto a albumina do sangue não preparada com finalidades 

terapêuticas ou profiláticas), os medicamentos e outros produtos do Capítulo 30; 

c) As preparações enzimáticas para a pré-curtimenta (posição 32.02); 

d) As preparações enzimáticas para molhagem (pré-lavagem) ou para lavagem e os outros 

produtos do Capítulo 34; 

e) As proteínas endurecidas (posição 39.13); 

f) Os produtos das artes gráficas em suporte de gelatina (Capítulo 49). 

2.- O termo “dextrina”, empregado no texto da posição 35.05, aplica-se aos produtos 

provenientes da degradação dos amidos ou féculas, com um teor de açúcares redutores, 

expresso em dextrose, sobre matéria seca, não superior a 10 %. 

 Estes produtos, com um teor superior a 10 %, incluem-se na posição 17.02. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

35.01 Caseínas, caseinatos e outros derivados das caseínas; colas de 

caseína.  

3501.10.00 - Caseínas 0 
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3501.90 - Outros  

3501.90.1 Caseinatos e outros derivados das caseínas  

3501.90.11 Caseinato de sódio 0 

3501.90.19 Outros 0 

3501.90.20 Colas de caseína 0 

   

35.02 Albuminas (incluindo os concentrados de várias proteínas de 

soro de leite, que contenham, em peso, calculado sobre 

matéria seca, mais de 80 % de proteínas de soro de leite), 

albuminatos e outros derivados das albuminas.  

3502.1 - Ovalbumina:  

3502.11.00 -- Seca 0 

3502.19.00 -- Outra 0 

3502.20.00 - Lactalbumina, incluindo os concentrados de duas ou mais 

proteínas de soro de leite 

0 

3502.90 - Outros  

3502.90.10 Soroalbumina 0 

3502.90.90 Outros 0 

   

3503.00 Gelatinas (incluindo as apresentadas em folhas de forma 

quadrada ou retangular, mesmo trabalhadas na superfície ou 

coradas) e seus derivados; ictiocola; outras colas de origem 

animal, exceto colas de caseína da posição 35.01.  

3503.00.1 Gelatinas e seus derivados  

3503.00.11 De osseína, com grau de pureza superior ou igual a 99,98 %, 

em peso 

0 

3503.00.12 De osseína, com grau de pureza inferior a 99,98 %, em peso 0 

3503.00.19 Outros 0 

3503.00.90 Outras 0 

   

3504.00 Peptonas e seus derivados; outras matérias proteicas e seus 

derivados, não especificados nem compreendidos noutras 

posições; pó de peles, tratado ou não pelo cromo.  

3504.00.1 Peptonas e seus derivados  

3504.00.11 Peptonas e peptonatos 0 

3504.00.19 Outros 0 

3504.00.20 Proteínas de soja em pó, com teor de proteínas superior ou 

igual a 90 %, em peso, em base seca 

0 

3504.00.30 Proteínas de batata em pó, com teor de proteínas superior ou 

igual a 80 %, em peso, em base seca 

0 

3504.00.90 Outros 0 

   

35.05 Dextrina e outros amidos e féculas modificados (por exemplo, 

amidos e féculas pré-gelatinizados ou esterificados); colas à 

base de amidos ou de féculas, de dextrina ou de outros amidos 

ou féculas modificados.  

3505.10.00 - Dextrina e outros amidos e féculas modificados 0 

3505.20.00 - Colas 0 
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35.06 Colas e outros adesivos preparados, não especificados nem 

compreendidos noutras posições; produtos de qualquer 

espécie utilizados como colas ou adesivos, acondicionados para 

venda a retalho como colas ou adesivos, com peso líquido não 

superior a 1 kg.  

3506.10 - Produtos de qualquer espécie utilizados como colas ou adesivos, 

acondicionados para venda a retalho como colas ou adesivos, 

com peso líquido não superior a 1 kg  

3506.10.10 À base de cianoacrilatos 0 

3506.10.90 Outros 0 

3506.9 - Outros:  

3506.91 -- Adesivos à base de polímeros das posições 39.01 a 39.13 ou de 

borracha  

3506.91.10 À base de borracha 0 

3506.91.20 À base de polímeros das posições 39.01 a 39.13, dispersos ou 

para dispersar em meio aquoso 

0 

3506.91.90 Outros 0 

3506.99.00 -- Outros 0 

   

35.07 Enzimas; enzimas preparadas não especificadas nem 

compreendidas noutras posições.  

3507.10.00 - Coalho e seus concentrados 0 

3507.90 - Outras  

3507.90.1 Amilases e seus concentrados  

3507.90.11 Alfa-amilase (Aspergillus oryzae) 0 

3507.90.19 Outros 0 

3507.90.2 Proteases e seus concentrados  

3507.90.21 Fibrinucleases 0 

3507.90.22 Bromelina 0 

3507.90.23 Estreptoquinase 0 

3507.90.24 Estreptodornase 0 

3507.90.25 Mistura de estreptoquinase e estreptodornase 0 

3507.90.26 Papaína 0 

3507.90.29 Outros 0 

3507.90.3 Outras enzimas e seus concentrados  

3507.90.31 Lisozima e seu cloridrato 0 

3507.90.32 L-Asparaginase 0 

3507.90.39 Outros 0 

3507.90.4 Enzimas preparadas  

3507.90.41 À base de celulases 0 

3507.90.42 À base de transglutaminase 0 

3507.90.49 Outras 0 

 

Capítulo 36 

Pólvoras e explosivos; artigos de pirotecnia; fósforos; 

ligas pirofóricas; matérias inflamáveis 

Notas. 
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1.- O presente Capítulo não compreende os produtos de constituição química definida 

apresentados isoladamente, exceto, porém, os indicados nas Notas 2 a) ou 2 b) abaixo. 

2.- Na acepção da posição 36.06, consideram-se “artigos de matérias inflamáveis”, 

exclusivamente: 

a) O metaldeído, a hexametilenotetramina e os produtos semelhantes, apresentados em 

tabletes, pastilhas, bastonetes ou formas semelhantes, que se destinem a ser utilizados 

como combustíveis, bem como os combustíveis à base de álcool e os combustíveis 

preparados semelhantes, apresentados no estado sólido ou pastoso; 

b) Os combustíveis líquidos e combustíveis gasosos liquefeitos, em recipientes dos tipos 

utilizados para carregar ou recarregar isqueiros ou acendedores, com capacidade não 

superior a 300 cm3; 

c) Os archotes e tochas de resina, as acendalhas e semelhantes. 

....................................................................................................................................................... 

 

Capítulo 40 

Borracha e suas obras 

Notas. 

1.- Ressalvadas as disposições em contrário, a denominação “borracha” abrange, na 

Nomenclatura, os produtos seguintes, mesmo vulcanizados, endurecidos ou não, ainda que 

regenerados: borracha natural, balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas naturais 

análogas, borracha sintética e borracha artificial derivada dos óleos. 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos da Seção XI (matérias têxteis e suas obras); 

b) Os calçados e suas partes, do Capítulo 64; 

c) Os chapéus e artefatos de uso semelhante, e suas partes, incluindo as toucas de banho, 

do Capítulo 65; 

d) As partes de borracha endurecida, para máquinas e aparelhos mecânicos ou elétricos, 

bem como todos os objetos ou partes de objetos de borracha endurecida, para usos 

eletrotécnicos, da Seção XVI; 

e) Os artefatos dos Capítulos 90, 92, 94 ou 96; 

f) Os artefatos do Capítulo 95, exceto as luvas, mitenes e semelhantes, de esporte e os 

artigos indicados nas posições 40.11 a 40.13. 

3.- Nas posições 40.01 a 40.03 e 40.05, a expressão “formas primárias” aplica-se apenas às 

seguintes formas: 

a) Líquidos e pastas (incluindo o látex, mesmo pré-vulcanizado, e outras dispersões e 

soluções); 

b) Blocos irregulares, pedaços, fardos, pós, grânulos, migalhas e massas não coerentes 

semelhantes. 

4.- Na Nota 1 do presente Capítulo e no texto da posição 40.02, a denominação “borracha 

sintética” aplica-se: 

a) Às matérias sintéticas não saturadas que possam transformar-se irreversivelmente, por 
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vulcanização pelo enxofre, em substâncias não termoplásticas, as quais, a uma 

temperatura compreendida entre 18 °C e 29 °C, possam, sem se romper, sofrer uma 

distensão de três vezes o seu comprimento primitivo e que, depois de terem sofrido 

uma distensão de duas vezes o seu comprimento primitivo, voltem, em menos de 5 

minutos, a medir, no máximo, uma vez e meia o seu comprimento primitivo. Para a 

realização deste ensaio, permite-se a adição de substâncias necessárias à retificação, 

tais como ativadores ou aceleradores de vulcanização; também se admite a presença de 

matérias indicadas na Nota 5 B), 2º) e 3º). No entanto, não é admitida a presença de 

quaisquer substâncias não necessárias à retificação, tais como diluentes, plastificantes 

e matérias de carga; 

b) Aos tioplásticos (TM); 

c) À borracha natural modificada por mistura ou por enxerto com plásticos, à borracha 

natural despolimerizada, às misturas de matérias sintéticas não saturadas e de altos 

polímeros sintéticos saturados, desde que estes produtos satisfaçam aos requisitos 

referentes à vulcanização, distensão e remanência, fixados na alínea a) acima. 

5.- A) As posições 40.01 e 40.02 não compreendem as borrachas ou misturas de borrachas, 

adicionadas, antes ou após a coagulação, de: 

1º) Aceleradores, retardadores, ativadores ou outros agentes de vulcanização (exceto 

os adicionados para a preparação do látex pré-vulcanizado); 

2º) Pigmentos ou outras matérias corantes, exceto os simplesmente destinados a 

facilitar a sua identificação; 

3º) Plastificantes ou diluentes (exceto óleos minerais no caso das borrachas distendidas 

por óleos), matérias de carga, inertes ou ativas, solventes orgânicos ou quaisquer 

outras substâncias, exceto as admitidas pela alínea B) abaixo; 

B) As borrachas e misturas de borrachas que contenham as substâncias indicadas a seguir 

permanecem classificadas nas posições 40.01 ou 40.02, conforme o caso, desde que 

essas borrachas e misturas de borrachas conservem as características essenciais de 

matéria em bruto: 

1º) Emulsificantes e agentes antiaglutinantes; 

2º) Pequenas quantidades de produtos de decomposição dos emulsificantes; 

3º) Agentes termossensíveis (utilizados, em geral, para obter látices termossensíveis), 

agentes de superfície catiônicos (utilizados, em geral, para obter látices 

eletropositivos), antioxidantes, coagulantes, agentes desagregadores, agentes 

anticongelantes, agentes peptizantes, conservadores, estabilizantes, agentes de 

controle da viscosidade e outros aditivos especiais análogos, em quantidades muito 

reduzidas. 

6.- Na acepção da posição 40.04, consideram-se “desperdícios, resíduos e aparas”, os 

desperdícios, resíduos e aparas provenientes da fabricação ou do trabalho da borracha e as 

obras de borracha definitivamente inutilizadas como tais, devido a cortes, desgaste ou 

outros motivos. 

7.- Os fios nus de borracha vulcanizada, de qualquer perfil, cuja maior dimensão da seção 

transversal seja superior a 5 mm, incluem-se na posição 40.08. 

8.- A posição 40.10 compreende as correias transportadoras ou de transmissão, de tecido 

impregnado, revestido ou recoberto de borracha ou estratificado com essa matéria, bem 

como as fabricadas com fios ou cordéis de matérias têxteis, impregnados, revestidos, 

recobertos ou embainhados de borracha. 
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9.- Na acepção das posições 40.01, 40.02, 40.03, 40.05 e 40.08, consideram-se “chapas, 

folhas e tiras” apenas as chapas, folhas e tiras, bem como os blocos de forma regular, não 

recortados ou simplesmente cortados em forma quadrada ou retangular (mesmo que esta 

operação lhes dê a característica de artigos prontos para o uso), desde que não tenham 

sofrido outra operação, senão um simples trabalho à superfície (impressão ou outro). 

 Na acepção da posição 40.08, os termos “varetas” e “perfis” aplicam-se apenas a estes 

produtos, mesmo cortados em comprimentos determinados, desde que não tenham sofrido 

outra operação, senão um simples trabalho à superfície. 

Nota Complementar (NC) da TIPI 

  

NC (40-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do 

Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação 

aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na fabricação dos 

produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo Comando da 

Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo de 

produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

40.01 Borracha natural, balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas 

naturais análogas, em formas primárias ou em chapas, folhas 

ou tiras.  

4001.10.00 - Látex de borracha natural, mesmo pré-vulcanizado 0 

4001.2 - Borracha natural noutras formas:  

4001.21.00 -- Folhas fumadas 0 

4001.22.00 -- Borracha natural tecnicamente especificada (TSNR) 0 

4001.29 -- Outras  

4001.29.10 Crepadas 0 

4001.29.20 Granuladas ou prensadas 0 

4001.29.90 Outras 0 

4001.30.00 - Balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas naturais análogas 0 

   

40.02 Borracha sintética e borracha artificial derivada dos óleos, em 

formas primárias ou em chapas, folhas ou tiras; misturas dos 

produtos da posição 40.01 com produtos da presente posição, 

em formas primárias ou em chapas, folhas ou tiras.  

4002.1 - Borracha de estireno-butadieno (SBR); borracha de estireno-

butadieno carboxilada (XSBR):  

4002.11 -- Látex  

4002.11.10 De estireno-butadieno (SBR) 5 

4002.11.20 De estireno-butadieno carboxilada (XSBR) 5 

4002.19 -- Outras  

4002.19.1 De estireno-butadieno (SBR)  

4002.19.11 Em chapas, folhas ou tiras 5 

4002.19.12 Grau alimentício de acordo com o estabelecido pelo Food 

Chemical Codex, em formas primárias 5 

4002.19.19 Outras 5 

4002.19.20 De estireno-butadieno carboxilada (XSBR) 5 
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4002.20 - Borracha de butadieno (BR)  

4002.20.10 Óleo 5 

4002.20.90 Outras 5 

4002.3 - Borracha de isobuteno-isopreno (butila) (IIR); borracha de 

isobuteno-isopreno halogenada (CIIR ou BIIR):  

4002.31.00 -- Borracha de isobuteno-isopreno (butila) (IIR) 5 

4002.39.00 -- Outras 5 

4002.4 - Borracha de cloropreno (clorobutadieno) (CR):  

4002.41.00 -- Látex 5 

4002.49.00 -- Outras 5 

4002.5 - Borracha de acrilonitrila-butadieno (NBR):  

4002.51.00 -- Látex 5 

4002.59.00 -- Outras 5 

4002.60.00 - Borracha de isopreno (IR) 5 

4002.70.00 - Borracha de etileno-propileno-dieno não conjugada (EPDM) 5 

4002.80.00 - Misturas dos produtos da posição 40.01 com produtos da 

presente posição 5 

4002.9 - Outras:  

4002.91.00 -- Látex 5 

4002.99 -- Outras  

4002.99.10 Borracha estireno-isopreno-estireno 5 

4002.99.20 Borracha etileno-propileno-dieno não conjugado-propileno 

(EPDM-propileno) 5 

4002.99.30 Borracha acrilonitrila-butadieno hidrogenada 5 

4002.99.90 Outras 5 

   

4003.00.00 Borracha regenerada, em formas primárias ou em chapas, 

folhas ou tiras. 5 

   

4004.00.00 Desperdícios, resíduos e aparas, de borracha não endurecida, 

mesmo reduzidos a pó ou a grânulos. NT 

   

40.05 Borracha misturada, não vulcanizada, em formas primárias 

ou em chapas, folhas ou tiras.  

4005.10 - Borracha adicionada de negro-de-carbono ou de sílica  

4005.10.10 Borracha etileno-propileno-dieno não conjugado-propileno 

(EPDM-propileno), com sílica e plastificante, em grânulos 5 

4005.10.90 Outras 5 

4005.20.00 - Soluções; dispersões, exceto as da subposição 4005.10 5 

4005.9 - Outras:  

4005.91 -- Chapas, folhas e tiras  

4005.91.10 Preparações base para a fabricação de gomas de mascar 5 

4005.91.90 Outras 5 

4005.99 -- Outras  

4005.99.10 Preparações base para a fabricação de gomas de mascar 5 

4005.99.90 Outras 5 

   

40.06 Outras formas (por exemplo, varetas, tubos, perfis) e artigos 

(por exemplo, discos, arruelas), de borracha não vulcanizada.  
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4006.10.00 - Perfis para recauchutagem 5 

4006.90.00 - Outros 5 

   

4007.00 Fios e cordas, de borracha vulcanizada.  

4007.00.1 Fios  

4007.00.11 Recobertos com silicone, mesmo paralelizados 0 

4007.00.19 Outros 0 

4007.00.20 Cordas 0 

   

40.08 Chapas, folhas, tiras, varetas e perfis, de borracha 

vulcanizada não endurecida.  

4008.1 - De borracha alveolar:  

4008.11.00 -- Chapas, folhas e tiras 10 

4008.19.00 -- Outros 10 

4008.2 - De borracha não alveolar:  

4008.21.00 -- Chapas, folhas e tiras 10 

 Ex 01 - Remendo e manchão, com superfície recoberta de 

produtos autovulcanizantes a frio e protegidos por papel, 

plástico ou outra matéria 5 

4008.29.00 -- Outros 10 

   

40.09 Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, mesmo 

providos dos respectivos acessórios (por exemplo, juntas, 

cotovelos, flanges, uniões).  

4009.1 - Não reforçados com outras matérias nem associados de outra 

forma com outras matérias:  

4009.11.00 -- Sem acessórios 10 

4009.12 -- Com acessórios  

4009.12.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3 MPa 10 

4009.12.90 Outros 10 

4009.2 - Reforçados apenas com metal ou associados de outra forma 

apenas com metal:  

4009.21 -- Sem acessórios  

4009.21.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3 MPa 10 

4009.21.90 Outros 10 

4009.22 -- Com acessórios  

4009.22.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3 MPa 10 

4009.22.90 Outros 10 

4009.3 - Reforçados apenas com matérias têxteis ou associados de outra 

forma apenas com matérias têxteis:  

4009.31.00 -- Sem acessórios 10 

4009.32 -- Com acessórios  

4009.32.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3 MPa 10 

4009.32.90 Outros 10 

4009.4 - Reforçados com outras matérias ou associados de outra forma 

com outras matérias:  

4009.41.00 -- Sem acessórios 10 

4009.42 -- Com acessórios  

4009.42.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3 MPa 10 
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4009.42.90 Outros 10 

   

40.10 Correias transportadoras ou de transmissão, de borracha 

vulcanizada.  

4010.1 - Correias transportadoras:  

4010.11.00 -- Reforçadas apenas com metal 10 

4010.12.00 -- Reforçadas apenas com matérias têxteis 10 

4010.19.00 -- Outras 10 

4010.3 - Correias de transmissão:  

4010.31.00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, 

estriadas, com uma circunferência externa superior a 60 cm, 

mas não superior a 180 cm 10 

4010.32.00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, não 

estriadas, com uma circunferência externa superior a 60 cm, 

mas não superior a 180 cm 10 

4010.33.00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, 

estriadas, com uma circunferência externa superior a 180 cm, 

mas não superior a 240 cm 10 

4010.34.00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, não 

estriadas, com uma circunferência externa superior a 180 cm, 

mas não superior a 240 cm 10 

4010.35.00 -- Correias de transmissão sem fim, síncronas, com uma 

circunferência externa superior a 60 cm, mas não superior a 150 

cm 10 

4010.36.00 -- Correias de transmissão sem fim, síncronas, com uma 

circunferência externa superior a 150 cm, mas não superior a 

198 cm 10 

4010.39.00 -- Outras 10 

   

40.11 Pneumáticos novos, de borracha.  

4011.10.00 - Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluindo os 

veículos de uso misto (station wagons) e os automóveis de 

corrida) 15 

4011.20 - Dos tipos utilizados em ônibus ou caminhões  

4011.20.10 De medida 11,00-24 2 

4011.20.90 Outros 2 

4011.30.00 - Dos tipos utilizados em veículos aéreos 0 

4011.40.00 - Dos tipos utilizados em motocicletas 15 

4011.50.00 - Dos tipos utilizados em bicicletas 15 

4011.6 - Outros, com bandas de rodagem em forma de "espinha de peixe" 

ou semelhantes:  

4011.61.00 -- Dos tipos utilizados em veículos e máquinas agrícolas ou 

florestais 15 

 Ex 01 - Para máquinas e tratores agrícolas 2 

4011.62.00 -- Dos tipos utilizados em veículos e máquinas para a construção 

civil ou manutenção industrial, para aros de diâmetro inferior 

ou igual a 61 cm 15 

4011.63 -- Dos tipos utilizados em veículos e máquinas para a construção 

civil ou manutenção industrial, para aros de diâmetro superior a  
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61 cm 

4011.63.10 Radiais, para dumpers concebidos para serem utilizados fora 

de rodovias, com seção de largura superior ou igual a 940 mm 

(37"), para aros de diâmetro superior ou igual a 1.448 mm 

(57") 15 

4011.63.20 Outros, com seção de largura superior ou igual a 1.143 mm 

(45"), para aros de diâmetro superior ou igual a 1.143 mm 

(45") 15 

4011.63.90 Outros 15 

4011.69 -- Outros  

4011.69.10 Com seção de largura superior ou igual a 1.143 mm (45"), para 

aros de diâmetro superior ou igual a 1.143 mm (45") 15 

4011.69.90 Outros 15 

4011.9 - Outros:  

4011.92 -- Dos tipos utilizados em veículos e máquinas agrícolas ou 

florestais  

4011.92.10 Nas seguintes medidas: 4,00-15; 4,00-18; 4,00-19; 5,00-15; 

5,00-16; 5,50-16; 6,00-16; 6,00-19; 6,00-20; 6,50-16; 6,50-20; 

7,50-16; 7,50-18; 7,50-20 15 

4011.92.90 Outros 15 

4011.93.00 -- Dos tipos utilizados em veículos e máquinas para a construção 

civil ou manutenção industrial, para aros de diâmetro inferior 

ou igual a 61 cm 15 

4011.94 -- Dos tipos utilizados em veículos e máquinas para a construção 

civil ou manutenção industrial, para aros de diâmetro superior a 

61 cm  

4011.94.10 Radiais, para dumpers concebidos para serem utilizados fora 

de rodovias, com seção de largura superior ou igual a 940 mm 

(37"), para aros de diâmetro superior ou igual a 1.448 mm 

(57") 15 

4011.94.20 Outros, com seção de largura superior ou igual a 1.143 mm 

(45"), para aros de diâmetro superior ou igual a 1.143 mm 

(45") 15 

4011.94.90 Outros 15 

4011.99 -- Outros  

4011.99.10 Com seção de largura superior ou igual a 1.143 mm (45"), para 

aros de diâmetro superior ou igual a 1.143 mm (45") 15 

4011.99.90 Outros 15 

   

40.12 Pneumáticos recauchutados ou usados, de borracha; 

protetores, bandas de rodagem para pneumáticos e flaps, de 

borracha.  

4012.1 - Pneumáticos recauchutados:  

4012.11.00 -- Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluindo 

os veículos de uso misto (station wagons) e os automóveis de 

corrida) 0 

 Ex 01 - Remoldados 15 

4012.12.00 -- Dos tipos utilizados em ônibus ou caminhões 0 

 Ex 01 - Remoldados 2 
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4012.13.00 -- Dos tipos utilizados em veículos aéreos 0 

4012.19.00 -- Outros 0 

 Ex 01 – Remoldados, exceto para máquinas e tratores agrícolas 15 

 Ex 02 – Remoldados, para máquinas e tratores agrícolas 2 

4012.20.00 - Pneumáticos usados 0 

4012.90 - Outros  

4012.90.10 Flaps 0 

4012.90.90 Outros 0 

   

40.13 Câmaras de ar de borracha.  

4013.10 - Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluindo os 

veículos de uso misto (station wagons) e os automóveis de 

corrida), ônibus ou caminhões  

4013.10.10 Para pneumáticos do tipo dos utilizados em ônibus ou 

caminhões, de medida 11,00-24 2 

4013.10.90 Outras 15 

 Ex 01 - Dos tipos utilizados em ônibus ou caminhões 2 

4013.20.00 - Dos tipos utilizados em bicicletas 15 

4013.90.00 - Outras 15 

 Ex 01 - Dos tipos utilizados em colheitadeiras ou tratores 

agrícolas 2 

   

40.14 Artigos de higiene ou de farmácia (incluindo as chupetas), de 

borracha vulcanizada não endurecida, mesmo com partes de 

borracha endurecida.  

4014.10.00 - Preservativos 0 

4014.90 - Outros  

4014.90.10 Bolsas para gelo ou para água quente 15 

4014.90.90 Outros 15 

   

40.15 Vestuário e seus acessórios (incluindo as luvas, mitenes e 

semelhantes), de borracha vulcanizada não endurecida, para 

quaisquer usos.  

4015.1 - Luvas, mitenes e semelhantes:  

4015.11.00 -- Para cirurgia 0 

4015.19.00 -- Outras 15 

 Ex 01 - De segurança e proteção 0 

4015.90.00 - Outros 15 

 Ex 01 - Vestuário de segurança e proteção, mesmo com seus 

acessórios 0 

   

40.16 Outras obras de borracha vulcanizada não endurecida.  

4016.10 - De borracha alveolar  

4016.10.10 Partes de veículos automóveis ou tratores e de máquinas ou 

aparelhos, não domésticos, dos Capítulos 84, 85 ou 90 18 

4016.10.90 Outras 18 

4016.9 - Outras:  

4016.91.00 -- Revestimentos para pisos (pavimentos) e capachos 10 

4016.92.00 -- Borrachas de apagar 0 



103 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6705-A/2009 

4016.93.00 -- Juntas, gaxetas e semelhantes 8 

4016.94.00 -- Defensas, mesmo infláveis, para atracação de embarcações 8 

4016.95 -- Outros artigos infláveis  

4016.95.10 De salvamento 15 

4016.95.90 Outros 15 

4016.99 -- Outras  

4016.99.10 Tampões vedadores para capacitores, de EPDM, com 

perfurações para terminais 18 

4016.99.90 Outras 18 

 Ex 01 - Sapatas 0 

 Ex 02 - Partes dos produtos das posições 8608, 8710 e 8713 0 

 Ex 03 - Tapetes próprios para ônibus ou caminhões 3 

 Ex 04 - Viras para calçados 5 

 Ex 05 - Tapetes próprios para veículos automóveis, exceto 

ônibus ou caminhões 15 

   

4017.00.00 Borracha endurecida (ebonite, por exemplo) sob qualquer 

forma, incluindo os desperdícios e resíduos; obras de 

borracha endurecida. 18 

 Ex 01 -Placas de borracha endurecida com encaixes de 

sobreposição, obtidas pela trituração de sucata de pneumáticos 4 

 Ex 02 - Estrado de borracha endurecida, obtido pela trituração de 

sucata de pneumáticos 4 

 Ex 03 - Borracha endurecida sob quaisquer formas, incluídos os 

desperdícios e resíduos 15 

 

Seção VIII 

PELES, COUROS, PELES COM PELO E OBRAS 

DESTAS MATÉRIAS; ARTIGOS DE CORREEIRO 

OU DE SELEIRO; ARTIGOS DE VIAGEM, BOLSAS 

E ARTEFATOS SEMELHANTES; OBRAS DE TRIPA 

 

Capítulo 41 

Peles, exceto as peles com pelo, e couros 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) As aparas e desperdícios semelhantes, de peles em bruto (posição 05.11); 

b) As peles e partes de peles, de aves, revestidas das suas penas ou penugem (posições 

05.05 ou 67.01, conforme o caso); 

c) Os couros e peles em bruto, curtidos ou preparados, não depilados, de animais de pelo 

(Capítulo 43). Incluem-se, no entanto, no Capítulo 41, as peles em bruto não depiladas 

de bovinos (incluindo os búfalos), de equídeos, de ovinos (exceto os velos dos 

cordeiros denominados astracã, breitschwanz, caracul, persianer ou semelhantes, e os 
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velos dos cordeiros da Índia, da China, da Mongólia ou do Tibete), de caprinos (exceto 

as peles de cabras ou de cabritos do Iêmen, da Mongólia ou do Tibete), de suínos 

(incluindo o caititu), de camurça, de gazela, de camelo e dromedário, de rena, de alce, 

de veado, de cabrito montês ou de cão. 

2.- A) As posições 41.04 a 41.06 não compreendem os couros e peles que tenham sido 

submetidos a uma operação de curtimenta (incluindo de pré-curtimenta) reversível 

(posições 41.01 a 41.03, conforme o caso). 

B) Na acepção das posições 41.04 a 41.06, o termo “crust” abrange também os couros e 

peles que tenham sido recurtidos, tingidos ou tratados com banho antes da secagem. 

3.- Na Nomenclatura, a expressão “couro reconstituído” refere-se exclusivamente às matérias 

incluídas na posição 41.15. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

41.01 Couros e peles em bruto de bovinos (incluindo os búfalos) ou 

de equídeos (frescos ou salgados, secos, tratados pela cal, 

piquelados ou conservados de outro modo, mas não curtidos, 

nem apergaminhados, nem preparados de outro modo), 

mesmo depilados ou divididos.  

4101.20.00 - Couros e peles em bruto, inteiros, não divididos, de peso unitário 

não superior a 8 kg quando secos, a 10 kg quando salgados a 

seco e a 16 kg quando frescos, salgados a úmido ou conservados 

de outro modo NT 

4101.50 - Couros e peles em bruto, inteiros, de peso unitário superior a 16 

kg  

4101.50.10 Sem dividir NT 

4101.50.20 Divididos, com o lado flor NT 

4101.50.30 Divididos, sem o lado flor NT 

4101.90 - Outros, incluindo dorsos, meios-dorsos e flancos  

4101.90.10 Sem dividir NT 

4101.90.20 Divididos, com o lado flor NT 

4101.90.30 Divididos, sem o lado flor NT 

   

41.02 Peles em bruto de ovinos (frescas ou salgadas, secas, tratadas 

pela cal, piqueladas ou conservadas de outro modo, mas não 

curtidas, nem apergaminhadas, nem preparadas de outro 

modo), mesmo depiladas ou divididas, com exceção das 

excluídas pela Nota 1 c) do presente Capítulo.  

4102.10.00 - Com lã (não depiladas) NT 

4102.2 - Depiladas ou sem lã:  

4102.21.00 -- Piqueladas NT 

4102.29.00 -- Outras NT 

   

41.03 Outros couros e peles em bruto (frescos ou salgados, secos, 

tratados pela cal, piquelados ou conservados de outro modo, 

mas não curtidos, nem apergaminhados, nem preparados de 

outro modo), mesmo depilados ou divididos, com exceção dos  
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excluídos pelas Notas 1 b) ou 1 c) do presente Capítulo. 

4103.20.00 - De répteis NT 

4103.30.00 - De suínos NT 

4103.90.00 - Outros NT 

   

41.04 Couros e peles curtidos ou crust, de bovinos (incluindo os 

búfalos) ou de equídeos, depilados, mesmo divididos, mas não 

preparados de outro modo.  

4104.1 - No estado úmido (incluindo wet-blue):  

4104.11 -- Plena flor, não divididos; divididos, com o lado flor  

4104.11.1 Plena flor, não divididos  

4104.11.11 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de 

superfície unitária não superior a 2,6 m2, simplesmente 

curtidos ao cromo (wet-blue) 0 

4104.11.12 Outros couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os 

búfalos), de superfície unitária não superior a 2,6 m2 

0 

4104.11.13 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), com 

pré-curtimenta vegetal 

0 

4104.11.14 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4104.11.19 Outros 0 

4104.11.2 Divididos, com o lado flor  

4104.11.21 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de 

superfície unitária não superior a 2,6 m2, simplesmente 

curtidos ao cromo (wet-blue) 

0 

4104.11.22 Outros couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os 

búfalos), de superfície unitária não superior a 2,6 m2 

0 

4104.11.23 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), com 

pré-curtimenta vegetal 

0 

4104.11.24 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4104.11.29 Outros 0 

4104.19 -- Outros  

4104.19.10 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de 

superfície unitária não superior a 2,6 m2, simplesmente 

curtidos ao cromo (wet-blue) 0 

4104.19.20 Outros couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os 

búfalos), de superfície unitária não superior a 2,6 m2 

0 

4104.19.30 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), com 

pré-curtimenta vegetal 

0 

4104.19.40 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4104.19.90 Outros 0 

4104.4 - No estado seco (crust):  

4104.41 -- Plena flor, não divididos; divididos, com o lado flor  

4104.41.10 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de 

superfície unitária não superior a 2,6 m2 

0 

4104.41.20 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), 

curtidos ao vegetal, para solas 

0 

4104.41.30 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4104.41.90 Outros 0 

4104.49 -- Outros  
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4104.49.10 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de 

superfície unitária não superior a 2,6 m2  

0 

4104.49.20 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4104.49.90 Outros 0 

   

41.05 Peles curtidas ou crust de ovinos, depiladas, mesmo divididas, 

mas não preparadas de outro modo.  

4105.10 - No estado úmido (incluindo wet-blue)  

4105.10.10 Com pré-curtimenta vegetal 0 

4105.10.2 Pré-curtidas de outro modo  

4105.10.21 Ao cromo (wet-blue) 0 

4105.10.29 Outras 0 

4105.10.90 Outras 0 

4105.30.00 - No estado seco (crust) 0 

   

41.06 Couros e peles, depilados, de outros animais e peles de animais 

desprovidos de pelos, curtidos ou crust, mesmo divididos, mas 

não preparados de outro modo.  

4106.2 - De caprinos:  

4106.21 -- No estado úmido (incluindo wet-blue)  

4106.21.10 Com pré-curtimenta vegetal 0 

4106.21.2 Pré-curtidos de outro modo  

4106.21.21 Ao cromo (wet-blue) 0 

4106.21.29 Outros 0 

4106.21.90 Outros 0 

4106.22.00 -- No estado seco (crust) 0 

4106.3 - De suínos:  

4106.31 -- No estado úmido (incluindo wet-blue)  

4106.31.10 Simplesmente curtidos ao cromo (wet-blue) 0 

4106.31.90 Outros 0 

4106.32.00 -- No estado seco (crust) 0 

4106.40.00 - De répteis 0 

4106.9 - Outros:  

4106.91.00 -- No estado úmido (incluindo wet-blue) 0 

4106.92.00 -- No estado seco (crust) 0 

   

41.07 Couros preparados após curtimenta ou após secagem e couros 

e peles apergaminhados, de bovinos (incluindo os búfalos) ou 

de equídeos, depilados, mesmo divididos, exceto os da posição 

41.14.  

4107.1 - Couros e peles inteiros:  

4107.11 -- Plena flor, não divididos  

4107.11.10 Couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície 

unitária não superior a 2,6 m2 

0 

4107.11.20 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4107.11.90 Outros 0 

4107.12 -- Divididos, com o lado flor  

4107.12.10 Couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície 

unitária não superior a 2,6 m2 

0 
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4107.12.20 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4107.12.90 Outros 0 

4107.19 -- Outros  

4107.19.10 Couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície 

unitária não superior a 2,6 m2 

0 

4107.19.20 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4107.19.90 Outros 0 

4107.9 - Outros, incluindo as tiras:  

4107.91 -- Plena flor, não divididos  

4107.91.10 De bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4107.91.90 Outros 0 

4107.92 -- Divididos, com o lado flor  

4107.92.10 De bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4107.92.90 Outros 0 

4107.99 -- Outros  

4107.99.10 De bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4107.99.90 Outros 0 

   

4112.00.00 Couros preparados após curtimenta ou após secagem e couros 

e peles apergaminhados, de ovinos, depilados, mesmo 

divididos, exceto os da posição 41.14. 0 

   

41.13 Couros preparados após curtimenta ou após secagem e couros 

e peles apergaminhados, de outros animais, depilados, e 

couros preparados após curtimenta e couros e peles 

apergaminhados, de animais desprovidos de pelos, mesmo 

divididos, exceto os da posição 41.14.  

4113.10 - De caprinos  

4113.10.10 Curtidos ao cromo, com acabamento 0 

4113.10.90 Outros 0 

4113.20.00 - De suínos 0 

4113.30.00 - De répteis 0 

4113.90.00 - Outros 0 

   

41.14 Couros e peles acamurçados (incluindo a camurça 

combinada); couros e peles envernizados ou revestidos; couros 

e peles metalizados.  

4114.10.00 - Couros e peles acamurçados (incluindo a camurça combinada) 0 

4114.20 - Couros e peles envernizados ou revestidos; couros e peles 

metalizados  

4114.20.10 Envernizados ou revestidos 0 

4114.20.20 Metalizados 0 

   

41.15 Couro reconstituído, à base de couro ou de fibras de couro, 

em chapas, folhas ou tiras, mesmo enroladas; aparas e outros 

desperdícios de couros ou de peles preparados ou de couro 

reconstituído, não utilizáveis para fabricação de obras de 

couro; serragem, pó e farinha de couro.  

4115.10.00 - Couro reconstituído à base de couro ou de fibras de couro, em 0 
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chapas, folhas ou tiras, mesmo enroladas 

4115.20.00 - Aparas e outros desperdícios de couros ou de peles preparados 

ou de couro reconstituído, não utilizáveis para fabricação de 

obras de couro; serragem, pó e farinha de couro 0 

 

Capítulo 42 

Obras de couro; artigos de correeiro ou de seleiro; 

artigos de viagem, bolsas e artefatos semelhantes; 

obras de tripa 

Notas. 

1.- Na acepção do presente Capítulo, o couro natural compreende igualmente os couros e 

peles acamurçados (incluindo a camurça combinada), os couros e peles envernizados ou 

revestidos e os couros e peles metalizados. 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os categutes esterilizados e materiais esterilizados semelhantes, para suturas cirúrgicas 

(posição 30.06); 

b) O vestuário e seus acessórios (exceto luvas, mitenes e semelhantes), de couro, forrados 

interiormente de peles com pelo, naturais ou artificiais, bem como o vestuário e seus 

acessórios, de couro, apresentando partes exteriores de peles com pelo, naturais ou 

artificiais, quando estas partes excedam a função de simples guarnições (posições 

43.03 ou 43.04, conforme o caso); 

c) Os artefatos confeccionados com rede, da posição 56.08; 

d) Os artefatos do Capítulo 64; 

e) Os chapéus e artefatos de uso semelhante, e suas partes, do Capítulo 65; 

f) Os chicotes e outros artigos da posição 66.02; 

g) As abotoaduras, braceletes ou pulseiras e outros artigos de bijuteria (posição 71.17); 

h) Os acessórios e guarnições para artigos de seleiro ou de correeiro (por exemplo, freios, 

estribos, fivelas), apresentados isoladamente (em geral, Seção XV); 

ij) As cordas, peles de tambores ou de instrumentos semelhantes, bem como as outras 

partes de instrumentos musicais (posição 92.09); 

k) Os artefatos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, aparelhos de iluminação); 

l) Os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, artigos de esporte); 

m) Os botões, os botões de pressão, formas e outras partes de botões ou de botões de 

pressão, os esboços de botões, da posição 96.06. 

3.- A) Além das disposições da Nota 2 acima, a posição 42.02 não compreende: 

a) Os sacos fabricados com folhas de plásticos, mesmo impressas, com alças, não 

concebidos para uso prolongado (posição 39.23); 

b) Os artefatos fabricados com matérias para entrançar (posição 46.02). 

B) Os artefatos das posições 42.02 e 42.03 que tenham partes de metais preciosos, de 

metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê), de pérolas naturais ou 

cultivadas, de pedras preciosas ou semipreciosas, de pedras sintéticas ou 

reconstituídas, classificam-se nestas posições, mesmo que essas partes não sejam 



109 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6705-A/2009 

simples acessórios ou guarnições de mínima importância, desde que essas partes não 

confiram aos artefatos a sua característica essencial. Se, todavia, essas partes 

conferirem aos artefatos a sua característica essencial, estes classificam-se no Capítulo 

71. 

4.- Na acepção da posição 42.03, a expressão “vestuário e seus acessórios” aplica-se, entre 

outros, às luvas, mitenes e semelhantes (incluindo as de esporte ou de proteção), aos 

aventais e a outros equipamentos especiais de proteção individual para quaisquer 

profissões, aos suspensórios, cintos, cinturões, bandoleiras ou talabartes e pulseiras, exceto 

as pulseiras de relógios (posição 91.13). 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

4201.00 Artigos de seleiro ou de correeiro, para quaisquer animais 

(incluindo as trelas, joelheiras, focinheiras, mantas de sela, 

alforjes, agasalhos para cães e artigos semelhantes), de 

quaisquer matérias.  

4201.00.10 De couro natural ou reconstituído 0 

4201.00.90 Outros 0 

   

42.02 Baús para viagem, malas e maletas, incluindo as de toucador e 

as maletas e pastas de documentos e para estudantes, os 

estojos para óculos, binóculos, câmeras fotográficas e de 

filmar, instrumentos musicais, armas e artefatos semelhantes; 

sacos de viagem, sacos isolantes para gêneros alimentícios e 

bebidas, bolsas de toucador, mochilas, bolsas, sacolas (sacos 

para compras), carteiras, porta-moedas, porta-cartões, 

cigarreiras, tabaqueiras, estojos para ferramentas, bolsas e 

sacos para artigos de esporte, estojos para frascos ou para 

jóias, caixas para pó-de-arroz, estojos para ourivesaria e 

artefatos semelhantes, de couro natural ou reconstituído, de 

folhas de plásticos, de matérias têxteis, de fibra vulcanizada 

ou de cartão, ou recobertos, no todo ou na maior parte, dessas 

mesmas matérias ou de papel.  

4202.1 - Baús para viagem, malas e maletas, incluindo as de toucador e as 

maletas e pastas de documentos e para estudantes e artefatos 

semelhantes:  

4202.11.00 -- Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído 10 

4202.12 -- Com a superfície exterior de plásticos ou de matérias têxteis  

4202.12.10 De plásticos 10 

4202.12.20 De matérias têxteis 10 

4202.19.00 -- Outros 10 

4202.2 - Bolsas, mesmo com tiracolo, incluindo as que não possuam 

alças:  

4202.21.00 -- Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído 10 

4202.22 -- Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias 

têxteis  

4202.22.10 De folhas de plásticos 10 

4202.22.20 De matérias têxteis 10 
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4202.29.00 -- Outras 10 

4202.3 - Artigos do tipo dos normalmente levados nos bolsos ou em 

bolsas:  

4202.31.00 -- Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído 10 

4202.32.00 -- Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias 

têxteis 

10 

4202.39.00 -- Outros 10 

4202.9 - Outros:  

4202.91.00 -- Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído 10 

4202.92.00 -- Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias 

têxteis 

10 

4202.99.00 -- Outros 10 

   

42.03 Vestuário e seus acessórios, de couro natural ou reconstituído.  

4203.10.00 - Vestuário 10 

4203.2 - Luvas, mitenes e semelhantes:  

4203.21.00 -- Especialmente concebidas para a prática de esportes 10 

4203.29.00 -- Outras 10 

 Ex 01 - De proteção, para trabalho manual 0 

4203.30.00 - Cintos, cinturões e bandoleiras ou talabartes 10 

4203.40.00 - Outros acessórios de vestuário 10 

   

4205.00.00 Outras obras de couro natural ou reconstituído. 10 

   

4206.00.00 Obras de tripa, de baudruches, de bexiga ou de tendões. 10 

 Ex 01 - Cordas de tripa 0 

 

Capítulo 43 

Peles com pelo e suas obras; peles com pelo artificiais 

Notas. 

1.- Ressalvadas as peles em bruto da posição 43.01, a expressão “peles com pelo”, na 

Nomenclatura, refere-se às peles curtidas ou acabadas, não depiladas, de quaisquer 

animais. 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) As peles e partes de peles, de aves, com as suas penas ou penugem (posições 05.05 ou 

67.01, conforme o caso); 

b) Os couros e peles em bruto, não depilados, do Capítulo 41 (ver Nota 1 c) daquele 

Capítulo); 

c) As luvas, mitenes e semelhantes, de peles com pelo naturais ou artificiais, e couro 

(posição 42.03); 

d) Os artefatos do Capítulo 64; 

e) Os chapéus e artefatos de uso semelhante, e suas partes, do Capítulo 65; 

f) Os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte). 

3.- Incluem-se na posição 43.03 as peles com pelo e suas partes, reunidas (montadas) com 
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adição de outras matérias, e as peles com pelo e suas partes, costuradas sob a forma de 

vestuário, de suas partes e acessórios, ou de outros artefatos. 

4.- Incluem-se nas posições 43.03 ou 43.04, conforme o caso, o vestuário e seus acessórios de 

qualquer espécie (com exceção dos artigos excluídos do presente Capítulo pela Nota 2), 

forrados interiormente de peles com pelo, naturais ou artificiais, bem como o vestuário e 

seus acessórios apresentando partes exteriores de peles com pelo, naturais ou artificiais, 

quando estas partes excedam a função de simples guarnições. 

5.- Na Nomenclatura, consideram-se “peles com pelo artificiais” as imitações obtidas a partir 

da lã, pelos ou outras fibras aplicadas por colagem ou costura sobre couros, tecidos ou 

outras matérias, exceto as imitações obtidas por tecelagem ou por tricotagem (em geral, 

posições 58.01 ou 60.01). 

....................................................................................................................................................... 

 

Capítulo 48 

Papel e cartão; obras de pasta de celulose, de papel ou de cartão 

Notas. 

1.- Na acepção deste Capítulo, salvo disposições em contrário, o termo “papel” abrange tanto 

o papel como o cartão, qualquer que seja a sua espessura ou o seu peso por m2. 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os artefatos do Capítulo 30; 

b) As folhas para marcar a ferro, da posição 32.12; 

c) O papel perfumado e o papel impregnado ou revestido de cosméticos (Capítulo 33); 

d) O papel e a pasta (ouate) de celulose impregnados, revestidos ou recobertos de sabão 

ou de detergentes (posição 34.01), ou de cremes, encáusticos, preparações para polir 

ou semelhantes (posição 34.05); 

e) O papel e o cartão sensibilizados, das posições 37.01 a 37.04; 

f) Os papéis impregnados de reagentes de diagnóstico ou de laboratório (posição 38.22); 

g) Os plásticos estratificados que contenham papel ou cartão, os produtos constituídos por 

uma camada de papel ou de cartão, revestidos ou recobertos por uma camada de 

plástico, quando a espessura desta última exceda a metade da espessura total, e as 

obras destas matérias, exceto os revestimentos de parede da posição 48.14 (Capítulo 

39); 

h) Os artefatos da posição 42.02 (artigos de viagem, por exemplo); 

ij) Os artefatos do Capítulo 46 (obras de espartaria ou de cestaria); 

k) Os fios de papel e os artefatos têxteis de fios de papel (Seção XI); 

l) Os artefatos dos Capítulos 64 ou 65; 

m) Os abrasivos aplicados sobre papel ou cartão (posição 68.05) e a mica aplicada sobre 

papel ou cartão (posição 68.14); pelo contrário, o papel e cartão polvilhados de mica 

incluem-se no presente Capítulo; 

n) As folhas e tiras delgadas de metal, sobre suporte de papel ou de cartão (geralmente 

Seções XIV ou XV); 

o) Os artefatos da posição 92.09; 
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p) Os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte); 

q) Os artefatos do Capítulo 96 (por exemplo, botões, absorventes e tampões higiênicos e 

fraldas para bebês). 

3.- Ressalvado o disposto na Nota 7, consideram-se incluídos nas posições 48.01 a 48.05 o 

papel e cartão que, por calandragem ou por qualquer outro processo, se apresentem lisos, 

acetinados, lustrados, polidos ou com qualquer outro acabamento semelhante, ou ainda 

com falsa filigrana ou engomados e também o papel, cartão, pasta (ouate) de celulose e 

mantas de fibras de celulose, corados ou marmorizados na massa (isto é, não na 

superfície), por qualquer processo. Todavia, o papel, cartão, pasta (ouate) de celulose e 

mantas de fibras de celulose que tenham sofrido outro tratamento não se incluem nessas 

posições, salvo disposições em contrário da posição 48.03. 

4.- Neste Capítulo, considera-se “papel de jornal” o papel não revestido, do tipo utilizado para 

impressão de jornais, em que 50 % ou mais, em peso, do conteúdo total de fibras seja 

constituído por fibras de madeira obtidas por um processo mecânico ou químico-

mecânico, não gomado ou levemente gomado, cujo índice de rugosidade, medido pelo 

aparelho Parker Print Surf (1 MPa) em cada uma das faces, é superior a 2,5 micrômetros 

(mícrons), de peso não inferior a 40 g/m2 nem superior a 65 g/m2. 

5.- Na acepção da posição 48.02, pelas expressões “papel e cartão dos tipos utilizados para 

escrita, impressão ou outros fins gráficos” e “papel e cartão para fabricar cartões ou tiras 

para perfurar, não perfurados”, entende-se o papel e cartão fabricados principalmente a 

partir de pasta branqueada ou a partir de pasta obtida por um processo mecânico ou 

químico-mecânico, desde que satisfaçam uma das seguintes condições: 

 Relativamente ao papel ou cartão de peso não superior a 150 g/m2: 

a) Conter 10 % ou mais de fibras obtidas por um processo mecânico ou químico-

mecânico, e 

1) Apresentar um peso não superior a 80 g/m2, ou 

2) Ser corado na massa; 

b) Conter mais de 8 % de cinzas, e 

1) Apresentar um peso não superior a 80 g/m2, ou 

2) Ser corado na massa; 

c) Conter mais de 3 % de cinzas e possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 

60 % ou mais; 

d) Conter mais de 3 % mas não mais de 8 % de cinzas, possuir um índice de brancura 

(fator de reflexão) inferior a 60 % e um índice de resistência à ruptura não superior a 

2,5 kPa.m2/g; 

e) Conter 3 % de cinzas ou menos, possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 

60 % ou mais e um índice de resistência à ruptura não superior a 2,5 kPa.m2/g. 

 Relativamente ao papel ou cartão de peso superior a 150 g/m2: 

a) Ser corado na massa; 

b) Possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60 % ou mais, e 

1) Uma espessura não superior a 225 micrômetros (mícrons), ou 

2) Uma espessura superior a 225 micrômetros (mícrons) mas não superior a 508 

micrômetros (mícrons) e um teor em cinzas superior a 3 %; 
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c) Possuir um índice de brancura (fator de reflexão) inferior a 60 %, uma espessura não 

superior a 254 micrômetros (mícrons) e um teor em cinzas superior a 8 %. 

 Todavia, a posição 48.02 não compreende o papel-filtro e o cartão-filtro (incluindo o papel 

para saquinhos de chá), o papel-feltro e o cartão-feltro. 

6.- Neste Capítulo, consideram-se “papel e cartão Kraft” o papel e o cartão em que pelo 

menos 80 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras obtidas pelo 

processo do sulfato ou da soda. 

7.- Ressalvadas as disposições em contrário dos textos de posição, o papel, o cartão, a pasta 

(ouate) de celulose e as mantas de fibras de celulose que possam estar compreendidos 

simultaneamente em duas ou mais das posições 48.01 a 48.11 classificam-se na posição 

que se encontrar em último lugar na ordem numérica da Nomenclatura. 

8.- Só se incluem nas posições 48.01 e 48.03 a 48.09 o papel, o cartão, a pasta (ouate) de 

celulose e as mantas de fibras de celulose que se apresentem numa das seguintes formas: 

a) Em tiras ou rolos cuja largura ultrapasse 36 cm; ou 

b) Em folhas de forma quadrada ou retangular em que pelo menos um lado exceda 36 cm 

e o outro 15 cm, quando não dobradas. 

9.- Na acepção da posição 48.14, consideram-se “papel de parede e revestimentos de parede 

semelhantes”: 

a) O papel apresentado em rolos, com uma largura igual ou superior a 45 cm mas que não 

ultrapasse 160 cm, próprio para decoração de paredes ou de tetos: 

1) Granido, gofrado, colorido, impresso com desenhos ou decorado de outro modo à 

superfície (com tontisses, por exemplo) mesmo revestido ou recoberto de plástico 

protetor transparente; 

2) Com a superfície granulada pela incorporação de partículas de madeira, de palha, 

etc.; 

3) Revestido ou recoberto, no lado da face, de plástico, apresentando-se a camada de 

plástico granida, gofrada, colorida, impressa com desenhos ou decorada de outra 

forma; ou 

4) Recoberto, no lado da face, de matérias para entrançar, mesmo tecidas ou 

paralelizadas; 

b) As bordaduras e frisos, de papel tratado por qualquer das formas acima indicadas, 

mesmo em rolos, próprios para decoração de paredes e tetos; 

c) Os revestimentos de parede, de papel, formados por diversos painéis, em rolos ou em 

folhas, impressos de forma a constituírem uma paisagem, um quadro ou um desenho, 

uma vez aplicados. 

 As obras sobre um suporte de papel ou de cartão, suscetíveis de serem utilizadas como 

revestimentos, tanto de paredes quanto de pisos (pavimentos), incluem-se na posição 

48.23. 

10.- A posição 48.20 não inclui as folhas e cartões soltos, cortados em formato próprio, 

mesmo impressos, estampados ou perfurados. 

11.- Incluem-se, entre outros, na posição 48.23 o papel e o cartão perfurados para 

mecanismos Jacquard ou semelhantes e o papel-renda. 

12.- Com exclusão dos artefatos das posições 48.14 e 48.21, o papel, o cartão, a pasta 

(ouate) de celulose e as obras destas matérias, impressos com dizeres ou ilustrações que 
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não tenham caráter acessório, relativamente à sua utilização original, incluem-se no 

Capítulo 49. 

Notas de subposições. 

1.- Na acepção das subposições 4804.11 e 4804.19, consideram-se “papel e cartão para 

cobertura denominados Kraftliner”, o papel e o cartão friccionados ou acetinados, 

apresentados em rolos, em que pelo menos 80 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja 

constituído por fibras de madeira obtidas pelo processo químico do sulfato ou da soda, de 

peso superior a 115 g/m2 e com uma resistência mínima à ruptura Mullen igual aos valores 

indicados no quadro seguinte ou seus equivalentes interpolados ou extrapolados 

linearmente, quando se tratar de outros valores. 

 

Gramatura Resistência mínima à ruptura 

Mullen 

g/m2 kPa 

  

115 393 

125 417 

200 637 

300 824 

400 961 

  

 

2.- Na acepção das subposições 4804.21 e 4804.29, considera-se “papel Kraft para sacos de 

grande capacidade” o papel friccionado, apresentado em rolos, em que pelo menos 80 %, 

em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras obtidas pelo processo 

químico do sulfato ou da soda, de peso não inferior a 60 g/m2 nem superior a 115 g/m2 e 

que obedeçam a uma das seguintes condições: 

a) Apresentar um índice de ruptura Mullen igual ou superior a 3,7 kPa.m2/g e um 

alongamento superior a 4,5 % no sentido transversal e a 2 % no sentido longitudinal; 

b) Apresentar as resistências mínimas ao rasgamento e à ruptura por tração indicadas no 

quadro seguinte ou seus equivalentes interpolados linearmente, quando se tratar de 

outros pesos: 

 

Gramatura 

g/m2 

Resistência mínima ao 

rasgamento 

mN 

Resistência mínima à ruptura por 

tração 

kN/m 

sentido 

longitudinal 

sentido 

longitudinal 

e transversal 

sentido 

transversal 

sentido 

longitudinal 

e transversal 

60 700 1.510 1,9 6 

70 830 1.790 2,3 7,2 

80 965 2.070 2,8 8,3 

100 1.230 2.635 3,7 10,6 

115 1.425 3.060 4,4 12,3 
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3.- Na acepção da subposição 4805.11, considera-se “papel semiquímico para ondular” o 

papel apresentado em rolos, em que pelo menos 65 %, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras cruas de madeira de árvores folhosas (hardwood), obtidas 

por combinação de um tratamento mecânico com um tratamento químico, e cuja 

resistência à compressão, medida segundo o método CMT 30 (Corrugated Medium Test 

com 30 minutos de condicionamento) exceda 1,8 newtons/g/m2 sob uma umidade relativa 

de 50 % e à temperatura de 23 °C. 

4.- A subposição 4805.12 abrange o papel, em rolos, composto principalmente de pasta de 

palha obtida por combinação de um tratamento mecânico com um tratamento químico, de 

peso igual ou superior a 130 g/m2, e cuja resistência à compressão medida segundo o 

método CMT 30 (Corrugated Medium Test com 30 minutos de condicionamento) é 

superior a 1,4 newtons/g/m2 sob uma umidade relativa de 50 % e à temperatura de 23 °C. 

5.- As subposições 4805.24 e 4805.25 compreendem o papel e o cartão compostos exclusiva 

ou principalmente de pasta de papéis ou de cartões para reciclar (desperdícios e aparas). O 

Testliner pode também receber uma camada de papel na superfície que é colorida ou 

composta de pasta não reciclada branqueada ou crua. Esses produtos têm um índice de 

ruptura Mullen igual ou superior a 2 kPa.m2/g. 

6.- Na acepção da subposição 4805.30, considera-se “papel sulfite de embalagem” o papel 

acetinado em que mais de 40 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por 

fibras de madeira obtidas pelo processo químico de bissulfito, com um teor em cinzas não 

superior a 8 % e com um índice de ruptura Mullen igual ou superior a 1,47 kPa.m2/g. 

7.- Na acepção da subposição 4810.22, considera-se “papel cuchê leve (L.W.C. - lightweight 

coated)” o papel revestido em ambas as faces, de peso total não superior a 72 g/m2, em 

que o peso do revestimento não exceda 15 g/m2 por face, devendo ainda a composição 

fibrosa do papel-suporte ser constituída por, pelo menos 50 %, em peso, de fibras de 

madeira obtidas por processo mecânico. 

Nota Complementar (NC) da TIPI 

  

NC (48-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do 

Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação 

aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na fabricação dos 

produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo Comando da 

Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo de 

produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 

 

NC (48-2) Fica reduzida a dez por cento, até 31 de dezembro de 2012, a alíquota relativa ao 

produto classificado no código 4814.20.00. 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

4801.00 Papel de jornal, em rolos ou em folhas.  

4801.00.10 De peso inferior ou igual a 57 g/m2, em que 65 % ou mais, em 

peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de 

madeiras obtidas por processo mecânico 15 

4801.00.90 Outros 15 

   

48.02 Papel e cartão, não revestidos, dos tipos utilizados para  
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escrita, impressão ou outros fins gráficos, e papel e cartão 

para fabricar cartões ou tiras perfurados, não perfurados, em 

rolos ou em folhas de forma quadrada ou retangular, de 

quaisquer formato ou dimensões, com exclusão do papel das 

posições 48.01 ou 48.03; papel e cartão feitos a mão (folha a 

folha). 

4802.10.00 - Papel e cartão feitos a mão (folha a folha) 5 

4802.20 - Papel e cartão próprios para fabricação de papéis ou cartões 

fotossensíveis, termossensíveis ou eletrossensíveis  

4802.20.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4802.20.90 Outros 5 

4802.40 - Papel próprio para fabricação de papéis de parede  

4802.40.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm 5 

4802.40.90 Outros 5 

4802.5 - Outros papéis e cartões, sem fibras obtidas por processo 

mecânico ou químico-mecânico ou em que a percentagem destas 

fibras não seja superior a 10 %, em peso, do conteúdo total de 

fibras:  

4802.54 -- De peso inferior a 40 g/m2  

4802.54.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4802.54.9 Outros  

4802.54.91 Fabricado principalmente a partir de pasta branqueada ou 

pasta obtida por um processo mecânico, de peso inferior a 19 

g/m2 

5 

4802.54.99 Outros 5 

4802.55 -- De peso igual ou superior a 40 g/m2, mas não superior a 150 

g/m2, em rolos  

4802.55.10 De largura não superior a 15 cm 5 

4802.55.9 Outros  

4802.55.91 De desenho 5 

4802.55.92 Kraft 5 

4802.55.99 Outros 5 

4802.56 -- De peso igual ou superior a 40 g/m2, mas não superior a 150 

g/m2, em folhas em que um lado não seja superior a 435 mm e o 

outro não seja superior a 297 mm, quando não dobradas  

4802.56.10 Em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4802.56.9 Outros  

4802.56.91 Para impressão de papel-moeda 0 

4802.56.92 De desenho 5 

4802.56.93 Kraft 5 

4802.56.99 Outros 5 

4802.57 -- Outros, de peso igual ou superior a 40 g/m2, mas não superior a 

150 g/m2  

4802.57.10 Em tiras de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que 

nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4802.57.9 Outros  

4802.57.91 Para impressão de papel-moeda 0 
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4802.57.92 De desenho 5 

4802.57.93 Kraft 5 

4802.57.99 Outros 5 

4802.58 -- De peso superior a 150 g/m2  

4802.58.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4802.58.9 Outros  

4802.58.91 De desenho 5 

4802.58.92 Kraft 5 

4802.58.99 Outros 5 

4802.6 - Outros papéis e cartões, em que mais de 10 %, em peso, do 

conteúdo total de fibras seja constituído por fibras obtidas por 

processo mecânico ou químico-mecânico:  

4802.61 -- Em rolos  

4802.61.10 De largura não superior a 15 cm 5 

4802.61.9 Outros  

4802.61.91 De peso inferior ou igual a 57 g/m2, em que 65 % ou mais, 

em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por 

fibras de madeira obtidas por processo mecânico 5 

4802.61.92 Kraft 5 

4802.61.99 Outros 5 

4802.62 -- Em folhas em que um lado não seja superior a 435 mm e o 

outro não seja superior a 297 mm, quando não dobradas  

4802.62.10 Em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4802.62.9 Outros  

4802.62.91 De peso inferior ou igual a 57 g/m2, em que 65 % ou mais, 

em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por 

fibras de madeira obtidas por processo mecânico 5 

4802.62.92 Kraft 5 

4802.62.99 Outros 5 

4802.69 -- Outros  

4802.69.10 Em tiras de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que 

nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4802.69.9 Outros  

4802.69.91 De peso inferior ou igual a 57 g/m2, em que 65 % ou mais, 

em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por 

fibras de madeira obtidas por processo mecânico 5 

4802.69.92 Kraft 5 

4802.69.99 Outros 5 

   

4803.00 Papel dos tipos utilizados para papel de toucador, toalhas, 

guardanapos ou para papéis semelhantes de uso doméstico, 

higiênico ou toucador, pasta (ouate) de celulose e mantas de 

fibras de celulose, mesmo encrespados, plissados, gofrados, 

estampados, perfurados, coloridos à superfície, decorados à 

superfície ou impressos, em rolos ou em folhas.  

4803.00.10 Pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose 5 

4803.00.90 Outros 5 
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48.04 Papel e cartão Kraft, não revestidos, em rolos ou em folhas, 

exceto os das posições 48.02 e 48.03.  

4804.1 - Papel e cartão para cobertura, denominados Kraftliner:  

4804.11.00 -- Crus 5 

4804.19.00 -- Outros 5 

4804.2 - Papel Kraft para sacos de grande capacidade:  

4804.21.00 -- Crus 5 

4804.29.00 -- Outros 5 

4804.3 - Outros papéis e cartões Kraft de peso não superior a 150 g/m2:  

4804.31 -- Crus  

4804.31.10 De rigidez dielétrica igual ou superior a 600 V (método ASTM 

D 202 ou equivalente) 

5 

4804.31.90 Outros 5 

4804.39 -- Outros  

4804.39.10 De rigidez dielétrica igual ou superior a 600 V (método ASTM 

D 202 ou equivalente) 

5 

4804.39.90 Outros 5 

4804.4 - Outros papéis e cartões Kraft de peso superior a 150 g/m2, mas 

inferior a 225 g/m2:  

4804.41.00 -- Crus 5 

4804.42.00 -- Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95 %, 

em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras 

de madeira obtidas por processo químico 

5 

4804.49.00 -- Outros 5 

4804.5 - Outros papéis e cartões Kraft de peso igual ou superior a 225 

g/m2:  

4804.51.00 -- Crus 5 

4804.52.00 -- Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95 %, 

em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras 

de madeira obtidas por processo químico 

5 

4804.59 -- Outros  

4804.59.10 Semibranqueados, com um conteúdo de 100 %, em peso, de 

fibras de madeira obtidas por processo químico 

5 

4804.59.90 Outros 5 

   

48.05 Outros papéis e cartões, não revestidos, em rolos ou em folhas, 

não tendo sofrido trabalho complementar nem tratamentos, 

exceto os especificados na Nota 3 do presente Capítulo.  

4805.1 - Papel para ondular:  

4805.11.00 -- Papel semiquímico para ondular 5 

4805.12.00 -- Papel palha para ondular 5 

4805.19.00 -- Outros 5 

4805.2 - Testliner (fibras recicladas):  

4805.24.00 -- De peso não superior a 150 g/m2 5 

4805.25.00 -- De peso superior a 150 g/m2 5 

4805.30.00 - Papel sulfite de embalagem 5 

4805.40 - Papel-filtro e cartão-filtro  

4805.40.10 De peso superior a 15 g/m2 mas inferior ou igual a 25 g/m2, 

com um conteúdo de fibras sintéticas termossoldáveis igual ou 

5 
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superior a 20 % mas inferior ou igual a 30 %, em peso, do 

conteúdo total de fibras 

4805.40.90 Outros 5 

4805.50.00 - Papel-feltro e cartão-feltro, papel e cartão lanosos 5 

4805.9 - Outros:  

4805.91.00 -- De peso não superior a 150 g/m2 5 

4805.92 -- De peso superior a 150 g/m2, mas inferior a 225 g/m2  

4805.92.10 Com fibras de vidro 5 

4805.92.90 Outros 5 

4805.93.00 -- De peso igual ou superior a 225 g/m2 5 

   

48.06 Papel-pergaminho e cartão-pergaminho (sulfurizados), papel 

impermeável a gorduras, papel vegetal, papel cristal e outros 

papéis calandrados transparentes ou translúcidos, em rolos ou 

em folhas.  

4806.10.00 - Papel-pergaminho e cartão-pergaminho (sulfurizados) 5 

4806.20.00 - Papel impermeável a gorduras 5 

4806.30.00 - Papel vegetal 5 

4806.40.00 - Papel cristal e outros papéis calandrados transparentes ou 

translúcidos 

5 

   

4807.00.00 Papel e cartão obtidos por colagem de folhas sobrepostas, não 

revestidos na superfície nem impregnados, mesmo reforçados 

interiormente, em rolos ou em folhas. 5 

   

48.08 Papel e cartão ondulados (mesmo recobertos por colagem), 

encrespados, plissados, gofrados, estampados ou perfurados, 

em rolos ou em folhas, exceto o papel dos tipos descritos no 

texto da posição 48.03.  

4808.10.00 - Papel e cartão ondulados, mesmo perfurados 5 

4808.40.00 - Papéis Kraft, encrespados ou plissados, mesmo gofrados, 

estampados ou perfurados 

5 

4808.90.00 - Outros 5 

   

48.09 Papel-carbono, papel autocopiativo e outros papéis para cópia 

ou duplicação (incluindo os papéis, revestidos ou 

impregnados, para estênceis ou para chapas ofsete), mesmo 

impressos, em rolos ou em folhas.  

4809.20.00 - Papel autocopiativo 5 

4809.90.00 - Outros 5 

   

48.10 Papel e cartão revestidos de caulim (caulino) ou de outras 

substâncias inorgânicas numa ou nas duas faces, com ou sem 

aglutinantes, sem qualquer outro revestimento, mesmo 

coloridos à superfície, decorados à superfície ou impressos, em 

rolos ou em folhas de forma quadrada ou retangular, de 

quaisquer formato ou dimensões.  

4810.1 - Papel e cartão dos tipos utilizados para escrita, impressão ou 

outras finalidades gráficas, sem fibras obtidas por processo  
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mecânico ou químico-mecânico ou em que a percentagem destas 

fibras não seja superior a 10 %, em peso, do conteúdo total de 

fibras: 

4810.13 -- Em rolos  

4810.13.10 De largura não superior a 15 cm 5 

4810.13.8 Outros, de peso superior a 150 g/m2  

4810.13.81 Metalizados 5 

4810.13.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário) 5 

4810.13.89 Outros 5 

4810.13.90 Outros 5 

4810.14 -- Em folhas em que um dos lados não seja superior a 435 mm e o 

outro não seja superior a 297 mm, quando não dobradas  

4810.14.10 Em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4810.14.8 Outros, de peso superior a 150 g/m2  

4810.14.81 Metalizados 5 

4810.14.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário) 5 

4810.14.89 Outros 5 

4810.14.90 Outros 5 

4810.19 -- Outros  

4810.19.10 Em tiras de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que 

nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4810.19.8 Outros, de peso superior a 150 g/m2  

4810.19.81 Metalizados 5 

4810.19.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário) 5 

4810.19.89 Outros 5 

4810.19.90 Outros 5 

4810.2 - Papel e cartão dos tipos utilizados para escrita, impressão ou 

outras finalidades gráficas, em que mais de 10 %, em peso, do 

conteúdo total de fibras seja constituído por fibras obtidas por 

processo mecânico ou químico-mecânico:  

4810.22 -- Papel cuchê leve (L.W.C. - lightweight coated)  

4810.22.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4810.22.90 Outros 5 

4810.29 -- Outros  

4810.29.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4810.29.90 Outros 5 

4810.3 - Papel e cartão Kraft, exceto dos tipos utilizados para escrita, 

impressão ou outras finalidades gráficas:  

4810.31 -- Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95 %, 

em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras 

de madeira obtidas por processo químico, de peso não superior 

a 150 g/m2  

4810.31.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4810.31.90 Outros 5 

4810.32 -- Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95 %, 

em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras  
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de madeira obtidas por processo químico, de peso superior a 

150 g/m2 

4810.32.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4810.32.90 Outros 5 

4810.39 -- Outros  

4810.39.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4810.39.90 Outros 5 

4810.9 - Outros papéis e cartões:  

4810.92 -- De camadas múltiplas  

4810.92.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4810.92.90 Outros 5 

4810.99 -- Outros  

4810.99.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4810.99.90 Outros 5 

   

48.11 Papel, cartão, pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de 

celulose, revestidos, impregnados, recobertos, coloridos à 

superfície, decorados à superfície ou impressos, em rolos ou 

em folhas de forma quadrada ou retangular, de quaisquer 

formato ou dimensões, exceto os produtos dos tipos descritos 

nos textos das posições 48.03, 48.09 ou 48.10.  

4811.10 - Papel e cartão alcatroados, betumados ou asfaltados  

4811.10.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4811.10.90 Outros 5 

4811.4 - Papel e cartão gomados ou adesivos:  

4811.41 -- Auto-adesivos  

4811.41.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4811.41.90 Outros 5 

4811.49 -- Outros  

4811.49.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4811.49.90 Outros 5 

4811.5 - Papel e cartão revestidos, impregnados ou recobertos de plástico 

(exceto os adesivos):  

4811.51 -- Branqueados, de peso superior a 150 g/m2  

4811.51.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4811.51.2 Outros, recobertos ou revestidos  

4811.51.21 De silicone, exceto gofrados na face recoberta ou revestida 5 

4811.51.22 De polietileno, estratificado com alumínio, impresso 5 

4811.51.23 De polietileno ou polipropileno, em ambas as faces, base para 

papel fotográfico 

5 

4811.51.28 Outros, gofrados na face recoberta ou revestida 5 
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4811.51.29 Outros 5 

4811.51.30 Outros, impregnados 5 

4811.59 -- Outros  

4811.59.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4811.59.2 Outros, recobertos ou revestidos  

4811.59.21 De polietileno ou polipropileno, em ambas as faces, base para 

papel fotográfico 

5 

4811.59.22 De silicone 5 

4811.59.23 De polietileno, estratificado com alumínio, impresso 5 

4811.59.29 Outros 5 

4811.59.30 Outros, impregnados 5 

4811.60 - Papel e cartão revestidos, impregnados ou recobertos de cera, 

parafina, estearina, óleo ou glicerol  

4811.60.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4811.60.90 Outros 5 

4811.90 - Outros papéis, cartões, pasta (ouate) de celulose e mantas de 

fibras de celulose  

4811.90.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4811.90.90 Outros 5 

   

4812.00.00 Blocos e chapas, filtrantes, de pasta de papel. 0 

   

48.13 Papel para cigarros, mesmo cortado nas dimensões próprias, 

em cadernos ou em tubos.  

4813.10.00 - Em cadernos ou em tubos 45 

4813.20.00 - Em rolos de largura não superior a 5 cm 45 

4813.90.00 - Outros 45 

   

48.14 Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes; papel 

para vitrais.  

4814.20.00 - Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes, 

constituídos por papel revestido ou recoberto, no lado da face, 

por uma camada de plástico granida, gofrada, colorida, impressa 

com desenhos ou decorada de qualquer outra forma 15 

4814.90.00 - Outros 20 

   

48.16 Papel-carbono, papel autocopiativo e outros papéis para cópia 

ou duplicação (exceto da posição 48.09), estênceis completos e 

chapas ofsete, de papel, mesmo acondicionados em caixas.  

4816.20.00 - Papel autocopiativo 5 

4816.90 - Outros  

4816.90.10 Papel-carbono e semelhantes 15 

4816.90.90 Outros 15 

   

48.17 Envelopes, aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e 

cartões para correspondência, de papel ou cartão; caixas,  
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sacos e semelhantes, de papel ou cartão, que contenham um 

sortido de artigos para correspondência. 

4817.10.00 - Envelopes 5 

4817.20.00 - Aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e cartões para 

correspondência 5 

4817.30.00 - Caixas, sacos e semelhantes, de papel ou cartão, que contenham 

um sortido de artigos para correspondência 5 

   

48.18 Papel higiênico e papéis semelhantes, pasta (ouate) de celulose 

ou mantas de fibras de celulose, dos tipos utilizados para fins 

domésticos ou sanitários, em rolos de largura não superior a 

36 cm, ou cortados em formas próprias; lenços, incluindo os 

de desmaquiar, toalhas de mão, toalhas, toalhas de mesa, 

guardanapos, lençóis e artigos semelhantes, de uso doméstico, 

de toucador, higiênicos ou hospitalares, vestuário e seus 

acessórios, de pasta de papel, papel, pasta (ouate) de celulose 

ou de mantas de fibras de celulose.  

4818.10.00 - Papel higiênico 0 

4818.20.00 - Lenços, incluindo os de desmaquiar, e toalhas de mão 5 

4818.30.00 - Toalhas de mesa e guardanapos 5 

4818.50.00 - Vestuário e seus acessórios 5 

4818.90 - Outros  

4818.90.10 Almofadas absorventes dos tipos utilizados em embalagens de 

produtos alimentícios 5 

4818.90.90 Outros 5 

   

48.19 Caixas, sacos, bolsas, cartuchos e outras embalagens, de papel, 

cartão, pasta (ouate) de celulose ou de mantas de fibras de 

celulose; cartonagens para escritórios, lojas e estabelecimentos 

semelhantes.  

4819.10.00 - Caixas de papel ou cartão, ondulados 15 

4819.20.00 - Caixas e cartonagens, dobráveis, de papel ou cartão, não 

ondulados 

15 

4819.30.00 - Sacos cuja base tenha largura igual ou superior a 40 cm 15 

4819.40.00 - Outros sacos; bolsas e cartuchos 15 

4819.50.00 - Outras embalagens, incluindo as capas para discos 15 

4819.60.00 - Cartonagens para escritórios, lojas e estabelecimentos 

semelhantes 

15 

   

48.20 Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de 

encomendas, de recibos, de apontamentos, de papel para 

cartas, agendas e artigos semelhantes, cadernos, pastas para 

documentos, classificadores, capas para encadernação (de 

folhas soltas ou outras), capas de processos e outros artigos 

escolares, de escritório ou de papelaria, incluindo os 

formulários em blocos tipo manifold, mesmo com folhas 

intercaladas de papel-carbono, de papel ou cartão; álbuns 

para amostras ou para coleções e capas para livros, de papel 

ou cartão.  
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4820.10.00 - Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de 

encomendas, de recibos, de apontamentos, de papel para cartas, 

agendas e artigos semelhantes 15 

4820.20.00 - Cadernos 0 

4820.30.00 - Classificadores, capas para encadernação (exceto as capas para 

livros) e capas de processos 15 

4820.40.00 - Formulários em blocos tipo manifold, mesmo com folhas 

intercaladas de papel-carbono 5 

4820.50.00 - Álbuns para amostras ou para coleções 15 

4820.90.00 - Outros 15 

   

48.21 Etiquetas de qualquer espécie, de papel ou cartão, impressas 

ou não.  

4821.10.00 - Impressas 0 

4821.90.00 - Outras 0 

   

48.22 Carreteis, bobinas, canelas e suportes semelhantes, de pasta 

de papel, papel ou cartão, mesmo perfurados ou endurecidos.  

4822.10.00 - Dos tipos utilizados para enrolamento de fios têxteis 10 

4822.90.00 - Outros 10 

   

48.23 Outros papéis, cartões, pasta (ouate) de celulose e mantas de 

fibras de celulose, cortados em forma própria; outras obras de 

pasta de papel, papel, cartão, pasta (ouate) de celulose ou de 

mantas de fibras de celulose.  

4823.20 - Papel-filtro e cartão-filtro  

4823.20.10 De peso superior a 15 g/m2 mas inferior ou igual a 25 g/m2, 

com um conteúdo de fibras sintéticas termossoldáveis igual ou 

superior a 20 % mas inferior ou igual a 30 %, em peso, do 

conteúdo total de fibras 15 

4823.20.9 Outros  

4823.20.91 Em tiras ou rolos de largura superior a 15 cm mas não 

superior a 36 cm 

15 

4823.20.99 Outros 15 

4823.40.00 - Papéis-diagrama para aparelhos registradores, em bobinas, em 

folhas ou em discos 

15 

4823.6 - Bandejas, travessas, pratos, xícaras (chávenas), taças, copos e 

artigos semelhantes, de papel ou cartão:  

4823.61.00 -- De bambu 15 

4823.69.00 -- Outros 15 

4823.70.00 - Artigos moldados ou prensados, de pasta de papel 15 

4823.90 - Outros  

4823.90.10 Cartões perfurados para mecanismos Jacquard 15 

4823.90.20 De rigidez dielétrica superior ou igual a 600 V (método ASTM 

D 202 ou equivalente) e de peso inferior ou igual a 60 g/m2 

15 

4823.90.9 Outros  

4823.90.91 Em tiras ou rolos de largura superior a 15 cm mas não 

superior a 36 cm 

15 

4823.90.99 Outros 15 



125 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6705-A/2009 

 

Capítulo 49 

Livros, jornais, gravuras e outros produtos das indústrias 

gráficas; textos manuscritos ou datilografados, planos e plantas 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os negativos e positivos, fotográficos, em suportes transparentes (Capítulo 37); 

b) Os mapas, planos e globos, em relevo, mesmo impressos (posição 90.23); 

c) As cartas de jogar e outros artigos do Capítulo 95; 

d) As gravuras, estampas e litografias, originais (posição 97.02), os selos postais, selos 

fiscais, marcas postais, envelopes de primeiro dia (first-day covers), inteiros postais e 

semelhantes, da posição 97.04, bem como as antiguidades com mais de 100 anos e 

outros artigos do Capítulo 97. 

2.- Na acepção do Capítulo 49, o termo “impresso” significa também reproduzido mediante 

duplicador, obtido por processo comandado por uma máquina automática para 

processamento de dados, por estampagem, fotografia, fotocópia, termocópia ou 

datilografia. 

3.- Os jornais e publicações periódicas, cartonados ou encadernados, bem como as coleções 

de jornais ou de publicações periódicas, apresentadas sob capa comum, incluem-se na 

posição 49.01, quer contenham ou não publicidade. 

4.- Também se incluem na posição 49.01: 

a) As coletâneas de gravuras, de reproduções de obras de arte, de desenhos, etc., que 

constituam obras completas, paginadas e suscetíveis de formar um livro, quando 

acompanhadas de um texto referente a essas obras ou aos seus autores; 

b) As ilustrações que acompanhem os livros e que deles sejam complemento; 

c) Os livros apresentados em fascículos ou em folhas soltas de qualquer formato, que 

constituam uma obra completa ou parte de uma obra e que se destinem a ser 

brochados, cartonados ou encadernados. 

 Todavia, as gravuras, reproduções e ilustrações, sem texto, que se apresentem em folhas 

soltas de qualquer formato incluem-se na posição 49.11. 

5.- Ressalvadas as disposições da Nota 3 deste Capítulo, a posição 49.01 não compreende as 

publicações consagradas essencialmente à publicidade (por exemplo, brochuras, 

prospectos, catálogos comerciais, anuários publicados por associações comerciais, 

propaganda turística). Essas publicações incluem-se na posição 49.11. 

6.- Na acepção da posição 49.03, consideram-se “álbuns ou livros de ilustrações para 

crianças” os álbuns ou livros cuja ilustração constitua o atrativo principal e cujo texto 

tenha apenas um interesse secundário. 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

49.01 Livros, brochuras e impressos semelhantes, mesmo em folhas 

soltas.  
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4901.10.00 - Em folhas soltas, mesmo dobradas NT 

4901.9 - Outros:  

4901.91.00 -- Dicionários e enciclopédias, mesmo em fascículos NT 

4901.99.00 -- Outros NT 

   

49.02 Jornais e publicações periódicas, impressos, mesmo ilustrados 

ou que contenham publicidade.  

4902.10.00 - Que se publiquem pelo menos quatro vezes por semana NT 

 Ex 01 - Com publicidade 0 

4902.90.00 - Outros NT 

 Ex 01 - Com publicidade 0 

   

4903.00.00 Álbuns ou livros de ilustrações e álbuns para desenhar ou 

colorir, para crianças. NT 

   

4904.00.00 Música manuscrita ou impressa, ilustrada ou não, mesmo 

encadernada. NT 

   

49.05 Obras cartográficas de qualquer espécie, incluindo as cartas 

murais, as plantas topográficas e os globos, impressos.  

4905.10.00 - Globos 0 

4905.9 - Outros:  

4905.91.00 -- Sob a forma de livros ou brochuras 0 

4905.99.00 -- Outros 0 

   

4906.00.00 Planos, plantas e desenhos, de arquitetura, de engenharia e 

outros planos e desenhos industriais, comerciais, topográficos 

ou semelhantes, originais, feitos a mão; textos manuscritos; 

reproduções fotográficas em papel sensibilizado e cópias a 

papel-carbono dos planos, plantas, desenhos ou textos acima 

referidos. NT 

   

4907.00 Selos postais, fiscais e semelhantes, não obliterados, tendo ou 

destinando-se a ter curso legal no país em que têm, ou terão, 

um valor facial reconhecido; papel selado; papéis-moeda; 

cheques; certificados de ações ou de obrigações e títulos 

semelhantes.  

4907.00.10 Papéis-moeda 0 

4907.00.20 Cheques de viagem 0 

4907.00.30 Títulos de ações ou de obrigações e títulos semelhantes, 

convalidados e firmados 0 

4907.00.90 Outros 0 

   

49.08 Decalcomanias de qualquer espécie.  

4908.10.00 - Decalcomanias vitrificáveis 0 

4908.90.00 - Outras 0 

   

4909.00.00 Cartões-postais impressos ou ilustrados; cartões impressos 

com votos ou mensagens pessoais, mesmo ilustrados, com ou 0 



127 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6705-A/2009 

sem envelopes, guarnições ou aplicações. 

   

4910.00.00 Calendários de qualquer espécie, impressos, incluindo os 

blocos-calendários para desfolhar. 10 

   

49.11 Outros impressos, incluindo as estampas, gravuras e 

fotografias.  

4911.10 - Impressos publicitários, catálogos comerciais e semelhantes  

4911.10.10 Que contenham informações relativas ao funcionamento, 

manutenção, reparo ou utilização de máquinas, aparelhos, 

veículos e outras mercadorias de origem extrazona 0 

4911.10.90 Outros 0 

4911.9 - Outros:  

4911.91.00 -- Estampas, gravuras e fotografias 0 

 Ex 01 - Fotografias tiradas diretamente NT 

4911.99.00 -- Outros 0 

 Ex 01 - Textos manuscritos ou datilografados, e suas cópias 

obtidas por meio de papel carbono ou fotocópia NT 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Capítulo 96 

Obras diversas 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os lápis para maquiagem (Capítulo 33); 

b) Os artefatos do Capítulo 66 (partes de guarda-chuvas ou de bengalas, por exemplo); 

c) As bijuterias (posição 71.17); 

d) As partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais 

comuns (Seção XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39); 

e) Os artefatos do Capítulo 82 (ferramentas, artigos de cutelaria, talheres) com cabos ou 

partes de matérias de entalhar ou moldar. Apresentados isoladamente, tais cabos e 

partes incluem-se nas posições 96.01 ou 96.02; 

f) Os artefatos do Capítulo 90 (por exemplo, armações para óculos (posição 90.03), tira-

linhas (posição 90.17), escovas e pincéis dos tipos manifestamente utilizados em 

medicina, cirurgia, odontologia ou veterinária (posição 90.18)); 

g) Os artefatos do Capítulo 91 (por exemplo, caixas de relógios ou de outros artigos de 

relojoaria); 

h) Os instrumentos musicais, suas partes e acessórios (Capítulo 92); 

ij) Os artefatos do Capítulo 93 (armas e suas partes); 

k) Os artefatos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, aparelhos de iluminação); 

l) Os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte); 
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m) Os artefatos do Capítulo 97 (objetos de arte, de coleção e antiguidades). 

2.- Consideram-se “matérias vegetais ou minerais de entalhar”, na acepção da posição 96.02: 

a) As sementes duras, pevides, caroços, cascas de cocos ou de nozes e matérias vegetais 

semelhantes (por exemplo, noz de corozo ou de palmeira-dum), de entalhar; 

b) O âmbar (sucino) e a espuma-do-mar naturais ou reconstituídos, bem como o azeviche 

e as matérias minerais semelhantes ao azeviche. 

3.- Consideram-se “cabeças preparadas”, na acepção da posição 96.03, os tufos de pelos, de 

fibras vegetais ou de outras matérias, não montados, prontos para serem utilizados, sem se 

dividirem, na fabricação de escovas, pincéis e artigos semelhantes, ou exigindo apenas, 

para este fim, um trabalho complementar pouco importante, tais como as operações de 

uniformização ou acabamento das extremidades. 

4.- Os artefatos do presente Capítulo, exceto os compreendidos nas posições 96.01 a 96.06 ou 

96.15, constituídos inteira ou parcialmente de metais preciosos, de metais folheados ou 

chapeados de metais preciosos (plaquê), de pedras preciosas ou semipreciosas, de pedras 

sintéticas ou reconstituídas, ou com pérolas naturais ou cultivadas, classificam-se neste 

Capítulo. Todavia, também se classificam neste Capítulo os artefatos das posições 96.01 a 

96.06 ou 96.15 com simples guarnições ou acessórios de mínima importância de metais 

preciosos, de metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê), de pérolas 

naturais ou cultivadas, de pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou 

reconstituídas. 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

96.01 Marfim, osso, carapaça de tartaruga, chifre, pontas, coral, 

madrepérola e outras matérias animais para entalhar, 

trabalhados, e suas obras (incluindo as obras obtidas por 

moldagem).  

9601.10.00 - Marfim trabalhado e obras de marfim 0 

9601.90.00 - Outros 0 

   

9602.00 Matérias vegetais ou minerais de entalhar, trabalhadas, e suas 

obras; obras moldadas ou entalhadas de cera, parafina, 

estearina, gomas ou resinas naturais, de pastas de modelar, e 

outras obras moldadas ou entalhadas não especificadas nem 

compreendidas noutras posições; gelatina não endurecida, 

trabalhada, exceto a da posição 35.03, e obras de gelatina não 

endurecida.  

9602.00.10 Cápsulas de gelatinas digeríveis 0 

9602.00.20 Colméias artificiais 0 

9602.00.90 Outras 0 

   

96.03 Vassouras e escovas, mesmo constituindo partes de máquinas, 

de aparelhos ou de veículos, vassouras mecânicas de uso 

manual não motorizadas, pincéis e espanadores; cabeças 

preparadas para escovas, pincéis e artigos semelhantes; 

bonecas e rolos para pintura; rodos de borracha ou de 

matérias flexíveis semelhantes.  
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9603.10.00 - Vassouras e escovas constituídas por pequenos ramos ou outras 

matérias vegetais reunidas em feixes, com ou sem cabo 0 

9603.2 - Escovas de dentes, escovas e pincéis de barba, escovas para 

cabelos, para cílios ou para unhas e outras escovas de toucador 

de pessoas, incluindo as que sejam partes de aparelhos:  

9603.21.00 -- Escovas de dentes, incluindo as escovas para dentaduras 0 

9603.29.00 -- Outros 0 

9603.30.00 - Pincéis e escovas, para artistas, pincéis de escrever e pincéis 

semelhantes para aplicação de produtos cosméticos 0 

9603.40 - Escovas e pincéis, para pintar, caiar, envernizar ou semelhantes 

(exceto os pincéis da subposição 9603.30); bonecas e rolos para 

pintura  

9603.40.10 Rolos 0 

9603.40.90 Outros 0 

9603.50.00 - Outras escovas que constituam partes de máquinas, aparelhos ou 

veículos 0 

9603.90.00 - Outros 0 

   

9604.00.00 Peneiras e crivos, manuais. 0 

   

9605.00.00 Conjuntos de viagem para toucador de pessoas, para costura 

ou para limpeza de calçados ou de roupas. 10 

   

96.06 Botões, incluindo os de pressão; formas e outras partes, de 

botões ou de botões de pressão; esboços de botões.  

9606.10.00 - Botões de pressão e suas partes 0 

9606.2 - Botões:  

9606.21.00 -- De plásticos, não recobertos de matérias têxteis 0 

9606.22.00 -- De metais comuns, não recobertos de matérias têxteis 0 

9606.29.00 -- Outros 0 

9606.30.00 - Formas e outras partes, de botões; esboços de botões 0 

   

96.07 Fechos ecler (fechos de correr) e suas partes.  

9607.1 - Fechos ecler (fechos de correr):  

9607.11.00 -- Com grampos de metal comum 0 

9607.19.00 -- Outros 0 

9607.20.00 - Partes 0 

   

96.08 Canetas esferográficas; canetas e marcadores, com ponta de 

feltro ou com outras pontas porosas; canetas-tinteiro e outras 

canetas; estiletes para duplicadores; lapiseiras; canetas porta-

penas, porta-lápis e artigos semelhantes; suas partes 

(incluindo as tampas e prendedores), exceto os artigos da 

posição 96.09.  

9608.10.00 - Canetas esferográficas 20 

9608.20.00 - Canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com outras pontas 

porosas 20 

9608.30.00 - Canetas-tinteiro e outras canetas 20 

9608.40.00 - Lapiseiras 20 
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9608.50.00 - Sortidos de artigos de, pelo menos, duas das subposições 

precedentes 20 

9608.60.00 - Cargas com ponta, para canetas esferográficas 20 

9608.9 - Outros:  

9608.91.00 -- Penas e suas pontas 20 

9608.99 -- Outros  

9608.99.8 Partes  

9608.99.81 Pontas porosas para os artigos da subposição 9608.20 20 

9608.99.89 Outras 20 

9608.99.90 Outros 20 

   

96.09 Lápis, minas, pastéis, carvões, gizes para escrever ou desenhar 

e gizes de alfaiate.  

9609.10.00 - Lápis 0 

9609.20.00 - Minas para lápis ou para lapiseiras 0 

9609.90.00 - Outros 0 

   

9610.00.00 Lousas e quadros para escrever ou desenhar, mesmo 

emoldurados. 0 

   

9611.00.00 Carimbos, incluindo os datadores e numeradores, sinetes e 

artigos semelhantes (incluindo os aparelhos para impressão de 

etiquetas), manuais; dispositivos manuais de composição 

tipográfica e jogos de impressão manuais que contenham tais 

dispositivos. 0 

   

96.12 Fitas impressoras para máquinas de escrever e fitas 

impressoras semelhantes, tintadas ou preparadas de outra 

forma para imprimir, montadas ou não em carretéis ou 

cartuchos; almofadas de carimbo, impregnadas ou não, com 

ou sem caixa.  

9612.10 - Fitas impressoras  

9612.10.1 De plástico  

9612.10.11 Com tinta magnetizável à base de óxido de ferro, para 

impressão de caracteres 20 

9612.10.12 Corretivas (tipo cover up), para máquinas de escrever 20 

9612.10.13 Outras, apresentadas em cartucho, para máquinas de escrever 20 

9612.10.19 Outras 20 

9612.10.90 Outras 20 

9612.20.00 - Almofadas de carimbo 20 

   

96.13 Isqueiros e outros acendedores, mesmo mecânicos ou elétricos, 

e suas partes, exceto pedras e pavios.  

9613.10.00 - Isqueiros de bolso, a gás, não recarregáveis 40 

9613.20.00 - Isqueiros de bolso, a gás, recarregáveis 40 

9613.80.00 - Outros isqueiros e acendedores 40 

9613.90.00 - Partes 40 

   

9614.00.00 Cachimbos (incluindo os seus fornilhos), piteiras (boquilhas) 30 
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para charutos ou cigarros, e suas partes. 

   

96.15 Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; grampos 

para cabelo; pinças, onduladores, bóbis e artefatos 

semelhantes para penteados, exceto os da posição 85.16, e suas 

partes.  

9615.1 - Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes:  

9615.11.00 -- De borracha endurecida ou de plásticos 15 

9615.19.00 -- Outros 15 

9615.90.00 - Outros 15 

   

96.16 Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças de 

armações; borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de 

outros cosméticos ou de produtos de toucador.  

9616.10.00 - Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças de 

armações 20 

9616.20.00 - Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros 

cosméticos ou de produtos de toucador 0 

   

9617.00 Garrafas térmicas e outros recipientes isotérmicos montados, 

com isolamento produzido pelo vácuo, e suas partes (exceto 

ampolas de vidro).  

9617.00.10 Garrafas térmicas e outros recipientes isotérmicos 15 

9617.00.20 Partes 15 

   

9618.00.00 Manequins e artigos semelhantes; autômatos e cenas 

animadas, para vitrines e mostruários. 18 

   

9619.00.00 Absorventes e tampões higiênicos, cueiros e fraldas para bebês 

e artigos higiênicos semelhantes, de qualquer matéria. 0 

 Ex 01 - Artigos de vestuário, de plástico 5 

 Ex 02 - Outros artigos higiênicos, de plástico 15 

 

Seção XXI 

OBJETOS DE ARTE, DE COLEÇÃO E ANTIGUIDADES 

 

Capítulo 97 

Objetos de arte, de coleção e antiguidades 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os selos postais, selos fiscais, inteiros postais e semelhantes, não obliterados, da 

posição 49.07; 

b) As telas pintadas para cenários teatrais, para fundos de estúdio ou para usos 

semelhantes (posição 59.07), salvo se puderem classificar-se na posição 97.06; 
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c) As pérolas naturais ou cultivadas e as pedras preciosas ou semipreciosas (posições 

71.01 a 71.03). 

2.- Consideram-se “gravuras, estampas e litografias, originais", na acepção da posição 97.02, 

as provas tiradas diretamente, a preto e branco ou a cores, de uma ou mais chapas 

executadas inteiramente a mão pelo artista, qualquer que seja a técnica ou matéria 

utilizada, exceto qualquer processo mecânico ou fotomecânico. 

3.- Não se incluem na posição 97.03 as esculturas com caráter comercial (por exemplo, 

reproduções em série, moldagens e obras artesanais), mesmo quando estas obras tenham 

sido concebidas ou criadas por artistas. 

4.- A) Ressalvadas as disposições das Notas 1, 2 e 3 anteriores, os artigos suscetíveis de se 

classificarem no presente Capítulo e noutros Capítulos da Nomenclatura, devem 

classificar-se no presente Capítulo. 

B) Os artigos suscetíveis de se classificarem na posição 97.06 e nas posições 97.01 a 

97.05 devem classificar-se nas posições 97.01 a 97.05. 

5.- As molduras de quadros, pinturas, desenhos, colagens e quadros decorativos semelhantes, 

gravuras, estampas e de litografias classificam-se com estes artigos quando as suas 

características e valor sejam compatíveis com os dos referidos artigos. As molduras cujas 

características ou valor não sejam compatíveis com os artefatos referidos na presente 

Nota, seguem o seu regime próprio. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.272, DE 2019 
(Do Sr. Daniel Freitas) 

 
Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e 
redução a zero das alíquotas da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) e da contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/PASEP) sobre material escolar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6705/2009. 
  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI) os seguintes produtos classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto n° 8.950, de 29 de 

dezembro de 2016, utilizados como material escolar: 
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I - tintas de escrever ou de desenhar (32.15);  

II - produtos de qualquer espécie utilizados como colas ou adesivos, 

acondicionados para venda a retalho, como colas ou adesivos (3506.10); 

III - artigos escolares de plástico (3926.10.00); 

IV - borrachas de apagar (4016.92.00);  

V - mochilas e pastas para estudante (4202.1); 

VI - agendas (4820.10.00); 

VII - cadernos (4820.20.00);  

VIII - classificadores (4820.30.00); 

IX - álbuns ou livros de ilustrações e álbuns para desenhar ou colorir 

(4903.00.00); 

X - obras cartográficas, inclusive plantas e globos (49.05);  

XI - pincéis (96.03.30.00);  

XII - canetas esferográficas (9608.10.0); 

XIII - lápis e minas para lápis ou lapiseiras (9609.10.0 e 9609.20.00); 

XIV - lousas e quadros para escrever ou desenhar (9610.00.00). 

Parágrafo único. São asseguradas a manutenção e a utilização dos 

créditos do imposto, relativos a matérias-primas, produtos intermediários e material 

de embalagem efetivamente empregados na industrialização dos bens referidos 

neste artigo. 

Art. 2° Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para 

o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PIS/PASEP) incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no mercado 

interno dos produtos relacionados no art. 1° desta Lei.  

Art. 3º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto 

no inciso II do caput do art. 5º e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto 

nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 
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Constituição Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja 

apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 3º desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei concede isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) e redução a zero das alíquotas da Contribuição para 

o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PIS/PASEP) sobre a industrialização e comercialização de produtos que se 

enquadram no conceito de material escolar.  

A finalidade da proposta, ao desonerar os materiais escolares da 

incidência dos referidos tributos, é a redução dos custos desses produtos. Deve-se 

notar que o material escolar aqui relacionado é o básico e necessário para o 

desenvolvimento das atividades escolares. Essa redução não traz impacto 

significativo aos cofres públicos e fará muita diferença nos bolsos das camadas mais 

pobres da população brasileira.   

Para o atendimento das exigências constantes do art. 113 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), e no art. 14 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, o art. 3º da proposta reproduz providência semelhante à 

adotada nos arts. 7º e 8º da Lei nº 11.770, de 2008, que cria o Programa Empresa 

Cidadã. 

Por se tratar de proposta justa, esperamos contar com o apoio de 

nossos eminentes pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2019. 

Deputado DANIEL FREITAS 

(PSL/SC) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
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instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 

art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 
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aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 

destinada a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da 

execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios 

para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do 

art. 165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, 

em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da 

programação prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios, independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base 

de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal 

de que trata o caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 
§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 
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IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo 

previsto no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento 

será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na 

data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 

na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 
§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por 

cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar 

no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 

orçamentárias, o montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma 

proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, 

em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 

renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e 

financeiro. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 

Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou 

renúncia de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos 

membros da Casa, nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo 

Regime Fiscal. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

 

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 
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novembro de 1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

      

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto. 

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 

os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar 

a TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações 

promovidas na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de 

Comércio Exterior - Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 

inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2017. 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 
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TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 2017  

(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 

atualizado com sua VI Emenda) 

..................................................................................................................................................... 

 
Capítulo 32 

Extratos tanantes e tintoriais; taninos e seus derivados; 
pigmentos e outras matérias corantes; tintas e vernizes; 

mástiques; tintas de escrever 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos de constituição química definida, apresentados isoladamente, exceto os que correspondam 
às especificações das posições 32.03 ou 32.04, os produtos inorgânicos do tipo utilizado como 
luminóforos (posição 32.06), os vidros obtidos a partir do quartzo ou de outras sílicas fundidos sob as 
formas indicadas na posição 32.07 e as tinturas e outras matérias corantes apresentadas em formas 
próprias ou em embalagens para venda a retalho, da posição 32.12; 

b) Os tanatos e outros derivados tânicos dos produtos incluídos nas posições 29.36 a 29.39, 29.41 ou 
35.01 a 35.04; 

c) Os mástiques de asfalto e outros mástiques betuminosos (posição 27.15). 

2.- As misturas de sais de diazônio estabilizados e de copulantes utilizados para estes sais, para a produção de 
corantes azóicos, incluem-se na posição 32.04. 

3.- Também se incluem nas posições 32.03, 32.04, 32.05 e 32.06, as preparações à base de matérias corantes 
(incluindo, no que respeita à posição 32.06, os pigmentos da posição 25.30 ou do Capítulo 28, as escamas e 
os pós metálicos), do tipo utilizado para colorir qualquer matéria ou destinadas a entrar como ingredientes na 
fabricação de preparações corantes. Estas posições não compreendem, todavia, os pigmentos em dispersão 
em meios não aquosos, no estado líquido ou pastoso, do tipo utilizado na fabricação de tintas (posição 
32.12), nem as outras preparações indicadas nas posições 32.07, 32.08, 32.09, 32.10, 32.12, 32.13 ou 
32.15. 

4.- As soluções (excluindo os colódios), em solventes orgânicos voláteis, dos produtos referidos nas posições 
39.01 a 39.13 incluem-se na posição 32.08 quando a proporção do solvente seja superior a 50 % do peso da 
solução. 

5.- Na acepção do presente Capítulo, a expressão “matérias corantes” não abrange os produtos do tipo utilizado 
como matérias de carga nas tintas a óleo, mesmo que possam também ser utilizados como pigmentos 
corantes nas tintas de água. 

6.- Na acepção da posição 32.12, apenas se consideram “folhas para marcar a ferro” as folhas delgadas do tipo 
utilizado, por exemplo, para marcar encadernações, couros ou forros de chapéus e constituídas por: 

a) Pós metálicos impalpáveis (mesmo de metais preciosos) ou pigmentos, aglomerados por meio de cola, 
gelatina ou de outros aglutinantes; 

b) Metais (mesmo preciosos) ou pigmentos, depositados sobre uma folha de qualquer matéria, que lhes 
serve de suporte. 

Nota de Tributação. 

1.- Tintas destinadas à impressão de papel-moeda, compreendidas na posição 32.15, estarão sujeitas à 
alíquota de 0 % (zero por cento) quando importadas diretamente pelos organismos oficiais impressores de 
papel-moeda destinado a ter curso legal, com autorização das autoridades monetárias competentes dos 
Estados Partes. 

__________________ 
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32.01 Extratos tanantes de origem vegetal; taninos e seus sais, éteres, ésteres e 
outros derivados.  

3201.10.00 - Extrato de quebracho 0 

3201.20.00 - Extrato de mimosa 0 

3201.90 - Outros  

3201.90.1 Extratos  

3201.90.11 De gambir 0 

3201.90.12 De carvalho ou de castanheiro 0 

3201.90.19 Outros 0 

3201.90.20 Taninos 0 

3201.90.90 Outros 0 

   

32.02 Produtos tanantes orgânicos sintéticos; produtos tanantes inorgânicos; 
preparações tanantes, mesmo que contenham produtos tanantes naturais; 
preparações enzimáticas para a pré-curtimenta.  

3202.10.00 - Produtos tanantes orgânicos sintéticos 0 

3202.90 - Outros  

3202.90.1 Produtos tanantes inorgânicos  

3202.90.11 À base de sais de cromo 0 

3202.90.12 À base de sais de titânio 0 

3202.90.13 À base de sais de zircônio 0 

3202.90.19 Outros 0 

3202.90.2 Preparações tanantes  

3202.90.21 À base de compostos de cromo 0 

3202.90.29 Outros 0 

3202.90.30 Preparações enzimáticas para a pré-curtimenta 0 

   

3203.00 Matérias corantes de origem vegetal ou animal (incluindo os extratos tintoriais, 
mas excluindo os negros de origem animal), mesmo de constituição química 
definida; preparações indicadas na Nota 3 do presente Capítulo, à base de 
matérias corantes de origem vegetal ou animal.  

3203.00.1 Matérias corantes de origem vegetal  

3203.00.11 Hemateína 0 

3203.00.12 Fisetina 0 

3203.00.13 Morina 0 

3203.00.19 Outras 0 

3203.00.2 Matérias corantes de origem animal  

3203.00.21 Carmim de cochonilha 0 

3203.00.29 Outras 0 

3203.00.30 Preparações indicadas na Nota 3 do presente Capítulo, à base de matérias 
corantes de origem vegetal ou animal 0 

   

32.04 Matérias corantes orgânicas sintéticas, mesmo de constituição química 
definida; preparações indicadas na Nota 3 do presente Capítulo, à base de 
matérias corantes orgânicas sintéticas; produtos orgânicos sintéticos do tipo 
utilizado como agentes de avivamento fluorescentes ou como luminóforos, 
mesmo de constituição química definida.  

3204.1 - Matérias corantes orgânicas sintéticas e preparações indicadas na Nota 3 do 
presente Capítulo, à base dessas matérias corantes:  

3204.11.00 -- Corantes dispersos e preparações à base desses corantes 0 

3204.12 -- Corantes ácidos, mesmo metalizados, e preparações à base desses corantes; 
corantes mordentes e preparações à base desses corantes  

3204.12.10 Corantes ácidos, mesmo metalizados, e preparações à base desses corantes 0 

3204.12.20 Corantes mordentes e preparações à base desses corantes 0 

3204.13.00 -- Corantes básicos e preparações à base desses corantes 0 

3204.14.00 -- Corantes diretos e preparações à base desses corantes 0 

3204.15 -- Corantes de cuba (incluindo os utilizáveis, no estado em que se apresentam, como 
pigmentos) e preparações à base desses corantes  

3204.15.10 Indigo blue segundo Colour Index 73.000 0 

3204.15.20 Dibenzantrona 0 

3204.15.30 12,12-Dimetoxidibenzantrona 0 

3204.15.90 Outros 0 

3204.16.00 -- Corantes reagentes e preparações à base desses corantes 0 
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3204.17.00 -- Pigmentos e preparações à base desses pigmentos 0 

3204.19 -- Outros, incluindo as misturas de matérias corantes de duas ou mais das 
subposições 3204.11 a 3204.19  

3204.19.1 Carotenóides e suas preparações  

3204.19.11 Carotenóides 0 

3204.19.12 Preparações contendo beta-caroteno, ésteres metílico ou etílico do ácido 8’-
apo-beta-carotenóico ou cantaxantina, com óleos ou gorduras vegetais, amido, 
gelatina, sacarose ou dextrina, próprias para colorir alimentos 

 
 

0 

3204.19.13 Outras preparações próprias para colorir alimentos 0 

3204.19.19 Outras 0 

3204.19.20 Corantes solúveis em solventes (corantes solventes) 0 

3204.19.30 Corantes azóicos 0 

3204.19.90 Outras 0 

3204.20 - Produtos orgânicos sintéticos do tipo utilizado como agentes de avivamento 
fluorescentes  

3204.20.1 Derivados do estilbeno  

3204.20.11 Derivados do ácido 4,4-bis-(1,3,5)triazinil-6-aminoestilbeno-2,2-dissulfônico 0 

3204.20.19 Outros 0 

3204.20.90 Outros 0 

3204.90.00 - Outros 0 

   

3205.00.00 Lacas corantes; preparações indicadas na Nota 3 do presente Capítulo, à base 
de lacas corantes. 0 

   

32.06 Outras matérias corantes; preparações indicadas na Nota 3 do presente 
Capítulo, exceto das posições 32.03, 32.04 ou 32.05; produtos inorgânicos do 
tipo utilizado como luminóforos, mesmo de constituição química definida.  

3206.1 - Pigmentos e preparações à base de dióxido de titânio:  

3206.11 -- Que contenham, em peso, 80 % ou mais de dióxido de titânio, calculado sobre a 
matéria seca  

3206.11.1 Pigmentos tipo rutilo  

3206.11.11 Com tamanho médio de partícula igual ou superior a 0,6 micrômetros (mícrons), 
com adição de modificadores 

 
0 

3206.11.19 Outros 0 

3206.11.20 Outros pigmentos 0 

3206.11.30 Preparações 0 

3206.19 -- Outros  

3206.19.10 Pigmento constituído por mica revestida com película de dióxido de titânio 0 

3206.19.90 Outros 0 

3206.20.00 - Pigmentos e preparações à base de compostos de cromo 0 

3206.4 - Outras matérias corantes e outras preparações:  

3206.41.00 -- Ultramar e suas preparações 0 

3206.42 -- Litopônio, outros pigmentos e preparações à base de sulfeto de zinco  

3206.42.10 Litopônio 0 

3206.42.90 Outros 0 

3206.49 -- Outras  

3206.49.10 Pigmentos e preparações à base de compostos de cádmio 0 

3206.49.20 Pigmentos e preparações à base de hexacianoferratos (ferrocianetos e 
ferricianetos) 

0 

3206.49.90 Outras 0 

3206.50 - Produtos inorgânicos do tipo utilizado como luminóforos  

3206.50.1 Com substâncias radioativas de radioatividade específica inferior ou igual a 74 
Bq/g (0,002 µCi/g)  

3206.50.11 Halofosfatos de cálcio ou de estrôncio 0 

3206.50.19 Outros 0 

3206.50.2 Sem substâncias radioativas  

3206.50.21 Halofosfatos de cálcio ou de estrôncio 0 

3206.50.29 Outros 0 
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32.07 Pigmentos, opacificantes e cores preparados, composições vitrificáveis, 
engobos, polimentos (esmaltes metálicos*) líquidos e preparações 
semelhantes, do tipo utilizado nas indústrias da cerâmica, do esmalte e do 
vidro; fritas de vidro e outros vidros, em pó, em grânulos, em lamelas ou em 
flocos.  

3207.10 - Pigmentos, opacificantes e cores preparados e preparações semelhantes  

3207.10.10 À base de zircônio ou seus sais 0 

3207.10.90 Outros 0 

3207.20 - Composições vitrificáveis, engobos e preparações semelhantes  

3207.20.10 Engobos 0 

3207.20.9 Outras  

3207.20.91 Com um teor, em peso, de prata igual ou superior a 25 % ou de bismuto igual 
ou superior a 40 %, do tipo utilizado na fabricação de circuitos impressos 

 
0 

3207.20.99 Outras 0 

3207.30.00 - Polimentos (Esmaltes metálicos*) líquidos e preparações semelhantes 0 

3207.40 - Fritas de vidro e outros vidros, em pó, em grânulos, em lamelas ou em flocos  

3207.40.10 Fritas de vidro 0 

3207.40.90 Outros 0 

   

32.08 Tintas e vernizes, à base de polímeros sintéticos ou de polímeros naturais 
modificados, dispersos ou dissolvidos em meio não aquoso; soluções 
definidas na Nota 4 do presente Capítulo.  

3208.10 - À base de poliésteres  

3208.10.10 Tintas 5 

3208.10.20 Vernizes 5 

3208.10.30 Soluções definidas na Nota 4 do presente Capítulo 5 

3208.20 - À base de polímeros acrílicos ou vinílicos  

3208.20.1 Tintas  

3208.20.11 À base de polímeros acrílicos, apresentadas em sortidos definidos na Nota 3 da 
Seção VI, do tipo utilizado para a fabricação de circuitos impressos 5 

3208.20.19 Outras 5 

3208.20.20 Vernizes 5 

3208.20.30 Soluções definidas na Nota 4 do presente Capítulo 5 

3208.90 - Outros  

3208.90.10 Tintas 5 

3208.90.2 Vernizes  

3208.90.21 À base de derivados de celulose 5 

3208.90.29 Outros 5 

3208.90.3 Soluções definidas na Nota 4 do presente Capítulo  

3208.90.31 De silicones 10 

3208.90.39 Outras 10 

   

32.09 Tintas e vernizes, à base de polímeros sintéticos ou de polímeros naturais 
modificados, dispersos ou dissolvidos num meio aquoso.  

3209.10 - À base de polímeros acrílicos ou vinílicos  

3209.10.10 Tintas 0 

3209.10.20 Vernizes 0 

3209.90 - Outros  

3209.90.1 Tintas  

3209.90.11 À base de politetrafluoretileno 0 

3209.90.19 Outras 0 

3209.90.20 Vernizes 0 

   

3210.00 Outras tintas e vernizes; pigmentos de água preparados, do tipo utilizado para 
acabamento de couros.  

3210.00.10 Tintas 10 

3210.00.20 Vernizes 10 

3210.00.30 Pigmentos a água preparados, do tipo utilizado para acabamento de couros 10 

   

3211.00.00 Secantes preparados. 10 
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32.12 Pigmentos (incluindo os pós e flocos metálicos) dispersos em meios não 
aquosos, no estado líquido ou pastoso, do tipo utilizado na fabricação de 
tintas; folhas para marcar a ferro; tinturas e outras matérias corantes 
apresentadas em formas próprias ou em embalagens para venda a retalho.  

3212.10.00 - Folhas para marcar a ferro 10 

3212.90 - Outros  

3212.90.10 Alumínio em pó ou em lamelas, empastado com solvente do tipo 
hidrocarbonetos, com um teor de alumínio igual ou superior a 60 %, em peso 10 

3212.90.90 Outros 10 

   

32.13 Cores para pintura artística, atividades educativas, pintura de tabuletas, 
modificação de tonalidades, recreação e cores semelhantes, em pastilhas, 
tubos, potes, frascos, godês ou acondicionamentos semelhantes.  

3213.10.00 - Cores em sortidos 10 

3213.90.00 - Outras 10 

   

32.14 Mástique de vidraceiro, cimentos de resina e outros mástiques; indutos 
utilizados em pintura; indutos não refratários do tipo utilizado em alvenaria.  

3214.10 - Mástique de vidraceiro, cimentos de resina e outros mástiques; indutos utilizados 
em pintura  

3214.10.10 Mástique de vidraceiro, cimentos de resina e outros mástiques 2 

3214.10.20 Indutos utilizados em pintura 2 

3214.90.00 - Outros 0 

   

32.15 Tintas de impressão, tintas de escrever ou de desenhar e outras tintas, mesmo 
concentradas ou no estado sólido.  

3215.1 - Tintas de impressão:  

3215.11.00 -- Pretas 0 

3215.19.00 -- Outras 0 

3215.90.00 - Outras 0 

 
__________________ 

Capítulo 33 

Óleos essenciais e resinoides; produtos de perfumaria 
ou de toucador preparados e preparações cosméticas 

................................................................................................................................................................... 

Capítulo 39 

Plástico e suas obras 

Notas. 

1.- Na Nomenclatura, considera-se “plástico” as matérias das posições 39.01 a 39.14 que, submetidas a uma 
influência exterior (em geral o calor e a pressão com, eventualmente, a intervenção de um solvente ou de um 
plastificante), são suscetíveis ou foram suscetíveis, no momento da polimerização ou numa fase posterior, 
de adquirir por moldagem, vazamento, perfilagem, laminagem ou por qualquer outro processo, uma forma 
que conservam quando essa influência deixa de se exercer. 

 Na Nomenclatura, o termo “plástico” inclui também a fibra vulcanizada. Todavia, esse termo não se aplica às 
matérias consideradas como matérias têxteis da Seção XI. 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) As preparações lubrificantes das posições 27.10 ou 34.03; 

b) As ceras das posições 27.12 ou 34.04; 

c) Os compostos orgânicos isolados de constituição química definida (Capítulo 29); 

d) A heparina e seus sais (posição 30.01); 

e) As soluções (exceto colódios), em solventes orgânicos voláteis, dos produtos mencionados nos textos 
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das posições 39.01 a 39.13, quando a proporção do solvente exceda 50 % do peso da solução (posição 
32.08); as folhas para marcar a ferro da posição 32.12; 

f) Os agentes orgânicos de superfície e as preparações, da posição 34.02; 

g) As gomas fundidas e as gomas ésteres (posição 38.06); 

h) Os aditivos preparados para óleos minerais (incluindo a gasolina) e para outros líquidos utilizados para 
os mesmos fins que os óleos minerais (posição 38.11); 

ij) Os fluidos hidráulicos preparados à base de poliglicóis, silicones e outros polímeros do Capítulo 39 
(posição 38.19); 

k) Os reagentes de diagnóstico ou de laboratório num suporte de plástico (posição 38.22); 

l) A borracha sintética, conforme definida no Capítulo 40, e suas obras; 

m) Os artigos de seleiro ou de correeiro (posição 42.01), as malas, maletas, bolsas e os outros artigos da 
posição 42.02; 

n) As obras de espartaria ou de cestaria do Capítulo 46; 

o) Os revestimentos de parede da posição 48.14; 

p) Os produtos da Seção XI (matérias têxteis e suas obras); 

q) Os artigos da Seção XII (por exemplo, calçado e suas partes, chapéus e artigos de uso semelhante e 
suas partes, guarda-chuvas, guarda-sóis, bengalas, chicotes, e suas partes); 

r) Os artigos de bijuteria da posição 71.17; 

s) Os artigos da Seção XVI (máquinas e aparelhos, material elétrico); 

t) As partes do material de transporte da Seção XVII; 

u) Os artigos do Capítulo 90 (por exemplo, elementos de óptica, armações de óculos, instrumentos de 
desenho); 

v) Os artigos do Capítulo 91 (por exemplo, caixas de relógios e de outros artigos de relojoaria); 

w) Os artigos do Capítulo 92 (por exemplo, instrumentos musicais e suas partes); 

x) Os artigos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, aparelhos de iluminação, sinais luminosos, construções 
pré-fabricadas); 

y) Os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos e material de esporte); 

z) Os artigos do Capítulo 96 (por exemplo, escovas, botões, fechos ecler (de correr), pentes, boquilhas e 
hastes de cachimbos, piteiras (boquilhas) ou semelhantes, partes de garrafas térmicas, canetas, 
lapiseiras, e monopés, bipés, tripés e artigos semelhantes). 

3.- Apenas se classificam pelas posições 39.01 a 39.11 os produtos obtidos mediante síntese química e que se 
incluam nas seguintes categorias: 

a) As poliolefinas sintéticas líquidas que destilem uma fração inferior a 60 % em volume, a 300 °C e à 
pressão de 1.013 milibares, por aplicação de um método de destilação a baixa pressão (posições 39.01 
e 39.02); 

b) As resinas fracamente polimerizadas do tipo cumarona-indeno (posição 39.11); 

c) Os outros polímeros sintéticos que contenham pelo menos 5 motivos monoméricos, em média; 

d) Os silicones (posição 39.10); 

e) Os resóis (posição 39.09) e os outros pré-polímeros. 

4.- Consideram-se “copolímeros” todos os polímeros em que nenhum motivo monomérico represente 95 % ou 
mais, em peso, do teor total do polímero. 

 Ressalvadas as disposições em contrário, na acepção do presente Capítulo, os copolímeros (incluindo os 
copolicondensados, os produtos de copoliadição, os copolímeros em blocos e os copolímeros enxertados) e 
as misturas de polímeros, classificam-se na posição que inclua os polímeros do motivo comonomérico que 
predomine, em peso, sobre qualquer outro motivo comonomérico simples. Na acepção da presente Nota, os 
motivos comonoméricos constitutivos de polímeros que se classifiquem numa mesma posição devem ser 
tomados em conjunto. 

 Se não predominar nenhum motivo comonomérico simples, os copolímeros ou misturas de polímeros 
classificam-se, conforme o caso, na posição situada em último lugar na ordem numérica, dentre as 
suscetíveis de validamente se tomarem em consideração. 

5.- Os polímeros modificados quimicamente, nos quais apenas os apêndices da cadeia polimérica principal 
tenham sido modificados por reação química, devem classificar-se na posição referente ao polímero não 
modificado. Esta disposição não se aplica aos copolímeros enxertados. 
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6.- Na acepção das posições 39.01 a 39.14, a expressão “formas primárias” aplica-se unicamente às seguintes 
formas: 

a) Líquidos e pastas, incluindo as dispersões (emulsões e suspensões) e as soluções; 

b) Blocos irregulares, pedaços, grumos, pós (incluindo os pós para moldagem), grânulos, flocos e massas 
não coerentes semelhantes. 

7.- A posição 39.15 não compreende os desperdícios, resíduos e aparas, de uma única matéria termoplástica, 
transformados em formas primárias (posições 39.01 a 39.14). 

8.- Na acepção da posição 39.17, o termo “tubos” aplica-se a artigos ocos, quer se trate de produtos 
intermediários, quer de produtos acabados (por exemplo, as mangueiras de rega com nervuras e os tubos 
perfurados) do tipo utilizado normalmente para conduzir ou distribuir gases ou líquidos. Esse termo aplica-se 
igualmente aos invólucros tubulares para enchidos e a outros tubos chatos. Todavia, com exclusão destes 
últimos, os tubos que apresentem uma seção transversal interna diferente da redonda, oval, retangular (o 
comprimento não excedendo 1,5 vezes a largura) ou em forma poligonal regular, não se consideram como 
tubos, mas sim como perfis. 

9.- Na acepção da posição 39.18, a expressão “revestimentos de paredes ou de tetos”, de plástico, aplica-se 
aos produtos que se apresentem em rolos com uma largura mínima de 45 cm, suscetíveis de serem 
utilizados para decoração de paredes ou de tetos, constituídos por plástico fixado de forma permanente num 
suporte de matéria diferente do papel, apresentando-se a camada de plástico (da face aparente) granida, 
gofrada, colorida, com motivos impressos ou decorada de qualquer outra forma. 

10.- Na acepção das posições 39.20 e 39.21, a expressão “chapas, folhas, películas, tiras e lâminas” aplica-se 
exclusivamente às chapas, folhas, películas, tiras e lâminas (exceto as do Capítulo 54) e aos blocos de 
forma geométrica regular, mesmo impressos ou trabalhados de outro modo na superfície, não recortados ou 
simplesmente cortados em forma quadrada ou retangular, mas não trabalhados de outra forma (mesmo que 
essa operação lhes dê a característica de artigos prontos para o uso). 

11.- A posição 39.25 aplica-se exclusivamente aos seguintes artigos, desde que não se incluam nas posições 
precedentes do Subcapítulo II: 

a) Reservatórios, cisternas (incluindo as fossas sépticas), cubas e recipientes análogos, de capacidade 
superior a 300 l; 

b) Elementos estruturais utilizados, por exemplo, na construção de pisos (pavimentos), paredes, tabiques, 
tetos ou telhados; 

c) Calhas e seus acessórios; 

d) Portas, janelas e seus caixilhos, alizares e soleiras; 

e) Gradis, balaustradas, corrimões e artigos semelhantes; 

f) Postigos, estores (incluindo as venezianas) e artigos semelhantes, suas partes e acessórios; 

g) Estantes de grandes dimensões destinadas a serem montadas e fixadas permanentemente, por 
exemplo, em lojas, oficinas, armazéns; 

h) Motivos decorativos arquitetônicos, tais como caneluras, cúpulas, etc.; 

ij) Acessórios e guarnições, destinados a serem fixados permanentemente em portas, janelas, escadas, 
paredes ou noutras partes de construções, tais como puxadores, maçanetas, aldrabas, suportes, 
toalheiros, espelhos de interruptores e outras placas de proteção. 

Notas de subposições. 

1.- No âmbito de uma posição do presente Capítulo, os polímeros (incluindo os copolímeros) e os polímeros 
modificados quimicamente classificam-se de acordo com as disposições seguintes: 

a) Quando existir uma subposição denominada “Outros” ou “Outras” na série de subposições em causa: 

1º) O prefixo “poli” precedendo o nome de um polímero específico no texto de uma subposição (por 
exemplo, polietileno ou poliamida-6,6) significa que o ou os motivos monoméricos constitutivos do 
polímero designado, em conjunto, devem contribuir com 95 % ou mais, em peso, do teor total do 
polímero. 

2º) Os copolímeros referidos nas subposições 3901.30, 3901.40, 3903.20, 3903.30 e 3904.30 
classificam-se nessas subposições, desde que os motivos comonoméricos dos copolímeros 
mencionados contribuam com 95 % ou mais, em peso, do teor total do polímero. 

3º) Os polímeros modificados quimicamente classificam-se na subposição denominada “Outros” ou 
“Outras”, desde que esses polímeros modificados quimicamente não estejam abrangidos mais 
especificamente noutra subposição. 

4º) Os polímeros que não satisfaçam as condições estipuladas em 1º), 2º) ou 3º) acima, classificam-se 
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na subposição, entre as restantes subposições da série, que inclua os polímeros do motivo 
monomérico que predomine, em peso, sobre qualquer outro motivo comonomérico simples. Para 
este fim, os motivos monoméricos constitutivos de polímeros que se incluam na mesma subposição 
devem ser tomados em conjunto. Apenas os motivos comonoméricos constitutivos de polímeros da 
série de subposições em causa devem ser comparados; 

b) Quando não existir subposição denominada “Outros” ou “Outras” na mesma série: 

1º) Os polímeros classificam-se na subposição que inclua os polímeros de motivo monomérico que 
predomine, em peso, sobre qualquer outro motivo comonomérico simples. Para este efeito, os 
motivos monoméricos constitutivos de polímeros que se incluem na mesma subposição devem ser 
tomados em conjunto. Só os motivos comonoméricos constitutivos de polímeros da série em causa 
devem ser comparados. 

2º) Os polímeros modificados quimicamente classificam-se na subposição referente ao polímero não 
modificado. 

 As misturas de polímeros classificam-se na mesma subposição que os polímeros obtidos a partir dos 
mesmos motivos monoméricos nas mesmas proporções. 

2.- Na acepção da subposição 3920.43, o termo “plastificantes” abrange também os plastificantes secundários. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

  
NC (39-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do Capítulo, fabricados 
em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por 
empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 
homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e 
reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 
 
NC (39-2) Fica reduzida a zero a alíquota do imposto incidente sobre o produto constituído de mistura de 
plásticos exclusivamente reciclados, com camadas externas próprias para receber impressões, denominado 
papel sintético, classificado no código 3920.20.19, quando destinado à impressão de livros e periódicos.  

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

 I.- FORMAS PRIMÁRIAS  

39.01 Polímeros de etileno, em formas primárias.  

3901.10 - Polietileno de densidade inferior a 0,94  

3901.10.10 Linear 5 

3901.10.9 Outros  

3901.10.91 Com carga 5 

3901.10.92 Sem carga 5 

3901.20 - Polietileno de densidade igual ou superior a 0,94  

3901.20.1 Com carga  

3901.20.11 Vulcanizado, de densidade superior a 1,3 5 

3901.20.19 Outros 5 

3901.20.2 Sem carga  

3901.20.21 Vulcanizado, de densidade superior a 1,3 5 

3901.20.29 Outros 5 

3901.30 - Copolímeros de etileno e acetato de vinila  

3901.30.10 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3901.30.90 Outros 5 

3901.40.00 - Copolímeros de etileno e alfa-olefina, de densidade inferior a 0,94 5 

3901.90 - Outros  

3901.90.10 Copolímeros de etileno e ácido acrílico 5 

3901.90.20 Copolímeros de etileno e monômeros com radicais carboxílicos, inclusive com 
metacrilato de metila ou acrilato de metila como terceiro monômero 5 

3901.90.30 Polietileno clorossulfonado 5 

3901.90.40 Polietileno clorado 5 

3901.90.50 Copolímeros de etileno - ácido metacrílico, com um conteúdo de etileno igual ou 
superior a 60 %, em peso 5 

3901.90.90 Outros 5 

   

39.02 Polímeros de propileno ou de outras olefinas, em formas primárias.  

3902.10 - Polipropileno  

3902.10.10 Com carga 5 
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ALÍQUOTA 

(%) 

3902.10.20 Sem carga 5 

3902.20.00 - Poliisobutileno 5 

3902.30.00 - Copolímeros de propileno 5 

3902.90.00 - Outros 5 

   

39.03 Polímeros de estireno, em formas primárias.  

3903.1 - Poliestireno:  

3903.11 -- Expansível  

3903.11.10 Com carga 5 

3903.11.20 Sem carga 5 

3903.19.00 -- Outros 5 

3903.20.00 - Copolímeros de estireno-acrilonitrila (SAN) 5 

3903.30 - Copolímeros de acrilonitrila-butadieno-estireno (ABS)  

3903.30.10 Com carga 5 

3903.30.20 Sem carga 5 

3903.90 - Outros  

3903.90.10 Copolímeros de metacrilato de metilbutadieno-estireno (MBS) 5 

3903.90.20 Copolímeros de acrilonitrilo-estireno-acrilato de butilo (ASA) 5 

3903.90.90 Outros 5 

   

39.04 Polímeros de cloreto de vinila ou de outras olefinas halogenadas, em formas 
primárias.  

3904.10 - Poli(cloreto de vinila), não misturado com outras substâncias  

3904.10.10 Obtido por processo de suspensão 5 

3904.10.20 Obtido por processo de emulsão 5 

3904.10.90 Outros 5 

3904.2 - Outro poli(cloreto de vinila):  

3904.21.00 -- Não plastificado 5 

3904.22.00 -- Plastificado 5 

3904.30.00 - Copolímeros de cloreto de vinila e acetato de vinila 5 

3904.40 - Outros copolímeros de cloreto de vinila  

3904.40.10 Com acetato de vinila, com um ácido dibásico ou com álcool vinílico, nas formas 
previstas na Nota 6 b) deste Capítulo 5 

3904.40.90 Outros 5 

3904.50 - Polímeros de cloreto de vinilideno  

3904.50.10 Copolímeros de cloreto de vinilideno, sem emulsionante nem plastificante 5 

3904.50.90 Outros 5 

3904.6 - Polímeros fluorados:  

3904.61 -- Politetrafluoretileno  

3904.61.10 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3904.61.90 Outros 5 

3904.69 -- Outros  

3904.69.10 Copolímero de fluoreto de vinilideno e hexafluorpropileno 5 

3904.69.90 Outros 5 

3904.90.00 - Outros 5 

   

39.05 Polímeros de acetato de vinila ou de outros ésteres de vinila, em formas 
primárias; outros polímeros de vinila, em formas primárias.  

3905.1 - Poli(acetato de vinila):  

3905.12.00 -- Em dispersão aquosa 5 

3905.19 -- Outros  

3905.19.10 Com grupos álcool vinílico, nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo 5 

3905.19.90 Outros 5 

3905.2 - Copolímeros de acetato de vinila:  

3905.21.00 -- Em dispersão aquosa 5 

3905.29.00 -- Outros 5 

3905.30.00 - Poli(álcool vinílico), mesmo que contenham grupos acetato não hidrolisados 5 

3905.9 - Outros:  

3905.91 -- Copolímeros  

3905.91.30 De vinilpirrolidona e acetato de vinila, em solução alcoólica 5 

3905.91.90 Outros 5 

3905.99 -- Outros  
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3905.99.10 Poli(vinilformal) 5 

3905.99.20 Poli(butiral de vinila) 5 

3905.99.30 Poli(vinilpirrolidona) iodada 5 

3905.99.90 Outros 5 

   

39.06 Polímeros acrílicos, em formas primárias.  

3906.10.00 - Poli(metacrilato de metila) 5 

 Ex 01 - Em pó, de granulometria de 50 a 400 mesh, próprio para uso odontológico 0 

3906.90 - Outros  

3906.90.1 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo, em água  

3906.90.11 Poli(ácido acrílico) e seus sais 5 

3906.90.12 Sal sódico do poli(ácido acrilamídico), solúvel em água 5 

3906.90.19 Outros 5 

3906.90.2 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo, em solventes orgânicos  

3906.90.21 Poli(ácido acrílico) e seus sais 5 

3906.90.22 Copolímero de metacrilato de 2-diisopropilaminoetila e metacrilato de n-decila, 

em suspensão de dimetilacetamida 5 

3906.90.29 Outros 5 

3906.90.3 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo, em outros solventes ou sem 
solvente  

3906.90.31 Poli(ácido acrílico) e seus sais 5 

3906.90.32 Sal sódico do poli(ácido acrilamídico), solúvel em água 5 

3906.90.39 Outros 5 

3906.90.4 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo  

3906.90.41 Poli(ácido acrílico) e seus sais 5 

 Ex 01 - Em pó, de granulometria de 50 a 400 mesh, próprios para uso 
odontológico 

0 

3906.90.42 Sal sódico do poli(ácido acrilamídico), solúvel em água 5 

3906.90.43 Carboxipolimetileno, em pó 5 

3906.90.44 Poli(acrilato de sódio), com capacidade de absorção de uma solução aquosa de 
cloreto de sódio 0,9 %, em peso, igual ou superior a vinte vezes seu próprio 
peso 5 

3906.90.45 Copolímero de poli(acrilato de potássio) e poli(acrilamida), com capacidade de 
absorção de água destilada de até quatrocentas vezes seu próprio peso 5 

3906.90.46 Copolímeros de acrilato de metila-etileno com um conteúdo de acrilato de metila 
igual ou superior a 50 %, em peso 5 

3906.90.47 Copolímero de acrilato de etila, acrilato de n-butila e acrilato de 2-metoxietila 5 

3906.90.49 Outros 5 

 Ex 01 - Em pó, de granulometria de 50 a 400 mesh, próprios para uso 
odontológico 

0 

   

39.07 Poliacetais, outros poliéteres e resinas epóxidas, em formas primárias; 
policarbonatos, resinas alquídicas, poliésteres alílicos e outros poliésteres, em 
formas primárias.  

3907.10 - Poliacetais  

3907.10.10 Com carga, nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3907.10.20 Com carga, nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo 5 

3907.10.3 Sem carga, nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo  

3907.10.31 Polidextrose 5 

3907.10.39 Outros 5 

3907.10.4 Sem carga, nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo, não estabilizados  

3907.10.41 Polidextrose 5 

3907.10.42 Outros, em pó que passe através de uma peneira com abertura de malha de 
0,85 mm em proporção superior a 80 %, em peso 5 

3907.10.49 Outros 5 

3907.10.9 Outros  

3907.10.91 Em grânulos, de diâmetro de partícula superior a 2 mm, segundo a Norma 
ASTM E 11-70 5 

3907.10.99 Outros 5 

3907.20 - Outros poliéteres  

3907.20.1 Poli(óxido de fenileno), mesmo modificado com estireno ou estireno-acrilonitrila  

3907.20.11 Com carga 5 

3907.20.12 Sem carga 5 
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3907.20.20 Politetrametilenoeterglicol 5 

3907.20.3 Polieterpolióis  

3907.20.31 Polietilenoglicol 400 5 

3907.20.39 Outros 5 

3907.20.4 Poli(epicloridrina) (PECH) e seus copolímeros  

3907.20.41 Poli(epicloridrina) 5 

3907.20.42 Copolímeros de óxido de etileno 5 

3907.20.49 Outros 5 

3907.20.90 Outros 5 

3907.30 - Resinas epóxidas  

3907.30.1 Com carga  

3907.30.11 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3907.30.19 Outras 5 

3907.30.2 Sem carga  

3907.30.21 Copolímero de tetrabromobisfenol A e epicloridrina (resina epóxida bromada) 5 

3907.30.22 Outras, nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3907.30.29 Outras 5 

3907.40 - Policarbonatos  

3907.40.10 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo, com transmissão de luz de 
comprimento de onda de 550 nm ou 800 nm, superior a 89 %, segundo Norma 
ASTM D 1003-00 e índice de fluidez de massa igual ou superior a 60 g/10 min e 
inferior ou igual a 80 g/10 min segundo Norma ASTM D 1238 5 

3907.40.90 Outros 5 

3907.50 - Resinas alquídicas  

3907.50.10 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3907.50.90 Outras 5 

3907.6 - Poli(tereftalato de etileno):  

3907.61.00 -- De um índice de viscosidade de 78 ml/g ou mais 5 

3907.69.00 -- Outros 5 

3907.70.00 - Poli(ácido láctico) 5 

3907.9 - Outros poliésteres:  

3907.91.00 -- Não saturados 5 

3907.99 -- Outros  

3907.99.1 Poli(tereftalato de butileno)  

3907.99.11 Com carga de fibra de vidro 5 

3907.99.12 Outros, nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3907.99.19 Outros 5 

3907.99.9 Outros  

3907.99.91 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5 

3907.99.92 Poli(epsilon caprolactona) 5 

3907.99.99 Outros 5 

   

39.08 Poliamidas em formas primárias.  

3908.10 - Poliamida-6, -11, -12, -6,6, -6,9, -6,10 ou -6,12  

3908.10.1 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo  

3908.10.11 Poliamida-11 5 

3908.10.12 Poliamida-12 5 

3908.10.13 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, com carga 5 

3908.10.14 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, sem carga 5 

3908.10.19 Outras 5 

3908.10.2 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo  

3908.10.21 Poliamida-11 5 

3908.10.22 Poliamida-12 5 

3908.10.23 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, com carga 5 

3908.10.24 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, sem carga 5 

3908.10.29 Outras 5 

3908.90 - Outras  

3908.90.10 Copolímero de lauril-lactama 5 

3908.90.20 Obtidas por condensação de ácidos graxos dimerizados ou trimerizados com 
etilenaminas 5 

3908.90.90 Outras 5 
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39.09 Resinas amínicas, resinas fenólicas e poliuretanos, em formas primárias.  

3909.10.00 - Resinas ureicas; resinas de tioureia 5 

3909.20 - Resinas melamínicas  

3909.20.1 Com carga  

3909.20.11 Melamina-formaldeído, em pó 5 

3909.20.19 Outras 5 

3909.20.2 Sem carga  

3909.20.21 Melamina-formaldeído, em pó 5 

3909.20.29 Outras 5 

3909.3 - Outras resinas amínicas:  

3909.31.00 -- Poli(isocianato de fenil metileno) (MDI bruto, MDI polimérico) 5 

3909.39.00 -- Outras 5 

3909.40 - Resinas fenólicas  

3909.40.1 Lipossolúveis, puras ou modificadas  

3909.40.11 Fenol-formaldeído 5 

3909.40.19 Outras 5 

3909.40.9 Outras  

3909.40.91 Fenol-formaldeído 5 

3909.40.99 Outras 5 

3909.50 - Poliuretanos  

3909.50.1 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo  

3909.50.11 Soluções em solventes orgânicos 5 

3909.50.12 Em dispersão aquosa 5 

3909.50.19 Outros 5 

3909.50.2 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo  

3909.50.21 Hidroxilados, com propriedades adesivas 5 

3909.50.29 Outros 5 

   

3910.00 Silicones em formas primárias.  

3910.00.1 Óleos  

3910.00.11 Misturas de pré-polímeros lineares e cíclicos, obtidos por hidrólise de 
dimetildiclorosilano, de peso molecular médio inferior ou igual a 8.800 5 

3910.00.12 Polidimetilsiloxano, polimetilidrogenosiloxano ou misturas destes produtos, em 
dispersão 5 

3910.00.13 Copolímeros de dimetilsiloxano com compostos vinílicos, de viscosidade igual 
ou superior a 1.000.000 cSt 5 

3910.00.19 Outros 5 

3910.00.2 Elastômeros  

3910.00.21 De vulcanização a quente 5 

3910.00.29 Outros 5 

3910.00.30 Resinas 5 

3910.00.90 Outros 5 

   

39.11 Resinas de petróleo, resinas de cumarona-indeno, politerpenos, polissulfetos, 
polissulfonas e outros produtos mencionados na Nota 3 do presente Capítulo, 
não especificados nem compreendidos noutras posições, em formas primárias.  

3911.10 - Resinas de petróleo, resinas de cumarona, resinas de indeno, resinas de cumarona-
indeno e politerpenos  

3911.10.10 Com carga 5 

3911.10.2 Sem carga  

3911.10.21 Resinas de petróleo, total ou parcialmente hidrogenadas, de Cor Gardner 
inferior a 3, segundo Norma ASTM D 1544 5 

3911.10.29 Outros 5 

3911.90 - Outros  

3911.90.1 Com carga  

3911.90.11 Politerpenos modificados quimicamente, exceto com fenóis 5 

3911.90.12 Polieterimidas (PEI) e seus copolímeros 5 

3911.90.13 Polietersulfonas (PES) e seus copolímeros 5 

3911.90.14 Poli(sulfeto de fenileno) 5 

3911.90.19 Outros 5 

3911.90.2 Sem carga  

3911.90.21 Politerpenos modificados quimicamente, exceto com fenóis 5 
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3911.90.22 Poli(sulfeto de fenileno) 5 

3911.90.23 Polietilenaminas 5 

3911.90.24 Polieterimidas (PEI) e seus copolímeros 5 

3911.90.25 Polietersulfonas (PES) e seus copolímeros 5 

3911.90.26 Polissulfonas 5 

3911.90.27 Cloreto de hexadimetrina 5 

3911.90.29 Outros 5 

   

39.12 Celulose e seus derivados químicos, não especificados nem compreendidos 
noutras posições, em formas primárias.  

3912.1 - Acetatos de celulose:  

3912.11 -- Não plastificados  

3912.11.10 Com carga 5 

3912.11.20 Sem carga 5 

3912.12.00 -- Plastificados 5 

3912.20 - Nitratos de celulose (incluindo os colódios)  

3912.20.10 Com carga 5 

3912.20.2 Sem carga  

3912.20.21 Em álcool, com um teor de não voláteis igual ou superior a 65 %, em peso 5 

3912.20.29 Outros 5 

3912.3 - Éteres de celulose:  

3912.31 -- Carboximetilcelulose e seus sais  

3912.31.1 Carboximetilcelulose  

3912.31.11 Com um teor de carboximetilcelulose igual ou superior a 75 %, em peso 5 

3912.31.19 Outros 5 

3912.31.2 Sais  

3912.31.21 Com um teor de sais igual ou superior a 75 %, em peso 5 

3912.31.29 Outros 5 

3912.39 -- Outros  

3912.39.10 Metil-, etil- e propilcelulose, hidroxiladas 5 

3912.39.20 Outras metilceluloses 5 

3912.39.30 Outras etilceluloses 5 

3912.39.90 Outros 5 

3912.90 - Outros  

3912.90.10 Propionato de celulose 5 

3912.90.20 Acetobutanoato de celulose 5 

3912.90.3 Celulose microcristalina  

3912.90.31 Em pó 5 

3912.90.39 Outras 5 

3912.90.40 Outras celuloses, em pó 5 

3912.90.90 Outros 5 

   

39.13 Polímeros naturais (ácido algínico, por exemplo) e polímeros naturais 
modificados (por exemplo, proteínas endurecidas, derivados químicos da 
borracha natural), não especificados nem compreendidos noutras posições, em 
formas primárias.  

3913.10.00 - Ácido algínico, seus sais e seus ésteres 5 

3913.90 - Outros  

3913.90.1 Derivados químicos da borracha natural  

3913.90.11 Borracha clorada ou cloridratada, nas formas previstas na Nota 6 b) deste 
Capítulo 5 

3913.90.12 Borracha clorada, noutras formas 5 

3913.90.19 Outros 5 

3913.90.20 Goma xantana 5 

3913.90.30 Dextrana 5 

3913.90.40 Proteínas endurecidas 5 

3913.90.50 Quitosan (Chitosan), seus sais ou seus derivados 5 

3913.90.60 Sulfato de condroitina 5 

3913.90.90 Outros 5 

   

3914.00 Permutadores de íons à base de polímeros das posições 39.01 a 39.13, em 
formas primárias.  
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3914.00.1 De poliestireno e seus copolímeros  

3914.00.11 De copolímeros de estireno-divinilbenzeno, sulfonados 5 

3914.00.19 Outros 5 

3914.00.90 Outros 5 

   

 II.- DESPERDÍCIOS, RESÍDUOS E APARAS; PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS; 
OBRAS  

   

39.15 Desperdícios, resíduos e aparas, de plástico.  

3915.10.00 - De polímeros de etileno 0 

3915.20.00 - De polímeros de estireno 0 

3915.30.00 - De polímeros de cloreto de vinila 0 

3915.90.00 - De outro plástico 0 

   

39.16 Monofilamentos cuja maior dimensão da seção transversal seja superior a 
1 mm (monofios), varas, bastões e perfis, mesmo trabalhados à superfície, mas 
não trabalhados de outro modo, de plástico.  

3916.10.00 - De polímeros de etileno 10 

3916.20.00 - De polímeros de cloreto de vinila 10 

 Ex 01 – Forros de policloreto de vinil (PVC) utilizados na construção civil. 5 

3916.90 - De outro plástico  

3916.90.10 Monofilamentos 10 

3916.90.90 Outros 10 

   

39.17 Tubos e seus acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, flanges, uniões), de 
plástico.  

3917.10 - Tripas artificiais de proteínas endurecidas ou de plástico celulósico  

3917.10.10 De proteínas endurecidas 5 

3917.10.2 De plástico celulósico  

3917.10.21 Fibrosas, de celulose regenerada, de diâmetro igual ou superior a 150 mm 5 

3917.10.29 Outras 5 

3917.2 - Tubos rígidos:  

3917.21.00 -- De polímeros de etileno 0 

3917.22.00 -- De polímeros de propileno 0 

3917.23.00 -- De polímeros de cloreto de vinila 0 

3917.29.00 -- De outro plástico 0 

3917.3 - Outros tubos:  

3917.31.00 -- Tubos flexíveis podendo suportar uma pressão de, pelo menos, 27,6 MPa 5 

3917.32 -- Outros, não reforçados com outras matérias, nem associados de outra forma com 
outras matérias, sem acessórios  

3917.32.10 De copolímeros de etileno 5 

3917.32.2 De polipropileno  

3917.32.21 Tubos capilares, semipermeáveis, próprios para hemodiálise ou para 
oxigenação sanguínea 0 

3917.32.29 Outros 5 

3917.32.30 De poli(tereftalato de etileno) 5 

3917.32.40 De silicones 5 

3917.32.5 De celulose regenerada  

3917.32.51 Tubos capilares, semipermeáveis, próprios para hemodiálise 5 

3917.32.59 Outros 5 

3917.32.90 Outros 5 

3917.33.00 -- Outros, não reforçados com outras matérias, nem associados de outra forma com 
outras matérias, com acessórios 5 

3917.39.00 -- Outros 5 

3917.40 - Acessórios  

3917.40.10 Do tipo utilizado em linhas de sangue para hemodiálise 0 

3917.40.90 Outros 0 

   

39.18 Revestimentos de pisos (pavimentos), de plástico, mesmo auto-adesivos, em 
rolos ou em forma de ladrilhos ou de mosaicos; revestimentos de paredes ou 
de tetos, de plástico, definidos na Nota 9 do presente Capítulo.  

3918.10.00 - De polímeros de cloreto de vinila 0 
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3918.90.00 - De outro plástico 5 

   

39.19 Chapas, folhas, tiras, fitas, películas e outras formas planas, auto-adesivas, de 
plástico, mesmo em rolos.  

3919.10 - Em rolos de largura não superior a 20 cm  

3919.10.10 De polipropileno 15 

3919.10.20 De poli(cloreto de vinila) 15 

3919.10.90 Outras 15 

3919.90 - Outras  

3919.90.10 De polipropileno 15 

3919.90.20 De poli(cloreto de vinila) 15 

3919.90.90 Outras 15 

   

39.20 Outras chapas, folhas, películas, tiras e lâminas, de plástico não alveolar, não 
reforçadas nem estratificadas, sem suporte, nem associadas de forma 
semelhante a outras matérias.  

3920.10 - De polímeros de etileno  

3920.10.10 De densidade igual ou superior a 0,94, espessura inferior ou igual a 19 
micrômetros (mícrons), em rolos de largura inferior ou igual a 66 cm 15 

3920.10.9 Outras  

3920.10.91 De densidade inferior a 0,94, com óleo de parafina e carga (sílica e negro-de-
carbono), apresentando nervuras paralelas entre si, com uma resistência 
elétrica igual ou superior a 0,030 ohms.cm2, mas inferior ou igual a 0,120 
ohms.cm2, em rolos, do tipo utilizado para a fabricação de separadores de 
acumuladores elétricos 15 

3920.10.99 Outras 15 

3920.20 - De polímeros de propileno  

3920.20.1 Biaxialmente orientados  

3920.20.11 De largura inferior ou igual a 12,5 cm e espessura inferior ou igual a 10 
micrômetros (mícrons), metalizadas 15 

3920.20.12 De largura inferior ou igual a 50 cm e espessura inferior ou igual a 25 
micrômetros (mícrons), com uma ou ambas as faces rugosas de rugosidade 
relativa (relação entre a espessura média e a máxima) igual ou superior a 6 %, 
de rigidez dielétrica igual ou superior a 500 V/micrômetro (Norma ASTM D 
3755-97), em rolos 15 

3920.20.19 Outras 15 

 Ex 01 - Substrato de polipropileno biaxialmente orientado, recoberto em ambas 
as faces da folha por camadas de tinta opacificante que propiciam receber as 
impressões ofsete seco, calcográfica, tipográfica e vernizes de proteção com 
cura a ultravioleta 

 
 

0 

3920.20.90 Outras 15 

3920.30.00 - De polímeros de estireno 15 

  Ex 01 - Laminados rígidos utilizados para revestimento de móveis 5 

3920.4 - De polímeros de cloreto de vinila:  

3920.43 -- Que contenham, em peso, pelo menos 6 % de plastificantes  

3920.43.10 De poli(cloreto de vinila), transparentes, termocontráteis, de espessura inferior ou 
igual a 250 micrômetros (mícrons) 15 

3920.43.90 Outras 15 

3920.49.00 -- Outras 15 

 Ex 01 - Laminados rígidos de policloreto de vinil (PVC) utilizados para revestimento 
de móveis 5 

3920.5 - De polímeros acrílicos:  

3920.51.00 -- De poli(metacrilato de metila) 15 

3920.59.00 -- Outras 15 

3920.6 - De policarbonatos, de resinas alquídicas, de poliésteres alílicos ou de outros 
poliésteres:  

3920.61.00 -- De policarbonatos 15 

3920.62 -- De poli(tereftalato de etileno)  

3920.62.1 De espessura inferior ou igual a 40 micrômetros (mícrons)  

3920.62.11 De espessura inferior a 5 micrômetros (mícrons) 15 

3920.62.19 Outras 15 

3920.62.9 Outras  

3920.62.91 Com largura superior a 12 cm, sem qualquer trabalho à superfície 15 
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3920.62.99 Outras 15 

 Ex 01 – Laminados de politereftalato de etileno (PET) para revestimento 5 

3920.63.00 -- De poliésteres não saturados 15 

3920.69.00 -- De outros poliésteres 15 

3920.7 - De celulose ou dos seus derivados químicos:  

3920.71.00 -- De celulose regenerada 15 

3920.73 -- De acetatos de celulose  

3920.73.10 De espessura inferior ou igual a 0,75 mm 15 

3920.73.90 Outras 15 

3920.79 -- De outros derivados da celulose  

3920.79.10 De fibra vulcanizada, de espessura inferior ou igual a 1 mm 15 

3920.79.90 Outros 15 

3920.9 - De outro plástico:  

3920.91.00 -- De poli(butiral de vinila) 15 

3920.92.00 -- De poliamidas 15 

3920.93.00 -- De resinas amínicas 15 

3920.94.00 -- De resinas fenólicas 15 

3920.99 -- De outro plástico  

3920.99.10 De silicone 15 

3920.99.20 De poli(álcool vinílico) 15 

3920.99.30 De polímeros de fluoreto de vinila 15 

3920.99.40 De poliimida 15 

3920.99.50 De poli(clorotrifluoretileno) 15 

3920.99.90 Outras 15 

   

39.21 Outras chapas, folhas, películas, tiras e lâminas, de plástico.  

3921.1 - Produtos alveolares:  

3921.11.00 -- De polímeros de estireno 15 

3921.12.00 -- De polímeros de cloreto de vinila 15 

3921.13 -- De poliuretanos  

3921.13.10 Com base poliéster, de células abertas, com um número de poros por decímetro 
linear igual ou superior a 24 e inferior ou igual a 157 (6 a 40 poros por polegada 
linear), com resistência à compressão 50 % (RC50) igual ou superior a 3,0 kPa e 
inferior ou igual a 6,0 kPa 15 

3921.13.90 Outras 15 

3921.14.00 -- De celulose regenerada 15 

3921.19.00 -- De outro plástico 15 

3921.90 - Outras  

3921.90.1 Estratificadas, reforçadas ou com suporte  

3921.90.11 De resina melamina-formaldeído 5 

3921.90.12 De polietileno, com reforço de napas de fibras de polietileno paralelizadas, 
superpostas entre si em ângulo de 90º e impregnadas com resinas 15 

3921.90.19 Outras 15 

3921.90.20 De poli(tereftalato de etileno), com camada antiestática à base de gelatina ou de 
látex em ambas as faces, mesmo com halogenetos de potássio 15 

3921.90.90 Outras 15 

   

39.22 Banheiras, boxes para chuveiros (polibãs*), pias, lavatórios, bidés, sanitários e 
seus assentos e tampas, caixas de descarga (autoclismos*) e artigos 
semelhantes para usos sanitários ou higiênicos, de plástico.  

3922.10.00 - Banheiras, boxes para chuveiros (polibãs*), pias e lavatórios 0 

3922.20.00 - Assentos e tampas, de sanitários 0 

3922.90.00 - Outros 0 

   

39.23 Artigos de transporte ou de embalagem, de plástico; rolhas, tampas, cápsulas e 
outros dispositivos para fechar recipientes, de plástico.  

3923.10 - Caixas, caixotes, engradados e artigos semelhantes  

3923.10.10 Estojos de plástico, do tipo utilizado para acondicionar discos para sistemas de 
leitura por raio laser 15 

3923.10.90 Outros 15 

3923.2 - Sacos de quaisquer dimensões, bolsas e cartuchos:  

3923.21 -- De polímeros de etileno  
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3923.21.10 De capacidade inferior ou igual a 1.000 cm3 15 

3923.21.90 Outros 15 

3923.29 -- De outro plástico  

3923.29.10 De capacidade inferior ou igual a 1.000 cm3 15 

3923.29.90 Outros 15 

3923.30.00 - Garrafões, garrafas, frascos e artigos semelhantes 15 

 Ex 01 - Esboços de garrafas de plástico, fechados em uma extremidade e com a 
outra aberta e munida de uma rosca sobre a qual irá adaptar-se uma tampa roscada, 
devendo a parte abaixo da rosca ser transformada, posteriormente, para se obter a 
dimensão e forma desejadas 

 
 
 

0 

3923.40.00 - Bobinas, carretéis, canelas e suportes semelhantes 10 

3923.50.00 - Rolhas, tampas, cápsulas e outros dispositivos para fechar recipientes 5 

3923.90.00 - Outros 15 

   

39.24 Serviços de mesa, artigos de cozinha, outros artigos de uso doméstico e 
artigos de higiene ou de toucador, de plástico.  

3924.10.00 - Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de cozinha 10 

3924.90.00 - Outros 10 

   

39.25 Artigos para apetrechamento de construções, de plástico, não especificados 
nem compreendidos noutras posições.  

3925.10.00 - Reservatórios, cisternas, cubas e recipientes análogos, de capacidade superior a 
300 l 0 

3925.20.00 - Portas, janelas e seus caixilhos, alizares e soleiras 0 

3925.30.00 - Postigos, estores (incluindo as venezianas) e artigos semelhantes, e suas partes 5 

3925.90 - Outros  

3925.90.10 De poliestireno expandido (EPS) 5 

3925.90.90 Outros 5 

   

39.26 Outras obras de plástico e obras de outras matérias das posições 39.01 a 39.14.  

3926.10.00 - Artigos de escritório e artigos escolares 15 

3926.20.00 - Vestuário e seus acessórios (incluindo as luvas, mitenes e semelhantes) 5 

 Ex 01 - Cintos 10 

3926.30.00 - Guarnições para móveis, carroçarias ou semelhantes 5 

3926.40.00 - Estatuetas e outros objetos de ornamentação 20 

3926.90 - Outras  

3926.90.10 Arruelas 10 

3926.90.2 Correias de transmissão e correias transportadoras  

3926.90.21 De transmissão 10 

3926.90.22 Transportadoras 10 

3926.90.30 Bolsas para uso em medicina (hemodiálise e usos semelhantes) 0 

3926.90.40 Artigos de laboratório ou de farmácia 10 

 Ex 01 - Exclusivamente de laboratório de análises clínicas 0 

3926.90.50 Acessórios do tipo utilizado em linhas de sangue para hemodiálise, tais como: 
obturadores, incluindo os reguláveis (clamps), clipes e similares 15 

3926.90.6 Anéis de seção transversal circular (O-rings)  

3926.90.61 De tetrafluoretileno e éter perfluorometilvinil 15 

3926.90.69 Outros 15 

3926.90.90 Outras 15 

 Ex 01 - Forma para fabricação de calçados 0 

 Ex 02 - Máscara de proteção 0 

 Ex 03 - Revestimento para canais de irrigação, de PVC flexível ou semelhante, 
com ilhoses para fixação no solo 8 

 Ex 04 - Cinto, colete, bóia e equipamento semelhante de salvamento 10 

 Ex 05 - Brincos e pulseiras para identificação de animais 10 

 Ex 06 - Cabos para ferramentas, utensílios e aparelhos 10 

 Ex 07 - Parafusos e porcas 10 

 Ex 08 - Recipiente com serpentina e depósito para gelo, próprio para gelar 
bebidas 20 

 Ex 09 - Leques e ventarolas 20 

 Ex 10 - Bolsas para coleta de sangue e seus componentes e bolsas de diálise 
peritoneal (infusão e drenagem) 0 

 Ex 11 - Kits para aferese 0 
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Capítulo 40 

Borracha e suas obras 

Notas. 

1.- Ressalvadas as disposições em contrário, a denominação “borracha” abrange, na Nomenclatura, os 
produtos seguintes, mesmo vulcanizados, endurecidos ou não, ainda que regenerados: borracha natural, 
balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas naturais análogas, borracha sintética e borracha artificial 
derivada dos óleos. 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos da Seção XI (matérias têxteis e suas obras); 

b) O calçado e suas partes, do Capítulo 64; 

c) Os chapéus e artigos de uso semelhante, e suas partes, incluindo as toucas de banho, do Capítulo 65; 

d) As partes de borracha endurecida, para máquinas e aparelhos mecânicos ou elétricos, bem como todos 
os objetos ou partes de objetos de borracha endurecida, para usos eletrotécnicos, da Seção XVI; 

e) Os artigos dos Capítulos 90, 92, 94 ou 96; 

f) Os artigos do Capítulo 95, exceto as luvas, mitenes e semelhantes, de esporte e os artigos indicados 
nas posições 40.11 a 40.13. 

3.- Nas posições 40.01 a 40.03 e 40.05, a expressão “formas primárias” aplica-se apenas às seguintes formas: 

a) Líquidos e pastas (incluindo o látex, mesmo pré-vulcanizado, e outras dispersões e soluções); 

b) Blocos irregulares, pedaços, fardos, pós, grânulos, migalhas e massas não coerentes semelhantes. 

4.- Na Nota 1 do presente Capítulo e no texto da posição 40.02, a denominação “borracha sintética” aplica-se: 

a) Às matérias sintéticas não saturadas que possam transformar-se irreversivelmente, por vulcanização 
pelo enxofre, em substâncias não termoplásticas, as quais, a uma temperatura compreendida entre 
18 °C e 29 °C, possam, sem se romper, sofrer uma distensão de três vezes o seu comprimento primitivo 
e que, depois de terem sofrido uma distensão de duas vezes o seu comprimento primitivo, voltem, em 
menos de 5 minutos, a medir, no máximo, uma vez e meia o seu comprimento primitivo. Para a 
realização deste ensaio, permite-se a adição de substâncias necessárias à retificação, tais como 
ativadores ou aceleradores de vulcanização; também se admite a presença de matérias indicadas na 
Nota 5 B), 2º) e 3º). No entanto, não é admitida a presença de quaisquer substâncias não necessárias à 
retificação, tais como diluentes, plastificantes e matérias de carga; 

b) Aos tioplásticos (TM); 

c) À borracha natural modificada por mistura ou por enxerto com plástico, à borracha natural 
despolimerizada, às misturas de matérias sintéticas não saturadas e de altos polímeros sintéticos 
saturados, desde que estes produtos satisfaçam aos requisitos referentes à vulcanização, distensão e 
remanência, fixados na alínea a) acima. 

5.- A) As posições 40.01 e 40.02 não compreendem a borracha ou misturas de borracha, adicionadas, antes 
ou após a coagulação, de: 

1º) Aceleradores, retardadores, ativadores ou outros agentes de vulcanização (exceto os adicionados 
para a preparação do látex pré-vulcanizado); 

2º) Pigmentos ou outras matérias corantes, exceto os simplesmente destinados a facilitar a sua 
identificação; 

3º) Plastificantes ou diluentes (exceto óleos minerais no caso da borracha distendida por óleos), 
matérias de carga, inertes ou ativas, solventes orgânicos ou quaisquer outras substâncias, exceto 
as admitidas pela alínea B) abaixo; 

B) A borracha e misturas de borracha que contenham as substâncias indicadas a seguir permanecem 
classificadas nas posições 40.01 ou 40.02, conforme o caso, desde que essa borracha e misturas de 
borracha conservem as características essenciais de matéria em bruto: 

1º) Emulsificantes e agentes antiaglutinantes; 

2º) Pequenas quantidades de produtos de decomposição dos emulsificantes; 

3º) Agentes termossensíveis (utilizados, em geral, para obter látices termossensíveis), agentes de 
superfície catiônicos (utilizados, em geral, para obter látices eletropositivos), antioxidantes, 
coagulantes, agentes desagregadores, agentes anticongelantes, agentes peptizantes, 
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conservadores, estabilizantes, agentes de controle da viscosidade e outros aditivos especiais 
análogos, em quantidades muito reduzidas. 

6.- Na acepção da posição 40.04, consideram-se “desperdícios, resíduos e aparas”, os desperdícios, resíduos e 
aparas provenientes da fabricação ou do trabalho da borracha e as obras de borracha definitivamente 
inutilizadas como tais, devido a cortes, desgaste ou outros motivos. 

7.- Os fios nus de borracha vulcanizada, de qualquer perfil, cuja maior dimensão da seção transversal seja 
superior a 5 mm, incluem-se na posição 40.08. 

8.- A posição 40.10 compreende as correias transportadoras ou de transmissão, de tecido impregnado, 
revestido ou recoberto de borracha ou estratificado com essa matéria, bem como as fabricadas com fios ou 
cordéis de matérias têxteis, impregnados, revestidos, recobertos ou embainhados de borracha. 

9.- Na acepção das posições 40.01, 40.02, 40.03, 40.05 e 40.08, consideram-se “chapas, folhas e tiras” apenas 
as chapas, folhas e tiras, bem como os blocos de forma regular, não recortados ou simplesmente cortados 
em forma quadrada ou retangular (mesmo que esta operação lhes dê a característica de artigos prontos para 
o uso), desde que não tenham sofrido outra operação, senão um simples trabalho à superfície (impressão ou 
outro). 

 Na acepção da posição 40.08, os termos “varetas” e “perfis” aplicam-se apenas a estes produtos, mesmo 
cortados em comprimentos determinados, desde que não tenham sofrido outra operação, senão um simples 
trabalho à superfície. 

Nota Complementar (NC) da TIPI 

  
NC (40-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do Capítulo, fabricados 

em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos 
por empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por 
estabelecimento homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em 
manutenção, revisão e reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

40.01 Borracha natural, balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas naturais 
análogas, em formas primárias ou em chapas, folhas ou tiras.  

4001.10.00 - Látex de borracha natural, mesmo pré-vulcanizado 0 

4001.2 - Borracha natural noutras formas:  

4001.21.00 -- Folhas fumadas 0 

4001.22.00 -- Borracha natural tecnicamente especificada (TSNR) 0 

4001.29 -- Outras  

4001.29.10 Crepadas 0 

4001.29.20 Granuladas ou prensadas 0 

4001.29.90 Outras 0 

4001.30.00 - Balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas naturais análogas 0 

   

40.02 Borracha sintética e borracha artificial derivada dos óleos, em formas primárias 
ou em chapas, folhas ou tiras; misturas dos produtos da posição 40.01 com 
produtos da presente posição, em formas primárias ou em chapas, folhas ou 
tiras.  

4002.1 - Borracha de estireno-butadieno (SBR); borracha de estireno-butadieno carboxilada 
(XSBR):  

4002.11 -- Látex  

4002.11.10 De estireno-butadieno (SBR) 5 

4002.11.20 De estireno-butadieno carboxilada (XSBR) 5 

4002.19 -- Outras  

4002.19.1 De estireno-butadieno (SBR)  

4002.19.11 Em chapas, folhas ou tiras 5 

4002.19.12 Grau alimentício de acordo com o estabelecido pelo Food Chemical Codex, em 
formas primárias 5 

4002.19.19 Outras 5 

4002.19.20 De estireno-butadieno carboxilada (XSBR) 5 

4002.20 - Borracha de butadieno (BR)  

4002.20.10 Óleo 5 

4002.20.90 Outras 5 

4002.3 - Borracha de isobuteno-isopreno (butila) (IIR); borracha de isobuteno-isopreno 
halogenada (CIIR ou BIIR):  
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4002.31.00 -- Borracha de isobuteno-isopreno (butila) (IIR) 5 

4002.39.00 -- Outras 5 

4002.4 - Borracha de cloropreno (clorobutadieno) (CR):  

4002.41.00 -- Látex 5 

4002.49.00 -- Outras 5 

4002.5 - Borracha de acrilonitrila-butadieno (NBR):  

4002.51.00 -- Látex 5 

4002.59.00 -- Outras 5 

4002.60.00 - Borracha de isopreno (IR) 5 

4002.70.00 - Borracha de etileno-propileno-dieno não conjugada (EPDM) 5 

4002.80.00 - Misturas dos produtos da posição 40.01 com produtos da presente posição 5 

4002.9 - Outras:  

4002.91.00 -- Látex 5 

4002.99 -- Outras  

4002.99.10 Borracha estireno-isopreno-estireno 5 

4002.99.20 Borracha etileno-propileno-dieno não conjugado-propileno (EPDM-propileno) 5 

4002.99.30 Borracha acrilonitrila-butadieno hidrogenada 5 

4002.99.90 Outras 5 

   

4003.00.00 Borracha regenerada, em formas primárias ou em chapas, folhas ou tiras. 5 

   

4004.00.00 Desperdícios, resíduos e aparas, de borracha não endurecida, mesmo 
reduzidos a pó ou a grânulos. NT 

   

40.05 Borracha misturada, não vulcanizada, em formas primárias ou em chapas, 
folhas ou tiras.  

4005.10 - Borracha adicionada de negro-de-carbono ou de sílica  

4005.10.10 Borracha etileno-propileno-dieno não conjugado-propileno (EPDM-propileno), 
com sílica e plastificante, em grânulos 5 

4005.10.90 Outras 5 

4005.20.00 - Soluções; dispersões, exceto as da subposição 4005.10 5 

4005.9 - Outras:  

4005.91 -- Chapas, folhas e tiras  

4005.91.10 Preparações base para a fabricação de gomas de mascar 5 

4005.91.90 Outras 5 

4005.99 -- Outras  

4005.99.10 Preparações base para a fabricação de gomas de mascar 5 

4005.99.90 Outras 5 

   

40.06 Outras formas (por exemplo, varetas, tubos, perfis) e artigos (por exemplo, 
discos, arruelas (anilhas*)), de borracha não vulcanizada.  

4006.10.00 - Perfis para recauchutagem 5 

4006.90.00 - Outros 5 

   

4007.00 Fios e cordas, de borracha vulcanizada.  

4007.00.1 Fios  

4007.00.11 Recobertos com silicone, mesmo paralelizados 0 

4007.00.19 Outros 0 

4007.00.20 Cordas 0 

   

40.08 Chapas, folhas, tiras, varetas e perfis, de borracha vulcanizada não endurecida.  

4008.1 - De borracha alveolar:  

4008.11.00 -- Chapas, folhas e tiras 10 

4008.19.00 -- Outros 10 

4008.2 - De borracha não alveolar:  

4008.21.00 -- Chapas, folhas e tiras 10 

 Ex 01 - Remendo e manchão, com superfície recoberta de produtos 
autovulcanizantes a frio e protegidos por papel, plástico ou outra matéria 5 

4008.29.00 -- Outros 10 

   

40.09 Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, mesmo providos dos 
respectivos acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, flanges, uniões).  
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4009.1 - Não reforçados com outras matérias nem associados de outra forma com outras 
matérias:  

4009.11.00 -- Sem acessórios 10 

4009.12 -- Com acessórios  

4009.12.10 Com uma pressão de ruptura igual ou superior a 17,3 MPa 10 

4009.12.90 Outros 10 

4009.2 - Reforçados apenas com metal ou associados de outra forma apenas com metal:  

4009.21 -- Sem acessórios  

4009.21.10 Com uma pressão de ruptura igual ou superior a 17,3 MPa 10 

4009.21.90 Outros 10 

4009.22 -- Com acessórios  

4009.22.10 Com uma pressão de ruptura igual ou superior a 17,3 MPa 10 

4009.22.90 Outros 10 

4009.3 - Reforçados apenas com matérias têxteis ou associados de outra forma apenas com 
matérias têxteis:  

4009.31.00 -- Sem acessórios 10 

4009.32 -- Com acessórios  

4009.32.10 Com uma pressão de ruptura igual ou superior a 17,3 MPa 10 

4009.32.90 Outros 10 

4009.4 - Reforçados com outras matérias ou associados de outra forma com outras matérias:  

4009.41.00 -- Sem acessórios 10 

4009.42 -- Com acessórios  

4009.42.10 Com uma pressão de ruptura igual ou superior a 17,3 MPa 10 

4009.42.90 Outros 10 

   

40.10 Correias transportadoras ou de transmissão, de borracha vulcanizada.  

4010.1 - Correias transportadoras:  

4010.11.00 -- Reforçadas apenas com metal 10 

4010.12.00 -- Reforçadas apenas com matérias têxteis 10 

4010.19.00 -- Outras 10 

4010.3 - Correias de transmissão:  

4010.31.00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, estriadas, com uma 
circunferência externa superior a 60 cm, mas não superior a 180 cm 10 

4010.32.00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, não estriadas, com uma 
circunferência externa superior a 60 cm, mas não superior a 180 cm 10 

4010.33.00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, estriadas, com uma 
circunferência externa superior a 180 cm, mas não superior a 240 cm 10 

4010.34.00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, não estriadas, com uma 
circunferência externa superior a 180 cm, mas não superior a 240 cm 10 

4010.35.00 -- Correias de transmissão sem fim, síncronas, com uma circunferência externa 
superior a 60 cm, mas não superior a 150 cm 10 

4010.36.00 -- Correias de transmissão sem fim, síncronas, com uma circunferência externa 
superior a 150 cm, mas não superior a 198 cm 10 

4010.39.00 -- Outras 10 

   

40.11 Pneumáticos novos, de borracha.  

4011.10.00 - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (incluindo os veículos de uso misto 
(station wagons) e os automóveis de corrida) 15 

4011.20 - Do tipo utilizado em ônibus (autocarros*) ou caminhões  

4011.20.10 De medida 11,00-24 2 

4011.20.90 Outros 2 

4011.30.00 - Do tipo utilizado em veículos aéreos 0 

4011.40.00 - Do tipo utilizado em motocicletas 15 

4011.50.00 - Do tipo utilizado em bicicletas 15 

4011.70 - Do tipo utilizado em veículos e máquinas agrícolas ou florestais  

4011.70.10 Nas seguintes medidas: 4,00-15; 4,00-18; 4,00-19; 5,00-15; 5,00-16; 5,50-16; 
6,00-16; 6,00-19; 6,00-20; 6,50-16; 6,50-20; 7,50-16; 7,50-18; 7,50-20 15 

 Ex 01 - Para máquinas e tratores agrícolas 2 

4011.70.90 Outros 15 

 Ex 01 - Para máquinas e tratores agrícolas 2 

4011.80 - Do tipo utilizado em veículos e máquinas para a construção civil, de mineração e de 
manutenção industrial  
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4011.80.10 Radiais, para dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias, com 
seção de largura igual ou superior a 940 mm (37”), para aros de diâmetro igual 
ou superior a 1.448 mm (57”) 15 

4011.80.20 Outros, com seção de largura igual ou superior a 1.143 mm (45”), para aros de 
diâmetro igual ou superior a 1.143 mm (45”) 15 

4011.80.90 Outros 15 

4011.90 - Outros  

4011.90.10 Com seção de largura igual ou superior a 1.143 mm (45”), para aros de diâmetro 
igual ou superior a 1.143 mm (45”) 15 

4011.90.90 Outros 15 

   

40.12 Pneumáticos recauchutados ou usados, de borracha; pneus maciços ou ocos, 
bandas de rodagem para pneumáticos e flaps, de borracha.  

4012.1 - Pneumáticos recauchutados:  

4012.11.00 -- Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (incluindo os veículos de uso 
misto (station wagons) e os automóveis de corrida) 0 

 Ex 01 - Remoldados 15 

4012.12.00 -- Do tipo utilizado em ônibus (autocarros*) ou caminhões 0 

 Ex 01 - Remoldados 2 

4012.13.00 -- Do tipo utilizado em veículos aéreos 0 

4012.19.00 -- Outros 0 

 Ex 01 – Remoldados, exceto para máquinas e tratores agrícolas 15 

 Ex 02 – Remoldados, para máquinas e tratores agrícolas 2 

4012.20.00 - Pneumáticos usados 0 

4012.90 - Outros  

4012.90.10 Flaps 0 

4012.90.90 Outros 0 

   

40.13 Câmaras de ar de borracha.  

4013.10 - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (incluindo os veículos de uso misto 
(station wagons) e os automóveis de corrida), ônibus (autocarros*) ou caminhões  

4013.10.10 Para pneumáticos do tipo utilizado em ônibus ou caminhões, de medida 11,00-24 2 

4013.10.90 Outras 15 

 Ex 01 - Dos tipos utilizados em ônibus ou caminhões 2 

4013.20.00 - Do tipo utilizado em bicicletas 15 

4013.90.00 - Outras 15 

 Ex 01 - Dos tipos utilizados em colheitadeiras ou tratores agrícolas 2 

   

40.14 Artigos de higiene ou de farmácia (incluindo as chupetas), de borracha 
vulcanizada não endurecida, mesmo com partes de borracha endurecida.  

4014.10.00 - Preservativos 0 

4014.90 - Outros  

4014.90.10 Bolsas para gelo ou para água quente 15 

4014.90.90 Outros 15 

   

40.15 Vestuário e seus acessórios (incluindo as luvas, mitenes e semelhantes), de 
borracha vulcanizada não endurecida, para quaisquer usos.  

4015.1 - Luvas, mitenes e semelhantes:  

4015.11.00 -- Para cirurgia 0 

4015.19.00 -- Outras 15 

 Ex 01 - De segurança e proteção 0 

4015.90.00 - Outros 15 

 Ex 01 - Vestuário de segurança e proteção, mesmo com seus acessórios 0 

   

40.16 Outras obras de borracha vulcanizada não endurecida.  

4016.10 - De borracha alveolar  

4016.10.10 Partes de veículos automóveis ou tratores e de máquinas ou aparelhos, não 
domésticos, dos Capítulos 84, 85 ou 90 18 

4016.10.90 Outras 18 

4016.9 - Outras:  

4016.91.00 -- Revestimentos para pisos (pavimentos) e capachos 10 

4016.92.00 -- Borrachas de apagar 0 

4016.93.00 -- Juntas, gaxetas e semelhantes 8 
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4016.94.00 -- Defensas, mesmo infláveis, para atracação de embarcações 8 

4016.95 -- Outros artigos infláveis  

4016.95.10 De salvamento 15 

4016.95.90 Outros 15 

4016.99 -- Outras  

4016.99.10 Tampões vedadores para capacitores, de EPDM, com perfurações para terminais 18 

4016.99.90 Outras 18 

 Ex 01 - Sapatas 0 

 Ex 02 - Partes dos produtos das posições 8608, 8710 e 8713 0 

 Ex 03 - Tapetes próprios para ônibus ou caminhões 3 

 Ex 04 - Viras para calçados 5 

 Ex 05 - Tapetes próprios para veículos automóveis, exceto ônibus ou caminhões 15 

   

4017.00.00 Borracha endurecida (ebonite, por exemplo) sob qualquer forma, incluindo os 
desperdícios e resíduos; obras de borracha endurecida. 18 

 Ex 01 - Placas de borracha endurecida com encaixes de sobreposição, obtidas pela 
trituração de sucata de pneumáticos 4 

 Ex 02 - Estrado de borracha endurecida, obtido pela trituração de sucata de 
pneumáticos 4 

 Ex 03 - Borracha endurecida sob quaisquer formas, incluídos os desperdícios e 
resíduos 15 

__________________ 

Seção VIII 

PELES, COUROS, PELES COM PELO E OBRAS 
DESTAS MATÉRIAS; ARTIGOS DE CORREEIRO 

OU DE SELEIRO; ARTIGOS DE VIAGEM, BOLSAS 
E ARTIGOS SEMELHANTES; OBRAS DE TRIPA 

Capítulo 41 

Peles, exceto as peles com pelo, e couros 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) As aparas e desperdícios semelhantes, de peles em bruto (posição 05.11); 

b) As peles e partes de peles, de aves, revestidas das suas penas ou penugem (posições 05.05 ou 67.01, 
conforme o caso); 

c) Os couros e peles em bruto, curtidos ou preparados, não depilados, de animais de pelo (Capítulo 43). 
Incluem-se, no entanto, no Capítulo 41, as peles em bruto não depiladas de bovinos (incluindo os 
búfalos), de equídeos, de ovinos (exceto os velos dos cordeiros denominados astracã, breitschwanz, 
caracul, persianer ou semelhantes, e os velos dos cordeiros da Índia, da China, da Mongólia ou do 
Tibete), de caprinos (exceto as peles de cabras ou de cabritos do Iêmen, da Mongólia ou do Tibete), de 
suínos (incluindo o caititu), de camurça, de gazela, de camelo e dromedário, de rena, de alce, de veado, 
de cabrito montês ou de cão. 

2.- A) As posições 41.04 a 41.06 não compreendem os couros e peles que tenham sido submetidos a uma 
operação de curtimenta (incluindo de pré-curtimenta) reversível (posições 41.01 a 41.03, conforme o 
caso). 

B) Na acepção das posições 41.04 a 41.06, o termo “crust” abrange também os couros e peles que tenham 
sido recurtidos, tingidos ou tratados com banho antes da secagem. 

3.- Na Nomenclatura, a expressão “couro reconstituído” refere-se exclusivamente às matérias incluídas na 
posição 41.15. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 
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41.01 Couros e peles em bruto de bovinos (incluindo os búfalos) ou de equídeos 
(frescos ou salgados, secos, tratados pela cal, piquelados ou conservados de 
outro modo, mas não curtidos, nem apergaminhados, nem preparados de outro 
modo), mesmo depilados ou divididos.  

4101.20.00 - Couros e peles em bruto, inteiros, não divididos, de peso unitário não superior a 
8 kg quando secos, a 10 kg quando salgados a seco e a 16 kg quando frescos, 
salgados a úmido ou conservados de outro modo NT 

4101.50 - Couros e peles em bruto, inteiros, de peso unitário superior a 16 kg  

4101.50.10 Sem dividir NT 

4101.50.20 Divididos, com o lado flor NT 

4101.50.30 Divididos, sem o lado flor NT 

4101.90 - Outros, incluindo dorsos (crepões*), meios-dorsos (meios-crepões*) e flancos 
(partes laterais*)  

4101.90.10 Sem dividir NT 

4101.90.20 Divididos, com o lado flor NT 

4101.90.30 Divididos, sem o lado flor NT 

   

41.02 Peles em bruto de ovinos (frescas ou salgadas, secas, tratadas pela cal, 
piqueladas ou conservadas de outro modo, mas não curtidas, nem 
apergaminhadas, nem preparadas de outro modo), mesmo depiladas ou 
divididas, com exceção das excluídas pela Nota 1 c) do presente Capítulo.  

4102.10.00 - Com lã (não depiladas) NT 

4102.2 - Depiladas ou sem lã:  

4102.21.00 -- Piqueladas NT 

4102.29.00 -- Outras NT 

   

41.03 Outros couros e peles em bruto (frescos ou salgados, secos, tratados pela cal, 
piquelados ou conservados de outro modo, mas não curtidos, nem 
apergaminhados, nem preparados de outro modo), mesmo depilados ou 
divididos, com exceção dos excluídos pelas Notas 1 b) ou 1 c) do presente 
Capítulo.  

4103.20.00 - De répteis NT 

4103.30.00 - De suínos NT 

4103.90.00 - Outros NT 

   

41.04 Couros e peles curtidos ou crust, de bovinos (incluindo os búfalos) ou de 
equídeos, depilados, mesmo divididos, mas não preparados de outro modo.  

4104.1 - No estado úmido (incluindo wet-blue):  

4104.11 -- Plena flor, não divididos; divididos, com o lado flor  

4104.11.1 Plena flor, não divididos  

4104.11.11 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície unitária 
não superior a 2,6 m2, simplesmente curtidos ao cromo (wet-blue) 0 

4104.11.12 Outros couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície 
unitária não superior a 2,6 m2 0 

4104.11.13 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), com pré-curtimenta 
vegetal 0 

4104.11.14 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4104.11.19 Outros 0 

4104.11.2 Divididos, com o lado flor  

4104.11.21 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície unitária 
não superior a 2,6 m2, simplesmente curtidos ao cromo (wet-blue) 0 

4104.11.22 Outros couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície 
unitária não superior a 2,6 m2 0 

4104.11.23 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), com pré-curtimenta 
vegetal 0 

4104.11.24 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4104.11.29 Outros 0 

4104.19 -- Outros  

4104.19.10 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície unitária 
não superior a 2,6 m2, simplesmente curtidos ao cromo (wet-blue) 0 

4104.19.20 Outros couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície 
unitária não superior a 2,6 m2 0 
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4104.19.30 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), com pré-curtimenta 
vegetal 0 

4104.19.40 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4104.19.90 Outros 0 

4104.4 - No estado seco (crust):  

4104.41 -- Plena flor, não divididos; divididos, com o lado flor  

4104.41.10 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície unitária 
não superior a 2,6 m2 0 

4104.41.20 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), curtidos ao vegetal, para 
solas 0 

4104.41.30 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4104.41.90 Outros 0 

4104.49 -- Outros  

4104.49.10 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície unitária 
não superior a 2,6 m2  0 

4104.49.20 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4104.49.90 Outros 0 

   

41.05 Peles curtidas ou crust de ovinos, depiladas, mesmo divididas, mas não 
preparadas de outro modo.  

4105.10 - No estado úmido (incluindo wet-blue)  

4105.10.10 Com pré-curtimenta vegetal 0 

4105.10.2 Pré-curtidas de outro modo  

4105.10.21 Ao cromo (wet-blue) 0 

4105.10.29 Outras 0 

4105.10.90 Outras 0 

4105.30.00 - No estado seco (crust) 0 

   

41.06 Couros e peles, depilados, de outros animais e peles de animais desprovidos 
de pelos, curtidos ou crust, mesmo divididos, mas não preparados de outro 
modo.  

4106.2 - De caprinos:  

4106.21 -- No estado úmido (incluindo wet-blue)  

4106.21.10 Com pré-curtimenta vegetal 0 

4106.21.2 Pré-curtidos de outro modo  

4106.21.21 Ao cromo (wet-blue) 0 

4106.21.29 Outros 0 

4106.21.90 Outros 0 

4106.22.00 -- No estado seco (crust) 0 

4106.3 - De suínos:  

4106.31 -- No estado úmido (incluindo wet-blue)  

4106.31.10 Simplesmente curtidos ao cromo (wet-blue) 0 

4106.31.90 Outros 0 

4106.32.00 -- No estado seco (crust) 0 

4106.40.00 - De répteis 0 

4106.9 - Outros:  

4106.91.00 -- No estado úmido (incluindo wet-blue) 0 

4106.92.00 -- No estado seco (crust) 0 

   

41.07 Couros preparados após curtimenta ou após secagem (crusting) e couros e 
peles apergaminhados, de bovinos (incluindo os búfalos) ou de equídeos, 
depilados, mesmo divididos, exceto os da posição 41.14.  

4107.1 - Couros e peles inteiros:  

4107.11 -- Plena flor, não divididos  

4107.11.10 Couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície unitária não 
superior a 2,6 m2 0 

4107.11.20 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4107.11.90 Outros 0 

4107.12 -- Divididos, com o lado flor  

4107.12.10 Couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície unitária não 
superior a 2,6 m2 0 

4107.12.20 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4107.12.90 Outros 0 
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4107.19 -- Outros  

4107.19.10 Couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície unitária não 
superior a 2,6 m2 0 

4107.19.20 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4107.19.90 Outros 0 

4107.9 - Outros, incluindo as tiras:  

4107.91 -- Plena flor, não divididos  

4107.91.10 De bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4107.91.90 Outros 0 

4107.92 -- Divididos, com o lado flor  

4107.92.10 De bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4107.92.90 Outros 0 

4107.99 -- Outros  

4107.99.10 De bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4107.99.90 Outros 0 

   

4112.00.00 Couros preparados após curtimenta ou após secagem (crusting) e couros e 
peles apergaminhados, de ovinos, depilados, mesmo divididos, exceto os da 
posição 41.14. 0 

   

41.13 Couros preparados após curtimenta ou após secagem (crusting) e couros e 
peles apergaminhados, de outros animais, depilados, e couros preparados 
após curtimenta e couros e peles apergaminhados, de animais desprovidos de 
pelos, mesmo divididos, exceto os da posição 41.14.  

4113.10 - De caprinos  

4113.10.10 Curtidos ao cromo, com acabamento 0 

4113.10.90 Outros 0 

4113.20.00 - De suínos 0 

4113.30.00 - De répteis 0 

4113.90.00 - Outros 0 

   

41.14 Couros e peles acamurçados (incluindo a camurça combinada); couros e peles 
envernizados ou revestidos; couros e peles metalizados.  

4114.10.00 - Couros e peles acamurçados (incluindo a camurça combinada) 0 

4114.20 - Couros e peles envernizados ou revestidos; couros e peles metalizados  

4114.20.10 Envernizados ou revestidos 0 

4114.20.20 Metalizados 0 

   

41.15 Couro reconstituído, à base de couro ou de fibras de couro, em chapas, folhas 
ou tiras, mesmo enroladas; aparas e outros desperdícios de couros ou de peles 
preparados ou de couro reconstituído, não utilizáveis para fabricação de obras 
de couro; serragem, pó e farinha, de couro.  

4115.10.00 - Couro reconstituído à base de couro ou de fibras de couro, em chapas, folhas ou 
tiras, mesmo enroladas 0 

4115.20.00 - Aparas e outros desperdícios de couros ou de peles preparados ou de couro 
reconstituído, não utilizáveis para fabricação de obras de couro; serragem, pó e 
farinha, de couro 0 

 
__________________ 

Capítulo 42 

Obras de couro; artigos de correeiro ou de seleiro; 
artigos de viagem, bolsas e artigos semelhantes; 

obras de tripa 

Notas. 

1.- Na acepção do presente Capítulo, o couro natural compreende igualmente os couros e peles acamurçados 
(incluindo a camurça combinada), os couros e peles envernizados ou revestidos e os couros e peles 
metalizados. 

2.- O presente Capítulo não compreende: 
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a) Os categutes esterilizados e materiais esterilizados semelhantes, para suturas cirúrgicas (posição 
30.06); 

b) O vestuário e seus acessórios (exceto luvas, mitenes e semelhantes), de couro, forrados interiormente 
de peles com pelo, naturais ou artificiais, bem como o vestuário e seus acessórios, de couro, 
apresentando partes exteriores de peles com pelo, naturais ou artificiais, quando estas partes excedam 
a função de simples guarnições (posições 43.03 ou 43.04, conforme o caso); 

c) Os artigos confeccionados com rede, da posição 56.08; 

d) Os artigos do Capítulo 64; 

e) Os chapéus e artigos de uso semelhante, e suas partes, do Capítulo 65; 

f) Os chicotes e outros artigos da posição 66.02; 

g) As abotoaduras (botões de punho*), braceletes ou pulseiras e outros artigos de bijuteria (posição 71.17); 

h) Os acessórios e guarnições para artigos de seleiro ou de correeiro (por exemplo, freios, estribos, 
fivelas), apresentados isoladamente (em geral, Seção XV); 

ij) As cordas, peles de tambores ou de instrumentos semelhantes, bem como as outras partes de 
instrumentos musicais (posição 92.09); 

k) Os artigos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, aparelhos de iluminação); 

l) Os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, artigos de esporte); 

m) Os botões, os botões de pressão, formas e outras partes de botões ou de botões de pressão, os 
esboços de botões, da posição 96.06. 

3.- A) Além das disposições da Nota 2 acima, a posição 42.02 não compreende: 

a) Os sacos fabricados com folhas de plástico, mesmo impressas, com alças (pegas*), não concebidos 
para uso prolongado (posição 39.23); 

b) Os artigos fabricados com matérias para entrançar (posição 46.02). 

B) Os artigos das posições 42.02 e 42.03 que tenham partes de metais preciosos, de metais folheados ou 
chapeados de metais preciosos (plaquê), de pérolas naturais ou cultivadas, de pedras preciosas ou 
semipreciosas, de pedras sintéticas ou reconstituídas, classificam-se nestas posições, mesmo que 
essas partes não sejam simples acessórios ou guarnições de mínima importância, desde que essas 
partes não confiram aos artigos a sua característica essencial. Se, todavia, essas partes conferirem aos 
artigos a sua característica essencial, estes classificam-se no Capítulo 71. 

4.- Na acepção da posição 42.03, a expressão “vestuário e seus acessórios” aplica-se, entre outros, às luvas, 
mitenes e semelhantes (incluindo as de esporte ou de proteção), aos aventais e a outros equipamentos 
especiais de proteção individual para quaisquer profissões, aos suspensórios, cintos, cinturões, bandoleiras 
ou talabartes e pulseiras, exceto as pulseiras de relógios (posição 91.13). 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

4201.00 Artigos de seleiro ou de correeiro, para quaisquer animais (incluindo as trelas, 
joelheiras, focinheiras, mantas de sela, alforjes, agasalhos para cães e artigos 
semelhantes), de quaisquer matérias.  

4201.00.10 De couro natural ou reconstituído 0 

4201.00.90 Outros 0 

   

42.02 Baús (Arcas*) para viagem, malas e maletas, incluindo as maletas de toucador e 
as maletas e pastas de documentos e para estudantes, os estojos para óculos, 
binóculos, câmeras fotográficas e de filmar, instrumentos musicais, armas e 
artigos semelhantes; sacos de viagem, sacos isolantes para gêneros 
alimentícios e bebidas, bolsas de toucador, mochilas, bolsas, sacolas (sacos 
para compras), carteiras, porta-moedas, porta-cartões, cigarreiras, tabaqueiras, 
estojos para ferramentas, bolsas e sacos para artigos de esporte, estojos para 
frascos ou para joias, caixas para pó-de-arroz, estojos para ourivesaria e 
artigos semelhantes, de couro natural ou reconstituído, de folhas de plástico, 
de matérias têxteis, de fibra vulcanizada ou de cartão, ou recobertos, no todo 
ou na maior parte, dessas mesmas matérias ou de papel.  

4202.1 - Baús (Arcas*) para viagem, malas e maletas, incluindo as maletas de toucador e as 
maletas e pastas de documentos e para estudantes, e artigos semelhantes:  

4202.11.00 -- Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído 10 

4202.12 -- Com a superfície exterior de plástico ou de matérias têxteis  



167 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6705-A/2009 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

4202.12.10 De plástico 10 

4202.12.20 De matérias têxteis 10 

4202.19.00 -- Outros 10 

4202.2 - Bolsas, mesmo com tiracolo, incluindo as que não possuam alças (pegas*):  

4202.21.00 -- Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído 10 

4202.22 -- Com a superfície exterior de folhas de plástico ou de matérias têxteis  

4202.22.10 De folhas de plástico 10 

4202.22.20 De matérias têxteis 10 

4202.29.00 -- Outras 10 

4202.3 - Artigos do tipo normalmente levado nos bolsos ou em bolsas:  

4202.31.00 -- Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído 10 

4202.32.00 -- Com a superfície exterior de folhas de plástico ou de matérias têxteis 10 

4202.39.00 -- Outros 10 

4202.9 - Outros:  

4202.91.00 -- Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído 10 

4202.92.00 -- Com a superfície exterior de folhas de plástico ou de matérias têxteis 10 

4202.99.00 -- Outros 10 

   

42.03 Vestuário e seus acessórios, de couro natural ou reconstituído.  

4203.10.00 - Vestuário 10 

4203.2 - Luvas, mitenes e semelhantes:  

4203.21.00 -- Especialmente concebidas para a prática de esportes 10 

4203.29.00 -- Outras 10 

 Ex 01 - De proteção, para trabalho manual 0 

4203.30.00 - Cintos, cinturões e bandoleiras ou talabartes 10 

4203.40.00 - Outros acessórios de vestuário 10 

   

4205.00.00 Outras obras de couro natural ou reconstituído. 10 

   

4206.00.00 Obras de tripa, de baudruches, de bexiga ou de tendões. 10 

 Ex 01 - Cordas de tripa 0 

 
__________________ 

Capítulo 43 

Peles com pelo e suas obras; peles com pelo artificiais 

................................................................................................................................................................... 

Capítulo 48 

Papel e cartão; obras de pasta de celulose, de papel ou de cartão 

Notas. 

1.- Na acepção deste Capítulo, salvo disposições em contrário, o termo “papel” abrange tanto o papel como o 
cartão, qualquer que seja a sua espessura ou o seu peso por m2. 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os artigos do Capítulo 30; 

b) As folhas para marcar a ferro, da posição 32.12; 

c) O papel perfumado e o papel impregnado ou revestido de cosméticos (Capítulo 33); 

d) O papel e a pasta (ouate) de celulose impregnados, revestidos ou recobertos de sabão ou de 
detergentes (posição 34.01), ou de cremes, encáusticos, preparações para polir ou semelhantes 
(posição 34.05); 

e) O papel e o cartão sensibilizados, das posições 37.01 a 37.04; 

f) Os papéis impregnados de reagentes de diagnóstico ou de laboratório (posição 38.22); 

g) O plástico estratificado que contenha papel ou cartão, os produtos constituídos por uma camada de 
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papel ou de cartão, revestidos ou recobertos por uma camada de plástico, quando a espessura desta 
última exceda a metade da espessura total, e as obras destas matérias, exceto os revestimentos de 
parede da posição 48.14 (Capítulo 39); 

h) Os artigos da posição 42.02 (artigos de viagem, por exemplo); 

ij) Os artigos do Capítulo 46 (obras de espartaria ou de cestaria); 

k) Os fios de papel e os artigos têxteis de fios de papel (Seção XI); 

l) Os artigos dos Capítulos 64 ou 65; 

m) Os abrasivos aplicados sobre papel ou cartão (posição 68.05) e a mica aplicada sobre papel ou cartão 
(posição 68.14); pelo contrário, o papel e cartão polvilhados de mica incluem-se no presente Capítulo; 

n) As folhas e tiras delgadas de metal, sobre suporte de papel ou de cartão (geralmente Seções XIV ou 
XV); 

o) Os artigos da posição 92.09; 

p) Os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte); 

q) Os artigos do Capítulo 96 (por exemplo, botões, absorventes (pensos*) e tampões higiênicos e fraldas 
para bebês). 

3.- Ressalvado o disposto na Nota 7, consideram-se incluídos nas posições 48.01 a 48.05 o papel e cartão que, 
por calandragem ou por qualquer outro processo, se apresentem lisos, acetinados, lustrados, polidos ou com 
qualquer outro acabamento semelhante, ou ainda com falsa filigrana ou engomados e também o papel, 
cartão, pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose, corados ou marmorizados na massa (isto é, 
não na superfície), por qualquer processo. Todavia, o papel, cartão, pasta (ouate) de celulose e mantas de 
fibras de celulose que tenham sofrido outro tratamento não se incluem nessas posições, salvo disposições 
em contrário da posição 48.03. 

4.- Neste Capítulo, considera-se “papel de jornal” o papel não revestido, do tipo utilizado para impressão de 
jornais, em que 50 % ou mais, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira 
obtidas por um processo mecânico ou químico-mecânico, não gomado ou levemente gomado, cujo índice de 
rugosidade, medido pelo aparelho Parker Print Surf (1 MPa) em cada uma das faces, é superior a 2,5 
micrômetros (mícrons), de peso não inferior a 40 g/m2 nem superior a 65 g/m2, e apresentado 
exclusivamente a) em tiras ou em rolos de largura superior a 28 cm ou b) em folhas de forma quadrada ou 
retangular em que, pelo menos, um lado exceda 28 cm e o outro 15 cm, quando não dobradas. 

5.- Na acepção da posição 48.02, pelas expressões “papel e cartão do tipo utilizado para escrita, impressão ou 
outros fins gráficos” e “papel e cartão para fabricar cartões ou tiras para perfurar, não perfurados”, entende-
se o papel e cartão fabricados principalmente a partir de pasta branqueada ou a partir de pasta obtida por 
um processo mecânico ou químico-mecânico, desde que satisfaçam uma das seguintes condições: 

 Relativamente ao papel ou cartão de peso não superior a 150 g/m2: 

a) Conter 10 % ou mais de fibras obtidas por um processo mecânico ou químico-mecânico, e 

1) Apresentar um peso não superior a 80 g/m2, ou 

2) Ser corado na massa; 

b) Conter mais de 8 % de cinzas, e 

1) Apresentar um peso não superior a 80 g/m2, ou 

2) Ser corado na massa; 

c) Conter mais de 3 % de cinzas e possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60 % ou mais; 

d) Conter mais de 3 %, mas não mais de 8 % de cinzas, possuir um índice de brancura (fator de reflexão) 
inferior a 60 % e um índice de resistência à ruptura não superior a 2,5 kPa.m2/g; 

e) Conter 3 % de cinzas ou menos, possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60 % ou mais e um 
índice de resistência à ruptura não superior a 2,5 kPa.m2/g. 

 Relativamente ao papel ou cartão de peso superior a 150 g/m2: 

a) Ser corado na massa; 

b) Possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60 % ou mais, e 

1) Uma espessura não superior a 225 micrômetros (mícrons), ou 

2) Uma espessura superior a 225 micrômetros (mícrons), mas não superior a 508 micrômetros 
(mícrons) e um teor em cinzas superior a 3 %; 

c) Possuir um índice de brancura (fator de reflexão) inferior a 60 %, uma espessura não superior a 254 
micrômetros (mícrons) e um teor em cinzas superior a 8 %. 
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 Todavia, a posição 48.02 não compreende o papel-filtro e o cartão-filtro (incluindo o papel para saquinhos de 
chá), o papel-feltro e o cartão-feltro. 

6.- Neste Capítulo, consideram-se “papel e cartão, Kraft”, o papel e o cartão em que pelo menos 80 %, em 
peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras obtidas pelo processo do sulfato ou da soda. 

7.- Ressalvadas as disposições em contrário dos textos de posição, o papel, o cartão, a pasta (ouate) de 
celulose e as mantas de fibras de celulose que possam estar compreendidos simultaneamente em duas ou 
mais das posições 48.01 a 48.11 classificam-se na posição que se encontrar em último lugar na ordem 
numérica da Nomenclatura. 

8.- Só se incluem nas posições 48.03 a 48.09 o papel, o cartão, a pasta (ouate) de celulose e as mantas de 
fibras de celulose que se apresentem numa das seguintes formas: 

a) Em tiras ou rolos cuja largura ultrapasse 36 cm; ou 

b) Em folhas de forma quadrada ou retangular em que, pelo menos, um lado exceda 36 cm e o outro 
15 cm, quando não dobradas. 

9.- Na acepção da posição 48.14, consideram-se “papel de parede e revestimentos de parede semelhantes”: 

a) O papel apresentado em rolos, com uma largura igual ou superior a 45 cm, mas que não ultrapasse 
160 cm, próprio para decoração de paredes ou de tetos: 

1) Granido, gofrado, colorido, impresso com desenhos ou decorado de outro modo à superfície (com 
tontisses, por exemplo) mesmo revestido ou recoberto de plástico protetor transparente; 

2) Com a superfície granulada pela incorporação de partículas de madeira, de palha, etc.; 

3) Revestido ou recoberto, no lado da face, de plástico, apresentando-se a camada de plástico 
granida, gofrada, colorida, impressa com desenhos ou decorada de outra forma; ou 

4) Recoberto, no lado da face, de matérias para entrançar, mesmo tecidas ou paralelizadas; 

b) As bordaduras e frisos, de papel tratado por qualquer das formas acima indicadas, mesmo em rolos, 
próprios para decoração de paredes e tetos; 

c) Os revestimentos de parede, de papel, formados por diversos painéis, em rolos ou em folhas, impressos 
de forma a constituírem uma paisagem, um quadro ou um desenho, uma vez aplicados. 

 As obras sobre um suporte de papel ou de cartão, suscetíveis de serem utilizadas como revestimentos, tanto 
de paredes quanto de pisos (pavimentos), incluem-se na posição 48.23. 

10.- A posição 48.20 não inclui as folhas e cartões soltos, cortados em formato próprio, mesmo impressos, 
estampados ou perfurados. 

11.- Incluem-se, entre outros, na posição 48.23 o papel e o cartão perfurados para mecanismos Jacquard ou 
semelhantes e o papel-renda. 

12.- Com exclusão dos artigos das posições 48.14 e 48.21, o papel, o cartão, a pasta (ouate) de celulose e as 
obras destas matérias, impressos com dizeres ou ilustrações que não tenham caráter acessório, 
relativamente à sua utilização original, incluem-se no Capítulo 49. 

Notas de subposições. 

1.- Na acepção das subposições 4804.11 e 4804.19, consideram-se “papel e cartão para cobertura 
denominados Kraftliner”, o papel e o cartão friccionados ou acetinados, apresentados em rolos, em que pelo 
menos 80 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas pelo 
processo químico do sulfato ou da soda, de peso superior a 115 g/m2 e com uma resistência mínima à 
ruptura Mullen igual aos valores indicados no quadro seguinte ou seus equivalentes interpolados ou 
extrapolados linearmente, quando se tratar de outros valores. 

 
Gramatura (Gramagem*) Resistência mínima à ruptura Mullen 

g/m2 kPa 

  

115 393 

125 417 

200 637 

300 824 

400 961 

  

 
2.- Na acepção das subposições 4804.21 e 4804.29, considera-se “papel Kraft para sacos de grande 

capacidade” o papel friccionado, apresentado em rolos, em que pelo menos 80 %, em peso, do conteúdo 
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total de fibras seja constituído por fibras obtidas pelo processo químico do sulfato ou da soda, de peso não 
inferior a 60 g/m2 nem superior a 115 g/m2 e que obedeçam a uma das seguintes condições: 

a) Apresentar um índice de ruptura Mullen igual ou superior a 3,7 kPa.m2/g e um alongamento superior a 
4,5 % no sentido transversal e a 2 % no sentido longitudinal; 

b) Apresentar as resistências mínimas ao rasgamento e à ruptura por tração indicadas no quadro seguinte 
ou seus equivalentes interpolados linearmente, quando se tratar de outros pesos: 

 

Gramatura 

(Gramagem*) 

g/m2 

Resistência mínima ao rasgamento 

mN 

Resistência mínima à ruptura por tração 

kN/m 

Sentido 

longitudinal 

Sentido 

longitudinal 

e transversal 

Sentido 

transversal 

Sentido 

longitudinal 

e transversal 

60 700 1.510 1,9 6 

70 830 1.790 2,3 7,2 

80 965 2.070 2,8 8,3 

100 1.230 2.635 3,7 10,6 

115 1.425 3.060 4,4 12,3 

 
3.- Na acepção da subposição 4805.11, considera-se “papel semiquímico para ondular (canelar*)” o papel 

apresentado em rolos, em que pelo menos 65 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por 
fibras cruas de madeira de árvores folhosas (hardwood), obtidas por combinação de um tratamento 
mecânico com um tratamento químico, e cuja resistência à compressão, medida segundo o método CMT 30 
(Corrugated Medium Test com 30 minutos de condicionamento) exceda 1,8 newtons/g/m2 sob uma umidade 
relativa de 50 % e à temperatura de 23 °C. 

4.- A subposição 4805.12 abrange o papel, em rolos, composto principalmente de pasta de palha obtida por 
combinação de um tratamento mecânico com um tratamento químico, de peso igual ou superior a 130 g/m2, 
e cuja resistência à compressão medida segundo o método CMT 30 (Corrugated Medium Test com 30 
minutos de condicionamento) é superior a 1,4 newtons/g/m2 sob uma umidade relativa de 50 % e à 
temperatura de 23 °C. 

5.- As subposições 4805.24 e 4805.25 compreendem o papel e o cartão compostos exclusiva ou principalmente 
de pasta de papéis ou de cartões para reciclar (desperdícios e aparas). O Testliner pode também receber 
uma camada de papel na superfície que é colorida ou composta de pasta não reciclada branqueada ou crua. 
Esses produtos têm um índice de ruptura Mullen igual ou superior a 2 kPa.m2/g. 

6.- Na acepção da subposição 4805.30, considera-se “papel sulfite de embalagem” o papel acetinado em que 
mais de 40 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas pelo 
processo químico de bissulfito, com um teor em cinzas não superior a 8 % e com um índice de ruptura 
Mullen igual ou superior a 1,47 kPa.m2/g. 

7.- Na acepção da subposição 4810.22, considera-se “papel cuchê leve (L.W.C. - lightweight coated)” o papel 
revestido em ambas as faces, de peso total não superior a 72 g/m2, em que o peso do revestimento não 
exceda 15 g/m2 por face, devendo ainda a composição fibrosa do papel-suporte ser constituída por, pelo 
menos 50 %, em peso, de fibras de madeira obtidas por processo mecânico. 

Nota Complementar (NC) da TIPI 

  
NC (48-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do Capítulo, fabricados 

em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos 
por empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por 
estabelecimento homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em 
manutenção, revisão e reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

4801.00 Papel de jornal, em rolos ou em folhas.  

4801.00.20 Em folhas, nas que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4801.00.30 Outros, de peso inferior ou igual a 57 g/m2, em que 65 % ou mais, em peso, do 
conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeiras obtidas por 
processo mecânico 15 
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 Ex 01 - Em rolos de largura não superior a 36 cm 5 

4801.00.90 Outros 15 

 Ex 01 - Em rolos de largura não superior a 36 cm 5 

   

48.02 Papel e cartão, não revestidos, do tipo utilizado para escrita, impressão ou 
outros fins gráficos, e papel e cartão para fabricar cartões ou tiras perfurados, 
não perfurados, em rolos ou em folhas de forma quadrada ou retangular, de 
qualquer dimensão, com exclusão do papel das posições 48.01 ou 48.03; papel 
e cartão feitos à mão (folha a folha).  

4802.10.00 - Papel e cartão feitos à mão (folha a folha) 5 

4802.20 - Papel e cartão próprios para fabricação de papéis ou cartões fotossensíveis, 
termossensíveis ou eletrossensíveis  

4802.20.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum 
lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4802.20.90 Outros 5 

4802.40 - Papel próprio para fabricação de papéis de parede  

4802.40.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm 5 

4802.40.90 Outros 5 

4802.5 - Outros papéis e cartões, sem fibras obtidas por processo mecânico ou químico-
mecânico ou em que a percentagem destas fibras não seja superior a 10 %, em 
peso, do conteúdo total de fibras:  

4802.54 -- De peso inferior a 40 g/m2  

4802.54.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum 
lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4802.54.9 Outros  

4802.54.91 Fabricado principalmente a partir de pasta branqueada ou pasta obtida por um 
processo mecânico, de peso inferior a 19 g/m2 5 

4802.54.99 Outros 5 

4802.55 -- De peso igual ou superior a 40 g/m2, mas não superior a 150 g/m2, em rolos  

4802.55.10 De largura não superior a 15 cm 5 

4802.55.9 Outros  

4802.55.91 De desenho 5 

4802.55.92 Kraft 5 

4802.55.99 Outros 5 

4802.56 -- De peso igual ou superior a 40 g/m2, mas não superior a 150 g/m2, em folhas em 
que um lado não seja superior a 435 mm e o outro não seja superior a 297 mm, 
quando não dobradas  

4802.56.10 Em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4802.56.9 Outros  

4802.56.91 Para impressão de papel-moeda 0 

4802.56.92 De desenho 5 

4802.56.93 Kraft 5 

4802.56.99 Outros 5 

4802.57 -- Outros, de peso igual ou superior a 40 g/m2, mas não superior a 150 g/m2  

4802.57.10 Em tiras de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado 
exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4802.57.9 Outros  

4802.57.91 Para impressão de papel-moeda 0 

4802.57.92 De desenho 5 

4802.57.93 Kraft 5 

4802.57.99 Outros 5 

4802.58 -- De peso superior a 150 g/m2  

4802.58.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum 
lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4802.58.9 Outros  

4802.58.91 De desenho 5 

4802.58.92 Kraft 5 

4802.58.99 Outros 5 

4802.6 - Outros papéis e cartões, em que mais de 10 %, em peso, do conteúdo total de 
fibras seja constituído por fibras obtidas por processo mecânico ou químico-
mecânico:  

4802.61 -- Em rolos  

4802.61.10 De largura não superior a 15 cm 5 
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4802.61.9 Outros  

4802.61.91 De peso inferior ou igual a 57 g/m2, em que 65 % ou mais, em peso, do 
conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por 
processo mecânico 5 

4802.61.92 Kraft 5 

4802.61.99 Outros 5 

4802.62 -- Em folhas em que um lado não seja superior a 435 mm e o outro não seja superior 
a 297 mm, quando não dobradas  

4802.62.10 Em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4802.62.9 Outros  

4802.62.91 De peso inferior ou igual a 57 g/m2, em que 65 % ou mais, em peso, do 
conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por 
processo mecânico 5 

4802.62.92 Kraft 5 

4802.62.99 Outros 5 

4802.69 -- Outros  

4802.69.10 Em tiras de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado 
exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4802.69.9 Outros  

4802.69.91 De peso inferior ou igual a 57 g/m2, em que 65 % ou mais, em peso, do 
conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por 
processo mecânico 5 

4802.69.92 Kraft 5 

4802.69.99 Outros 5 

   

4803.00 Papel do tipo utilizado para papel de toucador, toalhas, guardanapos ou para 
papéis semelhantes de uso doméstico, higiênico ou toucador, pasta (ouate) de 
celulose e mantas de fibras de celulose, mesmo encrespados, plissados, 
gofrados, estampados, perfurados, coloridos à superfície, decorados à 
superfície ou impressos, em rolos ou em folhas.  

4803.00.10 Pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose 5 

4803.00.90 Outros 5 

   

48.04 Papel e cartão, Kraft, não revestidos, em rolos ou em folhas, exceto os das 
posições 48.02 e 48.03.  

4804.1 - Papel e cartão para cobertura, denominados Kraftliner:  

4804.11.00 -- Crus 5 

4804.19.00 -- Outros 5 

4804.2 - Papel Kraft para sacos de grande capacidade:  

4804.21.00 -- Crus 5 

4804.29.00 -- Outros 5 

4804.3 - Outros papéis e cartões, Kraft, de peso não superior a 150 g/m2:  

4804.31 -- Crus  

4804.31.10 De rigidez dielétrica igual ou superior a 600 V (método ASTM D 202 ou 
equivalente) 5 

4804.31.90 Outros 5 

4804.39 -- Outros  

4804.39.10 De rigidez dielétrica igual ou superior a 600 V (método ASTM D 202 ou 
equivalente) 5 

4804.39.90 Outros 5 

4804.4 - Outros papéis e cartões, Kraft, de peso superior a 150 g/m2, mas inferior a 
225 g/m2:  

4804.41.00 -- Crus 5 

4804.42.00 -- Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95 %, em peso, do 
conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por 
processo químico 5 

4804.49.00 -- Outros 5 

4804.5 - Outros papéis e cartões, Kraft, de peso igual ou superior a 225 g/m2:  

4804.51.00 -- Crus 5 

4804.52.00 -- Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95 %, em peso, do 
conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por 
processo químico 5 

4804.59 -- Outros  
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4804.59.10 Semibranqueados, com um conteúdo de 100 %, em peso, de fibras de madeira 
obtidas por processo químico 5 

4804.59.90 Outros 5 

   

48.05 Outros papéis e cartões, não revestidos, em rolos ou em folhas, não tendo 
sofrido trabalho complementar nem tratamentos, exceto os especificados na 
Nota 3 do presente Capítulo.  

4805.1 - Papel para ondular (canelar*):  

4805.11.00 -- Papel semiquímico para ondular (canelar*) 5 

4805.12.00 -- Papel palha para ondular (canelar*) 5 

4805.19.00 -- Outros 5 

4805.2 - Testliner (fibras recicladas):  

4805.24.00 -- De peso não superior a 150 g/m2 5 

4805.25.00 -- De peso superior a 150 g/m2 5 

4805.30.00 - Papel sulfite de embalagem 5 

4805.40 - Papel-filtro e cartão-filtro  

4805.40.10 De peso superior a 15 g/m2, mas não superior a 25 g/m2, com um conteúdo de 
fibras sintéticas termossoldáveis igual ou superior a 20 %, mas não superior a 
30 %, em peso, do conteúdo total de fibras 5 

4805.40.90 Outros 5 

4805.50.00 - Papel-feltro e cartão-feltro, papel e cartão lanosos 5 

4805.9 - Outros:  

4805.91.00 -- De peso não superior a 150 g/m2 5 

4805.92 -- De peso superior a 150 g/m2, mas inferior a 225 g/m2  

4805.92.10 Com fibras de vidro 5 

4805.92.90 Outros 5 

4805.93.00 -- De peso igual ou superior a 225 g/m2 5 

   

48.06 Papel-pergaminho e cartão-pergaminho (sulfurizados), papel impermeável a 
gorduras, papel vegetal, papel cristal e outros papéis calandrados 
transparentes ou translúcidos, em rolos ou em folhas.  

4806.10.00 - Papel-pergaminho e cartão-pergaminho (sulfurizados) 5 

4806.20.00 - Papel impermeável a gorduras 5 

4806.30.00 - Papel vegetal 5 

4806.40.00 - Papel cristal e outros papéis calandrados transparentes ou translúcidos 5 

   

4807.00.00 Papel e cartão obtidos por colagem de folhas sobrepostas, não revestidos na 
superfície nem impregnados, mesmo reforçados interiormente, em rolos ou em 
folhas. 5 

   

48.08 Papel e cartão ondulados (canelados*) (mesmo recobertos por colagem), 
encrespados, plissados, gofrados, estampados ou perfurados, em rolos ou em 
folhas, exceto o papel do tipo descrito no texto da posição 48.03.  

4808.10.00 - Papel e cartão ondulados (canelados*), mesmo perfurados 5 

4808.40.00 - Papéis Kraft, encrespados ou plissados, mesmo gofrados, estampados ou 

perfurados 5 

4808.90.00 - Outros 5 

   

48.09 Papel-carbono (papel químico), papel autocopiativo e outros papéis para cópia 
ou duplicação (incluindo os revestidos ou impregnados, para estênceis ou para 
chapas ofsete), mesmo impressos, em rolos ou em folhas.  

4809.20.00 - Papel autocopiativo 5 

4809.90.00 - Outros 5 

   

48.10 Papel e cartão revestidos de caulim (caulino) ou de outras substâncias 
inorgânicas numa ou nas duas faces, mesmo com aglutinantes, sem qualquer 
outro revestimento, mesmo coloridos à superfície, decorados à superfície ou 
impressos, em rolos ou em folhas de forma quadrada ou retangular, de 
qualquer dimensão.  

4810.1 - Papel e cartão do tipo utilizado para escrita, impressão ou outras finalidades 
gráficas, sem fibras obtidas por processo mecânico ou químico-mecânico ou em 
que a percentagem destas fibras não seja superior a 10 %, em peso, do conteúdo 
total de fibras:  
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4810.13 -- Em rolos  

4810.13.10 De largura não superior a 15 cm 5 

4810.13.8 Outros, de peso superior a 150 g/m2  

4810.13.81 Metalizados 5 

4810.13.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário) 5 

4810.13.89 Outros 5 

4810.13.90 Outros 5 

4810.14 -- Em folhas em que um dos lados não seja superior a 435 mm e o outro não seja 
superior a 297 mm, quando não dobradas  

4810.14.10 Em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4810.14.8 Outros, de peso superior a 150 g/m2  

4810.14.81 Metalizados 5 

4810.14.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário) 5 

4810.14.89 Outros 5 

4810.14.90 Outros 5 

4810.19 -- Outros  

4810.19.10 Em tiras de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado 
exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4810.19.8 Outros, de peso superior a 150 g/m2  

4810.19.81 Metalizados 5 

4810.19.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário) 5 

4810.19.89 Outros 5 

4810.19.90 Outros 5 

4810.2 - Papel e cartão do tipo utilizado para escrita, impressão ou outras finalidades 
gráficas, em que mais de 10 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja 
constituído por fibras obtidas por processo mecânico ou químico-mecânico:  

4810.22 -- Papel cuchê leve (L.W.C. - lightweight coated)  

4810.22.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum 
lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4810.22.90 Outros 5 

4810.29 -- Outros  

4810.29.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum 
lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4810.29.90 Outros 5 

4810.3 - Papel e cartão, Kraft, exceto do tipo utilizado para escrita, impressão ou outras 
finalidades gráficas:  

4810.31 -- Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95 %, em peso, do 
conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por 
processo químico, de peso não superior a 150 g/m2  

4810.31.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum 
lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4810.31.90 Outros 5 

4810.32 -- Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95 %, em peso, do 
conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por 
processo químico, de peso superior a 150 g/m2  

4810.32.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum 
lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4810.32.90 Outros 5 

4810.39 -- Outros  

4810.39.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum 
lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4810.39.90 Outros 5 

4810.9 - Outros papéis e cartões:  

4810.92 -- De camadas múltiplas  

4810.92.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum 
lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4810.92.90 Outros 5 

4810.99 -- Outros  

4810.99.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum 
lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4810.99.90 Outros 5 
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48.11 Papel, cartão, pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose, 
revestidos, impregnados, recobertos, coloridos à superfície, decorados à 
superfície ou impressos, em rolos ou em folhas de forma quadrada ou 
retangular, de qualquer dimensão, exceto os produtos do tipo descrito nos 
textos das posições 48.03, 48.09 ou 48.10.  

4811.10 - Papel e cartão alcatroados, betumados ou asfaltados  

4811.10.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum 
lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4811.10.90 Outros 5 

4811.4 - Papel e cartão gomados ou adesivos:  

4811.41 -- Auto-adesivos  

4811.41.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum 
lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4811.41.90 Outros 5 

4811.49 -- Outros  

4811.49.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum 
lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4811.49.90 Outros 5 

4811.5 - Papel e cartão revestidos, impregnados ou recobertos de plástico (exceto os 
adesivos):  

4811.51 -- Branqueados, de peso superior a 150 g/m2  

4811.51.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum 
lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4811.51.2 Outros, recobertos ou revestidos  

4811.51.21 De silicone, exceto gofrados na face recoberta ou revestida 5 

4811.51.22 De polietileno, estratificado com alumínio, impresso 5 

4811.51.23 De polietileno ou polipropileno, em ambas as faces, base para papel fotográfico 5 

4811.51.28 Outros, gofrados na face recoberta ou revestida 5 

4811.51.29 Outros 5 

4811.51.30 Outros, impregnados 5 

4811.59 -- Outros  

4811.59.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum 
lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4811.59.2 Outros, recobertos ou revestidos  

4811.59.21 De polietileno ou polipropileno, em ambas as faces, base para papel fotográfico 5 

4811.59.22 De silicone 5 

4811.59.23 De polietileno, estratificado com alumínio, impresso 5 

4811.59.29 Outros 5 

4811.59.30 Outros, impregnados 5 

4811.60 - Papel e cartão revestidos, impregnados ou recobertos de cera, parafina, estearina, 
óleo ou glicerol  

4811.60.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum 
lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4811.60.90 Outros 5 

4811.90 - Outros papéis, cartões, pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose  

4811.90.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum 
lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4811.90.90 Outros 5 

   

4812.00.00 Blocos e chapas, filtrantes, de pasta de papel. 0 

   

48.13 Papel para cigarros, mesmo cortado nas dimensões próprias, em cadernos ou 
em tubos.  

4813.10.00 - Em cadernos ou em tubos 45 

4813.20.00 - Em rolos de largura não superior a 5 cm 45 

4813.90.00 - Outros 45 

   

48.14 Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes; papel para vitrais.  

4814.20.00 - Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes, constituídos por papel 
revestido ou recoberto, no lado da face, por uma camada de plástico granida, 
gofrada, colorida, impressa com desenhos ou decorada de qualquer outra forma 15 

4814.90.00 - Outros 20 
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48.16 Papel-carbono (papel químico), papel autocopiativo e outros papéis para cópia 
ou duplicação (exceto os da posição 48.09), estênceis completos e chapas 
ofsete, de papel, mesmo acondicionados em caixas.  

4816.20.00 - Papel autocopiativo 5 

4816.90 - Outros  

4816.90.10 Papel-carbono e semelhantes 15 

4816.90.90 Outros 15 

   

48.17 Envelopes, aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e cartões para 
correspondência, de papel ou cartão; caixas, sacos e semelhantes, de papel ou 
cartão, que contenham um sortido de artigos para correspondência.  

4817.10.00 - Envelopes 5 

4817.20.00 - Aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e cartões para correspondência 5 

4817.30.00 - Caixas, sacos e semelhantes, de papel ou cartão, que contenham um sortido de 
artigos para correspondência 5 

   

48.18 Papel higiênico e papéis semelhantes, pasta (ouate) de celulose ou mantas de 
fibras de celulose, do tipo utilizado para fins domésticos ou sanitários, em 
rolos de largura não superior a 36 cm, ou cortados em formas próprias; lenços, 
incluindo os de desmaquiar, toalhas de mão, toalhas de mesa, guardanapos, 
lençóis e artigos semelhantes, de uso doméstico, de toucador, higiênicos ou 
hospitalares, vestuário e seus acessórios, de pasta de papel, papel, pasta 
(ouate) de celulose ou de mantas de fibras de celulose.  

4818.10.00 - Papel higiênico 0 

4818.20.00 - Lenços, incluindo os de desmaquiar, e toalhas de mão 5 

4818.30.00 - Toalhas de mesa e guardanapos 5 

4818.50.00 - Vestuário e seus acessórios 5 

4818.90 - Outros  

4818.90.10 Almofadas absorventes do tipo utilizado em embalagens de produtos alimentícios 5 

4818.90.90 Outros 5 

   

48.19 Caixas, sacos, bolsas, cartuchos e outras embalagens, de papel, cartão, pasta 
(ouate) de celulose ou de mantas de fibras de celulose; cartonagens para 
escritórios, lojas e estabelecimentos semelhantes.  

4819.10.00 - Caixas de papel ou cartão, ondulados (canelados*) 15 

4819.20.00 - Caixas e cartonagens, dobráveis, de papel ou cartão, não ondulados (não 
canelados*) 15 

4819.30.00 - Sacos cuja base tenha largura igual ou superior a 40 cm 15 

4819.40.00 - Outros sacos; bolsas e cartuchos 15 

4819.50.00 - Outras embalagens, incluindo as capas para discos 15 

4819.60.00 - Cartonagens para escritórios, lojas e estabelecimentos semelhantes 15 

   

48.20 Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de encomendas, de 
recibos, de apontamentos, de papel para cartas, agendas e artigos 
semelhantes, cadernos, pastas para documentos, classificadores, capas para 
encadernação (de folhas soltas ou outras), capas de processos e outros artigos 
escolares, de escritório ou de papelaria, incluindo os formulários em blocos 
tipo manifold, mesmo com folhas intercaladas de papel-carbono (papel 
químico), de papel ou cartão; álbuns para amostras ou para coleções e capas 
para livros, de papel ou cartão.  

4820.10.00 - Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de encomendas, de recibos, 
de apontamentos, de papel para cartas, agendas e artigos semelhantes 15 

4820.20.00 - Cadernos 0 

4820.30.00 - Classificadores, capas para encadernação (exceto as capas para livros) e capas de 
processos 15 

4820.40.00 - Formulários em blocos tipo manifold, mesmo com folhas intercaladas de papel-
carbono (papel químico) 5 

4820.50.00 - Álbuns para amostras ou para coleções 15 

4820.90.00 - Outros 15 

   

48.21 Etiquetas de qualquer espécie, de papel ou cartão, impressas ou não.  

4821.10.00 - Impressas 0 

4821.90.00 - Outras 0 
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NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

   

48.22 Carreteis, bobinas, canelas e suportes semelhantes, de pasta de papel, papel 
ou cartão, mesmo perfurados ou endurecidos.  

4822.10.00 - Do tipo utilizado para enrolamento de fios têxteis 10 

4822.90.00 - Outros 10 

   

48.23 Outros papéis, cartões, pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de 
celulose, cortados em forma própria; outras obras de pasta de papel, papel, 
cartão, pasta (ouate) de celulose ou de mantas de fibras de celulose.  

4823.20 - Papel-filtro e cartão-filtro  

4823.20.10 De peso superior a 15 g/m2, mas não superior a 25 g/m2, com um conteúdo de 
fibras sintéticas termossoldáveis igual ou superior a 20 %, mas não superior a 
30 %, em peso, do conteúdo total de fibras 15 

4823.20.9 Outros  

4823.20.91 Em tiras ou rolos de largura superior a 15 cm, mas não superior a 36 cm 15 

4823.20.99 Outros 15 

4823.40.00 - Papéis-diagrama para aparelhos registradores, em bobinas, em folhas ou em discos 15 

4823.6 - Bandejas, travessas, pratos, xícaras (chávenas), taças, copos e artigos 
semelhantes, de papel ou cartão:  

4823.61.00 -- De bambu 15 

4823.69.00 -- Outros 15 

4823.70.00 - Artigos moldados ou prensados, de pasta de papel 15 

4823.90 - Outros  

4823.90.10 Cartões perfurados para mecanismos Jacquard 15 

4823.90.20 De rigidez dielétrica igual ou superior a 600 V (método ASTM D 202 ou 
equivalente) e de peso inferior ou igual a 60 g/m2 15 

4823.90.9 Outros  

4823.90.91 Em tiras ou rolos de largura superior a 15 cm, mas não superior a 36 cm 15 

4823.90.99 Outros 15 

 
__________________ 

Capítulo 49 

Livros, jornais, gravuras e outros produtos das indústrias 
gráficas; textos manuscritos ou datilografados, planos e plantas 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os negativos e positivos, fotográficos, em suportes transparentes (Capítulo 37); 

b) Os mapas, planos e globos, em relevo, mesmo impressos (posição 90.23); 

c) As cartas de jogar e outros artigos do Capítulo 95; 

d) As gravuras, estampas e litografias, originais (posição 97.02), os selos postais, selos fiscais, marcas 
postais, envelopes de primeiro dia (first-day covers), inteiros postais e semelhantes, da posição 97.04, 
bem como as antiguidades com mais de 100 anos e outros artigos do Capítulo 97. 

2.- Na acepção do Capítulo 49, o termo “impresso” significa também reproduzido mediante duplicador, obtido 
por processo comandado por uma máquina automática para processamento de dados, por estampagem, 
fotografia, fotocópia, termocópia ou datilografia. 

3.- Os jornais e publicações periódicas, cartonados ou encadernados, bem como as coleções de jornais ou de 
publicações periódicas, apresentadas sob capa comum, incluem-se na posição 49.01, quer contenham ou 
não publicidade. 

4.- Também se incluem na posição 49.01: 

a) As coletâneas de gravuras, de reproduções de obras de arte, de desenhos, etc., que constituam obras 
completas, paginadas e suscetíveis de formar um livro, quando acompanhadas de um texto referente a 
essas obras ou aos seus autores; 

b) As ilustrações que acompanhem os livros e que deles sejam complemento; 

c) Os livros apresentados em fascículos ou em folhas soltas de qualquer formato, que constituam uma obra 
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completa ou parte de uma obra e destinados a serem brochados, cartonados ou encadernados. 

 Todavia, as gravuras, reproduções e ilustrações, sem texto, que se apresentem em folhas soltas de qualquer 
formato incluem-se na posição 49.11. 

5.- Ressalvadas as disposições da Nota 3 deste Capítulo, a posição 49.01 não compreende as publicações 
consagradas essencialmente à publicidade (por exemplo, brochuras, prospectos, catálogos comerciais, 
anuários publicados por associações comerciais, propaganda turística). Essas publicações incluem-se na 
posição 49.11. 

6.- Na acepção da posição 49.03, consideram-se “álbuns ou livros de ilustrações para crianças” os álbuns ou 
livros cuja ilustração constitua o atrativo principal e cujo texto tenha apenas um interesse secundário. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

49.01 Livros, brochuras e impressos semelhantes, mesmo em folhas soltas.  

4901.10.00 - Em folhas soltas, mesmo dobradas NT 

4901.9 - Outros:  

4901.91.00 -- Dicionários e enciclopédias, mesmo em fascículos NT 

4901.99.00 -- Outros NT 

   

49.02 Jornais e publicações periódicas, impressos, mesmo ilustrados ou que 
contenham publicidade.  

4902.10.00 - Que se publiquem pelo menos quatro vezes por semana NT 

 Ex 01 - Com publicidade 0 

4902.90.00 - Outros NT 

 Ex 01 - Com publicidade 0 

   

4903.00.00 Álbuns ou livros de ilustrações e álbuns para desenhar ou colorir, para 
crianças. NT 

   

4904.00.00 Música manuscrita ou impressa, ilustrada ou não, mesmo encadernada. NT 

   

49.05 Obras cartográficas de qualquer espécie, incluindo as cartas murais, as plantas 
topográficas e os globos, impressos.  

4905.10.00 - Globos 0 

4905.9 - Outros:  

4905.91.00 -- Sob a forma de livros ou brochuras 0 

4905.99.00 -- Outros 0 

   

4906.00.00 Planos, plantas e desenhos, de arquitetura, de engenharia e outros planos e 
desenhos industriais, comerciais, topográficos ou semelhantes, originais, 
feitos à mão; textos manuscritos; reproduções fotográficas em papel 
sensibilizado e cópias a papel-carbono (papel químico) dos planos, plantas, 
desenhos ou textos acima referidos. NT 

   

4907.00 Selos postais, fiscais e semelhantes, não obliterados, tendo ou destinando-se a 
ter curso legal no país em que têm, ou terão, um valor facial reconhecido; papel 
selado; notas; cheques; certificados de ações ou de obrigações e títulos 
semelhantes.  

4907.00.10 Papéis-moeda 0 

4907.00.20 Cheques de viagem 0 

4907.00.30 Títulos de ações ou de obrigações e títulos semelhantes, convalidados e 
firmados 0 

4907.00.90 Outros 0 

   

49.08 Decalcomanias de qualquer espécie.  

4908.10.00 - Decalcomanias vitrificáveis 0 

4908.90.00 - Outras 0 

   

4909.00.00 Cartões-postais impressos ou ilustrados; cartões impressos com votos ou 
mensagens pessoais, mesmo ilustrados, mesmo com envelopes, guarnições ou 
aplicações. 0 
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NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

4910.00.00 Calendários de qualquer espécie, impressos, incluindo os blocos-calendários 
para desfolhar. 10 

   

49.11 Outros impressos, incluindo as estampas, gravuras e fotografias.  

4911.10 - Impressos publicitários, catálogos comerciais e semelhantes  

4911.10.10 Que contenham informações relativas ao funcionamento, manutenção, reparo ou 
utilização de máquinas, aparelhos, veículos e outras mercadorias de origem 
extrazona 0 

4911.10.90 Outros 0 

4911.9 - Outros:  

4911.91.00 -- Estampas, gravuras e fotografias 0 

 Ex 01 - Fotografias tiradas diretamente NT 

4911.99.00 -- Outros 0 

 Ex 01 - Textos manuscritos ou datilografados, e suas cópias obtidas por meio de 
papel carbono ou fotocópia NT 

 
__________________ 

Seção XI 

MATÉRIAS TÊXTEIS E SUAS OBRAS 

Notas. 

1.- A presente Seção não compreende: 

a) Os pelos e cerdas para fabricação de escovas, pincéis e semelhantes (posição 05.02), e as crinas e 
seus desperdícios (posição 05.11); 

b) O cabelo e suas obras (posições 05.01, 67.03 ou 67.04); todavia, os tecidos filtrantes e os tecidos 
espessos de cabelo, do tipo normalmente utilizado em prensas de óleo ou para usos técnicos análogos, 
incluem-se na posição 59.11; 

c) Os línteres de algodão e outros produtos vegetais, do Capítulo 14; 

d) O amianto da posição 25.24 e artigos de amianto e outros produtos das posições 68.12 ou 68.13; 

e) Os artigos das posições 30.05 ou 30.06; os fios utilizados para limpar os espaços interdentais (fios 
dentais), em embalagens individuais para venda a retalho, da posição 33.06; 

f) Os têxteis sensibilizados das posições 37.01 a 37.04; 

g) Os monofilamentos cuja maior dimensão da seção transversal seja superior a 1 mm e as lâminas e 
formas semelhantes (palha artificial, por exemplo) de largura aparente superior a 5 mm, de plástico 
(Capítulo 39), bem como as tranças, tecidos e outras obras de espartaria ou de cestaria, fabricados com 
estas matérias (Capítulo 46); 

h) Os tecidos, incluindo os de malha, feltros e falsos tecidos, impregnados, revestidos ou recobertos de 
plástico ou estratificados com esta matéria, e os artigos fabricados com estes produtos, do Capítulo 39; 

ij) Os tecidos, incluindo os de malha, feltros e falsos tecidos, impregnados, revestidos ou recobertos de 
borracha ou estratificados com esta matéria, e os artigos fabricados com estes produtos, do Capítulo 40; 

k) As peles não depiladas (Capítulos 41 ou 43) e os artigos fabricados com peles com pelo, naturais ou 
artificiais, das posições 43.03 ou 43.04; 

l) Os artigos fabricados com matérias têxteis, das posições 42.01 ou 42.02; 

m) Os produtos e artigos do Capítulo 48 como a pasta (ouate) de celulose, por exemplo; 

n) O calçado e suas partes, polainas, perneiras e artigos semelhantes, do Capítulo 64; 

o) As coifas e redes, para o cabelo, chapéus e artigos de uso semelhante, e suas partes, do Capítulo 65; 

p) Os artigos do Capítulo 67; 

q) Os produtos têxteis recobertos de abrasivos (posição 68.05), bem como as fibras de carbono e suas 
obras, da posição 68.15; 

r) As fibras de vidro, seus artigos e os bordados químicos ou sem fundo visível, cujo fio de bordar seja de 
fibra de vidro (Capítulo 70); 

s) Os artigos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, colchões, almofadas e semelhantes e aparelhos de 
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iluminação); 

t) Os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte e redes para atividades 
esportivas); 

u) Os artigos do Capítulo 96 (por exemplo, escovas, conjuntos de costura para viagem, fechos ecler (de 
correr), fitas impressoras para máquinas de escrever, absorventes (pensos*) e tampões higiênicos e 
fraldas para bebês); 

v) Os artigos do Capítulo 97. 

2.- A) Os produtos têxteis dos Capítulos 50 a 55 ou das posições 58.09 ou 59.02, que contenham duas ou 
mais matérias têxteis, classificam-se como se fossem inteiramente constituídos pela matéria têxtil que 
predomine, em peso, relativamente a cada uma das outras matérias têxteis. 

 Quando nenhuma matéria têxtil predomine em peso, o produto é classificado como se fosse 
inteiramente constituído pela matéria têxtil que se inclui na posição situada em último lugar na ordem 
numérica dentre as suscetíveis de validamente se tomarem em consideração. 

B) Para aplicação desta regra: 

a) Os fios de crina revestidos por enrolamento (posição 51.10) e os fios metálicos (posição 56.05), 
devem ser considerados como matérias têxteis unas, cujo peso total corresponde à soma dos pesos 
dos seus componentes; os fios de metal consideram-se como matéria têxtil para efeitos de 
classificação dos tecidos em que estejam incorporados; 

b) A classificação será determinada, em primeiro lugar, pelo Capítulo, e em seguida, no interior do 
Capítulo, pela posição aplicável, desprezando-se qualquer matéria têxtil não incluída no Capítulo; 

c) Quando os Capítulos 54 e 55 devam ambos ser comparados com outro Capítulo, devem aqueles 
dois Capítulos ser tomados como um único Capítulo; 

d) Quando um Capítulo ou uma posição se refira a diversas matérias têxteis, estas consideram-se 
como se fossem uma única matéria têxtil. 

C) As disposições das Notas 2 A) e 2 B) aplicam-se também aos fios especificados nas Notas 3, 4, 5 e 6, 
abaixo. 

3.- A) Ressalvadas as exceções previstas na Nota 3 B), abaixo, na presente Seção entende-se por “cordéis, 
cordas e cabos” os fios (simples, retorcidos ou retorcidos múltiplos): 

a) De seda ou de desperdícios de seda de título superior a 20.000 decitex; 

b) De fibras sintéticas ou artificiais (incluindo os fabricados com dois ou mais monofilamentos do 
Capítulo 54), de título superior a 10.000 decitex; 

c) De cânhamo ou de linho: 

1º) Polidos ou lustrados, de título igual ou superior a 1.429 decitex; 

2º) Não polidos nem lustrados, de título superior a 20.000 decitex; 

d) De cairo (fibra de coco), com três ou mais cabos; 

e) De outras fibras vegetais, de título superior a 20.000 decitex; 

f) Reforçados com fios de metal. 

B) As disposições acima não se aplicam: 

a) Aos fios de lã, de pelos ou de crinas, e aos fios de papel, não reforçados com fios de metal; 

b) Aos cabos de filamentos sintéticos ou artificiais do Capítulo 55 e aos multifilamentos sem torção ou 
com torção inferior a cinco voltas por metro, do Capítulo 54; 

c) Ao pelo de Messina da posição 50.06 e aos monofilamentos do Capítulo 54; 

d) Aos fios metálicos da posição 56.05; os fios têxteis reforçados com fios de metal seguem o regime 
da Nota 3 A) f), acima; 

e) Aos fios de froco (chenille), aos fios revestidos por enrolamento e aos fios denominados “de cadeia” 
(chaînette), da posição 56.06. 

4.- A) Ressalvadas as exceções previstas na Nota 4 B) abaixo, entende-se por “fios acondicionados para 
venda a retalho”, nos Capítulos 50, 51, 52, 54 e 55, os fios (simples, retorcidos ou retorcidos múltiplos) 
que se apresentem: 

a) Em cartões, bobinas, tubos e suportes semelhantes, com o peso máximo (incluindo o suporte) de: 

1º) 85 g, quando se tratar de fios de seda, de desperdícios de seda ou de filamentos sintéticos ou 
artificiais; ou 

2º) 125 g, quando se tratar de outros fios; 
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b) Em bolas, novelos ou meadas, com o peso máximo de: 

1º) 85 g, quando se tratar de fios de filamentos sintéticos ou artificiais de título inferior a 3.000 
decitex, de seda ou de desperdícios de seda; ou 

2º) 125 g, quando se tratar de outros fios de título inferior a 2.000 decitex; ou 

3º) 500 g, quando se tratar de outros fios; 

c) Em meadas subdivididas em meadas menores por um ou mais fios divisores que as tornam 
independentes umas das outras, apresentando cada subdivisão um peso uniforme não superior a: 

1º) 85 g, quando se tratar de fios de seda, de desperdícios de seda ou de filamentos sintéticos ou 
artificiais; ou 

2º) 125 g, quando se tratar de outros fios. 

B) As disposições acima não se aplicam: 

a) Aos fios simples de qualquer matéria têxtil, com exclusão: 

1º) Dos fios simples de lã ou de pelos finos, crus; e 

2º) Dos fios simples de lã ou de pelos finos, branqueados, tintos ou estampados, de título superior 
a 5.000 decitex; 

b) Aos fios crus, retorcidos ou retorcidos múltiplos: 

1º) De seda ou de desperdícios de seda, qualquer que seja a forma como se apresentem; ou 

2º) De outras matérias têxteis (excluindo a lã e os pelos finos) apresentados em meadas; 

c) Aos fios retorcidos ou retorcidos múltiplos, branqueados, tintos ou estampados, de seda ou de 
desperdícios de seda, de título igual a 133 decitex ou menos; 

d) Aos fios simples, retorcidos ou retorcidos múltiplos, de qualquer matéria têxtil, apresentados: 

1º) Em meadas dobadas em cruz; ou 

2º) Em suporte ou outro acondicionamento próprio para a indústria têxtil (por exemplo, em bobinas 
de torcedores, canelas, canelas cônicas ou cones, ou apresentados em casulos para teares de 
bordar). 

5.- Nas posições 52.04, 54.01 e 55.08, consideram-se “linhas para costurar” os fios retorcidos ou retorcidos 
múltiplos que satisfaçam simultaneamente as seguintes condições: 

a) Apresentarem-se em suportes (por exemplo, bobinas, tubos), de peso não superior a 1.000 g, incluindo 
o suporte; 

b) Apresentarem-se acabados para utilização como linhas para costurar; 

c) Apresentarem torção final em “Z”. 

6.- Na presente Seção, consideram-se “fios de alta tenacidade” os fios cuja tenacidade, expressa em cN/tex 
(centinewton por tex), exceda os seguintes limites: 

 Fios simples de náilon, de outras poliamidas ou de poliésteres 60 cN/tex 

 Fios retorcidos ou retorcidos múltiplos, de náilon, de outras poliamidas ou de poliésteres 53 cN/tex 

 Fios simples, retorcidos ou retorcidos múltiplos, de raiom viscose 27 cN/tex. 

7.- Na presente Seção, consideram-se “confeccionados”: 

a) Os artigos cortados em forma diferente da quadrada ou retangular; 

b) Os artigos obtidos já acabados e prontos para utilização ou podendo ser utilizados depois de separados 
mediante simples corte dos fios não entrelaçados, sem costura nem outro trabalho complementar, tais 
como alguns esfregões, toalhas de mão, toalhas de mesa, lenços de pescoço de forma quadrada e 
mantas; 

c) Os artigos cortados nas dimensões próprias em que pelo menos um lado tenha sido termosselado e que 
apresente, de modo visível, o lado achatado ou comprimido e os outros lados tratados por um dos 
processos descritos nas outras alíneas da presente Nota. Todavia, não se consideram confeccionadas 
as matérias têxteis em peças cujas orlas desprovidas de ourelas tenham sido simplesmente cortadas a 
quente. 

d) Os artigos cujas orlas tenham sido quer embainhadas por qualquer processo, quer arrematadas por 
franjas com nós obtidas a partir dos fios do próprio artigo ou de fios acrescentados; todavia, não se 
consideram confeccionadas as matérias têxteis em peças cujas orlas, desprovidas de ourelas, tenham 
sido simplesmente fixadas; 

e) Os artigos cortados em qualquer forma, que se apresentem com fios tirados; 
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f) Os artigos reunidos por costura, colagem ou por qualquer outro processo (com exclusão das peças do 
mesmo têxtil reunidas nas extremidades de maneira a formarem uma peça de maior comprimento, bem 
como das peças constituídas por dois ou mais têxteis sobrepostos em toda a superfície e unidas entre 
si, mesmo com interposição de uma matéria de acolchoamento); 

g) Os artigos de malha obtidos em forma própria, quer se apresentem em unidades, quer em peças 
compreendendo várias unidades. 

8.- Para aplicação dos Capítulos 50 a 60: 

a) Não se incluem nos Capítulos 50 a 55 e 60 nem, salvo disposições em contrário, nos Capítulos 56 a 59, 
os artigos confeccionados na acepção da Nota 7, acima; 

b) Não se incluem nos Capítulos 50 a 55 e 60 os artigos dos Capítulos 56 a 59. 

9.- Equiparam-se aos tecidos dos Capítulos 50 a 55 os produtos constituídos por mantas de fios têxteis 
paralelizados que se sobreponham em ângulo agudo ou reto. Essas mantas fixam-se entre si nos pontos de 
cruzamento dos respectivos fios por um aglutinante ou por termossoldadura. 

10.- Classificam-se pela presente Seção os produtos elásticos formados por matérias têxteis associadas a fios de 
borracha. 

11.- Na presente Seção, o termo “impregnados” compreende também recobertos por imersão. 

12.- Na presente Seção, o termo “poliamidas” compreende também as aramidas. 

13.- Na presente Seção e, quando aplicável, na Nomenclatura, consideram-se “fios de elastômeros”, os fios de 
filamentos (incluindo os monofilamentos) de matérias têxteis sintéticas, excluindo os fios texturizados, que 
possam, sem se partir, sofrer uma distensão de três vezes o seu comprimento primitivo e que, depois de 
terem sofrido uma distensão de duas vezes o seu comprimento primitivo, voltem, em menos de cinco 
minutos, a medir, no máximo, uma vez e meia o seu comprimento primitivo. 

14.- Ressalvadas as disposições em contrário, o vestuário de matérias têxteis incluído em diferentes posições 
deve classificar-se nas respectivas posições, mesmo que se apresente em sortidos para venda a retalho. Na 
acepção da presente Nota, a expressão “vestuário de matérias têxteis” compreende o vestuário das 
posições 61.01 a 61.14 e das posições 62.01 a 62.11. 

Notas de subposições. 

1.- Na presente Seção e, onde aplicável, em toda a Nomenclatura, consideram-se: 

a) Fios crus 

Os fios: 

1º) Que apresentem a cor natural das fibras constitutivas e não tenham sofrido nem branqueamento, 
nem tintura (mesmo na massa), nem estampagem; ou 

2º) Sem cor bem definida (ditos “fios pardacentos”) fabricados a partir de trapos desfiados. 

 Estes fios podem ter recebido um acabamento não colorido ou uma cor fugaz (a cor fugaz desaparece 
depois de uma simples lavagem com sabão) e, no caso das fibras sintéticas ou artificiais, podem ter sido 
tratados na massa com agentes de foscagem (dióxido de titânio, por exemplo). 

b) Fios branqueados 

Os fios: 

1º) Que tenham sofrido uma operação de branqueamento ou tenham sido fabricados com fibras 
branqueadas ou, ressalvada disposição em contrário, tenham sido tingidos de branco (mesmo na 
massa) ou recebido um acabamento branco; ou 

2º) Constituídos por uma mistura de fibras cruas e de fibras branqueadas; ou 

3º) Retorcidos ou retorcidos múltiplos, constituídos por fios crus e fios branqueados. 

c) Fios coloridos (tintos ou estampados) 

Os fios: 

1º) Tingidos (mesmo na massa), exceto de branco ou de qualquer cor fugaz, ou então estampados ou 
fabricados com fibras tingidas, ou estampadas; ou 

2º) Constituídos por uma mistura de fibras tingidas de cores diferentes ou por uma mistura de fibras 
cruas ou branqueadas com fibras coloridas (fios jaspeados ou misturados), ou ainda estampados 
com uma ou mais cores, de espaço a espaço, de forma a apresentarem um aspecto pontilhado; ou 

3º) Cuja mecha ou fita da matéria têxtil tenha sido estampada; ou 

4º) Retorcidos ou retorcidos múltiplos, constituídos por fios crus ou branqueados e fios coloridos. 
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 As definições acima aplicam-se também, mutatis mutandis, aos monofilamentos e às lâminas ou formas 
semelhantes do Capítulo 54. 

d) Tecidos crus 

 Os tecidos obtidos a partir de fios crus e que não tenham sofrido nem branqueamento, nem tintura, nem 
estampagem. Estes tecidos podem ter recebido um acabamento não colorido ou uma cor fugaz. 

e) Tecidos branqueados 

Os tecidos: 

1º) Branqueados ou, ressalvada disposição em contrário, tingidos de branco ou que tenham recebido 
um acabamento branco, na peça; ou 

2º) Constituídos por fios branqueados; ou 

3º) Constituídos por fios crus e fios branqueados. 

f) Tecidos tintos 

Os tecidos: 

1º) Tingidos de cor diferente do branco (ressalvada disposição em contrário), de uma única cor 
uniforme, ou que tenham recebido um acabamento colorido diferente do branco (ressalvada 
disposição em contrário), na peça; ou 

2º) Constituídos por fios coloridos de uma única cor uniforme. 

g) Tecidos de fios de diversas cores 

Os tecidos (exceto os estampados): 

1º) Constituídos por fios de diferentes cores ou por fios de tons diferentes de uma mesma cor, com 
exclusão da cor natural das fibras constitutivas; ou 

2º) Constituídos por fios crus ou branqueados e por fios coloridos; ou 

3º) Constituídos por fios jaspeados ou misturados. 

 (Em qualquer dos casos, os fios que constituem as ourelas ou as extremidades das peças não são 
levados em consideração.) 

h) Tecidos estampados 

 Os tecidos estampados na peça, mesmo que sejam constituídos por fios de diversas cores. 

 (Equiparam-se aos tecidos estampados, por exemplo, os tecidos que apresentem desenhos obtidos a 
pincel, à escova, à pistola, por decalcomania, flocagem, e por batik.) 

 A mercerização não tem qualquer influência na classificação dos fios ou tecidos acima definidos. 

 As definições das alíneas d) a h) acima aplicam-se, mutatis mutandis, aos tecidos de malha. 

ij) Ponto de tafetá 

 A estrutura de tecido em que cada fio da trama passa alternadamente por cima e por baixo de fios 
sucessivos da urdidura, e cada fio da urdidura passa alternadamente por cima e por baixo de fios 
sucessivos da trama. 

2.- A) Os produtos dos Capítulos 56 a 63 que contenham duas ou mais matérias têxteis consideram-se 
inteiramente constituídos pela matéria têxtil que lhes corresponderia segundo a Nota 2 da presente 
Seção para a classificação de um produto dos Capítulos 50 a 55 ou da posição 58.09, obtido a partir das 
mesmas matérias. 

B) Para aplicação desta regra: 

a) Quando for o caso, só se levará em conta a parte que determina a classificação segundo a Regra 
Geral Interpretativa 3; 

b) No caso dos produtos têxteis constituídos por um tecido de base e uma superfície aveludada ou 
anelada (bouclée), não se levará em conta o tecido de base; 

c) No caso dos bordados da posição 58.10 e das obras destas matérias, apenas se levará em conta o 
tecido de fundo. Todavia, relativamente aos bordados químicos, aéreos ou sem fundo visível, bem 
como as obras destas matérias, a classificação será determinada unicamente pelos fios do bordado. 

_________________ 

 

Capítulo 50 
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Seda 

................................................................................................................................................................... 

Capítulo 96 

Obras diversas 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os lápis para maquiagem (Capítulo 33); 

b) Os artigos do Capítulo 66 (partes de guarda-chuvas ou de bengalas, por exemplo); 

c) As bijuterias (posição 71.17); 

d) As partes de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns (Seção XV) e os artigos 
semelhantes de plástico (Capítulo 39); 

e) Os artigos do Capítulo 82 (ferramentas, artigos de cutelaria, talheres) com cabos ou partes de matérias 
de entalhar ou moldar. Apresentados isoladamente, tais cabos e partes incluem-se nas posições 96.01 
ou 96.02; 

f) Os artigos do Capítulo 90 (por exemplo, armações para óculos (posição 90.03), tira-linhas (posição 
90.17), escovas e pincéis do tipo manifestamente utilizado em medicina, cirurgia, odontologia ou 
veterinária (posição 90.18)); 

g) Os artigos do Capítulo 91 (por exemplo, caixas de relógios ou de outros artigos de relojoaria); 

h) Os instrumentos musicais, suas partes e acessórios (Capítulo 92); 

ij) Os artigos do Capítulo 93 (armas e suas partes); 

k) Os artigos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, aparelhos de iluminação); 

l) Os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte); 

m) Os artigos do Capítulo 97 (objetos de arte, de coleção e antiguidades). 

2.- Consideram-se “matérias vegetais ou minerais de entalhar”, na acepção da posição 96.02: 

a) As sementes duras, pevides, caroços, cascas de cocos ou de nozes e matérias vegetais semelhantes 
(por exemplo, noz de corozo ou de palmeira-dum), de entalhar; 

b) O âmbar (sucino) e a espuma-do-mar naturais ou reconstituídos, bem como o azeviche e as matérias 
minerais semelhantes ao azeviche. 

3.- Consideram-se “cabeças preparadas”, na acepção da posição 96.03, os tufos de pelos, de fibras vegetais ou 
de outras matérias, não montados, prontos para serem utilizados, sem se dividirem, na fabricação de 
escovas, pincéis e artigos semelhantes, ou exigindo apenas, para este fim, um trabalho complementar pouco 
importante, tais como as operações de uniformização ou acabamento das extremidades. 

4.- Os artigos do presente Capítulo, exceto os compreendidos nas posições 96.01 a 96.06 ou 96.15, 
constituídos inteira ou parcialmente de metais preciosos, de metais folheados ou chapeados de metais 
preciosos (plaquê), de pedras preciosas ou semipreciosas, de pedras sintéticas ou reconstituídas, ou com 
pérolas naturais ou cultivadas, classificam-se neste Capítulo. Todavia, também se classificam neste Capítulo 
os artigos das posições 96.01 a 96.06 ou 96.15 com simples guarnições ou acessórios de mínima 
importância de metais preciosos, de metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê), de 
pérolas naturais ou cultivadas, de pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou 
reconstituídas. 

 
Nota Complementar (NC) da TIPI 
 

NC (96-1) Fica reduzida a zero, até 31 de março de 2017, a alíquota dos produtos classificados no código 
9620.00.00. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 
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NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

96.01 Marfim, osso, carapaça de tartaruga, chifre, pontas, coral, madrepérola e outras 
matérias animais para entalhar, trabalhados, e suas obras (incluindo as obras 
obtidas por moldagem).  

9601.10.00 - Marfim trabalhado e obras de marfim 0 

9601.90.00 - Outros 0 

   

9602.00 Matérias vegetais ou minerais de entalhar, trabalhadas, e suas obras; obras 
moldadas ou entalhadas de cera, parafina, estearina, gomas ou resinas 
naturais, de pastas de modelar, e outras obras moldadas ou entalhadas não 
especificadas nem compreendidas noutras posições; gelatina não endurecida, 
trabalhada, exceto a da posição 35.03, e obras de gelatina não endurecida.  

9602.00.10 Cápsulas de gelatinas digeríveis 0 

9602.00.20 Colméias artificiais 0 

9602.00.90 Outras 0 

   

96.03 Vassouras e escovas, mesmo constituindo partes de máquinas, de aparelhos 
ou de veículos, vassouras mecânicas de uso manual não motorizadas, pincéis 
e espanadores; cabeças preparadas para escovas, pincéis e artigos 
semelhantes; bonecas e rolos para pintura; rodos de borracha ou de matérias 
flexíveis semelhantes.  

9603.10.00 - Vassouras e escovas constituídas por pequenos ramos ou outras matérias vegetais 
reunidas em feixes, mesmo com cabo 0 

9603.2 - Escovas de dentes, escovas e pincéis de barba, escovas para cabelo, para cílios ou 
para unhas e outras escovas de toucador de pessoas, incluindo as que sejam 
partes de aparelhos:  

9603.21.00 -- Escovas de dentes, incluindo as escovas para dentaduras 0 

9603.29.00 -- Outros 0 

9603.30.00 - Pincéis e escovas, para artistas, pincéis de escrever e pincéis semelhantes para 
aplicação de produtos cosméticos 0 

9603.40 - Escovas e pincéis, para pintar, caiar, envernizar ou semelhantes (exceto os pincéis 
da subposição 9603.30); bonecas e rolos para pintura  

9603.40.10 Rolos 0 

9603.40.90 Outros 0 

9603.50.00 - Outras escovas que constituam partes de máquinas, aparelhos ou veículos 0 

9603.90.00 - Outros 0 

   

9604.00.00 Peneiras e crivos, manuais. 0 

   

9605.00.00 Conjuntos de viagem para toucador de pessoas, para costura ou para limpeza 
de calçado ou de roupas. 10 

   

96.06 Botões, incluindo os de pressão; formas e outras partes, de botões ou de 
botões de pressão; esboços de botões.  

9606.10.00 - Botões de pressão e suas partes 0 

9606.2 - Botões:  

9606.21.00 -- De plástico, não recobertos de matérias têxteis 0 

9606.22.00 -- De metais comuns, não recobertos de matérias têxteis 0 

9606.29.00 -- Outros 0 

9606.30.00 - Formas e outras partes, de botões; esboços de botões 0 

   

96.07 Fechos ecler (de correr) e suas partes.  

9607.1 - Fechos ecler (de correr):  

9607.11.00 -- Com grampos de metal comum 0 

9607.19.00 -- Outros 0 

9607.20.00 - Partes 0 

   

96.08 Canetas esferográficas; canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com 
outras pontas porosas; canetas-tinteiro (canetas de tinta permanente*) e outras 
canetas; estiletes para duplicadores; lapiseiras; canetas porta-penas, porta-
lápis e artigos semelhantes; suas partes (incluindo as tampas e prendedores), 
exceto os artigos da posição 96.09.  

9608.10.00 - Canetas esferográficas 20 

9608.20.00 - Canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com outras pontas porosas 20 
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NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

9608.30.00 - Canetas-tinteiro (Canetas de tinta permanente*) e outras canetas 20 

9608.40.00 - Lapiseiras 20 

9608.50.00 - Sortidos de artigos de, pelo menos, duas das subposições precedentes 20 

9608.60.00 - Cargas com ponta, para canetas esferográficas 20 

9608.9 - Outros:  

9608.91.00 -- Penas (Aparos*) e suas pontas 20 

9608.99 -- Outros  

9608.99.8 Partes  

9608.99.81 Pontas porosas para os artigos da subposição 9608.20 20 

9608.99.89 Outras 20 

9608.99.90 Outros 20 

   

96.09 Lápis, minas, pastéis, carvões, gizes para escrever ou desenhar e gizes de 
alfaiate.  

9609.10.00 - Lápis 0 

9609.20.00 - Minas para lápis ou para lapiseiras 0 

9609.90.00 - Outros 0 

   

9610.00.00 Lousas e quadros para escrever ou desenhar, mesmo emoldurados. 0 

   

9611.00.00 Carimbos, incluindo os datadores e numeradores, sinetes e artigos 
semelhantes (incluindo os aparelhos para impressão de etiquetas), manuais; 
dispositivos manuais de composição tipográfica e jogos de impressão manuais 
que contenham tais dispositivos. 0 

   

96.12 Fitas impressoras para máquinas de escrever e fitas impressoras semelhantes, 
tintadas ou preparadas de outra forma para imprimir, montadas ou não em 
carretéis ou cartuchos; almofadas de carimbo, impregnadas ou não, mesmo 
com caixa.  

9612.10 - Fitas impressoras  

9612.10.1 De plástico  

9612.10.11 Com tinta magnetizável à base de óxido de ferro, para impressão de caracteres 20 

9612.10.12 Corretivas (tipo cover up), para máquinas de escrever 20 

9612.10.13 Outras, apresentadas em cartucho, para máquinas de escrever 20 

9612.10.19 Outras 20 

9612.10.90 Outras 20 

9612.20.00 - Almofadas de carimbo 20 

   

96.13 Isqueiros e outros acendedores, mesmo mecânicos ou elétricos, e suas partes, 
exceto pedras e pavios.  

9613.10.00 - Isqueiros de bolso, a gás, não recarregáveis 40 

9613.20.00 - Isqueiros de bolso, a gás, recarregáveis 40 

9613.80.00 - Outros isqueiros e acendedores 40 

9613.90.00 - Partes 40 

   

9614.00.00 Cachimbos (incluindo os seus fornilhos), piteiras (boquilhas) para charutos ou 
cigarros, e suas partes. 30 

   

96.15 Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; grampos (alfinetes*) para 
cabelo; pinças, onduladores, bobes (bigudis*) e artigos semelhantes para 
penteados, exceto os da posição 85.16, e suas partes.  

9615.1 - Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes:  

9615.11.00 -- De borracha endurecida ou de plástico 15 

9615.19.00 -- Outros 15 

9615.90.00 - Outros 15 

   

96.16 Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças de armações; borlas ou 
esponjas para pós ou para aplicação de outros cosméticos ou de produtos de 
toucador.  

9616.10.00 - Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças de armações 20 

9616.20.00 - Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros cosméticos ou de 
produtos de toucador 0 
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9617.00 Garrafas térmicas e outros recipientes isotérmicos, montados, com isolamento 
produzido pelo vácuo, e suas partes (exceto ampolas de vidro).  

9617.00.10 Garrafas térmicas e outros recipientes isotérmicos 15 

9617.00.20 Partes 15 

   

9618.00.00 Manequins e artigos semelhantes; autômatos e cenas animadas, para vitrines e 
mostruários. 18 

   

9619.00.00 Absorventes (Pensos*) e tampões higiênicos, cueiros e fraldas para bebês e 
artigos higiênicos semelhantes, de qualquer matéria. 0 

 Ex 01 - Artigos de vestuário, de plástico 5 

 Ex 02 - Outros artigos de plástico 15 

   

9620.00.00 Monopés, bipés, tripés e artigos semelhantes. 15 

 

 
__________________ 

Seção XXI 

OBJETOS DE ARTE, DE COLEÇÃO E ANTIGUIDADES 

Capítulo 97 

Objetos de arte, de coleção e antiguidades 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 
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Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

 

Art. 3º (VETADO)  

 

Seção II 
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Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição e:  

I - disporá também sobre:  

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses 

previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 

c) (VETADO) 

d) (VETADO) 

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos 

programas financiados com recursos dos orçamentos; 

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades 

públicas e privadas; 

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, 

em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a 

receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o 

exercício a que se referirem e para os dois seguintes.  

§ 2º O Anexo conterá, ainda:  

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;  

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 

exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 

política econômica nacional;  

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 

destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;  

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:  

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da 

margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 

avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 

informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.  

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo 

específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros 

e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o 

exercício subseqüente.  

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  
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II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

 

Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou 

reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo 

dia útil subseqüente à aprovação dos balanços semestrais.  

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco 

Central do Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento.  

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do 

Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 

orçamentárias da União.  

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas 

explicativas sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da 

manutenção das reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os 

de emissão da União.  

 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 

4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 
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diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional 

às reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  

 

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição.  

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente 

que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 

àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  
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§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 

do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 

suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 

subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 

créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.770, DE 9 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à 

prorrogação da licença-maternidade mediante 

concessão de incentivo fiscal, e altera a Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 

exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 
I - por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso 

XVIII do caput do art. 7º da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto 

no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
II - por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, nos termos desta Lei, 

além dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1º do art. 10 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir 

do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei 

nº 13.257, de 8/3/2016) 
§ 1º A prorrogação de que trata este artigo: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei  nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em 

que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
I - será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde 

que a empregada a requeira até o final do primeiro mês após o parto, e será concedida 

imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do 

art. 7º da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da 

referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
II - será garantida ao empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde 

que o empregado a requeira no prazo de 2 (dois) dias úteis após o parto e comprove 

participação em programa ou atividade de orientação sobre paternidade responsável. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente 

àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
§ 2º A prorrogação será garantida, na mesma proporção, à empregada e ao 

empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei  nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício 

subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
 

Art. 2º É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autorizada a 

instituir programa que garanta prorrogação da licença-maternidade para suas servidoras, nos 

termos do que prevê o art. 1º desta Lei.  

 

Art. 3º Durante o período de prorrogação da licença-maternidade e da licença-
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paternidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei  nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da 

referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
I - a empregada terá direito à remuneração integral, nos mesmos moldes devidos 

no período de percepção do salário-maternidade pago pelo Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS); (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia 

do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 
II - o empregado terá direito à remuneração integral. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
 

Art. 4º No período de prorrogação da licença-maternidade e da licença-

paternidade de que trata esta Lei, a empregada e o empregado não poderão exercer nenhuma 

atividade remunerada, e a criança deverá ser mantida sob seus cuidados. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício 

subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no caput deste artigo, a 

empregada e o empregado perderão o direito à prorrogação. (Parágrafo único com redação dada 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em 

que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
 

Art. 5º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do 

imposto devido, em cada período de apuração, o total da remuneração integral da empregada 

e do empregado pago nos dias de prorrogação de sua licença-maternidade e de sua licença-

paternidade, vedada a dedução como despesa operacional. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em 

que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

 

Art. 7º O Poder Executivo, com vistas no cumprimento do disposto no inciso II do 

caput do art. 5º e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que acompanhará o 

projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da 

publicação desta Lei.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto 

no seu art. 7º.  

 

Brasília, 9 de setembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Carlos Lupi  

José Pimentel 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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